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9

Trinta e três anos de muito trabalho e a certeza de estar cons-
truindo uma sociedade melhor e um país mais justo. Há 
mais de três décadas olhando o Brasil sob o ponto de vista da 

universalização dos direitos para que crianças e adolescentes tenham 
garantidas as condições para o seu pleno desenvolvimento. 

O Estatuto da Criança e do Adolescente é uma legislação absolu-
tamente vinculada aos princípios e diretrizes da Convenção dos 
Direitos da Criança da ONU e aos ditames da Constituição Federal 
de 1988, a denominada “Constituição Cidadã”. 

Numa sociedade marcada pelo patriarcalismo, racismo, ma-
chismo e pela enorme desigualdade social que sempre nos atingiu, 
há trinta e três anos, olhar a infância e adolescência como sujeitos de 
direitos, ainda hoje é uma novidade. 

Como resultado de um intenso movimento social por mudan-
ças, especialmente no processo constituinte de 1986 a 1988, consa-
grou-se na nova Constituição o princípio da Absoluta Prioridade, o 
que signifi ca primazia para receber proteção e socorro, precedência 
no atendimento dos serviços públicos, preferência na formulação de 
políticas e destinação privilegiada dos recursos públicos destinados à 
infância e juventude.

O Estatuto da Criança e do Adolescente está fi liado ao Sistema 
Internacional de Direitos Humanos. Tem na democracia a sua refe-
rência política e cria mecanismos para a sua concretização, como a 
descentralização e a municipalização da política de atendimento e a 
participação e o controle social por meio de Conselhos de Direitos 
e Tutelares. Nos territórios, o Sistema de Garantia de Direitos com 
atuação obrigatória e articulada das diversas instâncias que o com-
põe, são mecanismos garantidores da prioridade absoluta.
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Os desafios são muitos, derivados em sua maioria pela imensa 
concentração de riqueza e renda na sociedade, produzindo situações 
constantes de violência e desrespeito aos direitos humanos, atingindo 
diretamente às políticas públicas direcionadas ao pleno desenvolvi-
mento de crianças e adolescentes.

Há também os fenômenos da discriminação, intolerância e in-
centivo a atos violentos, principalmente por meio das redes sociais e 
associados a perspectivas extremistas que buscam diminuir e/ou eli-
minar direitos conquistados nas últimas décadas. 

Porém, mesmo sendo alvo de constantes ataques nestes trinta e 
três anos, o ECA permanece com as suas principais referências man-
tidas. A sua implantação construiu novas perspectivas de atendimen-
to nas políticas públicas. Políticas e Planos Nacionais reordenando as 
ações e os estudos e pesquisas através de muitos institutos universitá-
rios e organizações da sociedade civil, vão atualizando e levantando 
novos caminhos a serem seguidos.

Outras configurações na organização dos órgãos públicos e na 
formação dos profissionais se fizeram necessárias e foram contribuin-
do para este reordenamento, na perspectiva da garantia do direito à 
vida. Claro que, retrocessos políticos sempre estarão à espreita e atin-
gem em primeiro lugar as condições de crianças e adolescentes desen-
volverem-se plenamente. 

Propostas como a diminuição da idade de responsabilidade penal 
vão de encontro a estrutura doutrinária do ECA e, sempre são objeto 
de proposições legislativas que buscam restringir direitos.

Nestes trinta e três anos dissemos para a sociedade brasileira que 
criança e adolescente são, em primeiro lugar, sujeitos de direitos. Que 
não podem estar à mercê do trabalho infantil, da exploração e violên-
cia sexual, da negligência, do abandono e sob maus-tratos e tortura, 
dentre outras violências.

Crianças e Adolescentes têm direito à convivência familiar e co-
munitária, ao acesso e permanência numa educação de qualidade, a um 
sistema de justiça especializado e a um modelo econômico que priorize 
as suas necessidades no desenvolvimento das políticas públicas.
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Apresentação

Crianças e Adolescentes são seres em desenvolvimento e têm o 
direito a voz e a serem ouvidos(as). Como eles(as) dizem: “Nada para 
nós sem nós”.

Muito a fazer, mas temos as ferramentas. Todo o conjunto de 
legislação pós-constituinte, o ECA dentre elas, nos propicia realizar 
através da cidadania as interferências necessárias nas formulações das 
políticas públicas e na discussão das pautas essenciais que envolvam 
crianças e adolescentes, sem nenhuma restrição. Ouvindo-as. 

Cláudio Augusto Vieira da Silva
Presidente do Conselho Nacional dos Direitos 
 da Criança e do Adolescente – CONANDA

Secretário Nacional dos Direitos  
da Criança e do Adolescente – MDHC
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Lei nº- 8.069, de 13 de julho de 1990

Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente
e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA: 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta 

e eu sanciono a seguinte Lei:

Título I
Das Disposições Preliminares

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a proteção integral à criança e ao ado-
lescente.

Art. 2º Considera-se criança, para os efeitos desta Lei, a pessoa até 
doze anos de idade incompletos, e adolescente aquela entre doze e 
dezoito anos de idade.

Parágrafo único. Nos casos expressos em lei, aplica-se excepcio-
nalmente este Estatuto às pessoas entre dezoito e vinte e um anos 
de idade.

Art. 3º A criança e o adolescente gozam de todos os direitos funda-
mentais inerentes à pessoa humana, sem prejuízo da proteção inte-
gral de que trata esta Lei, assegurando-se-lhes, por lei ou por outros 
meios, todas as oportunidades e facilidades, a fim de lhes facultar o 
desenvolvimento físico, mental, moral, espiritual e social, em condi-
ções de liberdade e de dignidade.

Parágrafo único. Os direitos enunciados nesta Lei aplicam-se a 
todas as crianças e adolescentes, sem discriminação de nascimento, 
situação familiar, idade, sexo, raça, etnia ou cor, religião ou crença, 
deficiência, condição pessoal de desenvolvimento e aprendizagem, 
condição econômica, ambiente social, região e local de moradia ou 
outra condição que diferencie as pessoas, as famílias ou a comuni-
dade em que vivem. (Incluído pela Lei nº 13.257, de 2016)
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Art. 4º É dever da família, da comunidade, da sociedade em geral 
e do poder público assegurar, com absoluta prioridade, a efetivação 
dos direitos referentes à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao 
esporte, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao res-
peito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária.

Parágrafo único. A garantia de prioridade compreende:

a) primazia de receber proteção e socorro em quaisquer circuns-
tâncias;

b) precedência de atendimento nos serviços públicos ou de rele-
vância pública;

c) preferência na formulação e na execução das políticas sociais 
públicas;

d) destinação privilegiada de recursos públicos nas áreas relacio-
nadas com a proteção à infância e à juventude.

Art. 5º Nenhuma criança ou adolescente será objeto de qualquer 
forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade 
e opressão, punido na forma da lei qualquer atentado, por ação ou 
omissão, aos seus direitos fundamentais.

Art. 6º Na interpretação desta Lei levar-se-ão em conta os fins so-
ciais a que ela se dirige, as exigências do bem comum, os direitos e 
deveres individuais e coletivos, e a condição peculiar da criança e do 
adolescente como pessoas em desenvolvimento.

Título II

Dos Direitos Fundamentais

Capítulo I

Do Direito à Vida e à Saúde
Art. 7º A criança e o adolescente têm direito a proteção à vida e à saú-
de, mediante a efetivação de políticas sociais públicas que permitam o 
nascimento e o desenvolvimento sadio e harmonioso, em condições 
dignas de existência.
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Art. 8º É assegurado a todas as mulheres o acesso aos programas e às 
políticas de saúde da mulher e de planejamento reprodutivo e, às ges-
tantes, nutrição adequada, atenção humanizada à gravidez, ao parto 
e ao puerpério e atendimento pré-natal, perinatal e pós-natal inte-
gral no âmbito do Sistema Único de Saúde. (Redação dada pela 
Lei nº 13.257, de 2016)

§ 1º O atendimento pré-natal será realizado por profissionais da 
atenção primária. (Redação dada pela Lei nº 13.257, de 2016)

§ 2º Os profissionais de saúde de referência da gestante garanti-
rão sua vinculação, no último trimestre da gestação, ao estabeleci-
mento em que será realizado o parto, garantido o direito de opção 
da mulher. (Redação dada pela Lei nº 13.257, de 2016)

§ 3º Os serviços de saúde onde o parto for realizado assegurarão às 
mulheres e aos seus filhos recém-nascidos alta hospitalar respon-
sável e contrarreferência na atenção primária, bem como o acesso 
a outros serviços e a grupos de apoio à amamentação. (Redação 
dada pela Lei nº 13.257, de 2016)

§ 4º Incumbe ao poder público proporcionar assistência psicoló-
gica à gestante e à mãe, no período pré e pós-natal, inclusive como 
forma de prevenir ou minorar as consequências do estado puerpe-
ral. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 5º A assistência referida no § 4º deste artigo deverá ser prestada 
também a gestantes e mães que manifestem interesse em entre-
gar seus filhos para adoção, bem como a gestantes e mães que se 
encontrem em situação de privação de liberdade. (Redação dada 
pela Lei nº 13.257, de 2016)

§ 6º A gestante e a parturiente têm direito a 1 (um) acompanhante 
de sua preferência durante o período do pré-natal, do trabalho de par-
to e do pós-parto imediato. (Incluído pela Lei nº 13.257, de 2016)

§ 7º A gestante deverá receber orientação sobre aleitamento ma-
terno, alimentação complementar saudável e crescimento e desen-
volvimento infantil, bem como sobre formas de favorecer a cria-
ção de vínculos afetivos e de estimular o desenvolvimento integral 
da criança. (Incluído pela Lei nº 13.257, de 2016)
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§ 8º A gestante tem direito a acompanhamento saudável duran-
te toda a gestação e a parto natural cuidadoso, estabelecendo-se a 
aplicação de cesariana e outras intervenções cirúrgicas por moti-
vos médicos. (Incluído pela Lei nº 13.257, de 2016)

§ 9º A atenção primária à saúde fará a busca ativa da gestante 
que não iniciar ou que abandonar as consultas de pré-natal, bem 
como da puérpera que não comparecer às consultas pós-parto. 
(Incluído pela Lei nº 13.257, de 2016)

§ 10. Incumbe ao poder público garantir, à gestante e à mulher 
com filho na primeira infância que se encontrem sob custódia 
em unidade de privação de liberdade, ambiência que atenda às 
normas sanitárias e assistenciais do Sistema Único de Saúde para 
o acolhimento do filho, em articulação com o sistema de ensino 
competente, visando ao desenvolvimento integral da criança. 
(Incluído pela Lei nº 13.257, de 2016)

Art. 8º-A. Fica instituída a Semana Nacional de Prevenção da Gra-
videz na Adolescência, a ser realizada anualmente na semana que 
incluir o dia 1º de fevereiro, com o objetivo de disseminar informa-
ções sobre medidas preventivas e educativas que contribuam para a 
redução da incidência da gravidez na adolescência. (Incluído pela 
Lei nº 13.798, de 2019)

Parágrafo único. As ações destinadas a efetivar o disposto no caput 
deste artigo ficarão a cargo do poder público, em conjunto com orga-
nizações da sociedade civil, e serão dirigidas prioritariamente ao público 
adolescente. (Incluído pela Lei nº 13.798, de 2019)

Art. 9º O poder público, as instituições e os empregadores propi-
ciarão condições adequadas ao aleitamento materno, inclusive aos 
filhos de mães submetidas a medida privativa de liberdade.

§ 1º Os profissionais das unidades primárias de saúde desen-
volverão ações sistemáticas, individuais ou coletivas, visando ao 
planejamento, à implementação e à avaliação de ações de promo-
ção, proteção e apoio ao aleitamento materno e à alimentação 
complementar saudável, de forma contínua. (Incluído pela Lei 
nº 13.257, de 2016)

ECA_miolo_11set2023.indd   18ECA_miolo_11set2023.indd   18 19/09/2023   10:0219/09/2023   10:02



19

Lei nº- 8.069, de 13 de julho de 1990

§ 2º Os serviços de unidades de terapia intensiva neonatal deverão 
dispor de banco de leite humano ou unidade de coleta de leite 
humano. (Incluído pela Lei nº 13.257, de 2016)

Art. 10. Os hospitais e demais estabelecimentos de atenção à saúde 
de gestantes, públicos e particulares, são obrigados a:

I – manter registro das atividades desenvolvidas, através de 
prontuários individuais, pelo prazo de dezoito anos;

II – identificar o recém-nascido mediante o registro de sua im-
pressão plantar e digital e da impressão digital da mãe, sem 
prejuízo de outras formas normatizadas pela autoridade 
administrativa competente;

III – proceder a exames visando ao diagnóstico e terapêutica de 
anormalidades no metabolismo do recém-nascido, bem 
como prestar orientação aos pais;

IV – fornecer declaração de nascimento onde constem necessa-
riamente as intercorrências do parto e do desenvolvimento 
do neonato;

V – manter alojamento conjunto, possibilitando ao neonato a 
permanência junto à mãe.

VI – acompanhar a prática do processo de amamentação, prestan-
do orientações quanto à técnica adequada, enquanto a mãe 
permanecer na unidade hospitalar, utilizando o corpo técnico 
já existente. (Incluído pela Lei nº 13.436, de 2017) (Vigência)

§ 1º Os testes para o rastreamento de doenças no recém-nascido 
serão disponibilizados pelo Sistema Único de Saúde, no âmbito 
do Programa Nacional de Triagem Neonatal (PNTN), na forma 
da regulamentação elaborada pelo Ministério da Saúde, com im-
plementação de forma escalonada, de acordo com a seguinte or-
dem de progressão: (Incluído pela Lei nº 14.154, de 2021)

I – etapa 1:

a) fenilcetonúria e outras hiperfenilalaninemias;

b) hipotireoidismo congênito;

c) doença falciforme e outras hemoglobinopatias;
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d) fibrose cística;

e) hiperplasia adrenal congênita;

f) deficiência de biotinidase;

g) toxoplasmose congênita;

II – etapa 2:

a) galactosemias;

b) aminoacidopatias;

c) distúrbios do ciclo da ureia;

d) distúrbios da betaoxidação dos ácidos graxos;

III – etapa 3: doenças lisossômicas;

IV – etapa 4: imunodeficiências primárias;

V – etapa 5: atrofia muscular espinhal.

§ 2º A delimitação de doenças a serem rastreadas pelo teste do 
pezinho, no âmbito do PNTN, será revisada periodicamente, 
com base em evidências científicas, considerados os benefícios do 
rastreamento, do diagnóstico e do tratamento precoce, priorizan-
do as doenças com maior prevalência no País, com protocolo de 
tratamento aprovado e com tratamento incorporado no Sistema 
Único de Saúde. (Incluído pela Lei nº 14.154, de 2021)

§ 3º O rol de doenças constante do § 1º deste artigo poderá ser ex-
pandido pelo poder público com base nos critérios estabelecidos 
no § 2º deste artigo. (Incluído pela Lei nº 14.154, de 2021)

§ 4º Durante os atendimentos de pré-natal e de puerpério ime-
diato, os profissionais de saúde devem informar a gestante e os 
acompanhantes sobre a importância do teste do pezinho e sobre 
as eventuais diferenças existentes entre as modalidades oferecidas 
no Sistema Único de Saúde e na rede privada de saúde. (NR) 
(Incluído pela Lei nº 14.154, de 2021)

Art. 11. É assegurado acesso integral às linhas de cuidado voltadas à 
saúde da criança e do adolescente, por intermédio do Sistema Único de 
Saúde, observado o princípio da equidade no acesso a ações e serviços 
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para promoção, proteção e recuperação da saúde. (Redação dada pela 
Lei nº 13.257, de 2016)

§ 1º A criança e o adolescente com deficiência serão atendidos, 
sem discriminação ou segregação, em suas necessidades gerais de 
saúde e específicas de habilitação e reabilitação. (Redação dada 
pela Lei nº 13.257, de 2016)

§ 2º Incumbe ao poder público fornecer gratuitamente, àqueles 
que necessitarem, medicamentos, órteses, próteses e outras tec-
nologias assistivas relativas ao tratamento, habilitação ou reabi-
litação para crianças e adolescentes, de acordo com as linhas de 
cuidado voltadas às suas necessidades específicas. (Redação dada 
pela Lei nº 13.257, de 2016)

§ 3º Os profissionais que atuam no cuidado diário ou frequente 
de crianças na primeira infância receberão formação específica e 
permanente para a detecção de sinais de risco para o desenvolvi-
mento psíquico, bem como para o acompanhamento que se fizer 
necessário. (Incluído pela Lei nº 13.257, de 2016)

Art. 12. Os estabelecimentos de atendimento à saúde, inclusive as 
unidades neonatais, de terapia intensiva e de cuidados intermediá-
rios, deverão proporcionar condições para a permanência em tempo 
integral de um dos pais ou responsável, nos casos de internação de 
criança ou adolescente. (Redação dada pela Lei nº 13.257, de 2016)

Art. 13. Os casos de suspeita ou confirmação de castigo físico, de 
tratamento cruel ou degradante e de maus-tratos contra criança ou 
adolescente serão obrigatoriamente comunicados ao Conselho Tu-
telar da respectiva localidade, sem prejuízo de outras providências 
legais. (Redação dada pela Lei nº 13.010, de 2014)

§ 1º As gestantes ou mães que manifestem interesse em entregar 
seus filhos para adoção serão obrigatoriamente encaminhadas, 
sem constrangimento, à Justiça da Infância e da Juventude. (In-
cluído pela Lei nº 13.257, de 2016)

§ 2º Os serviços de saúde em suas diferentes portas de entrada, 
os serviços de assistência social em seu componente especializa-
do, o Centro de Referência Especializado de Assistência Social 
(Creas) e os demais órgãos do Sistema de Garantia de Direitos da 
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Criança e do Adolescente deverão conferir máxima prioridade ao 
atendimento das crianças na faixa etária da primeira infância com 
suspeita ou confirmação de violência de qualquer natureza, for-
mulando projeto terapêutico singular que inclua intervenção em 
rede e, se necessário, acompanhamento domiciliar. (Incluído pela 
Lei nº 13.257, de 2016)

Art. 14. O Sistema Único de Saúde promoverá programas de assis-
tência médica e odontológica para a prevenção das enfermidades que 
ordinariamente afetam a população infantil, e campanhas de educa-
ção sanitária para pais, educadores e alunos.

§ 1º É obrigatória a vacinação das crianças nos casos recomenda-
dos pelas autoridades sanitárias. (Renumerado do parágrafo úni-
co pela Lei nº 13.257, de 2016)

§ 2º O Sistema Único de Saúde promoverá a atenção à saúde bu-
cal das crianças e das gestantes, de forma transversal, integral e in-
tersetorial com as demais linhas de cuidado direcionadas à mulher 
e à criança. (Incluído pela Lei nº 13.257, de 2016)

§ 3º A atenção odontológica à criança terá função educativa pro-
tetiva e será prestada, inicialmente, antes de o bebê nascer, por 
meio de aconselhamento pré-natal, e, posteriormente, no sexto 
e no décimo segundo anos de vida, com orientações sobre saúde 
bucal. (Incluído pela Lei nº 13.257, de 2016)

§ 4º A criança com necessidade de cuidados odontológicos espe-
ciais será atendida pelo Sistema Único de Saúde. (Incluído pela 
Lei nº 13.257, de 2016)

§ 5º É obrigatória a aplicação a todas as crianças, nos seus primei-
ros dezoito meses de vida, de protocolo ou outro instrumento 
construído com a finalidade de facilitar a detecção, em consulta 
pediátrica de acompanhamento da criança, de risco para o seu de-
senvolvimento psíquico. (Incluído pela Lei nº 13.438, de 2017) 
(Vigência)
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Capítulo II

Do Direito à Liberdade, 
ao Respeito e à Dignidade
Art. 15. A criança e o adolescente têm direito à liberdade, ao respeito e 
à dignidade como pessoas humanas em processo de desenvolvimento 
e como sujeitos de direitos civis, humanos e sociais garantidos na Cons-
tituição e nas leis.

Art. 16. O direito à liberdade compreende os seguintes aspectos:

I – ir, vir e estar nos logradouros públicos e espaços comunitá-
rios, ressalvadas as restrições legais;

II – opinião e expressão;

III – crença e culto religioso;

IV – brincar, praticar esportes e divertir-se;

V – participar da vida familiar e comunitária, sem discriminação; 

VI – participar da vida política, na forma da lei;

VII – buscar refúgio, auxílio e orientação.

Art. 17. O direito ao respeito consiste na inviolabilidade da integri-
dade física, psíquica e moral da criança e do adolescente, abrangendo 
a preservação da imagem, da identidade, da autonomia, dos valores, 
ideias e crenças, dos espaços e objetos pessoais.

Art. 18. É dever de todos velar pela dignidade da criança e do adoles-
cente, pondo-os a salvo de qualquer tratamento desumano, violento, 
aterrorizante, vexatório ou constrangedor.

Art. 18-A. A criança e o adolescente têm o direito de ser educa-
dos e cuidados sem o uso de castigo físico ou de tratamento cruel 
ou degradante, como formas de correção, disciplina, educação ou 
qualquer outro pretexto, pelos pais, pelos integrantes da família 
ampliada, pelos responsáveis, pelos agentes públicos executores de 
medidas socioeducativas ou por qualquer pessoa encarregada de 
cuidar deles, tratá-los, educá-los ou protegê-los. (Incluído pela Lei 
nº 13.010, de 2014)
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Parágrafo único. Para os fins desta Lei, considera-se: (Incluído 
pela Lei nº 13.010, de 2014)

I – castigo físico: ação de natureza disciplinar ou punitiva apli-
cada com o uso da força física sobre a criança ou o adoles-
cente que resulte em: (Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014)
a) sofrimento físico; ou (Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014)
b) lesão; (Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014)

 II – tratamento cruel ou degradante: conduta ou forma cruel 
de tratamento em relação à criança ou ao adolescente que: 
(Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014)
a) humilhe; ou (Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014)
b) ameace gravemente; ou (Incluído pela Lei nº 13.010, de 

2014)
c) ridicularize. (Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014)

Art. 18-B. Os pais, os integrantes da família ampliada, os responsá-
veis, os agentes públicos executores de medidas socioeducativas ou 
qualquer pessoa encarregada de cuidar de crianças e de adolescentes, 
tratá-los, educá-los ou protegê-los que utilizarem castigo físico ou 
tratamento cruel ou degradante como formas de correção, disciplina, 
educação ou qualquer outro pretexto estarão sujeitos, sem prejuízo de 
outras sanções cabíveis, às seguintes medidas, que serão aplicadas de 
acordo com a gravidade do caso: (Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014)

I – encaminhamento a programa oficial ou comunitário de 
proteção à família; (Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014)

II – encaminhamento a tratamento psicológico ou psiquiátri-
co; (Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014)

III – encaminhamento a cursos ou programas de orientação; 
(Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014)

IV – obrigação de encaminhar a criança a tratamento especiali-
zado; (Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014)

V – advertência; (Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014)
VI – garantia de tratamento de saúde à vítima. (Incluído pela 

Lei nº 14.344, de 2012)
Parágrafo único. As medidas previstas neste artigo serão aplicadas 
pelo Conselho Tutelar, sem prejuízo de outras providências legais. 
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Capítulo III

Do Direito à Convivência Familiar 
e Comunitária

Seção I

Disposições Gerais
Art. 19. É direito da criança e do adolescente ser criado e educado no 
seio de sua família e, excepcionalmente, em família substituta, assegura-
da a convivência familiar e comunitária, em ambiente que garanta seu 
desenvolvimento integral. (Redação dada pela Lei nº 13.257, de 2016)

§ 1º Toda criança ou adolescente que estiver inserido em programa 
de acolhimento familiar ou institucional terá sua situação reava-
liada, no máximo, a cada 3 (três) meses, devendo a autoridade ju-
diciária competente, com base em relatório elaborado por equipe 
interprofissional ou multidisciplinar, decidir de forma fundamen-
tada pela possibilidade de reintegração familiar ou pela colocação 
em família substituta, em quaisquer das modalidades previstas no 
art. 28 desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 13.509, de 2017)

§ 2º A permanência da criança e do adolescente em programa 
de acolhimento institucional não se prolongará por mais de 18 
(dezoito) meses, salvo comprovada necessidade que atenda ao seu 
superior interesse, devidamente fundamentada pela autoridade 
judiciária. (Redação dada pela Lei nº 13.509, de 2017)

§ 3º A manutenção ou a reintegração de criança ou adolescente 
à sua família terá preferência em relação a qualquer outra provi-
dência, caso em que será esta incluída em serviços e programas de 
proteção, apoio e promoção, nos termos do § 1º do art. 23, dos 
incisos I e IV do caput do art. 101 e dos incisos I a IV do caput 
do art. 129 desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 13.257, de 2016)

§ 4º Será garantida a convivência da criança e do adolescente com 
a mãe ou o pai privado de liberdade, por meio de visitas periódicas 
promovidas pelo responsável ou, nas hipóteses de acolhimento 
institucional, pela entidade responsável, independentemente de 
autorização judicial. (Incluído pela Lei nº 12.962, de 2014)
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§ 5º Será garantida a convivência integral da criança com a mãe 
adolescente que estiver em acolhimento institucional. (Incluído 
pela Lei nº 13.509, de 2017)

§ 6º A mãe adolescente será assistida por equipe especializada 
multidisciplinar. (Incluído pela Lei nº 13.509, de 2017)

Art. 19-A. A gestante ou mãe que manifeste interesse em entregar seu 
filho para adoção, antes ou logo após o nascimento, será encaminhada à 
Justiça da Infância e da Juventude. (Incluído pela Lei nº 13.509, de 2017)

§ 1º A gestante ou mãe será ouvida pela equipe interprofissional da 
Justiça da Infância e da Juventude, que apresentará relatório à auto-
ridade judiciária, considerando inclusive os eventuais efeitos do es-
tado gestacional e puerperal. (Incluído pela Lei nº 13.509, de 2017)

§ 2º De posse do relatório, a autoridade judiciária poderá determi-
nar o encaminhamento da gestante ou mãe, mediante sua expressa 
concordância, à rede pública de saúde e assistência social para aten-
dimento especializado. (Incluído pela Lei nº 13.509, de 2017)

§ 3º A busca à família extensa, conforme definida nos termos do 
parágrafo único do art. 25 desta Lei, respeitará o prazo máximo de 
90 (noventa) dias, prorrogável por igual período. (Incluído pela 
Lei nº 13.509, de 2017)

§ 4º Na hipótese de não haver a indicação do genitor e de não exis-
tir outro representante da família extensa apto a receber a guarda, 
a autoridade judiciária competente deverá decretar a extinção do 
poder familiar e determinar a colocação da criança sob a guarda 
provisória de quem estiver habilitado a adotá-la ou de entidade 
que desenvolva programa de acolhimento familiar ou institucio-
nal. (Incluído pela Lei nº 13.509, de 2017)

§ 5º Após o nascimento da criança, a vontade da mãe ou de ambos os 
genitores, se houver pai registral ou pai indicado, deve ser manifestada 
na audiência a que se refere o § 1º do art. 166 desta Lei, garantido o 
sigilo sobre a entrega. (Incluído pela Lei nº 13.509, de 2017)

§ 6º Na hipótese de não comparecerem à audiência nem o genitor 
nem representante da família extensa para confirmar a intenção 
de exercer o poder familiar ou a guarda, a autoridade judiciária 
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suspenderá o poder familiar da mãe, e a criança será colocada sob 
a guarda provisória de quem esteja habilitado a adotá-la. (Incluí-
do pela Lei nº 13.509, de 2017)

§ 7º Os detentores da guarda possuem o prazo de 15 (quinze) dias para 
propor a ação de adoção, contado do dia seguinte à data do término 
do estágio de convivência. (Incluído pela Lei nº 13.509, de 2017)

§ 8º Na hipótese de desistência pelos genitores – manifestada em 
audiência ou perante a equipe interprofissional – da entrega da 
criança após o nascimento, a criança será mantida com os geni-
tores, e será determinado pela Justiça da Infância e da Juventude 
o acompanhamento familiar pelo prazo de 180 (cento e oitenta) 
dias. (Incluído pela Lei nº 13.509, de 2017)

§ 9º É garantido à mãe o direito ao sigilo sobre o nascimento, 
respeitado o disposto no art. 48 desta Lei. (Incluído pela 
Lei nº 13.509, de 2017)

§10. Serão cadastrados para adoção recém-nascidos e crianças 
acolhidas não procuradas por suas famílias no prazo de 30 (trinta) 
dias, contado a partir do dia do acolhimento. (Incluído pela Lei 
nº 13.509, de 2017)

Art. 19-B. A criança e o adolescente em programa de acolhimento 
institucional ou familiar poderão participar de programa de apadri-
nhamento. (Incluído pela Lei nº 13.509, de 2017)

§ 1º O apadrinhamento consiste em estabelecer e proporcionar à 
criança e ao adolescente vínculos externos à instituição para fins 
de convivência familiar e comunitária e colaboração com o seu 
desenvolvimento nos aspectos social, moral, físico, cognitivo, 
educacional e financeiro. (Incluído pela Lei nº 13.509, de 2017)

§ 2º Podem ser padrinhos ou madrinhas pessoas maiores de 18 
(dezoito) anos não inscritas nos cadastros de adoção, desde que 
cumpram os requisitos exigidos pelo programa de apadrinhamen-
to de que fazem parte. (Incluído pela Lei nº 13.509, de 2017)

§ 3º Pessoas jurídicas podem apadrinhar criança ou adolescente a 
fim de colaborar para o seu desenvolvimento. (Incluído pela Lei 
nº 13.509, de 2017)
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§ 4º O perfil da criança ou do adolescente a ser apadrinhado será 
definido no âmbito de cada programa de apadrinhamento, com 
prioridade para crianças ou adolescentes com remota possibilida-
de de reinserção familiar ou colocação em família adotiva. (Incluí-
do pela Lei nº 13.509, de 2017)

§ 5º Os programas ou serviços de apadrinhamento apoiados pela 
Justiça da Infância e da Juventude poderão ser executados por ór-
gãos públicos ou por organizações da sociedade civil. (Incluído 
pela Lei nº 13.509, de 2017)

§ 6º Se ocorrer violação das regras de apadrinhamento, os res-
ponsáveis pelo programa e pelos serviços de acolhimento deverão 
imediatamente notificar a autoridade judiciária competente. (In-
cluído pela Lei nº 13.509, de 2017)

Art. 20. Os filhos, havidos ou não da relação do casamento, ou por 
adoção, terão os mesmos direitos e qualificações, proibidas quais-
quer designações discriminatórias relativas à filiação.

Art. 21. O poder familiar será exercido, em igualdade de condições, 
pelo pai e pela mãe, na forma do que dispuser a legislação civil, asse-
gurado a qualquer deles o direito de, em caso de discordância, recor-
rer à autoridade judiciária competente para a solução da divergência. 
(Expressão substituída pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

Art. 22. Aos pais incumbe o dever de sustento, guarda e educação 
dos filhos menores, cabendo-lhes ainda, no interesse destes, a obriga-
ção de cumprir e fazer cumprir as determinações judiciais.

Parágrafo único. A mãe e o pai, ou os responsáveis, têm direitos 
iguais e deveres e responsabilidades compartilhados no cuidado e 
na educação da criança, devendo ser resguardado o direito de trans-
missão familiar de suas crenças e culturas, assegurados os direitos da 
criança estabelecidos nesta Lei. (Incluído pela Lei nº 13.257, de 2016)

Art. 23. A falta ou a carência de recursos materiais não constitui 
motivo suficiente para a perda ou a suspensão do poder familiar. (Ex-
pressão substituída pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 1º Não existindo outro motivo que por si só autorize a decre-
tação da medida, a criança ou o adolescente será mantido em sua 
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família de origem, a qual deverá obrigatoriamente ser incluída em 
serviços e programas oficiais de proteção, apoio e promoção. (Re-
dação dada pela Lei nº 13.257, de 2016)

§ 2º A condenação criminal do pai ou da mãe não implicará a des-
tituição do poder familiar, exceto na hipótese de condenação por 
crime doloso sujeito à pena de reclusão contra outrem igualmente 
titular do mesmo poder familiar ou contra filho, filha ou outro 
descendente. (Redação dada pela Lei nº 13.715, de 2018)

Art. 24. A perda e a suspensão do poder familiar serão decretadas 
judicialmente, em procedimento contraditório, nos casos previstos 
na legislação civil, bem como na hipótese de descumprimento injus-
tificado dos deveres e obrigações a que alude o art. 22. (Expressão 
substituída pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

Seção II

Da Família Natural

Art. 25. Entende-se por família natural a comunidade formada pe-
los pais ou qualquer deles e seus descendentes.

Parágrafo único. Entende-se por família extensa ou ampliada 
aquela que se estende para além da unidade pais e filhos ou da 
unidade do casal, formada por parentes próximos com os quais a 
criança ou adolescente convive e mantém vínculos de afinidade e 
afetividade. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

Art. 26. Os filhos havidos fora do casamento poderão ser reconhe-
cidos pelos pais, conjunta ou separadamente, no próprio termo de 
nascimento, por testamento, mediante escritura ou outro documen-
to público, qualquer que seja a origem da filiação.

Parágrafo único. O reconhecimento pode preceder o nascimen-
to do filho ou suceder-lhe ao falecimento, se deixar descendentes.

Art. 27. O reconhecimento do estado de filiação é direito personalíssi-
mo, indisponível e imprescritível, podendo ser exercitado contra os pais 
ou seus herdeiros, sem qualquer restrição, observado o segredo de Justiça.
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Seção III

Da Família Substituta

Subseção I

Disposições Gerais

Art. 28. A colocação em família substituta far-se-á mediante guarda, 
tutela ou adoção, independentemente da situação jurídica da criança 
ou adolescente, nos termos desta Lei.

§ 1º Sempre que possível, a criança ou o adolescente será previa-
mente ouvido por equipe interprofissional, respeitado seu estágio 
de desenvolvimento e grau de compreensão sobre as implicações 
da medida, e terá sua opinião devidamente considerada. (Redação 
dada pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 2º Tratando-se de maior de 12 (doze) anos de idade, será neces-
sário seu consentimento, colhido em audiência. (Redação dada 
pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 3º Na apreciação do pedido levar-se-á em conta o grau de paren-
tesco e a relação de afinidade ou de afetividade, a fim de evitar ou 
minorar as consequências decorrentes da medida. (Incluído pela 
Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 4º Os grupos de irmãos serão colocados sob adoção, tutela ou 
guarda da mesma família substituta, ressalvada a comprovada 
existência de risco de abuso ou outra situação que justifique ple-
namente a excepcionalidade de solução diversa, procurando-se, 
em qualquer caso, evitar o rompimento definitivo dos vínculos 
fraternais. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 5º A colocação da criança ou adolescente em família substitu-
ta será precedida de sua preparação gradativa e acompanhamen-
to posterior, realizados pela equipe interprofissional a serviço 
da Justiça da Infância e da Juventude, preferencialmente com o 
apoio dos técnicos responsáveis pela execução da política muni-
cipal de garantia do direito à convivência familiar. (Incluído pela 
Lei nº 12.010, de 2009) Vigência
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§ 6º Em se tratando de criança ou adolescente indígena ou prove-
niente de comunidade remanescente de quilombo, é ainda obri-
gatório: (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

I – que sejam consideradas e respeitadas sua identidade social e 
cultural, os seus costumes e tradições, bem como suas insti-
tuições, desde que não sejam incompatíveis com os direitos 
fundamentais reconhecidos por esta Lei e pela Constituição 
Federal; (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

II – que a colocação familiar ocorra prioritariamente no seio 
de sua comunidade ou junto a membros da mesma etnia; 
(Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

III – a intervenção e oitiva de representantes do órgão federal 
responsável pela política indigenista, no caso de crianças e 
adolescentes indígenas, e de antropólogos, perante a equipe 
interprofissional ou multidisciplinar que irá acompanhar o 
caso. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

Art. 29. Não se deferirá colocação em família substituta a pessoa que 
revele, por qualquer modo, incompatibilidade com a natureza da me-
dida ou não ofereça ambiente familiar adequado.

Art. 30. A colocação em família substituta não admitirá transferên-
cia da criança ou adolescente a terceiros ou a entidades governamen-
tais ou não governamentais, sem autorização judicial.

Art. 31. A colocação em família substituta estrangeira constitui 
medida excepcional, somente admissível na modalidade de adoção.

Art. 32. Ao assumir a guarda ou a tutela, o responsável prestará 
compromisso de bem e fielmente desempenhar o encargo, mediante 
termo nos autos.

Subseção II

Da Guarda
Art. 33. A guarda obriga a prestação de assistência material, moral 
e educacional à criança ou adolescente, conferindo a seu detentor o 
direito de opor-se a terceiros, inclusive aos pais. (Vide Lei nº 12.010, 
de 2009) Vigência
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§ 1º A guarda destina-se a regularizar a posse de fato, podendo 
ser deferida, liminar ou incidentalmente, nos procedimentos de 
tutela e adoção, exceto no de adoção por estrangeiros.

§ 2º Excepcionalmente, deferir-se-á a guarda, fora dos casos de tu-
tela e adoção, para atender a situações peculiares ou suprir a falta 
eventual dos pais ou responsável, podendo ser deferido o direito 
de representação para a prática de atos determinados.

§ 3º A guarda confere à criança ou adolescente a condição de depen-
dente, para todos os fins e efeitos de direito, inclusive previdenciários.

§ 4º Salvo expressa e fundamentada determinação em contrário, 
da autoridade judiciária competente, ou quando a medida for 
aplicada em preparação para adoção, o deferimento da guarda de 
criança ou adolescente a terceiros não impede o exercício do direi-
to de visitas pelos pais, assim como o dever de prestar alimentos, 
que serão objeto de regulamentação específica, a pedido do inte-
ressado ou do Ministério Público. (Incluído pela Lei nº 12.010, 
de 2009) Vigência

Art. 34. O poder público estimulará, por meio de assistência jurídi-
ca, incentivos fiscais e subsídios, o acolhimento, sob a forma de guar-
da, de criança ou adolescente afastado do convívio familiar. (Redação 
dada pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 1º A inclusão da criança ou adolescente em programas de aco-
lhimento familiar terá preferência a seu acolhimento institucional, 
observado, em qualquer caso, o caráter temporário e excepcional da 
medida, nos termos desta Lei. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009)

§ 2º Na hipótese do § 1º deste artigo a pessoa ou casal cadastrado 
no programa de acolhimento familiar poderá receber a criança ou 
adolescente mediante guarda, observado o disposto nos arts. 28 a 
33 desta Lei. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 3º A União apoiará a implementação de serviços de acolhimen-
to em família acolhedora como política pública, os quais deve-
rão dispor de equipe que organize o acolhimento temporário de 
crianças e de adolescentes em residências de famílias selecionadas, 
capacitadas e acompanhadas que não estejam no cadastro de ado-
ção. (Incluído pela Lei nº 13.257, de 2016)
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§ 4º Poderão ser utilizados recursos federais, estaduais, distritais 
e municipais para a manutenção dos serviços de acolhimento em 
família acolhedora, facultando-se o repasse de recursos para a pró-
pria família acolhedora. (Incluído pela Lei nº 13.257, de 2016)

Art. 35. A guarda poderá ser revogada a qualquer tempo, mediante 
ato judicial fundamentado, ouvido o Ministério Público.

Subseção III 

Da Tutela
Art. 36. A tutela será deferida, nos termos da lei civil, a pessoa de até 
18 (dezoito) anos incompletos. (Redação dada pela Lei nº 12.010, de 
2009) Vigência

Parágrafo único. O deferimento da tutela pressupõe a prévia de-
cretação da perda ou suspensão do poder familiar e implica neces-
sariamente o dever de guarda. (Expressão substituída pela Lei 
nº 12.010, de 2009) Vigência

Art. 37. O tutor nomeado por testamento ou qualquer documen-
to autêntico, conforme previsto no parágrafo único do art. 1.729 da 
Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 – Código Civil, deverá, no 
prazo de 30 (trinta) dias após a abertura da sucessão, ingressar com 
pedido destinado ao controle judicial do ato, observando o procedi-
mento previsto nos arts. 165 a 170 desta Lei. (Redação dada pela Lei 
nº 12.010, de 2009) Vigência

Parágrafo único. Na apreciação do pedido, serão observados os 
requisitos previstos nos arts. 28 e 29 desta Lei, somente sendo de-
ferida a tutela à pessoa indicada na disposição de última vontade, 
se restar comprovado que a medida é vantajosa ao tutelando e que 
não existe outra pessoa em melhores condições de assumi-la. (Re-
dação dada pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

Art. 38. Aplica-se à destituição da tutela o disposto no art. 24.

Subseção IV

Da Adoção
Art. 39. A adoção de criança e de adolescente reger-se-á segundo o 
disposto nesta Lei.
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§ 1º A adoção é medida excepcional e irrevogável, à qual se deve recor-
rer apenas quando esgotados os recursos de manutenção da criança ou 
adolescente na família natural ou extensa, na forma do parágrafo único 
do art. 25 desta Lei. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 2º É vedada a adoção por procuração. (Incluído pela Lei 
nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 3º Em caso de conflito entre direitos e interesses do adotando 
e de outras pessoas, inclusive seus pais biológicos, devem preva-
lecer os direitos e os interesses do adotando. (Incluído pela Lei 
nº 13.509, de 2017)

Art. 40. O adotando deve contar com, no máximo, dezoito anos à 
data do pedido, salvo se já estiver sob a guarda ou tutela dos adotantes.

Art. 41. A adoção atribui a condição de filho ao adotado, com os mes-
mos direitos e deveres, inclusive sucessórios, desligando-o de qualquer 
vínculo com pais e parentes, salvo os impedimentos matrimoniais.

§ 1º Se um dos cônjuges ou concubinos adota o filho do outro, 
mantêm-se os vínculos de filiação entre o adotado e o cônjuge ou 
concubino do adotante e os respectivos parentes.

§ 2º É recíproco o direito sucessório entre o adotado, seus descen-
dentes, o adotante, seus ascendentes, descendentes e colaterais até 
o 4º grau, observada a ordem de vocação hereditária.

Art. 42. Podem adotar os maiores de 18 (dezoito) anos, independen-
temente do estado civil. (Redação dada pela Lei nº 12.010, de 2009) 
Vigência

§ 1º Não podem adotar os ascendentes e os irmãos do adotando.

§ 2º Para adoção conjunta, é indispensável que os adotantes sejam 
casados civilmente ou mantenham união estável, comprovada 
a estabilidade da família. (Redação dada pela Lei nº 12.010, de 
2009) Vigência

§ 3º O adotante há de ser, pelo menos, dezesseis anos mais velho 
do que o adotando.

§ 4º Os divorciados, os judicialmente separados e os ex-compa-
nheiros podem adotar conjuntamente, contanto que acordem 
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sobre a guarda e o regime de visitas e desde que o estágio de convi-
vência tenha sido iniciado na constância do período de convivên-
cia e que seja comprovada a existência de vínculos de afinidade e 
afetividade com aquele não detentor da guarda, que justifiquem a 
excepcionalidade da concessão. (Redação dada pela Lei nº 12.010, 
de 2009) Vigência

§ 5º Nos casos do § 4º deste artigo, desde que demonstrado efetivo 
benefício ao adotando, será assegurada a guarda compartilhada, 
conforme previsto no art. 1.584 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro 
de 2002 – Código Civil. (Redação dada pela Lei nº 12.010, de 
2009) Vigência

§ 6º A adoção poderá ser deferida ao adotante que, após inequí-
voca manifestação de vontade, vier a falecer no curso do pro-
cedimento, antes de prolatada a sentença. (Incluído pela 
Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

Art. 43. A adoção será deferida quando apresentar reais vantagens 
para o adotando e fundar-se em motivos legítimos.

Art. 44. Enquanto não der conta de sua administração e saldar o seu 
alcance, não pode o tutor ou o curador adotar o pupilo ou o curatelado.

Art. 45. A adoção depende do consentis mento dos pais ou do repre-
sentante legal do adotando.

§ 1º O consentimento será dispensado em relação à criança ou 
adolescente cujos pais sejam desconhecidos ou tenham sido 
destituídos do poder familiar. (Expressão substituída pela 
Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 2º Em se tratando de adotando maior de doze anos de idade, 
será também necessário o seu consentimento.

Art. 46. A adoção será precedida de estágio de convivência com a 
criança ou adolescente, pelo prazo máximo de 90 (noventa) dias, ob-
servadas a idade da criança ou adolescente e as peculiaridades do caso. 
(Redação dada pela Lei nº 13.509, de 2017)

§ 1º O estágio de convivência poderá ser dispensado se o ado-
tando já estiver sob a tutela ou guarda legal do adotante durante 
tempo suficiente para que seja possível avaliar a conveniência da 
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constituição do vínculo. (Redação dada pela Lei nº 12.010, de 
2009) Vigência

§ 2º A simples guarda de fato não autoriza, por si só, a dispensa da 
realização do estágio de convivência. (Redação dada pela Lei 
nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 2º-A. O prazo máximo estabelecido no caput deste artigo pode 
ser prorrogado por até igual período, mediante decisão fundamen-
tada da autoridade judiciária. (Incluído pela Lei nº 13.509, de 2017)

§ 3º Em caso de adoção por pessoa ou casal residente ou domici-
liado fora do País, o estágio de convivência será de, no mínimo, 
30 (trinta) dias e, no máximo, 45 (quarenta e cinco) dias, pror-
rogável por até igual período, uma única vez, mediante decisão 
fundamentada da autoridade judiciária. (Redação dada pela Lei 
nº 13.509, de 2017)

§ 3º-A. Ao final do prazo previsto no § 3º deste artigo, deverá ser 
apresentado laudo fundamentado pela equipe mencionada no 
§ 4º deste artigo, que recomendará ou não o deferimento da ado-
ção à autoridade judiciária. (Incluído pela Lei nº 13.509, de 2017)

§ 4º O estágio de convivência será acompanhado pela equipe inter-
profissional a serviço da Justiça da Infância e da Juventude, prefe-
rencialmente com apoio dos técnicos responsáveis pela execução da 
política de garantia do direito à convivência familiar, que apresenta-
rão relatório minucioso acerca da conveniência do deferimento da 
medida. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 5º O estágio de convivência será cumprido no território nacio-
nal, preferencialmente na comarca de residência da criança ou 
adolescente, ou, a critério do juiz, em cidade limítrofe, respeitada, 
em qualquer hipótese, a competência do juízo da comarca de resi-
dência da criança. (Incluído pela Lei nº 13.509, de 2017)

Art. 47. O vínculo da adoção constitui-se por sentença judicial, que 
será inscrita no registro civil mediante mandado do qual não se for-
necerá certidão.

§ 1º A inscrição consignará o nome dos adotantes como pais, bem 
como o nome de seus ascendentes.
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§ 2º O mandado judicial, que será arquivado, cancelará o registro 
original do adotado.
§ 3º A pedido do adotante, o novo registro poderá ser lavrado 
no Cartório do Registro Civil do Município de sua residência. 
(Redação dada pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência
§ 4º Nenhuma observação sobre a origem do ato poderá constar 
nas certidões do registro. (Redação dada pela Lei nº 12.010, de 
2009) Vigência
§ 5º A sentença conferirá ao adotado o nome do adotante e, a 
pedido de qualquer deles, poderá determinar a modificação do 
prenome. (Redação dada pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência
§ 6º Caso a modificação de prenome seja requerida pelo adotan-
te, é obrigatória a oitiva do adotando, observado o disposto nos 
§§ 1º e 2º do art. 28 desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 12.010, 
de 2009) Vigência
§ 7º A adoção produz seus efeitos a partir do trânsito em julgado 
da sentença constitutiva, exceto na hipótese prevista no § 6º do 
art. 42 desta Lei, caso em que terá força retroativa à data do óbito. 
(Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência
§ 8º O processo relativo à adoção assim como outros a ele rela-
cionados serão mantidos em arquivo, admitindo-se seu armaze-
namento em microfilme ou por outros meios, garantida a sua 
conservação para consulta a qualquer tempo. (Incluído pela Lei 
nº 12.010, de 2009) Vigência
§ 9º Terão prioridade de tramitação os processos de adoção em 
que o adotando for criança ou adolescente com deficiência ou 
com doença crônica. (Incluído pela Lei nº 12.955, de 2014)
§ 10. O prazo máximo para conclusão da ação de adoção será 
de 120 (cento e vinte) dias, prorrogável uma única vez por igual 
período, mediante decisão fundamentada da autoridade judiciá-
ria. (Incluído pela Lei nº 13.509, de 2017)

Art. 48. O adotado tem direito de conhecer sua origem biológica, 
bem como de obter acesso irrestrito ao processo no qual a medida 
foi aplicada e seus eventuais incidentes, após completar 18 (dezoito) 
anos. (Redação dada pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência
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Parágrafo único. O acesso ao processo de adoção poderá ser 
também deferido ao adotado menor de 18 (dezoito) anos, a seu 
pedido, assegurada orientação e assistência jurídica e psicológica. 
(Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

Art. 49. A morte dos adotantes não restabelece o poder familiar 
dos pais naturais. (Expressão substituída pela Lei nº 12.010, de 
2009) Vigência

Art. 50. A autoridade judiciária manterá, em cada comarca ou foro 
regional, um registro de crianças e adolescentes em condições de 
serem adotados e outro de pessoas interessadas na adoção. (Vide Lei 
nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 1º O deferimento da inscrição dar-se-á após prévia consulta aos 
órgãos técnicos do juizado, ouvido o Ministério Público.

§ 2º Não será deferida a inscrição se o interessado não satisfizer 
os requisitos legais, ou verificada qualquer das hipóteses previstas 
no art. 29.

§ 3º A inscrição de postulantes à adoção será precedida de um pe-
ríodo de preparação psicossocial e jurídica, orientado pela equipe 
técnica da Justiça da Infância e da Juventude, preferencialmen-
te com apoio dos técnicos responsáveis pela execução da política 
municipal de garantia do direito à convivência familiar. (Incluído 
pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 4º Sempre que possível e recomendável, a preparação referida 
no § 3º deste artigo incluirá o contato com crianças e adolescen-
tes em acolhimento familiar ou institucional em condições de 
serem adotados, a ser realizado sob a orientação, supervisão e 
avaliação da equipe técnica da Justiça da Infância e da Juventu-
de, com apoio dos técnicos responsáveis pelo programa de aco-
lhimento e pela execução da política municipal de garantia do 
direito à convivência familiar. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 
2009) Vigência

§ 5º Serão criados e implementados cadastros estaduais e nacio-
nal de crianças e adolescentes em condições de serem adotados 
e de pessoas ou casais habilitados à adoção. (Incluído pela Lei 
nº 12.010, de 2009) Vigência
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§ 6º Haverá cadastros distintos para pessoas ou casais residentes 
fora do País, que somente serão consultados na inexistência de 
postulantes nacionais habilitados nos cadastros mencionados no 
§ 5º deste artigo. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 7º As autoridades estaduais e federais em matéria de adoção 
terão acesso integral aos cadastros, incumbindo-lhes a troca de 
informações e a cooperação mútua, para melhoria do sistema. 
(Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 8º A autoridade judiciária providenciará, no prazo de 48 (qua-
renta e oito) horas, a inscrição das crianças e adolescentes em 
condições de serem adotados que não tiveram colocação familiar 
na comarca de origem, e das pessoas ou casais que tiveram defe-
rida sua habilitação à adoção nos cadastros estaduais e nacional 
referidos no § 5º deste artigo, sob pena de responsabilidade. 
(Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 9º Compete à Autoridade Central Estadual zelar pela manu-
tenção e correta alimentação dos cadastros, com posterior co-
municação à Autoridade Central Federal Brasileira. (Incluído 
pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 10. Consultados os cadastros e verificada a ausência de preten-
dentes habilitados residentes no País com perfil compatível e inte-
resse manifesto pela adoção de criança ou adolescente inscrito nos 
cadastros existentes, será realizado o encaminhamento da criança 
ou adolescente à adoção internacional. (Redação dada pela Lei 
nº 13.509, de 2017)

§ 11. Enquanto não localizada pessoa ou casal interessado em sua 
adoção, a criança ou o adolescente, sempre que possível e recomen-
dável, será colocado sob guarda de família cadastrada em programa de 
acolhimento familiar. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 12. A alimentação do cadastro e a convocação criteriosa dos 
postulantes à adoção serão fiscalizadas pelo Ministério Público. 
(Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 13. Somente poderá ser deferida adoção em favor de candida-
to domiciliado no Brasil não cadastrado previamente nos termos 
desta Lei quando: (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência
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I – se tratar de pedido de adoção unilateral; (Incluído pela Lei 
nº 12.010, de 2009) Vigência

II – for formulada por parente com o qual a criança ou adoles-
cente mantenha vínculos de afinidade e afetividade; (In-
cluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

III – oriundo o pedido de quem detém a tutela ou guarda legal 
de criança maior de 3 (três) anos ou adolescente, desde que 
o lapso de tempo de convivência comprove a fixação de la-
ços de afinidade e afetividade, e não seja constatada a ocor-
rência de má-fé ou qualquer das situações previstas nos 
arts. 237 ou 238 desta Lei. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 
2009) Vigência

§ 14. Nas hipóteses previstas no § 13 deste artigo, o candidato 
deverá comprovar, no curso do procedimento, que preenche os 
requisitos necessários à adoção, conforme previsto nesta Lei. (In-
cluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 15. Será assegurada prioridade no cadastro a pessoas interessa-
das em adotar criança ou adolescente com deficiência, com doença 
crônica ou com necessidades específicas de saúde, além de grupo 
de irmãos. (Incluído pela Lei nº 13.509, de 2017)

Art. 51. Considera-se adoção internacional aquela na qual o preten-
dente possui residência habitual em país-parte da Convenção de Haia, 
de 29 de maio de 1993, Relativa à Proteção das Crianças e à Coopera-
ção em Matéria de Adoção Internacional, promulgada pelo Decreto 
nº 3.087, de 21 junho de 1999, e deseja adotar criança em outro país-
-parte da Convenção. (Redação dada pela Lei nº 13.509, de 2017)

§ 1º A adoção internacional de criança ou adolescente brasileiro 
ou domiciliado no Brasil somente terá lugar quando restar com-
provado: (Redação dada pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

I – que a colocação em família adotiva é a solução adequada ao 
caso concreto; (Redação dada pela Lei nº 13.509, de 2017)

II – que foram esgotadas todas as possibilidades de colocação 
da criança ou adolescente em família adotiva brasileira, 
com a comprovação, certificada nos autos, da inexistência 
de adotantes habilitados residentes no Brasil com perfil 
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compatível com a criança ou adolescente, após consulta 
aos cadastros mencionados nesta Lei; (Redação dada pela 
Lei nº 13.509, de 2017)

III – que, em se tratando de adoção de adolescente, este foi 
consultado, por meios adequados ao seu estágio de desen-
volvimento, e que se encontra preparado para a medida, 
mediante parecer elaborado por equipe interprofissional, 
observado o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 28 desta Lei. 
(Incluída pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 2º Os brasileiros residentes no exterior terão preferência aos estran-
geiros, nos casos de adoção internacional de criança ou adolescente 
brasileiro. (Redação dada pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 3º A adoção internacional pressupõe a intervenção das Autori-
dades Centrais Estaduais e Federal em matéria de adoção interna-
cional. (Redação dada pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 4º (Revogado pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

Art. 52. A adoção internacional observará o procedimento previsto 
nos arts. 165 a 170 desta Lei, com as seguintes adaptações: (Redação 
dada pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

I – a pessoa ou casal estrangeiro, interessado em adotar criança 
ou adolescente brasileiro, deverá formular pedido de habi-
litação à adoção perante a Autoridade Central em matéria 
de adoção internacional no país de acolhida, assim enten-
dido aquele onde está situada sua residência habitual; (In-
cluída pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

II – se a Autoridade Central do país de acolhida considerar 
que os solicitantes estão habilitados e aptos para adotar, 
emitirá um relatório que contenha informações sobre a 
identidade, a capacidade jurídica e adequação dos solici-
tantes para adotar, sua situação pessoal, familiar e médica, 
seu meio social, os motivos que os animam e sua aptidão 
para assumir uma adoção internacional; (Incluída pela Lei 
nº 12.010, de 2009) Vigência

III – a Autoridade Central do país de acolhida enviará o rela-
tório à Autoridade Central Estadual, com cópia para a 
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Autoridade Central Federal Brasileira; (Incluída pela Lei 
nº 12.010, de 2009) Vigência

IV – o relatório será instruído com toda a documentação neces-
sária, incluindo estudo psicossocial elaborado por equipe 
interprofissional habilitada e cópia autenticada da legisla-
ção pertinente, acompanhada da respectiva prova de vigên-
cia; (Incluída pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

V – os documentos em língua estrangeira serão devidamente 
autenticados pela autoridade consular, observados os tra-
tados e convenções internacionais, e acompanhados da 
respectiva tradução, por tradutor público juramentado; 
(Incluída pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

VI – a Autoridade Central Estadual poderá fazer exigências e 
solicitar complementação sobre o estudo psicossocial do 
postulante estrangeiro à adoção, já realizado no país de aco-
lhida; (Incluída pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

VII – verificada, após estudo realizado pela Autoridade Central 
Estadual, a compatibilidade da legislação estrangeira com a 
nacional, além do preenchimento por parte dos postulan-
tes à medida dos requisitos objetivos e subjetivos necessá-
rios ao seu deferimento, tanto à luz do que dispõe esta Lei 
como da legislação do país de acolhida, será expedido lau-
do de habilitação à adoção internacional, que terá validade 
por, no máximo, 1 (um) ano; (Incluída pela Lei nº 12.010, 
de 2009) Vigência

VIII – de posse do laudo de habilitação, o interessado será autori-
zado a formalizar pedido de adoção perante o Juízo da In-
fância e da Juventude do local em que se encontra a criança 
ou adolescente, conforme indicação efetuada pela Autori-
dade Central Estadual. (Incluída pela Lei nº 12.010, de 
2009) Vigência

§ 1º Se a legislação do país de acolhida assim o autorizar, admi-
te-se que os pedidos de habilitação à adoção internacional sejam 
intermediados por organismos credenciados. (Incluída pela Lei 
nº 12.010, de 2009) Vigência
§ 2º Incumbe à Autoridade Central Federal Brasileira o creden-
ciamento de organismos nacionais e estrangeiros encarregados de 
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intermediar pedidos de habilitação à adoção internacional, com 
posterior comunicação às Autoridades Centrais Estaduais e pu-
blicação nos órgãos oficiais de imprensa e em sítio próprio da in-
ternet. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 3º Somente será admissível o credenciamento de organismos 
que: (Incluída pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

I – sejam oriundos de países que ratificaram a Convenção de 
Haia e estejam devidamente credenciados pela Autoridade 
Central do país onde estiverem sediados e no país de aco-
lhida do adotando para atuar em adoção internacional no 
Brasil; (Incluída pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

II – satisfizerem as condições de integridade moral, compe-
tência profissional, experiência e responsabilidade exi-
gidas pelos países respectivos e pela Autoridade Central 
Federal Brasileira; (Incluída pela Lei nº 12.010, de 2009) 
Vigência

III – forem qualificados por seus padrões éticos e sua formação 
e experiência para atuar na área de adoção internacional; 
(Incluída pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

IV – cumprirem os requisitos exigidos pelo ordenamento jurí-
dico brasileiro e pelas normas estabelecidas pela Autorida-
de Central Federal Brasileira. (Incluída pela Lei nº 12.010, 
de 2009) Vigência

§ 4º Os organismos credenciados deverão ainda: (Incluído pela 
Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

I – perseguir unicamente fins não lucrativos, nas condições e 
dentro dos limites fixados pelas autoridades competentes 
do país onde estiverem sediados, do país de acolhida e pela 
Autoridade Central Federal Brasileira; (Incluída pela Lei 
nº 12.010, de 2009) Vigência

II – ser dirigidos e administrados por pessoas qualificadas e de 
reconhecida idoneidade moral, com comprovada forma-
ção ou experiência para atuar na área de adoção interna-
cional, cadastradas pelo Departamento de Polícia Federal 
e aprovadas pela Autoridade Central Federal Brasileira, 
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mediante publicação de portaria do órgão federal compe-
tente; (Incluída pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

III – estar submetidos à supervisão das autoridades competentes 
do país onde estiverem sediados e no país de acolhida, in-
clusive quanto à sua composição, funcionamento e situação 
financeira; (Incluída pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

IV – apresentar à Autoridade Central Federal Brasileira, a cada 
ano, relatório geral das atividades desenvolvidas, bem 
como relatório de acompanhamento das adoções interna-
cionais efetuadas no período, cuja cópia será encaminhada 
ao Departamento de Polícia Federal; (Incluída pela Lei 
nº 12.010, de 2009) Vigência

V – enviar relatório pós-adotivo semestral para a Autoridade 
Central Estadual, com cópia para a Autoridade Central 
Federal Brasileira, pelo período mínimo de 2 (dois) anos. 
O envio do relatório será mantido até a juntada de cópia 
autenticada do registro civil, estabelecendo a cidadania 
do país de acolhida para o adotado; (Incluída pela Lei 
nº 12.010, de 2009) Vigência

VI – tomar as medidas necessárias para garantir que os adotan-
tes encaminhem à Autoridade Central Federal Brasileira 
cópia da certidão de registro de nascimento estrangeira e 
do certificado de nacionalidade tão logo lhes sejam conce-
didos. (Incluída pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 5º A não apresentação dos relatórios referidos no § 4º deste 
artigo pelo organismo credenciado poderá acarretar a suspensão 
de seu credenciamento. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) 
Vigência

§ 6º O credenciamento de organismo nacional ou estrangeiro 
encarregado de intermediar pedidos de adoção internacional terá 
validade de 2 (dois) anos. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) 
Vigência

§ 7º A renovação do credenciamento poderá ser concedida me-
diante requerimento protocolado na Autoridade Central Federal 
Brasileira nos 60 (sessenta) dias anteriores ao término do respectivo 
prazo de validade. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência
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§ 8º Antes de transitada em julgado a decisão que concedeu a ado-
ção internacional, não será permitida a saída do adotando do ter-
ritório nacional. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 9º Transitada em julgado a decisão, a autoridade judiciária deter-
minará a expedição de alvará com autorização de viagem, bem como 
para obtenção de passaporte, constando, obrigatoriamente, as carac-
terísticas da criança ou adolescente adotado, como idade, cor, sexo, 
eventuais sinais ou traços peculiares, assim como foto recente e a 
aposição da impressão digital do seu polegar direito, instruindo o 
documento com cópia autenticada da decisão e certidão de trânsito 
em julgado. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 10. A Autoridade Central Federal Brasileira poderá, a qualquer 
momento, solicitar informações sobre a situação das crianças e ado-
lescentes adotados. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 11. A cobrança de valores por parte dos organismos credencia-
dos, que sejam considerados abusivos pela Autoridade Central 
Federal Brasileira e que não estejam devidamente comprovados, 
é causa de seu descredenciamento. (Incluído pela Lei nº 12.010, 
de 2009) Vigência

§ 12. Uma mesma pessoa ou seu cônjuge não podem ser represen-
tados por mais de uma entidade credenciada para atuar na coope-
ração em adoção internacional. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 
2009) Vigência

§ 13. A habilitação de postulante estrangeiro ou domiciliado fora 
do Brasil terá validade máxima de 1 (um) ano, podendo ser reno-
vada. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 14. É vedado o contato direto de representantes de organismos 
de adoção, nacionais ou estrangeiros, com dirigentes de programas 
de acolhimento institucional ou familiar, assim como com crianças 
e adolescentes em condições de serem adotados, sem a devida au-
torização judicial. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 15. A Autoridade Central Federal Brasileira poderá limitar ou 
suspender a concessão de novos credenciamentos sempre que 
julgar necessário, mediante ato administrativo fundamentado. 
(Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência
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Art. 52-A. É vedado, sob pena de responsabilidade e descredencia-
mento, o repasse de recursos provenientes de organismos estrangeiros 
encarregados de intermediar pedidos de adoção internacional a orga-
nismos nacionais ou a pessoas físicas. (Incluído pela Lei nº 12.010, 
de 2009) Vigência

Parágrafo único. Eventuais repasses somente poderão ser efetuados 
via Fundo dos Direitos da Criança e do Adolescente e estarão sujei-
tos às deliberações do respectivo Conselho de Direitos da Criança 
e do Adolescente. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

Art. 52-B. A adoção por brasileiro residente no exterior em país ra-
tificante da Convenção de Haia, cujo processo de adoção tenha sido 
processado em conformidade com a legislação vigente no país de re-
sidência e atendido o disposto na Alínea “c” do Artigo 17 da referida 
Convenção, será automaticamente recepcionada com o reingresso no 
Brasil. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 1º Caso não tenha sido atendido o disposto na Alínea “c” do Ar-
tigo 17 da Convenção de Haia, deverá a sentença ser homologada 
pelo Superior Tribunal de Justiça. (Incluído pela Lei nº 12.010, 
de 2009) Vigência

§ 2º O pretendente brasileiro residente no exterior em país não rati-
ficante da Convenção de Haia, uma vez reingressado no Brasil, de-
verá requerer a homologação da sentença estrangeira pelo Superior 
Tribunal de Justiça. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

Art. 52-C. Nas adoções internacionais, quando o Brasil for o país 
de acolhida, a decisão da autoridade competente do país de origem 
da criança ou do adolescente será conhecida pela Autoridade Central 
Estadual que tiver processado o pedido de habilitação dos pais adoti-
vos, que comunicará o fato à Autoridade Central Federal e determi-
nará as providências necessárias à expedição do Certificado de Natu-
ralização Provisório. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 1º A Autoridade Central Estadual, ouvido o Ministério Públi-
co, somente deixará de reconhecer os efeitos daquela decisão se 
restar demonstrado que a adoção é manifestamente contrária à 
ordem pública ou não atende ao interesse superior da criança ou 
do adolescente. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência
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§ 2º Na hipótese de não reconhecimento da adoção, prevista 
no § 1º deste artigo, o Ministério Público deverá imediatamente 
requerer o que for de direito para resguardar os interesses da crian-
ça ou do adolescente, comunicando-se as providências à Autoridade 
Central Estadual, que fará a comunicação à Autoridade Central 
Federal Brasileira e à Autoridade Central do país de origem. (In-
cluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

Art. 52-D. Nas adoções internacionais, quando o Brasil for o país de 
acolhida e a adoção não tenha sido deferida no país de origem porque a 
sua legislação a delega ao país de acolhida, ou, ainda, na hipótese de, mes-
mo com decisão, a criança ou o adolescente ser oriundo de país que não 
tenha aderido à Convenção referida, o processo de adoção seguirá as re-
gras da adoção nacional. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

Capítulo IV

Do Direito à Educação, à Cultura, 
ao Esporte e ao Lazer

Art. 53. A criança e o adolescente têm direito à educação, visan-
do ao pleno desenvolvimento de sua pessoa, preparo para o exercício 
da cidadania e qualificação para o trabalho, assegurando-se-lhes:

I – igualdade de condições para o acesso e permanência na es-
cola;

II – direito de ser respeitado por seus educadores;
III – direito de contestar critérios avaliativos, podendo recorrer 

às instâncias escolares superiores;
IV – direito de organização e participação em entidades estu-

dantis; 
V – acesso à escola pública e gratuita, próxima de sua residência, 

garantindo-se vagas no mesmo estabelecimento a irmãos 
que frequentem a mesma etapa ou ciclo de ensino da edu-
cação básica. (Redação dada pela Lei nº 13.845, de 2019)

Parágrafo único. É direito dos pais ou responsáveis ter ciência 
do processo pedagógico, bem como participar da definição das 
propostas educacionais.
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Art. 53-A. É dever da instituição de ensino, clubes e agremiações 
recreativas e de estabelecimentos congêneres assegurar medidas de 
conscientização, prevenção e enfrentamento ao uso ou dependência 
de drogas ilícitas. (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

Art. 54. É dever do Estado assegurar à criança e ao adolescente:

I – ensino fundamental, obrigatório e gratuito, inclusive para 
os que a ele não tiveram acesso na idade própria;

II – progressiva extensão da obrigatoriedade e gratuidade ao 
ensino médio;

III – atendimento educacional especializado aos portadores de 
deficiência, preferencialmente na rede regular de ensino;

IV – atendimento em creche e pré-escola às crianças de zero a cinco 
anos de idade; (Redação dada pela Lei nº 13.306, de 2016)

V – acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e da 
criação artística, segundo a capacidade de cada um;

VI – oferta de ensino noturno regular, adequado às condições 
do adolescente trabalhador;

VII – atendimento no ensino fundamental, através de programas 
suplementares de material didático-escolar, transporte, ali-
mentação e assistência à saúde.

§ 1º O acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito público 
subjetivo.

§ 2º O não oferecimento do ensino obrigatório pelo poder públi-
co ou sua oferta irregular importa responsabilidade da autoridade 
competente.

§ 3º Compete ao poder público recensear os educandos no ensino 
fundamental, fazer-lhes a chamada e zelar, junto aos pais ou res-
ponsável, pela frequência à escola.

Art. 55. Os pais ou responsável têm a obrigação de matricular seus 
filhos ou pupilos na rede regular de ensino.

Art. 56. Os dirigentes de estabelecimentos de ensino fundamental 
comunicarão ao Conselho Tutelar os casos de:

I – maus-tratos envolvendo seus alunos;
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II – reiteração de faltas injustificadas e de evasão escolar, esgo-
tados os recursos escolares;

III – elevados níveis de repetência.
Art. 57. O poder público estimulará pesquisas, experiências e no-
vas propostas relativas a calendário, seriação, currículo, metodologia, 
didática e avaliação, com vistas à inserção de crianças e adolescentes 
excluídos do ensino fundamental obrigatório.
Art. 58. No processo educacional respeitar-se-ão os valores cultu-
rais, artísticos e históricos próprios do contexto social da criança e do 
adolescente, garantindo-se a estes a liberdade da criação e o acesso às 
fontes de cultura.
Art. 59. Os municípios, com apoio dos estados e da União, estimula-
rão e facilitarão a destinação de recursos e espaços para programações 
culturais, esportivas e de lazer voltadas para a infância e a juventude.

Capítulo V

Do Direito à Profissionalização 
e à Proteção no Trabalho
Art. 60. É proibido qualquer trabalho a menores de quatorze anos 
de idade, salvo na condição de aprendiz. (Vide Constituição Federal)
Art. 61. A proteção ao trabalho dos adolescentes é regulada por le-
gislação especial, sem prejuízo do disposto nesta Lei.
Art. 62. Considera-se aprendizagem a formação técnico-profissio-
nal ministrada segundo as diretrizes e bases da legislação de educação 
em vigor.
Art. 63. A formação técnico-profissional obedecerá aos seguintes 
princípios:

I – garantia de acesso e frequência obrigatória ao ensino regular; 
II – atividade compatível com o desenvolvimento do adolescente; 

III – horário especial para o exercício das atividades.
Art. 64. Ao adolescente até quatorze anos de idade é assegurada bolsa 
de aprendizagem.
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Art. 65. Ao adolescente aprendiz, maior de quatorze anos, são asse-
gurados os direitos trabalhistas e previdenciários.

Art. 66. Ao adolescente portador de deficiência é assegurado traba-
lho protegido.

Art. 67. Ao adolescente empregado, aprendiz, em regime familiar de 
trabalho, aluno de escola técnica, assistido em entidade governamen-
tal ou não governamental, é vedado trabalho:

I – noturno, realizado entre as vinte e duas horas de um dia e 
as cinco horas do dia seguinte;

II – perigoso, insalubre ou penoso;

III – realizado em locais prejudiciais à sua formação e ao seu de-
senvolvimento físico, psíquico, moral e social;

IV – realizado em horários e locais que não permitam a fre-
quência à escola.

Art. 68. O programa social que tenha por base o trabalho educativo, 
sob responsabilidade de entidade governamental ou não governa-
mental sem fins lucrativos, deverá assegurar ao adolescente que dele 
participe condições de capacitação para o exercício de atividade regu-
lar remunerada.

§ 1º Entende-se por trabalho educativo a atividade laboral em que 
as exigências pedagógicas relativas ao desenvolvimento pessoal e 
social do educando prevalecem sobre o aspecto produtivo.

§ 2º A remuneração que o adolescente recebe pelo trabalho efe-
tuado ou a participação na venda dos produtos de seu trabalho 
não desfigura o caráter educativo.

Art. 69. O adolescente tem direito à profissionalização e à proteção 
no trabalho, observados os seguintes aspectos, entre outros:

I – respeito à condição peculiar de pessoa em desenvolvimento; 

II – capacitação profissional adequada ao mercado de trabalho.
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Título III
Da Prevenção

Capítulo I 

Disposições Gerais

Art. 70. É dever de todos prevenir a ocorrência de ameaça ou viola-
ção dos direitos da criança e do adolescente.

Art. 70-A. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
deverão atuar de forma articulada na elaboração de políticas públicas 
e na execução de ações destinadas a coibir o uso de castigo físico ou 
de tratamento cruel ou degradante e difundir formas não violentas de 
educação de crianças e de adolescentes, tendo como principais ações: 
(Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014)

I – a promoção de campanhas educativas permanentes para 
a divulgação do direito da criança e do adolescente de 
serem educados e cuidados sem o uso de castigo f ísico 
ou de tratamento cruel ou degradante e dos instrumentos 
de proteção aos direitos humanos; (Incluído pela Lei 
nº 13.010, de 2014)

II – a integração com os órgãos do Poder Judiciário, do Mi-
nistério Público e da Defensoria Pública, com o Conse-
lho Tutelar, com os Conselhos de Direitos da Criança e 
do Adolescente e com as entidades não governamentais 
que atuam na promoção, proteção e defesa dos direitos 
da criança e do adolescente; (Incluído pela Lei nº 13.010, 
de 2014)

III – a formação continuada e a capacitação dos profissionais de 
saúde, educação e assistência social e dos demais agentes 
que atuam na promoção, proteção e defesa dos direitos 
da criança e do adolescente para o desenvolvimento das 
competências necessárias à prevenção, à identificação de 
evidências, ao diagnóstico e ao enfrentamento de todas as 
formas de violência contra a criança e o adolescente; (In-
cluído pela Lei nº 13.010, de 2014)
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IV – o apoio e o incentivo às práticas de resolução pacífica de 
conflitos que envolvam violência contra a criança e o ado-
lescente; (Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014)

V – a inclusão, nas políticas públicas, de ações que visem a ga-
rantir os direitos da criança e do adolescente, desde a aten-
ção pré-natal, e de atividades junto aos pais e responsáveis 
com o objetivo de promover a informação, a reflexão, o 
debate e a orientação sobre alternativas ao uso de castigo 
físico ou de tratamento cruel ou degradante no processo 
educativo; (Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014)

VI – a promoção de espaços intersetoriais locais para a articulação 
de ações e a elaboração de planos de atuação conjunta foca-
dos nas famílias em situação de violência, com participação de 
profissionais de saúde, de assistência social e de educação e de 
órgãos de promoção, proteção e defesa dos direitos da criança 
e do adolescente; (Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014)

VII – a promoção de estudos e pesquisas, de estatísticas e de ou-
tras informações relevantes às consequências e à frequên-
cia das formas de violência contra a criança e o adolescente 
para a sistematização de dados nacionalmente unificados e 
a avaliação periódica dos resultados das medidas adotadas; 
(Incluído pela Lei nº 14.344, de 2022)

VIII – o respeito aos valores da dignidade da pessoa humana, de 
forma a coibir a violência, o tratamento cruel ou degradan-
te e as formas violentas de educação, correção ou discipli-
na; (Incluído pela Lei nº 14.344, de 2022)

IX – a promoção e a realização de campanhas educativas direcio-
nadas ao público escolar e à sociedade em geral e a difusão 
desta Lei e dos instrumentos de proteção aos direitos huma-
nos das crianças e dos adolescentes, incluídos os canais de 
denúncia existentes; (Incluído pela Lei nº 14.344, de 2022)

X – a celebração de convênios, de protocolos, de ajustes, de 
termos e de outros instrumentos de promoção de parceria 
entre órgãos governamentais ou entre estes e entidades não 
governamentais, com o objetivo de implementar progra-
mas de erradicação da violência, de tratamento cruel ou 
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degradante e de formas violentas de educação, correção ou 
disciplina; (Incluído pela Lei nº 14.344, de 2022)

XI – a capacitação permanente das Polícias Civil e Militar, da 
Guarda Municipal, do Corpo de Bombeiros, dos profis-
sionais nas escolas, dos Conselhos Tutelares e dos profissio-
nais pertencentes aos órgãos e às áreas referidos no inciso 
II deste caput, para que identifiquem situações em que 
crianças e adolescentes vivenciam violência e agressões 
no âmbito familiar ou institucional; (Incluído pela Lei 
nº 14.344, de 2022)

XII – a promoção de programas educacionais que disseminem 
valores éticos de irrestrito respeito à dignidade da pessoa 
humana, bem como de programas de fortalecimento da 
parentalidade positiva, da educação sem castigos físicos e 
de ações de prevenção e enfrentamento da violência do-
méstica e familiar contra a criança e o adolescente; (Incluí-
do pela Lei nº 14.344, de 2022)

XIII – o destaque, nos currículos escolares de todos os níveis de 
ensino, dos conteúdos relativos à prevenção, à identifica-
ção e à resposta à violência doméstica e familiar. (Incluído 
pela Lei nº 14.344, de 2022)

Parágrafo único. As famílias com crianças e adolescentes com defi-
ciência terão prioridade de atendimento nas ações e políticas públi-
cas de prevenção e proteção. (Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014)

Art. 70-B. As entidades, públicas e privadas, que atuem nas áreas da 
saúde e da educação, além daquelas às quais se refere o art. 71 desta 
Lei, entre outras, devem contar, em seus quadros, com pessoas capa-
citadas a reconhecer e a comunicar ao Conselho Tutelar suspeitas ou 
casos de crimes praticados contra a criança e o adolescente. (Alterado 
pela Lei nº 14.344, de 2022)

Parágrafo único. São igualmente responsáveis pela comunicação 
de que trata este artigo, as pessoas encarregadas, por razão de cargo, 
função, ofício, ministério, profissão ou ocupação, do cuidado, 
assistência ou guarda de crianças e adolescentes, punível, na 
forma deste Estatuto, o injustificado retardamento ou omissão, 
culposos ou dolosos. (Incluído pela Lei nº 13.046, de 2014)
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Art. 71. A criança e o adolescente têm direito a informação, cultura, 
lazer, esportes, diversões, espetáculos e produtos e serviços que res-
peitem sua condição peculiar de pessoa em desenvolvimento.

Art. 72. As obrigações previstas nesta Lei não excluem da prevenção 
especial outras decorrentes dos princípios por ela adotados.

Art. 73. A inobservância das normas de prevenção importará em 
responsabilidade da pessoa física ou jurídica, nos termos desta Lei.

Capítulo II

Da Prevenção Especial

Seção I

Da informação, Cultura, Lazer, Esportes, 
Diversões e Espetáculos
Art. 74. O poder público, através do órgão competente, regulará as 
diversões e espetáculos públicos, informando sobre a natureza deles, 
as faixas etárias a que não se recomendem, locais e horários em que 
sua apresentação se mostre inadequada.

Parágrafo único. Os responsáveis pelas diversões e espetáculos pú-
blicos deverão afixar, em lugar visível e de fácil acesso, à entrada do 
local de exibição, informação destacada sobre a natureza do espetá-
culo e a faixa etária especificada no certificado de classificação.

Art. 75. Toda criança ou adolescente terá acesso a diversões e espetá-
culos públicos classificados como adequados à sua faixa etária.

Parágrafo único. As crianças menores de dez anos somente pode-
rão ingressar e permanecer nos locais de apresentação ou exibição 
quando acompanhadas dos pais ou responsável.

Art. 76. As emissoras de rádio e televisão somente exibirão, no 
horário recomendado para o público infantojuvenil, programas com 
finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas.

Parágrafo único. Nenhum espetáculo será apresentado ou anun-
ciado sem aviso de sua classificação, antes de sua transmissão, 
apresentação ou exibição.
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Art. 77. Os proprietários, diretores, gerentes e funcionários de em-
presas que explorem a venda ou aluguel de fitas de programação em 
vídeo cuidarão para que não haja venda ou locação em desacordo 
com a classificação atribuída pelo órgão competente.

Parágrafo único. As fitas a que alude este artigo deverão exibir, 
no invólucro, informação sobre a natureza da obra e a faixa etária 
a que se destinam.

Art. 78. As revistas e publicações contendo material impróprio ou 
inadequado a crianças e adolescentes deverão ser comercializadas em 
embalagem lacrada, com a advertência de seu conteúdo.

Parágrafo único. As editoras cuidarão para que as capas que con-
tenham mensagens pornográficas ou obscenas sejam protegidas 
com embalagem opaca.

Art. 79. As revistas e publicações destinadas ao público infantojuve-
nil não poderão conter ilustrações, fotografias, legendas, crônicas ou 
anúncios de bebidas alcoólicas, tabaco, armas e munições, e deverão 
respeitar os valores éticos e sociais da pessoa e da família.

Art. 80. Os responsáveis por estabelecimentos que explorem comer-
cialmente bilhar, sinuca ou congênere ou por casas de jogos, assim 
entendidas as que realizem apostas, ainda que eventualmente, cuida-
rão para que não seja permitida a entrada e a permanência de crianças 
e adolescentes no local, afixando aviso para orientação do público.

Seção II

Dos Produtos e Serviços

Art. 81. É proibida a venda à criança ou ao adolescente de: 

I – armas, munições e explosivos;
II – bebidas alcoólicas;

III – produtos cujos componentes possam causar dependência 
física ou psíquica ainda que por utilização indevida;

IV – fogos de estampido e de artifício, exceto aqueles que pelo 
seu reduzido potencial sejam incapazes de provocar qual-
quer dano físico em caso de utilização indevida;
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V – revistas e publicações a que alude o art. 78; 
VI – bilhetes lotéricos e equivalentes.

Art. 82. É proibida a hospedagem de criança ou adolescente em 
hotel, motel, pensão ou estabelecimento congênere, salvo se autori-
zado ou acompanhado pelos pais ou responsável.

Seção III

Da Autorização para Viajar
Art. 83. Nenhuma criança ou adolescente menor de 16 (dezesseis) 
anos poderá viajar para fora da comarca onde reside desacompanhado 
dos pais ou dos responsáveis sem expressa autorização judicial. 
(Redação dada pela Lei nº 13.812, de 2019)

§ 1º A autorização não será exigida quando:

a) tratar-se de comarca contígua à da residência da criança ou 
do adolescente menor de 16 (dezesseis) anos, se na mesma 
unidade da Federação, ou incluída na mesma região me-
tropolitana; (Redação dada pela Lei nº 13.812, de 2019)

b) a criança ou o adolescente menor de 16 (dezesseis) anos estiver 
acompanhado: (Redação dada pela Lei nº 13.812, de 2019)
1) de ascendente ou colateral maior, até o terceiro grau, 

comprovado documentalmente o parentesco;
2) de pessoa maior, expressamente autorizada pelo pai, 

mãe ou responsável.
§ 2º A autoridade judiciária poderá, a pedido dos pais ou respon-
sável, conceder autorização válida por dois anos.

Art. 84. Quando se tratar de viagem ao exterior, a autorização é dis-
pensável, se a criança ou adolescente:

I – estiver acompanhado de ambos os pais ou responsável;
II – viajar na companhia de um dos pais, autorizado expressamen-

te pelo outro através de documento com firma reconhecida.
Art. 85. Sem prévia e expressa autorização judicial, nenhuma criança 
ou adolescente nascido em território nacional poderá sair do País em 
companhia de estrangeiro residente ou domiciliado no exterior.
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PARTE ESPECIAL

Título I
Da Política de Atendimento

Capítulo I

Disposições Gerais
Art. 86. A política de atendimento dos direitos da criança e do ado-
lescente far-se-á através de um conjunto articulado de ações gover-
namentais e não governamentais, da União, dos estados, do Distrito 
Federal e dos municípios.

Art. 87. São linhas de ação da política de atendimento: 

I – políticas sociais básicas;
II – serviços, programas, projetos e benefícios de assistência so-

cial de garantia de proteção social e de prevenção e redução 
de violações de direitos, seus agravamentos ou reincidên-
cias; (Redação dada pela Lei nº 13.257, de 2016)

III – serviços especiais de prevenção e atendimento médico e 
psicossocial às vítimas de negligência, maus-tratos, explo-
ração, abuso, crueldade e opressão;

IV – serviço de identificação e localização de pais, responsável, 
crianças e adolescentes desaparecidos;

V – proteção jurídico-social por entidades de defesa dos direi-
tos da criança e do adolescente.

VI – políticas e programas destinados a prevenir ou abreviar o pe-
ríodo de afastamento do convívio familiar e a garantir o efe-
tivo exercício do direito à convivência familiar de crianças e 
adolescentes; (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

VII – campanhas de estímulo ao acolhimento sob forma de 
guarda de crianças e adolescentes afastados do convívio 
familiar e à adoção, especificamente inter-racial, de crian-
ças maiores ou de adolescentes, com necessidades especí-
ficas de saúde ou com deficiências e de grupos de irmãos. 
(Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência
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Art. 88. São diretrizes da política de atendimento: 
I – municipalização do atendimento;

II – criação de conselhos municipais, estaduais e nacional dos 
direitos da criança e do adolescente, órgãos deliberativos 
e controladores das ações em todos os níveis, assegura-
da a participação popular paritária por meio de organi-
zações representativas, segundo leis federal, estaduais e 
municipais;

III – criação e manutenção de programas específicos, observada 
a descentralização político-administrativa;

IV – manutenção de fundos nacional, estaduais e municipais 
vinculados aos respectivos conselhos dos direitos da criança 
e do adolescente;

V –  integração operacional de órgãos do Judiciário, Ministério 
Público, Defensoria, Segurança Pública e Assistência So-
cial, preferencialmente em um mesmo local, para efeito de 
agilização do atendimento inicial a adolescente a quem se 
atribua autoria de ato infracional;

VI – integração operacional de órgãos do Judiciário, Ministério 
Público, Defensoria, Conselho Tutelar e encarregados da 
execução das políticas sociais básicas e de assistência social, 
para efeito de agilização do atendimento de crianças e de 
adolescentes inseridos em programas de acolhimento fami-
liar ou institucional, com vista na sua rápida reintegração à 
família de origem ou, se tal solução se mostrar comprova-
damente inviável, sua colocação em família substituta, em 
quaisquer das modalidades previstas no art. 28 desta Lei; 
(Redação dada pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

VII – mobilização da opinião pública para a indispensável par-
ticipação dos diversos segmentos da sociedade. (Incluído 
pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

VIII – especialização e formação continuada dos profissionais 
que trabalham nas diferentes áreas da atenção à primeira 
infância, incluindo os conhecimentos sobre direitos da 
criança e sobre desenvolvimento infantil; (Incluído pela 
Lei nº 13.257, de 2016)
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IX – formação profissional com abrangência dos diversos direitos 
da criança e do adolescente que favoreça a intersetorialidade 
no atendimento da criança e do adolescente e seu desenvol-
vimento integral; (Incluído pela Lei nº 13.257, de 2016)

X – realização e divulgação de pesquisas sobre desenvolvimen-
to infantil e sobre prevenção da violência. (Incluído pela 
Lei nº 13.257, de 2016)

Art. 89. A função de membro do conselho nacional e dos conselhos 
estaduais e municipais dos direitos da criança e do adolescente é con-
siderada de interesse público relevante e não será remunerada.

Capítulo II

Das Entidades de Atendimento

Seção I

Disposições Gerais

Art. 90. As entidades de atendimento são responsáveis pela manuten-
ção das próprias unidades, assim como pelo planejamento e execução 
de programas de proteção e socioeducativos destinados a crianças e 
adolescentes, em regime de: (Vide)

I – orientação e apoio sociofamiliar;
II – apoio socioeducativo em meio aberto; 

III – colocação familiar;
IV – acolhimento institucional; (Redação dada pela Lei 

nº 12.010, de 2009) Vigência
V – prestação de serviços à comunidade; (Redação dada pela 

Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)
VI – liberdade assistida; (Redação dada pela Lei nº 12.594, de 

2012) (Vide)
VII – semiliberdade; e (Redação dada pela Lei nº 12.594, de 

2012) (Vide)
VIII – internação. (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)
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§ 1º As entidades governamentais e não governamentais deverão 
proceder à inscrição de seus programas, especificando os regimes 
de atendimento, na forma definida neste artigo, no Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, o qual man-
terá registro das inscrições e de suas alterações, do que fará comu-
nicação ao Conselho Tutelar e à autoridade judiciária. (Incluído 
pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência
§ 2º Os recursos destinados à implementação e manutenção dos 
programas relacionados neste artigo serão previstos nas dotações 
orçamentárias dos órgãos públicos encarregados das áreas de Edu 
cação, Saúde e Assistência Social, dentre outros, observando-se o 
princípio da prioridade absoluta à criança e ao adolescente pre-
conizado pelo caput do art. 227 da Constituição Federal e pelo 
caput e parágrafo único do art. 4º desta Lei. (Incluído pela Lei 
nº 12.010, de 2009) Vigência
§ 3º Os programas em execução serão reavaliados pelo Conse-
lho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, no 
máximo, a cada 2 (dois) anos, constituindo-se critérios para 
renovação da autorização de funcionamento: (Incluído pela 
Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

I – o efetivo respeito às regras e princípios desta Lei, bem 
como às resoluções relativas à modalidade de atendimento 
prestado expedidas pelos Conselhos de Direitos da Crian-
ça e do Adolescente, em todos os níveis; (Incluído pela Lei 
nº 12.010, de 2009) Vigência

II – a qualidade e eficiência do trabalho desenvolvido, atesta-
das pelo Conselho Tutelar, pelo Ministério Público e pela 
Justiça da Infância e da Juventude; (Incluído pela Lei 
nº 12.010, de 2009) Vigência

III – em se tratando de programas de acolhimento institucional ou 
familiar, serão considerados os índices de sucesso na reintegra-
ção familiar ou de adaptação à família substituta, conforme o 
caso. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

Art. 91. As entidades não governamentais somente poderão fun-
cionar depois de registradas no Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente, o qual comunicará o registro ao Conselho 
Tutelar e à autoridade judiciária da respectiva localidade.
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§ 1º Será negado o registro à entidade que: (Incluído pela Lei 
nº 12.010, de 2009) Vigência

a)  não ofereça instalações físicas em condições adequadas de 
habitabilidade, higiene, salubridade e segurança;

b)  não apresente plano de trabalho compatível com os princípios 
desta Lei;

c)  esteja irregularmente constituída;
d)  tenha em seus quadros pessoas inidôneas.
e)  não se adequar ou deixar de cumprir as resoluções e deliberações 

relativas à modalidade de atendimento prestado expedidas pelos 
Conselhos de Direitos da Criança e do Adolescente, em todos 
os níveis. (Incluída pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 2º O registro terá validade máxima de 4 (quatro) anos, caben-
do ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Ado-
lescente, periodicamente, reavaliar o cabimento de sua renova-
ção, observado o disposto no § 1º deste artigo. (Incluído pela 
Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

Art. 92. As entidades que desenvolvam programas de acolhimento 
familiar ou institucional deverão adotar os seguintes princípios: 
(Redação dada pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

I – preservação dos vínculos familiares e promoção da rein-
tegração familiar; (Redação dada pela Lei nº 12.010, de 
2009) Vigência

II – integração em família substituta, quando esgotados os 
recursos de manutenção na família natural ou extensa; 
(Redação dada pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

III – atendimento personalizado e em pequenos grupos;
IV – desenvolvimento de atividades em regime de coeducação; 
V – não desmembramento de grupos de irmãos;

VI – evitar, sempre que possível, a transferência para outras en-
tidades de crianças e adolescentes abrigados;

VII – participação na vida da comunidade local; 
VIII – preparação gradativa para o desligamento;

IX – participação de pessoas da comunidade no processo educativo.
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§ 1º O dirigente de entidade que desenvolve programa de aco-
lhimento institucional é equiparado ao guardião, para todos os 
efeitos de direito. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 2º Os dirigentes de entidades que desenvolvem programas de 
acolhimento familiar ou institucional remeterão à autoridade ju-
diciária, no máximo a cada 6 (seis) meses, relatório circunstan-
ciado acerca da situação de cada criança ou adolescente acolhido 
e sua família, para fins da reavaliação prevista no § 1º do art. 19 
desta Lei. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 3º Os entes federados, por intermédio dos Poderes Executivo 
e Judiciário, promoverão conjuntamente a permanente qualifi-
cação dos profissionais que atuam direta ou indiretamente em 
programas de acolhimento institucional e destinados à colocação 
familiar de crianças e adolescentes, incluindo membros do Poder 
Judiciário, Ministério Público e Conselho Tutelar. (Incluído pela 
Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 4º Salvo determinação em contrário da autoridade judiciária 
competente, as entidades que desenvolvem programas de acolhi-
mento familiar ou institucional, se necessário com o auxílio do 
Conselho Tutelar e dos órgãos de assistência social, estimularão 
o contato da criança ou adolescente com seus pais e parentes, em 
cumprimento ao disposto nos incisos I e VIII do caput deste arti-
go. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 5º As entidades que desenvolvem programas de acolhimento fa-
miliar ou institucional somente poderão receber recursos públicos 
se comprovado o atendimento dos princípios, exigências e finalida-
des desta Lei. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 6º O descumprimento das disposições desta Lei pelo dirigente 
de entidade que desenvolva programas de acolhimento familiar 
ou institucional é causa de sua destituição, sem prejuízo da apu-
ração de sua responsabilidade administrativa, civil e criminal. (In-
cluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 7º Quando se tratar de criança de 0 (zero) a 3 (três) anos em aco-
lhimento institucional, dar-se-á especial atenção à atuação de edu-
cadores de referência estáveis e qualitativamente significativos, 
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às rotinas específ icas e ao atendimento das necessidades bá-
sicas, incluindo as de afeto como prioritárias. (Incluído pela 
Lei nº 13.257, de 2016)

Art. 93. As entidades que mantenham programa de acolhimento 
institucional poderão, em caráter excepcional e de urgência, acolher 
crianças e adolescentes sem prévia determinação da autoridade com-
petente, fazendo comunicação do fato em até 24 (vinte e quatro) 
horas ao Juiz da Infância e da Juventude, sob pena de responsabili-
dade. (Redação dada pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

Parágrafo único. Recebida a comunicação, a autoridade judiciária, 
ouvido o Ministério Público e se necessário com o apoio do Con-
selho Tutelar local, tomará as medidas necessárias para promover a 
imediata reintegração familiar da criança ou do adolescente ou, se 
por qualquer razão não for isso possível ou recomendável, para seu 
encaminhamento a programa de acolhimento familiar, institucio-
nal ou a família substituta, observado o disposto no § 2º do art. 101 
desta Lei. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

Art. 94. As entidades que desenvolvem programas de internação 
têm as seguintes obrigações, entre outras:

I – observar os direitos e garantias de que são titulares os ado-
lescentes;

II – não restringir nenhum direito que não tenha sido objeto 
de restrição na decisão de internação;

III – oferecer atendimento personalizado, em pequenas unida-
des e grupos reduzidos;

IV – preservar a identidade e oferecer ambiente de respeito e 
dignidade ao adolescente;

V – diligenciar no sentido do restabelecimento e da preserva-
ção dos vínculos familiares;

VI – comunicar à autoridade judiciária, periodicamente, os ca-
sos em que se mostre inviável ou impossível o reatamento 
dos vínculos familiares;

VII – oferecer instalações físicas em condições adequadas de 
habitabilidade, higiene, salubridade e segurança e os obje-
tos necessários à higiene pessoal;
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VIII – oferecer vestuário e alimentação suficientes e adequados à 
faixa etária dos adolescentes atendidos;

IX – oferecer cuidados médicos, psicológicos, odontológicos e 
farmacêuticos;

X – propiciar escolarização e profissionalização;
XI – propiciar atividades culturais, esportivas e de lazer;

XII – propiciar assistência religiosa àqueles que desejarem, de 
acordo com suas crenças;

XIII – proceder a estudo social e pessoal de cada caso;
XIV – reavaliar periodicamente cada caso, com intervalo máximo 

de seis meses, dando ciência dos resultados à autoridade 
competente;

XV – informar, periodicamente, o adolescente internado sobre 
sua situação processual;

XVI – comunicar às autoridades competentes todos os casos de 
adolescentes portadores de moléstias infectocontagiosas;

XVII – fornecer comprovante de depósito dos pertences dos ado-
lescentes;

XVIII – manter programas destinados ao apoio e acompanha-
mento de egressos;

XIX – providenciar os documentos necessários ao exercício da 
cidadania àqueles que não os tiverem;

XX – manter arquivo de anotações onde constem data e circuns-
tâncias do atendimento, nome do adolescente, seus pais ou 
responsável, parentes, endereços, sexo, idade, acompanha-
mento da sua formação, relação de seus pertences e demais 
dados que possibilitem sua identificação e a individualiza-
ção do atendimento.

§ 1º Aplicam-se, no que couber, as obrigações constantes deste arti-
go às entidades que mantêm programas de acolhimento institucio-
nal e familiar. (Redação dada pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 2º No cumprimento das obrigações a que alude este artigo as enti-
dades utilizarão preferencialmente os recursos da comunidade.

Art. 94-A. As entidades, públicas ou privadas, que abriguem ou 
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recepcionem crianças e adolescentes, ainda que em caráter tempo-
rário, devem ter, em seus quadros, profissionais capacitados a reco-
nhecer e reportar ao Conselho Tutelar suspeitas ou ocorrências de 
maus-tratos. (Incluído pela Lei nº 13.046, de 2014)

Seção II

Da Fiscalização das Entidades
Art. 95. As entidades governamentais e não governamentais re-
feridas no art. 90 serão fiscalizadas pelo Judiciário, pelo Ministério 
Público e pelos Conselhos Tutelares.

Art. 96. Os planos de aplicação e as prestações de contas serão apre-
sentados ao estado ou ao município, conforme a origem das dotações 
orçamentárias.

Art. 97. São medidas aplicáveis às entidades de atendimento que 
descumprirem obrigação constante do art. 94, sem prejuízo da res-
ponsabilidade civil e criminal de seus dirigentes ou prepostos:

I – às entidades governamentais:
a) advertência;
b) afastamento provisório de seus dirigentes;
c) afastamento definitivo de seus dirigentes;
d) fechamento de unidade ou interdição de programa. 

 II – às entidades não governamentais:
a) advertência;
b) suspensão total ou parcial do repasse de verbas públicas;
c) interdição de unidades ou suspensão de programa;
d) cassação do registro.

§ 1º Em caso de reiteradas infrações cometidas por entidades de 
atendimento, que coloquem em risco os direitos assegurados nesta 
Lei, deverá ser o fato comunicado ao Ministério Público ou repre-
sentado perante autoridade judiciária competente para as provi-
dências cabíveis, inclusive suspensão das atividades ou dissolução 
da entidade. (Redação dada pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência
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§ 2º As pessoas jurídicas de direito público e as organizações não 
governamentais responderão pelos danos que seus agentes cau-
sarem às crianças e aos adolescentes, caracterizado o descumpri-
mento dos princípios norteadores das atividades de proteção 
específica. (Redação dada pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

Título II

Das Medidas de Proteção
Capítulo I

Disposições Gerais

Art. 98. As medidas de proteção à criança e ao adolescente são apli-
cáveis sempre que os direitos reconhecidos nesta Lei forem ameaça-
dos ou violados:

I – por ação ou omissão da sociedade ou do Estado;
II – por falta, omissão ou abuso dos pais ou responsável;

III – em razão de sua conduta.

Capítulo II

Das Medidas Específicas de Proteção
Art. 99. As medidas previstas neste Capítulo poderão ser aplicadas iso-
lada ou cumulativamente, bem como substituídas a qualquer tempo.
Art. 100. Na aplicação das medidas levar-se-ão em conta as necessi-
dades pedagógicas, preferindo-se aquelas que visem ao fortalecimen-
to dos vínculos familiares e comunitários.

Parágrafo único. São também princípios que regem a aplicação 
das medidas: (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

I – condição da criança e do adolescente como sujeitos de di-
reitos: crianças e adolescentes são os titulares dos direitos 
previstos nesta e em outras Leis, bem como na Constituição 
Federal; (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência
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II – proteção integral e prioritária: a interpretação e aplicação 
de toda e qualquer norma contida nesta Lei deve ser vol-
tada à proteção integral e prioritária dos direitos de que 
crianças e adolescentes são titulares; (Incluído pela Lei 
nº 12.010, de 2009) Vigência

III – responsabilidade primária e solidária do poder público: 
a plena efetivação dos direitos assegurados a crianças e a 
adolescentes por esta Lei e pela Constituição Federal, sal-
vo nos casos por esta expressamente ressalvados, é de res-
ponsabilidade primária e solidária das 3 (três) esferas de 
governo, sem prejuízo da municipalização do atendimen-
to e da possibilidade da execução de programas por enti-
dades não governamentais; (Incluído pela Lei nº 12.010, 
de 2009) Vigência

IV – interesse superior da criança e do adolescente: a interven-
ção deve atender prioritariamente aos interesses e direitos 
da criança e do adolescente, sem prejuízo da consideração 
que for devida a outros interesses legítimos no âmbito da 
pluralidade dos interesses presentes no caso concreto; (In-
cluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

V – privacidade: a promoção dos direitos e proteção da criança 
e do adolescente deve ser efetuada no respeito pela intimi-
dade, direito à imagem e reserva da sua vida privada; (In-
cluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

VI – intervenção precoce: a intervenção das autoridades compe-
tentes deve ser efetuada logo que a situação de perigo seja 
conhecida; (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

VII – intervenção mínima: a intervenção deve ser exercida exclu-
sivamente pelas autoridades e instituições cuja ação seja in-
dispensável à efetiva promoção dos direitos e à proteção da 
criança e do adolescente; (Incluído pela Lei nº 12.010, de 
2009) Vigência

VIII – proporcionalidade e atualidade: a intervenção deve ser a ne-
cessária e adequada à situação de perigo em que a criança ou 
o adolescente se encontram no momento em que a decisão é 
tomada; (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência
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IX – responsabilidade parental: a intervenção deve ser efetuada 
de modo que os pais assumam os seus deveres para com a 
criança e o adolescente; (Incluído pela Lei nº 12.010, de 
2009) Vigência

X – prevalência da família: na promoção de direitos e na prote-
ção da criança e do adolescente deve ser dada prevalência às 
medidas que os mantenham ou reintegrem na sua família 
natural ou extensa ou, se isso não for possível, que promo-
vam a sua integração em família adotiva; (Redação dada 
pela Lei nº 13.509, de 2017)

XI – obrigatoriedade da informação: a criança e o adolescente, 
respeitado seu estágio de desenvolvimento e capacidade de 
compreensão, seus pais ou responsável devem ser infor-
mados dos seus direitos, dos motivos que determinaram 
a intervenção e da forma como esta se processa; (Incluído 
pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

XII –  oitiva obrigatória e participação: a criança e o adolescente, 
em separado ou na companhia dos pais, de responsável ou de 
pessoa por si indicada, bem como os seus pais ou responsável, 
têm direito a ser ouvidos e a participar nos atos e na definição 
da medida de promoção dos direitos e de proteção, sendo sua 
opinião devidamente considerada pela autoridade judiciária 
competente, observado o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 28 
desta Lei. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

Art. 101. Verificada qualquer das hipóteses previstas no art. 98, a 
autoridade competente poderá determinar, dentre outras, as seguin-
tes medidas:

I – encaminhamento aos pais ou responsável, mediante termo 
de responsabilidade;

II – orientação, apoio e acompanhamento temporários;
III – matrícula e frequência obrigatórias em estabelecimento 

oficial de ensino fundamental;
IV – inclusão em serviços e programas oficiais ou comunitários 

de proteção, apoio e promoção da família, da criança e do 
adolescente; (Redação dada pela Lei nº 13.257, de 2016)

ECA_miolo_11set2023.indd   68ECA_miolo_11set2023.indd   68 19/09/2023   10:0219/09/2023   10:02



69

Lei nº- 8.069, de 13 de julho de 1990

V – requisição de tratamento médico, psicológico ou psiquiá-
trico, em regime hospitalar ou ambulatorial;

VI – inclusão em programa oficial ou comunitário de auxílio, 
orientação e tratamento a alcoólatras e toxicômanos;

VII – acolhimento institucional; (Redação dada pela Lei 
nº 12.010, de 2009) Vigência

VIII – inclusão em programa de acolhimento familiar; (Redação 
dada pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

IX – colocação em família substituta. (Incluído pela Lei 
nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 1º O acolhimento institucional e o acolhimento familiar são 
medidas provisórias e excepcionais, utilizáveis como forma de 
transição para reintegração familiar ou, não sendo esta possível, 
para colocação em família substituta, não implicando privação de 
liberdade. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 2º Sem prejuízo da tomada de medidas emergenciais para prote-
ção de vítimas de violência ou abuso sexual e das providências a que 
alude o art. 130 desta Lei, o afastamento da criança ou adolescente 
do convívio familiar é de competência exclusiva da autoridade judi-
ciária e importará na deflagração, a pedido do Ministério Público 
ou de quem tenha legítimo interesse, de procedimento judicial 
contencioso, no qual se garanta aos pais ou ao responsável legal 
o exercício do contraditório e da ampla defesa. (Incluído pela 
Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 3º Crianças e adolescentes somente poderão ser encaminhados às 
instituições que executam programas de acolhimento institucional, 
governamentais ou não, por meio de uma Guia de Acolhimento, 
expedida pela autoridade judiciária, na qual obrigatoriamente cons-
tará, dentre outros: (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

I – sua identificação e a qualificação completa de seus pais 
ou de seu responsável, se conhecidos; (Incluído pela Lei 
nº 12.010, de 2009) Vigência

II – o endereço de residência dos pais ou do responsável, com 
pontos de referência; (Incluído pela Lei nº 12.010, de 
2009) Vigência
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III – os nomes de parentes ou de terceiros interessados em 
tê-los sob sua guarda; (Incluído pela Lei nº 12.010, de 
2009) Vigência

IV – os motivos da retirada ou da não reintegração ao convívio 
familiar. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 4º Imediatamente após o acolhimento da criança ou do ado-
lescente, a entidade responsável pelo programa de acolhimento 
institucional ou familiar elaborará um plano individual de aten-
dimento, visando à reintegração familiar, ressalvada a existência 
de ordem escrita e fundamentada em contrário de autoridade ju-
diciária competente, caso em que também deverá contemplar sua 
colocação em família substituta, observadas as regras e princípios 
desta Lei. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 5º O plano individual será elaborado sob a responsabilidade da 
equipe técnica do respectivo programa de atendimento e levará em 
consideração a opinião da criança ou do adolescente e a oitiva dos pais 
ou do responsável. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 6º Constarão do plano individual, dentre outros: (Incluído pela 
Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

I – os resultados da avaliação interdisciplinar; (Incluído pela 
Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

II – os compromissos assumidos pelos pais ou responsável; e 
(Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

III – a previsão das atividades a serem desenvolvidas com a 
criança ou com o adolescente acolhido e seus pais ou res-
ponsável, com vista na reintegração familiar ou, caso seja 
esta vedada por expressa e fundamentada determinação ju-
dicial, as providências a serem tomadas para sua colocação 
em família substituta, sob direta supervisão da autoridade 
judiciária. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 7º O acolhimento familiar ou institucional ocorrerá no local 
mais próximo à residência dos pais ou do responsável e, como 
parte do processo de reintegração familiar, sempre que identifi-
cada a necessidade, a família de origem será incluída em progra-
mas oficiais de orientação, de apoio e de promoção social, sendo 
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facilitado e estimulado o contato com a criança ou com o adoles-
cente acolhido. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 8º Verificada a possibilidade de reintegração familiar, o respon-
sável pelo programa de acolhimento familiar ou institucional fará 
imediata comunicação à autoridade judiciária, que dará vista ao 
Ministério Público, pelo prazo de 5 (cinco) dias, decidindo em 
igual prazo. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 9º Em sendo constatada a impossibilidade de reintegração da 
criança ou do adolescente à família de origem, após seu encaminha-
mento a programas oficiais ou comunitários de orientação, apoio 
e promoção social, será enviado relatório fundamentado ao Minis-
tério Público, no qual conste a descrição pormenorizada das provi-
dências tomadas e a expressa recomendação, subscrita pelos técni-
cos da entidade ou responsáveis pela execução da política municipal 
de garantia do direito à convivência familiar, para a destituição do 
poder familiar, ou destituição de tutela ou guarda. (Incluído pela 
Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 10. Recebido o relatório, o Ministério Público terá o prazo de 
15 (quinze) dias para o ingresso com a ação de destituição do po-
der familiar, salvo se entender necessária a realização de estudos 
complementares ou de outras providências indispensáveis ao ajui-
zamento da demanda. (Redação dada pela Lei nº 13.509, de 2017)

§ 11. A autoridade judiciária manterá, em cada comarca ou 
foro regional, um cadastro contendo informações atualizadas 
sobre as crianças e adolescentes em regime de acolhimento 
familiar e institucional sob sua responsabilidade, com informa-
ções pormenorizadas sobre a situação jurídica de cada um, bem 
como as providências tomadas para sua reintegração familiar 
ou colocação em família substituta, em qualquer das modalida-
des previstas no art. 28 desta Lei. (Incluído pela Lei nº 12.010, 
de 2009) Vigência

§ 12. Terão acesso ao cadastro o Ministério Público, o Conselho 
Tutelar, o órgão gestor da Assistência Social e os Conselhos Mu-
nicipais dos Direitos da Criança e do Adolescente e da Assistên-
cia Social, aos quais incumbe deliberar sobre a implementação de 
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políticas públicas que permitam reduzir o número de crianças e 
adolescentes afastados do convívio familiar e abreviar o período 
de permanência em programa de acolhimento. (Incluído pela Lei 
nº 12.010, de 2009) Vigência

Art. 102. As medidas de proteção de que trata este Capítulo serão 
acompanhadas da regularização do registro civil. (Vide Lei nº 12.010, 
de 2009) Vigência

§ 1º Verificada a inexistência de registro anterior, o assento de nas-
cimento da criança ou adolescente será feito à vista dos elementos 
disponíveis, mediante requisição da autoridade judiciária.

§ 2º Os registros e certidões necessários à regularização de que trata 
este artigo são isentos de multas, custas e emolumentos, gozando de 
absoluta prioridade.

§ 3º Caso ainda não definida a paternidade, será deflagrado pro-
cedimento específico destinado à sua averiguação, conforme pre-
visto pela Lei nº 8.560, de 29 de dezembro de 1992. (Incluído 
pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 4º Nas hipóteses previstas no § 3º deste artigo, é dispensável o 
ajuizamento de ação de investigação de paternidade pelo Minis-
tério Público se, após o não comparecimento ou a recusa do su-
posto pai em assumir a paternidade a ele atribuída, a criança for 
encaminhada para adoção. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) 
Vigência

§ 5º Os registros e certidões necessários à inclusão, a qualquer 
tempo, do nome do pai no assento de nascimento são isentos de 
multas, custas e emolumentos, gozando de absoluta prioridade. 
(Incluído dada pela Lei nº 13.257, de 2016)

§ 6º São gratuitas, a qualquer tempo, a averbação requerida do re-
conhecimento de paternidade no assento de nascimento e a certi-
dão correspondente. (Incluído dada pela Lei nº 13.257, de 2016)
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Título III
Da Prática de Ato Infracional 

Capítulo I

Disposições Gerais

Art. 103. Considera-se ato infracional a conduta descrita como cri-
me ou contravenção penal.

Art. 104. São penalmente inimputáveis os menores de dezoito anos, 
sujeitos às medidas previstas nesta Lei.

Parágrafo único. Para os efeitos desta Lei, deve ser considerada a 
idade do adolescente à data do fato.

Art. 105. Ao ato infracional praticado por criança corresponderão 
as medidas previstas no art. 101.

Capítulo II

Dos Direitos Individuais

Art. 106. Nenhum adolescente será privado de sua liberdade senão 
em flagrante de ato infracional ou por ordem escrita e fundamentada 
da autoridade judiciária competente.

Parágrafo único. O adolescente tem direito à identificação dos 
responsáveis pela sua apreensão, devendo ser informado acerca de 
seus direitos.

Art. 107. A apreensão de qualquer adolescente e o local onde se 
encontra recolhido serão incontinenti comunicados à autoridade 
judiciária competente e à família do apreendido ou à pessoa por ele 
indicada.

Parágrafo único. Examinar-se-á, desde logo e sob pena de respon-
sabilidade, a possibilidade de liberação imediata.

Art. 108. A internação, antes da sentença, pode ser determinada 
pelo prazo máximo de quarenta e cinco dias.
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Parágrafo único. A decisão deverá ser fundamentada e basear-se 
em indícios suficientes de autoria e materialidade, demonstrada a 
necessidade imperiosa da medida.

Art. 109. O adolescente civilmente identificado não será submetido 
a identificação compulsória pelos órgãos policiais, de proteção e ju-
diciais, salvo para efeito de confrontação, havendo dúvida fundada.

Capítulo III

Das Garantias Processuais
Art. 110. Nenhum adolescente será privado de sua liberdade sem o 
devido processo legal.

Art. 111. São asseguradas ao adolescente, entre outras, as seguintes 
garantias:

I – pleno e formal conhecimento da atribuição de ato infra-
cional, mediante citação ou meio equivalente;

II – igualdade na relação processual, podendo confrontar-se 
com vítimas e testemunhas e produzir todas as provas ne-
cessárias à sua defesa;

III – defesa técnica por advogado;
IV – assistência judiciária gratuita e integral aos necessitados, na 

forma da lei;
V – direito de ser ouvido pessoalmente pela autoridade compe-

tente;
VI – direito de solicitar a presença de seus pais ou responsável 

em qualquer fase do procedimento.

Capítulo IV

Das Medidas Socioeducativas
Seção I
Disposições Gerais

Art. 112. Verificada a prática de ato infracional, a autoridade com-
petente poderá aplicar ao adolescente as seguintes medidas:
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I – advertência;
II – obrigação de reparar o dano;

III – prestação de serviços à comunidade;
IV – liberdade assistida;
V – inserção em regime de semiliberdade;

VI – internação em estabelecimento educacional; 
VII – qualquer uma das previstas no art. 101.
§ 1º A medida aplicada ao adolescente levará em conta a sua capa-
cidade de cumpri-la, as circunstâncias e a gravidade da infração.

§ 2º Em hipótese alguma e sob pretexto algum, será admitida a 
prestação de trabalho forçado.

§ 3º Os adolescentes portadores de doença ou deficiência mental 
receberão tratamento individual e especializado, em local adequa-
do às suas condições.

Art. 113. Aplica-se a este Capítulo o disposto nos arts. 99 e 100.

Art. 114. A imposição das medidas previstas nos incisos II a VI do 
art. 112 pressupõe a existência de provas suficientes da autoria e da 
materialidade da infração, ressalvada a hipótese de remissão, nos ter-
mos do art. 127.

Parágrafo único. A advertência poderá ser aplicada sempre que 
houver prova da materialidade e indícios suficientes da autoria.

Seção II

Da Advertência
Art. 115. A advertência consistirá em admoestação verbal, que será 
reduzida a termo e assinada.

Seção III

Da Obrigação de Reparar o Dano
Art. 116. Em se tratando de ato infracional com reflexos patrimo-
niais, a autoridade poderá determinar, se for o caso, que o adolescente 
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restitua a coisa, promova o ressarcimento do dano, ou, por outra 
forma, compense o prejuízo da vítima.

Parágrafo único. Havendo manifesta impossibilidade, a medida 
poderá ser substituída por outra adequada.

Seção IV

Da Prestação de Serviços à Comunidade
Art. 117. A prestação de serviços comunitários consiste na realiza-
ção de tarefas gratuitas de interesse geral, por período não excedente 
a seis meses, junto a entidades assistenciais, hospitais, escolas e outros 
estabelecimentos congêneres, bem como em programas comunitá-
rios ou governamentais.

Parágrafo único. As tarefas serão atribuídas conforme as aptidões 
do adolescente, devendo ser cumpridas durante jornada máxima 
de oito horas semanais, aos sábados, domingos e feriados ou em 
dias úteis, de modo a não prejudicar a frequência à escola ou à 
jornada normal de trabalho.

Seção V

Da Liberdade Assistida

Art. 118. A liberdade assistida será adotada sempre que se afigurar a 
medida mais adequada para o fim de acompanhar, auxiliar e orientar 
o adolescente.

§ 1º A autoridade designará pessoa capacitada para acompanhar 
o caso, a qual poderá ser recomendada por entidade ou programa 
de atendimento.

§ 2º A liberdade assistida será fixada pelo prazo mínimo de seis 
meses, podendo a qualquer tempo ser prorrogada, revogada ou 
substituída por outra medida, ouvido o orientador, o Ministério 
Público e o defensor.

Art. 119. Incumbe ao orientador, com o apoio e a supervisão da au-
toridade competente, a realização dos seguintes encargos, entre outros:
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I – promover socialmente o adolescente e sua família, fornecen-
do-lhes orientação e inserindo-os, se necessário, em progra-
ma oficial ou comunitário de auxílio e assistência social;

II – supervisionar a frequência e o aproveitamento escolar do 
adolescente, promovendo, inclusive, sua matrícula;

III – diligenciar no sentido da profissionalização do adolescente 
e de sua inserção no mercado de trabalho;

IV – apresentar relatório do caso.

Seção VI

Do Regime de Semiliberdade
Art. 120. O regime de semiliberdade pode ser determinado desde o 
início, ou como forma de transição para o meio aberto, possibilitada 
a realização de atividades externas, independentemente de autoriza-
ção judicial.

§ 1º São obrigatórias a escolarização e a profissionalização, deven-
do, sempre que possível, ser utilizados os recursos existentes na 
comunidade.

§ 2º A medida não comporta prazo determinado aplicando-se, no 
que couber, as disposições relativas à internação. 

Seção VII

Da Internação
Art. 121. A internação constitui medida privativa da liberdade, su-
jeita aos princípios de brevidade, excepcionalidade e respeito à condi-
ção peculiar de pessoa em desenvolvimento.

§ 1º Será permitida a realização de atividades externas, a critério da 
equipe técnica da entidade, salvo expressa determinação judicial 
em contrário.

§ 2º A medida não comporta prazo determinado, devendo sua 
manutenção ser reavaliada, mediante decisão fundamentada, no 
máximo a cada seis meses.
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§ 3º Em nenhuma hipótese o período máximo de internação ex-
cederá a três anos.

§ 4º Atingido o limite estabelecido no parágrafo anterior, o ado-
lescente deverá ser liberado, colocado em regime de semiliberdade 
ou de liberdade assistida.

§ 5º A liberação será compulsória aos vinte e um anos de idade.

§ 6º Em qualquer hipótese a desinternação será precedida de au-
torização judicial, ouvido o Ministério Público.

§ 7º A determinação judicial mencionada no § 1º poderá ser revis-
ta a qualquer tempo pela autoridade judiciária. (Incluído pela Lei 
nº 12.594, de 2012) (Vide)

Art. 122. A medida de internação só poderá ser aplicada quando:
I – tratar-se de ato infracional cometido mediante grave amea-

ça ou violência a pessoa;
II – por reiteração no cometimento de outras infrações graves;

III – por descumprimento reiterado e injustificável da medida 
anteriormente imposta.

§ 1º O prazo de internação na hipótese do inciso III deste artigo 
não poderá ser superior a 3 (três) meses, devendo ser decretada 
judicialmente após o devido processo legal. (Redação dada pela 
Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

§ 2º Em nenhuma hipótese será aplicada a internação, havendo 
outra medida adequada.

Art. 123. A internação deverá ser cumprida em entidade exclusiva 
para adolescentes, em local distinto daquele destinado ao abrigo, obe-
decida rigorosa separação por critérios de idade, compleição física e 
gravidade da infração.

Parágrafo único. Durante o período de internação, inclusive pro-
visória, serão obrigatórias atividades pedagógicas.

Art. 124. São direitos do adolescente privado de liberdade, entre ou-
tros, os seguintes:

I – entrevistar-se pessoalmente com o representante do Minis-
tério Público;
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II – peticionar diretamente a qualquer autoridade; 
III –  avistar-se reservadamente com seu defensor;
IV – ser informado de sua situação processual, sempre que soli-

citada;
V – ser tratado com respeito e dignidade;

VI – permanecer internado na mesma localidade ou naquela 
mais próxima ao domicílio de seus pais ou responsável;

VII – receber visitas, ao menos, semanalmente;
VIII – corresponder-se com seus familiares e amigos;

IX – ter acesso aos objetos necessários à higiene e asseio pessoal;
X – habitar alojamento em condições adequadas de higiene e 

salubridade;
XI – receber escolarização e profissionalização;

XII – realizar atividades culturais, esportivas e de lazer;
XIII –  ter acesso aos meios de comunicação social;
XIV – receber assistência religiosa, segundo a sua crença, e desde 

que assim o deseje;
XV – manter a posse de seus objetos pessoais e dispor de local 

seguro para guardá-los, recebendo comprovante daqueles 
porventura depositados em poder da entidade;

XVI – receber, quando de sua desinternação, os documentos pes-
soais indispensáveis à vida em sociedade.

§ 1º Em nenhum caso haverá incomunicabilidade.
§ 2º A autoridade judiciária poderá suspender temporariamente a 
visita, inclusive de pais ou responsável, se existirem motivos sérios 
e fundados de sua prejudicialidade aos interesses do adolescente.

Art. 125. É dever do Estado zelar pela integridade física e mental dos 
internos, cabendo-lhe adotar as medidas adequadas de contenção e 
segurança.

Capítulo V 

Da Remissão
Art. 126. Antes de iniciado o procedimento judicial para apuração 
de ato infracional, o representante do Ministério Público poderá 
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conceder a remissão, como forma de exclusão do processo, atenden-
do às circunstâncias e consequências do fato, ao contexto social, bem 
como à personalidade do adolescente e sua maior ou menor partici-
pação no ato infracional.

Parágrafo único. Iniciado o procedimento, a concessão da remis-
são pela autoridade judiciária importará na suspensão ou extinção 
do processo.

Art. 127. A remissão não implica necessariamente o reconheci-
mento ou comprovação da responsabilidade, nem prevalece para 
efeito de antecedentes, podendo incluir eventualmente a aplicação 
de qualquer das medidas previstas em lei, exceto a colocação em regime 
de semiliberdade e a internação.

Art. 128. A medida aplicada por força da remissão poderá ser re-
vista judicialmente, a qualquer tempo, mediante pedido expresso do 
adolescente ou de seu representante legal, ou do Ministério Público.

Título IV
Das Medidas Pertinentes 
aos Pais ou Responsável

Art. 129. São medidas aplicáveis aos pais ou responsável:

I – encaminhamento a serviços e programas oficiais ou comu-
nitários de proteção, apoio e promoção da família; (Reda-
ção dada dada pela Lei nº 13.257, de 2016)

II – inclusão em programa oficial ou comunitário de auxílio, 
orientação e tratamento a alcoólatras e toxicômanos;

III – encaminhamento a tratamento psicológico ou psiquiátrico; 
IV – encaminhamento a cursos ou programas de orientação;
V – obrigação de matricular o filho ou pupilo e acompanhar 

sua frequência e aproveitamento escolar;
VI – obrigação de encaminhar a criança ou adolescente a trata-

mento especializado;
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VII – advertência;
VIII – perda da guarda;

IX – destituição da tutela;
X – suspensão ou destituição do poder familiar. (Expressão 

substituída pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência
Parágrafo único. Na aplicação das medidas previstas nos incisos 
IX e X deste artigo, observar-se-á o disposto nos arts. 23 e 24.

Art. 130. Verificada a hipótese de maus-tratos, opressão ou abuso 
sexual impostos pelos pais ou responsável, a autoridade judiciária 
poderá determinar, como medida cautelar, o afastamento do agressor 
da moradia comum.

Parágrafo único. Da medida cautelar constará, ainda, a fixação pro-
visória dos alimentos de que necessitem a criança ou o adolescente 
dependentes do agressor. (Incluído pela Lei nº 12.415, de 2011)

Título V
Do Conselho Tutelar

Capítulo I

Disposições Gerais

Art. 131. O Conselho Tutelar é órgão permanente e autônomo, não 
jurisdicional, encarregado pela sociedade de zelar pelo cumprimento 
dos direitos da criança e do adolescente, definidos nesta Lei.

Art. 132. Em cada Município e em cada Região Administrativa 
do Distrito Federal haverá, no mínimo, 1 (um) Conselho Tutelar 
como órgão integrante da administração pública local, composto 
de 5 (cinco) membros, escolhidos pela população local para man-
dato de 4 (quatro) anos, permitida recondução por novos processos 
de escolha. (Redação dada pela Lei nº 13.824, de 2019)

Art. 133. Para a candidatura a membro do Conselho Tutelar, serão 
exigidos os seguintes requisitos:
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I – reconhecida idoneidade moral;
II – idade superior a vinte e um anos;

III – residir no município.
Art. 134. Lei municipal ou distrital disporá sobre o local, dia e ho-
rário de funcionamento do Conselho Tutelar, inclusive quanto à 
remuneração dos respectivos membros, aos quais é assegurado o di-
reito a: (Redação dada pela Lei nº 12.696, de 2012)

I – cobertura previdenciária; (Incluído pela Lei nº 12.696, 
de 2012)

II – gozo de férias anuais remuneradas, acrescidas de 1/3 (um 
terço) do valor da remuneração mensal; (Incluído pela Lei 
nº 12.696, de 2012)

III – licença-maternidade; (Incluído pela Lei nº 12.696, de 2012) 
IV – licença-paternidade; (Incluído pela Lei nº 12.696, de 2012)
V – gratificação natalina. (Incluído pela Lei nº 12.696, de 2012)

Parágrafo único. Constará da lei orçamentária municipal e da do 
Distrito Federal previsão dos recursos necessários ao funcionamento 
do Conselho Tutelar e à remuneração e formação continuada dos 
conselheiros tutelares. (Redação dada pela Lei nº 12.696, de 2012)

Art. 135. O exercício efetivo da função de conselheiro constituirá 
serviço público relevante e estabelecerá presunção de idoneidade mo-
ral. (Redação dada pela Lei nº 12.696, de 2012)

Capítulo II

Das Atribuições do Conselho
Art. 136. São atribuições do Conselho Tutelar:

I – atender as crianças e adolescentes nas hipóteses previstas 
nos arts. 98 e 105, aplicando as medidas previstas no 
art. 101, I a VII;

II – atender e aconselhar os pais ou responsável, aplicando as 
medidas previstas no art. 129, I a VII;

III – promover a execução de suas decisões, podendo para tanto:
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a) requisitar serviços públicos nas áreas de saúde, educação, 
serviço social, previdência, trabalho e segurança;

b) representar junto à autoridade judiciária nos casos de 
descumprimento injustificado de suas deliberações.

IV – encaminhar ao Ministério Público notícia de fato que 
constitua infração administrativa ou penal contra os direi-
tos da criança ou adolescente;

V – encaminhar à autoridade judiciária os casos de sua compe-
tência;

VI – providenciar a medida estabelecida pela autoridade judi-
ciária, dentre as previstas no art. 101, de I a VI, para o ado-
lescente autor de ato infracional;

VII – expedir notificações;
VIII – requisitar certidões de nascimento e de óbito de criança ou 

adolescente quando necessário;
IX – assessorar o Poder Executivo local na elaboração da pro-

posta orçamentária para planos e programas de atendi-
mento dos direitos da criança e do adolescente;

X – representar, em nome da pessoa e da família, contra a vio-
lação dos direitos previstos no art. 220, § 3º, inciso II, da 
Constituição Federal;

XI – representar ao Ministério Público para efeito das ações de 
perda ou suspensão do poder familiar, após esgotadas as 
possibilidades de manutenção da criança ou do adoles-
cente junto à família natural; (Redação dada pela Lei 
nº 12.010, de 2009) Vigência

XII – promover e incentivar, na comunidade e nos grupos pro-
fissionais, ações de divulgação e treinamento para o re-
conhecimento de sintomas de maus-tratos em crianças e 
adolescentes; (Incluído pela Lei nº 13.046, de 2014)

XIII – adotar, na esfera de sua competência, ações articuladas e 
efetivas direcionadas à identificação da agressão, à agili-
dade no atendimento da criança e do adolescente vítima 
de violência doméstica e familiar e à responsabilização do 
agressor; (Incluído pela Lei nº 13.344, de 2022)
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XIV – atender à criança e ao adolescente vítima ou testemunha de 
violência doméstica e familiar, ou submetido a tratamen-
to cruel ou degradante ou a formas violentas de educação, 
correção ou disciplina, a seus familiares e a testemunhas, 
de forma a prover orientação e aconselhamento acerca de 
seus direitos e dos encaminhamentos necessários; (Incluí-
do pela Lei nº 13.344, de 2022)

XV – representar à autoridade judicial ou policial para requerer 
o afastamento do agressor do lar, do domicílio ou do local 
de convivência com a vítima nos casos de violência domés-
tica e familiar contra a criança e o adolescente; (Incluído 
pela Lei nº 13.344, de 2022)

XVI – representar à autoridade judicial para requerer a concessão 
de medida protetiva de urgência à criança ou ao adolescen-
te vítima ou testemunha de violência doméstica e familiar, 
bem como a revisão daquelas já concedidas; (Incluído pela 
Lei nº 13.344, de 2022)

XVII – representar ao Ministério Público para requerer a proposi-
tura de ação cautelar de antecipação de produção de prova 
nas causas que envolvam violência contra a criança e o ado-
lescente; (Incluído pela Lei nº 13.344, de 2022)

XVIII – tomar as providências cabíveis, na esfera de sua compe-
tência, ao receber comunicação da ocorrência de ação ou 
omissão, praticada em local público ou privado, que cons-
titua violência doméstica e familiar contra a criança e o 
adolescente; (Incluído pela Lei nº 13.344, de 2022)

XIX – receber e encaminhar, quando for o caso, as informações re-
veladas por noticiantes ou denunciantes relativas à prática de 
violência, ao uso de tratamento cruel ou degradante ou de 
formas violentas de educação, correção ou disciplina contra a 
criança e o adolescente; (Incluído pela Lei nº 13.344, de 2022)

XX – representar à autoridade judicial ou ao Ministério Público 
para requerer a concessão de medidas cautelares direta ou 
indiretamente relacionada à eficácia da proteção de noti-
ciante ou denunciante de informações de crimes que en-
volvam violência doméstica e familiar contra a criança e o 
adolescente. (Incluído pela Lei nº 13.344, de 2022)
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Parágrafo único. Se, no exercício de suas atribuições, o Conselho 
Tutelar entender necessário o afastamento do convívio familiar, 
comunicará incontinenti o fato ao Ministério Público, prestan-
do-lhe informações sobre os motivos de tal entendimento e as 
providências tomadas para a orientação, o apoio e a promoção 
social da família. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

Art. 137. As decisões do Conselho Tutelar somente poderão ser revistas 
pela autoridade judiciária a pedido de quem tenha legítimo interesse.

Capítulo III

Da Competência
Art. 138. Aplica-se ao Conselho Tutelar a regra de competência 
constante do art. 147.

Capítulo IV

Da Escolha dos Conselheiros
Art. 139. O processo para a escolha dos membros do Conselho Tu-
telar será estabelecido em lei municipal e realizado sob a responsabi-
lidade do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adoles-
cente, e a fiscalização do Ministério Público. (Redação dada pela Lei 
nº 8.242, de 12.10.1991)

§ 1º O processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar 
ocorrerá em data unificada em todo o território nacional a cada 
4 (quatro) anos, no primeiro domingo do mês de outubro do 
ano subsequente ao da eleição presidencial. (Incluído pela Lei 
nº 12.696, de 2012)

§ 2º A posse dos conselheiros tutelares ocorrerá no dia 10 de janei-
ro do ano subsequente ao processo de escolha. (Incluído pela Lei 
nº 12.696, de 2012)

§ 3º No processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar, 
é vedado ao candidato doar, oferecer, prometer ou entregar ao 
eleitor bem ou vantagem pessoal de qualquer natureza, inclusive 
brindes de pequeno valor. (Incluído pela Lei nº 12.696, de 2012)
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Capítulo V

Dos Impedimentos
Art. 140. São impedidos de servir no mesmo Conselho marido e 
mulher, ascendentes e descendentes, sogro e genro ou nora, irmãos, 
cunhados, durante o cunhadio, tio e sobrinho, padrasto ou madrasta 
e enteado.

Parágrafo único. Estende-se o impedimento do conselheiro, na 
forma deste artigo, em relação à autoridade judiciária e ao repre-
sentante do Ministério Público com atuação na Justiça da Infância 
e da Juventude, em exercício na comarca, foro regional ou distrital.

Título VI

Do Acesso à Justiça 
Capítulo I

Disposições Gerais
Art. 141. É garantido o acesso de toda criança ou adolescente à De-
fensoria Pública, ao Ministério Público e ao Poder Judiciário, por 
qualquer de seus órgãos.

§ 1º A assistência judiciária gratuita será prestada aos que dela 
necessitarem, através de defensor público ou advogado nomeado.

§ 2º As ações judiciais da competência da Justiça da Infância e 
da Juventude são isentas de custas e emolumentos, ressalvada a 
hipótese de litigância de má-fé.

Art. 142. Os menores de dezesseis anos serão representados e os 
maiores de dezesseis e menores de vinte e um anos assistidos por seus 
pais, tutores ou curadores, na forma da legislação civil ou processual.

Parágrafo único. A autoridade judiciária dará curador especial à 
criança ou adolescente, sempre que os interesses destes colidirem 
com os de seus pais ou responsável, ou quando carecer de repre-
sentação ou assistência legal ainda que eventual.
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Art. 143. E vedada a divulgação de atos judiciais, policiais e adminis-
trativos que digam respeito a crianças e adolescentes a que se atribua 
autoria de ato infracional.

Parágrafo único. Qualquer notícia a respeito do fato não pode-
rá identificar a criança ou adolescente, vedando-se fotografia, 
referência a nome, apelido, filiação, parentesco, residência e, in-
clusive, iniciais do nome e sobrenome. (Redação dada pela Lei 
nº 10.764, de 12.11.2003)

Art. 144. A expedição de cópia ou certidão de atos a que se refere o 
artigo anterior somente será deferida pela autoridade judiciária com-
petente, se demonstrado o interesse e justificada a finalidade.

Capítulo II

Da Justiça da Infância e da Juventude

Seção I 

Disposições Gerais

Art. 145. Os estados e o Distrito Federal poderão criar varas espe-
cializadas e exclusivas da infância e da juventude, cabendo ao Poder 
Judiciário estabelecer sua proporcionalidade por número de habitan-
tes, dotá-las de infra-estrutura e dispor sobre o atendimento, inclusi-
ve em plantões.

Seção II 

Do Juiz

Art. 146. A autoridade a que se refere esta Lei é o Juiz da Infância 
e da Juventude, ou o juiz que exerce essa função, na forma da lei de 
organização judiciária local.

Art. 147. A competência será determinada:

I – pelo domicílio dos pais ou responsável;
II – pelo lugar onde se encontre a criança ou adolescente, à 

falta dos pais ou responsável.

ECA_miolo_11set2023.indd   87ECA_miolo_11set2023.indd   87 19/09/2023   10:0219/09/2023   10:02



88

ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

§ 1º Nos casos de ato infracional, será competente a autoridade 
do lugar da ação ou omissão, observadas as regras de conexão, 
continência e prevenção.

§ 2º A execução das medidas poderá ser delegada à autoridade 
competente da residência dos pais ou responsável, ou do local 
onde sediar-se a entidade que abrigar a criança ou adolescente.

§ 3º Em caso de infração cometida através de transmissão simultânea 
de rádio ou televisão, que atinja mais de uma comarca, será compe-
tente, para aplicação da penalidade, a autoridade judiciária do local 
da sede estadual da emissora ou rede, tendo a sentença eficácia para 
todas as transmissoras ou retransmissoras do respectivo estado.

Art. 148. A Justiça da Infância e da Juventude é competente para:

I – conhecer de representações promovidas pelo Ministério 
Público, para apuração de ato infracional atribuído a ado-
lescente, aplicando as medidas cabíveis;

II – conceder a remissão, como forma de suspensão ou extin-
ção do processo;

III – conhecer de pedidos de adoção e seus incidentes;
IV – conhecer de ações civis fundadas em interesses individuais, 

difusos ou coletivos afetos à criança e ao adolescente, ob-
servado o disposto no art. 209;

V – conhecer de ações decorrentes de irregularidades em enti-
dades de atendimento, aplicando as medidas cabíveis;

VI – aplicar penalidades administrativas nos casos de infrações 
contra norma de proteção à criança ou adolescente;

VII – conhecer de casos encaminhados pelo Conselho Tutelar, 
aplicando as medidas cabíveis.

Parágrafo único. Quando se tratar de criança ou adolescente nas 
hipóteses do art. 98, é também competente a Justiça da Infância e 
da Juventude para o fim de:

a)  conhecer de pedidos de guarda e tutela;
b)  conhecer de ações de destituição do poder familiar, perda ou 

modificação da tutela ou guarda; (Expressão substituída pela 
Lei nº 12.010, de 2009) Vigência
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c) suprir a capacidade ou o consentimento para o casamento;
d) conhecer de pedidos baseados em discordância paterna ou ma-

terna, em relação ao exercício do poder familiar; (Expressão 
substituída pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

e) conceder a emancipação, nos termos da lei civil, quando falta-
rem os pais;

f) designar curador especial em casos de apresentação de queixa 
ou representação, ou de outros procedimentos judiciais ou ex-
trajudiciais em que haja interesses de criança ou adolescente;

g) conhecer de ações de alimentos;
h) determinar o cancelamento, a retificação e o suprimento dos 

registros de nascimento e óbito.
Art. 149. Compete à autoridade judiciária disciplinar, através de 
portaria, ou autorizar, mediante alvará:

I – a entrada e permanência de criança ou adolescente, desa-
companhado dos pais ou responsável, em:
a)  estádio, ginásio e campo desportivo;
b)  bailes ou promoções dançantes;
c)  boate ou congêneres;
d)  casa que explore comercialmente diversões eletrônicas;
e)  estúdios cinematográficos, de teatro, rádio e televisão.

 II – a participação de criança e adolescente em:
a)  espetáculos públicos e seus ensaios;
b)  certames de beleza.

§ 1º Para os fins do disposto neste artigo, a autoridade judiciária 
levará em conta, dentre outros fatores:
a)  os princípios desta Lei;
b)  as peculiaridades locais;
c)  a existência de instalações adequadas;
d)  o tipo de frequência habitual ao local;
e)  a adequação do ambiente a eventual participação ou frequên-

cia de crianças e adolescentes;
f)  a natureza do espetáculo.
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§ 2º As medidas adotadas na conformidade deste artigo deverão 
ser fundamentadas, caso a caso, vedadas as determinações de 
caráter geral.

Seção III

Dos Serviços Auxiliares

Art. 150. Cabe ao Poder Judiciário, na elaboração de sua proposta 
orçamentária, prever recursos para manutenção de equipe interpro-
fissional, destinada a assessorar a Justiça da Infância e da Juventude.

Art. 151. Compete à equipe interprofissional dentre outras atri-
buições que lhe forem reservadas pela legislação local, fornecer sub-
sídios por escrito, mediante laudos, ou verbalmente, na audiência, 
e bem assim desenvolver trabalhos de aconselhamento, orientação, 
encaminhamento, prevenção e outros, tudo sob a imediata subor-
dinação à autoridade judiciária, assegurada a livre manifestação do 
ponto de vista técnico.

Parágrafo único. Na ausência ou insuficiência de servidores públi-
cos integrantes do Poder Judiciário responsáveis pela realização dos 
estudos psicossociais ou de quaisquer outras espécies de avaliações 
técnicas exigidas por esta Lei ou por determinação judicial, a auto-
ridade judiciária poderá proceder à nomeação de perito, nos termos 
do art. 156 da Lei no 13.105, de 16 de março de 2015 (Código de 
Processo Civil). (Incluído pela Lei nº 13.509, de 2017)

Capítulo III 

Dos Procedimentos

Seção I 

Disposições Gerais

Art. 152. Aos procedimentos regulados nesta Lei aplicam-se sub-
sidiariamente as normas gerais previstas na legislação processual 
pertinente.
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§ 1º É assegurada, sob pena de responsabilidade, prioridade abso-
luta na tramitação dos processos e procedimentos previstos nesta 
Lei, assim como na execução dos atos e diligências judiciais a eles 
referentes. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 2º Os prazos estabelecidos nesta Lei e aplicáveis aos seus pro-
cedimentos são contados em dias corridos, excluído o dia do co-
meço e incluído o dia do vencimento, vedado o prazo em dobro 
para a Fazenda Pública e o Ministério Público. (Incluído pela 
Lei nº 13.509, de 2017)

Art. 153. Se a medida judicial a ser adotada não corresponder a 
procedimento previsto nesta ou em outra lei, a autoridade judiciária 
poderá investigar os fatos e ordenar de ofício as providências necessá-
rias, ouvido o Ministério Público.

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica para o fim 
de afastamento da criança ou do adolescente de sua família de ori-
gem e em outros procedimentos necessariamente contenciosos. 
(Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

Art. 154. Aplica-se às multas o disposto no art. 214.

Seção II

Da Perda e da Suspensão do Poder Familiar
(Expressão substituída pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

Art. 155. O procedimento para a perda ou a suspensão do poder fa-
miliar terá início por provocação do Ministério Público ou de quem 
tenha legítimo interesse. (Expressão substituída pela Lei nº 12.010, 
de 2009) Vigência

Art. 156. A petição inicial indicará:

I – a autoridade judiciária a que for dirigida;
II – o nome, o estado civil, a profissão e a residência do reque-

rente e do requerido, dispensada a qualificação em se tra-
tando de pedido formulado por representante do Ministé-
rio Público;
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III – a exposição sumária do fato e o pedido;
IV – as provas que serão produzidas, oferecendo, desde logo, o 

rol de testemunhas e documentos.
Art. 157. Havendo motivo grave, poderá a autoridade judiciária, 
ouvido o Ministério Público, decretar a suspensão do poder fami-
liar, liminar ou incidentalmente, até o julgamento definitivo da 
causa, f icando a criança ou adolescente confiado a pessoa idônea, 
mediante termo de responsabilidade. (Expressão substituída pela 
Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 1º Recebida a petição inicial, a autoridade judiciária determi-
nará, concomitantemente ao despacho de citação e independen-
temente de requerimento do interessado, a realização de estudo 
social ou perícia por equipe interprofissional ou multidisciplinar 
para comprovar a presença de uma das causas de suspensão ou 
destituição do poder familiar, ressalvado o disposto no § 10 do 
art. 101 desta Lei, e observada a Lei nº 13.431, de 4 de abril de 
2017. (Incluído pela Lei nº 13.509, de 2017)

§ 2º Em sendo os pais oriundos de comunidades indígenas, é ainda 
obrigatória a intervenção, junto à equipe interprofissional ou mul-
tidisciplinar referida no § 1º deste artigo, de representantes do órgão 
federal responsável pela política indigenista, observado o disposto 
no § 6º do art. 28 desta Lei. (Incluído pela Lei nº 13.509, de 2017)

§ 3º A concessão da liminar será, preferencialmente, precedida de 
entrevista da criança ou do adolescente perante equipe multidis-
ciplinar e de oitiva da outra parte, nos termos da Lei nº 13.431, de 
4 de abril de 2017. (Incluído pela Lei nº 14.340, de 2022)

§ 4º Se houver indícios de ato de violação de direitos de criança ou 
de adolescente, o juiz comunicará o fato ao Ministérs io Público 
e encaminhará os documentos pertinentes. (Incluído pela Lei 
nº 14.340, de 2022)

Art. 158. O requerido será citado para, no prazo de dez dias, oferecer 
resposta escrita, indicando as provas a serem produzidas e oferecendo 
desde logo o rol de testemunhas e documentos.

§ 1º A citação será pessoal, salvo se esgotados todos os meios para 
sua realização. (Incluído pela Lei nº 12.962, de 2014)
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§ 2º O requerido privado de liberdade deverá ser citado pessoal-
mente. (Incluído pela Lei nº 12.962, de 2014)

§ 3º Quando, por 2 (duas) vezes, o oficial de justiça houver pro-
curado o citando em seu domicílio ou residência sem o encontrar, 
deverá, havendo suspeita de ocultação, informar qualquer pessoa 
da família ou, em sua falta, qualquer vizinho do dia útil em que 
voltará a fim de efetuar a citação, na hora que designar, nos termos 
do art. 252 e seguintes da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 
(Código de Processo Civil). (Incluído pela Lei nº 13.509, de 2017)

§ 4º Na hipótese de os genitores encontrarem-se em local incerto 
ou não sabido, serão citados por edital no prazo de 10 (dez) dias, 
em publicação única, dispensado o envio de ofícios para a locali-
zação. (Incluído pela Lei nº 13.509, de 2017)

Art. 159. Se o requerido não tiver possibilidade de constituir advo-
gado, sem prejuízo do próprio sustento e de sua família, poderá re-
querer, em cartório, que lhe seja nomeado dativo, ao qual incumbirá 
a apresentação de resposta, contando-se o prazo a partir da intimação 
do despacho de nomeação.

Parágrafo único. Na hipótese de requerido privado de liberdade, 
o oficial de justiça deverá perguntar, no momento da citação pes-
soal, se deseja que lhe seja nomeado defensor. (Incluído pela Lei 
nº 12.962, de 2014)

Art. 160. Sendo necessário, a autoridade judiciária requisitará de 
qualquer repartição ou órgão público a apresentação de documento 
que interesse à causa, de ofício ou a requerimento das partes ou do 
Ministério Público.

Art. 161. Se não for contestado o pedido e tiver sido concluído o es-
tudo social ou a perícia realizada por equipe interprofissional ou mul-
tidisciplinar, a autoridade judiciária dará vista dos autos ao Ministério 
Público, por 5 (cinco) dias, salvo quando este for o requerente, e decidi-
rá em igual prazo. (Redação dada pela Lei nº 13.509, de 2017)

§ 1º A autoridade judiciária, de ofício ou a requerimento das 
partes ou do Ministério Público, determinará a oitiva de testemu-
nhas que comprovem a presença de uma das causas de suspensão 
ou destituição do poder familiar previstas nos arts. 1.637 e 1.638 
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da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), ou no 
art. 24 desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 13.509, de 2017)

§ 2º (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 13.509, de 2017)

§ 3º Se o pedido importar em modificação de guarda, será obri-
gatória, desde que possível e razoável, a oitiva da criança ou ado-
lescente, respeitado seu estágio de desenvolvimento e grau de 
compreensão sobre as implicações da medida. (Incluído pela Lei 
nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 4º É obrigatória a oitiva dos pais sempre que eles forem identifi-
cados e estiverem em local conhecido, ressalvados os casos de não 
comparecimento perante a Justiça quando devidamente citados. 
(Redação dada pela Lei nº 13.509, de 2017)

§ 5º Se o pai ou a mãe estiverem privados de liberdade, a autori-
dade judicial requisitará sua apresentação para a oitiva. (Incluído 
pela Lei nº 12.962, de 2014)

Art. 162. Apresentada a resposta, a autoridade judiciária dará vista 
dos autos ao Ministério Público, por cinco dias, salvo quando este 
for o requerente, designando, desde logo, audiência de instrução e 
julgamento.

§ 1º (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 13.509, de 2017)

§ 2º Na audiência, presentes as partes e o Ministério Público, 
serão ouvidas as testemunhas, colhendo-se oralmente o parecer 
técnico, salvo quando apresentado por escrito, manifestando-se 
sucessivamente o requerente, o requerido e o Ministério Público, 
pelo tempo de 20 (vinte) minutos cada um, prorrogável por mais 
10 (dez) minutos. (Redação dada pela Lei nº 13.509, de 2017)

§ 3º A decisão será proferida na audiência, podendo a autoridade 
judiciária, excepcionalmente, designar data para sua leitura no pra-
zo máximo de 5 (cinco) dias. (Incluído pela Lei nº 13.509, de 2017)

§ 4º Quando o procedimento de destituição de poder familiar for 
iniciado pelo Ministério Público, não haverá necessidade de no-
meação de curador especial em favor da criança ou adolescente. 
(Incluído pela Lei nº 13.509, de 2017)
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Art. 163. O prazo máximo para conclusão do procedimento será de 
120 (cento e vinte) dias, e caberá ao juiz, no caso de notória inviabili-
dade de manutenção do poder familiar, dirigir esforços para preparar 
a criança ou o adolescente com vistas à colocação em família substi-
tuta. (Redação dada pela Lei nº 13.509, de 2017)

Parágrafo único. A sentença que decretar a perda ou a suspensão 
do poder familiar será averbada à margem do registro de nasci-
mento da criança ou do adolescente. (Incluído pela Lei nº 12.010, 
de 2009) Vigência

Seção III

Da Destituição da Tutela

Art. 164. Na destituição da tutela, observar-se-á o procedimento 
para a remoção de tutor previsto na lei processual civil e, no que cou-
ber, o disposto na seção anterior.

Seção IV

Da Colocação em Família Substituta

Art. 165. São requisitos para a concessão de pedidos de colocação 
em família substituta:

I – qualificação completa do requerente e de seu eventual 
cônjuge, ou companheiro, com expressa anuência deste;

II – indicação de eventual parentesco do requerente e de seu 
cônjuge, ou companheiro, com a criança ou adolescente, 
especificando se tem ou não parente vivo;

III – qualificação completa da criança ou adolescente e de seus 
pais, se conhecidos;

IV – indicação do cartório onde foi inscrito nascimento, ane-
xando, se possível, uma cópia da respectiva certidão;

V – declaração sobre a existência de bens, direitos ou rendi-
mentos relativos à criança ou ao adolescente.
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Parágrafo único. Em se tratando de adoção, observar-se-ão tam-
bém os requisitos específicos.

Art. 166. Se os pais forem falecidos, tiverem sido destituídos ou sus-
pensos do poder familiar, ou houverem aderido expressamente ao 
pedido de colocação em família substituta, este poderá ser formulado 
diretamente em cartório, em petição assinada pelos próprios reque-
rentes, dispensada a assistência de advogado. (Redação dada pela Lei 
nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 1º Na hipótese de concordância dos pais, o juiz: (Redação dada 
pela Lei nº 13.509, de 2017)

I – na presença do Ministério Público, ouvirá as partes, devi-
damente assistidas por advogado ou por defensor público, 
para verificar sua concordância com a adoção, no prazo má-
ximo de 10 (dez) dias, contado da data do protocolo da pe-
tição ou da entrega da criança em juízo, tomando por termo 
as declarações; e (Incluído pela Lei nº 13.509, de 2017)

II – declarará a extinção do poder familiar. (Incluído pela Lei 
nº 13.509, de 2017)

§ 2º O consentimento dos titulares do poder familiar será prece-
dido de orientações e esclarecimentos prestados pela equipe in-
terprofissional da Justiça da Infância e da Juventude, em especial, 
no caso de adoção, sobre a irrevogabilidade da medida. (Incluído 
pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 3º São garantidos a livre manifestação de vontade dos detento-
res do poder familiar e o direito ao sigilo das informações. (Reda-
ção dada pela Lei nº 13.509, de 2017)

§ 4º O consentimento prestado por escrito não terá validade se 
não for ratificado na audiência a que se refere o § 1º deste artigo. 
(Redação dada pela Lei nº 13.509, de 2017)

§ 5º O consentimento é retratável até a data da realização da au-
diência especificada no § 1º deste artigo, e os pais podem exercer 
o arrependimento no prazo de 10 (dez) dias, contado da data de 
prolação da sentença de extinção do poder familiar. (Redação 
dada pela Lei nº 13.509, de 2017)
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§ 6º O consentimento somente terá valor se for dado após o nasci-
mento da criança. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência
§ 7º A família natural e a família substituta receberão a devida 
orientação por intermédio de equipe técnica interprofissional a 
serviço da Justiça da Infância e da Juventude, preferencialmen-
te com apoio dos técnicos responsáveis pela execução da política 
municipal de garantia do direito à convivência familiar. (Redação 
dada pela Lei nº 13.509, de 2017)

Art. 167. A autoridade judiciária, de ofício ou a requerimento das 
partes ou do Ministério Público, determinará a realização de estudo 
social ou, se possível, perícia por equipe interprofissional, decidindo 
sobre a concessão de guarda provisória, bem como, no caso de ado-
ção, sobre o estágio de convivência.

Parágrafo único. Deferida a concessão da guarda provisória ou 
do estágio de convivência, a criança ou o adolescente será entre-
gue ao interessado, mediante termo de responsabilidade. (Incluí-
do pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

Art. 168. Apresentado o relatório social ou o laudo pericial, e ouvi-
da, sempre que possível, a criança ou o adolescente, dar-se-á vista dos 
autos ao Ministério Público, pelo prazo de cinco dias, decidindo a 
autoridade judiciária em igual prazo.
Art. 169. Nas hipóteses em que a destituição da tutela, a perda ou a 
suspensão do poder familiar constituir pressuposto lógico da medida 
principal de colocação em família substituta, será observado o pro-
cedimento contraditório previsto nas Seções II e III deste Capítulo. 
(Expressão substituída pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

Parágrafo único. A perda ou a modificação da guarda poderá 
ser decretada nos mesmos autos do procedimento, observado o 
disposto no art. 35.

Art. 170. Concedida a guarda ou a tutela, observar-se-á o disposto 
no art. 32, e, quanto à adoção, o contido no art. 47.

Parágrafo único. A colocação de criança ou adolescente sob a 
guarda de pessoa inscrita em programa de acolhimento familiar 
será comunicada pela autoridade judiciária à entidade por este 
responsável no prazo máximo de 5 (cinco) dias. (Incluído pela Lei 
nº 12.010, de 2009) Vigência
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Seção V

Da Apuração de Ato Infracional  
Atribuído a Adolescente
Art. 171. O adolescente apreendido por força de ordem judicial 
será, desde logo, encaminhado à autoridade judiciária.

Art. 172. O adolescente apreendido em flagrante de ato infracional 
será, desde logo, encaminhado à autoridade policial competente.

Parágrafo único. Havendo repartição policial especializada para 
atendimento de adolescente e em se tratando de ato infracional 
praticado em coautoria com maior, prevalecerá a atribuição da re-
partição especializada, que, após as providências necessárias e con-
forme o caso, encaminhará o adulto à repartição policial própria.

Art. 173. Em caso de flagrante de ato infracional cometido median-
te violência ou grave ameaça a pessoa, a autoridade policial, sem pre-
juízo do disposto nos arts. 106, parágrafo único, e 107, deverá:

I – lavrar auto de apreensão, ouvidos as testemunhas e o ado-
lescente;

II – apreender o produto e os instrumentos da infração;
III – requisitar os exames ou perícias necessários à comprovação 

da materialidade e autoria da infração.
Parágrafo único. Nas demais hipóteses de flagrante, a lavratura 
do auto poderá ser substituída por boletim de ocorrência cir-
cunstanciada.

Art. 174. Comparecendo qualquer dos pais ou responsável, o adoles-
cente será prontamente liberado pela autoridade policial, sob termo de 
compromisso e responsabilidade de sua apresentação ao representante 
do Ministério Público, no mesmo dia ou, sendo impossível, no primeiro 
dia útil imediato, exceto quando, pela gravidade do ato infracional e sua 
repercussão social, deva o adolescente permanecer sob internação para 
garantia de sua segurança pessoal ou manutenção da ordem pública.

Art. 175. Em caso de não liberação, a autoridade policial encaminha-
rá, desde logo, o adolescente ao representante do Ministério Público, 
juntamente com cópia do auto de apreensão ou boletim de ocorrência.
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§ 1º Sendo impossível a apresentação imediata, a autoridade po-
licial encaminhará o adolescente à entidade de atendimento, que 
fará a apresentação ao representante do Ministério Público no 
prazo de vinte e quatro horas.

§ 2º Nas localidades onde não houver entidade de atendimen-
to, a apresentação far-se-á pela autoridade policial. À falta de 
repartição policial especializada, o adolescente aguardará a apre-
sentação em dependência separada da destinada a maiores, não 
podendo, em qualquer hipótese, exceder o prazo referido no 
parágrafo anterior.

Art. 176. Sendo o adolescente liberado, a autoridade policial enca-
minhará imediatamente ao representante do Ministério Público có-
pia do auto de apreensão ou boletim de ocorrência.

Art. 177. Se, afastada a hipótese de flagrante, houver indícios de par-
ticipação de adolescente na prática de ato infracional, a autoridade 
policial encaminhará ao representante do Ministério Público relató-
rio das investigações e demais documentos.

Art. 178. O adolescente a quem se atribua autoria de ato infracional 
não poderá ser conduzido ou transportado em compartimento fe-
chado de veículo policial, em condições atentatórias à sua dignidade, 
ou que impliquem risco à sua integridade física ou mental, sob pena 
de responsabilidade.

Art. 179. Apresentado o adolescente, o representante do Ministério 
Público, no mesmo dia e à vista do auto de apreensão, boletim de 
ocorrência ou relatório policial, devidamente autuados pelo cartório 
judicial e com informação sobre os antecedentes do adolescente, pro-
cederá imediata e informalmente à sua oitiva e, em sendo possível, de 
seus pais ou responsável, vítima e testemunhas.

Parágrafo único. Em caso de não apresentação, o representante do 
Ministério Público notificará os pais ou responsável para apresen-
tação do adolescente, podendo requisitar o concurso das polícias 
civil e militar.

Art. 180. Adotadas as providências a que alude o artigo anterior, o 
representante do Ministério Público poderá:
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I – promover o arquivamento dos autos; 
II – conceder a remissão;

III – representar à autoridade judiciária para aplicação de medi-
da socioeducativa.

Art. 181. Promovido o arquivamento dos autos ou concedida a re-
missão pelo representante do Ministério Público, mediante termo 
fundamentado, que conterá o resumo dos fatos, os autos serão con-
clusos à autoridade judiciária para homologação.

§ 1º Homologado o arquivamento ou a remissão, a autoridade ju-
diciária determinará, conforme o caso, o cumprimento da medida.

§ 2º Discordando, a autoridade judiciária fará remessa dos autos 
ao Procurador-Geral de Justiça, mediante despacho fundamen-
tado, e este oferecerá representação, designará outro membro do 
Ministério Público para apresentá-la, ou ratificará o arquivamen-
to ou a remissão, que só então estará a autoridade judiciária obri-
gada a homologar.

Art. 182. Se, por qualquer razão, o representante do Ministério 
Público não promover o arquivamento ou conceder a remissão, ofe-
recerá representação à autoridade judiciária, propondo a instauração 
de procedimento para aplicação da medida socioeducativa que se afi-
gurar a mais adequada.

§ 1º A representação será oferecida por petição, que conterá o bre-
ve resumo dos fatos e a classificação do ato infracional e, quando 
necessário, o rol de testemunhas, podendo ser deduzida oralmen-
te, em sessão diária instalada pela autoridade judiciária.

§ 2º A representação independe de prova pré-constituída da au-
toria e materialidade.

Art. 183. O prazo máximo e improrrogável para a conclusão do pro-
cedimento, estando o adolescente internado provisoriamente, será de 
quarenta e cinco dias.

Art. 184. Oferecida a representação, a autoridade judiciária designa-
rá audiência de apresentação do adolescente, decidindo, desde logo, 
sobre a decretação ou manutenção da internação, observado o dis-
posto no art. 108 e parágrafo.
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§ 1º O adolescente e seus pais ou responsável serão cientificados 
do teor da representação, e notificados a comparecer à audiência, 
acompanhados de advogado.

§ 2º Se os pais ou responsável não forem localizados, a autoridade 
judiciária dará curador especial ao adolescente.

§ 3º Não sendo localizado o adolescente, a autoridade judiciária 
expedirá mandado de busca e apreensão, determinando o sobres-
tamento do feito, até a efetiva apresentação.

§ 4º Estando o adolescente internado, será requisitada a sua apre-
sentação, sem prejuízo da notificação dos pais ou responsável.

Art. 185. A internação, decretada ou mantida pela autoridade judi-
ciária, não poderá ser cumprida em estabelecimento prisional.

§ 1º Inexistindo na comarca entidade com as características defi-
nidas no art. 123, o adolescente deverá ser imediatamente transfe-
rido para a localidade mais próxima.

§ 2º Sendo impossível a pronta transferência, o adolescente aguar-
dará sua remoção em repartição policial, desde que em seção isolada 
dos adultos e com instalações apropriadas, não podendo ultrapas-
sar o prazo máximo de cinco dias, sob pena de responsabilidade.

Art. 186. Comparecendo o adolescente, seus pais ou responsável, a 
autoridade judiciária procederá à oitiva dos mesmos, podendo solici-
tar opinião de profissional qualificado.

§ 1º Se a autoridade judiciária entender adequada a remissão, ou-
virá o representante do Ministério Público, proferindo decisão.

§ 2º Sendo o fato grave, passível de aplicação de medida de in-
ternação ou colocação em regime de semiliberdade, a autoridade 
judiciária, verificando que o adolescente não possui advogado 
constituído, nomeará defensor, designando, desde logo, audiên-
cia em continuação, podendo determinar a realização de diligên-
cias e estudo do caso.

§ 3º O advogado constituído ou o defensor nomeado, no prazo de 
três dias contado da audiência de apresentação, oferecerá defesa 
prévia e rol de testemunhas.
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§ 4º Na audiência em continuação, ouvidas as testemunhas arro-
ladas na representação e na defesa prévia, cumpridas as diligências 
e juntado o relatório da equipe interprofissional, será dada a pala-
vra ao representante do Ministério Público e ao defensor, sucessi-
vamente, pelo tempo de vinte minutos para cada um, prorrogável 
por mais dez, a critério da autoridade judiciária, que em seguida 
proferirá decisão.

Art. 187. Se o adolescente, devidamente notificado, não compare-
cer, injustificadamente à audiência de apresentação, a autoridade ju-
diciária designará nova data, determinando sua condução coercitiva.

Art. 188. A remissão, como forma de extinção ou suspensão do pro-
cesso, poderá ser aplicada em qualquer fase do procedimento, antes 
da sentença.

Art. 189. A autoridade judiciária não aplicará qualquer medida, des-
de que reconheça na sentença:

I – estar provada a inexistência do fato;
II – não haver prova da existência do fato; 

III – não constituir o fato ato infracional;
IV – não existir prova de ter o adolescente concorrido para o ato 

infracional.
Parágrafo único. Na hipótese deste artigo, estando o adolescente 
internado, será imediatamente colocado em liberdade.

Art. 190. A intimação da sentença que aplicar medida de internação 
ou regime de semiliberdade será feita:

I – ao adolescente e ao seu defensor;
II – quando não for encontrado o adolescente, a seus pais ou 

responsável, sem prejuízo do defensor.
§ 1º Sendo outra a medida aplicada, a intimação far-se-á unica-
mente na pessoa do defensor.

§ 2º Recaindo a intimação na pessoa do adolescente, deverá este 
manifestar se deseja ou não recorrer da sentença.
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Seção V-A (Incluído pela Lei nº 13.441, de 2017)

Da Infiltração de Agentes de Polícia 
para a Investigação de Crimes contra a Dignidade 
Sexual de Criança e de Adolescente
Art. 190-A. A infiltração de agentes de polícia na internet com o 
fim de investigar os crimes previstos nos arts. 240, 241, 241-A, 241-B, 
241-C e 241-D desta Lei e nos arts. 154-A, 217-A, 218, 218-A e 218-B 
do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), 
obedecerá às seguintes regras: (Incluído pela Lei nº 13.441, de 2017)

I – será precedida de autorização judicial devidamente cir-
cunstanciada e fundamentada, que estabelecerá os limites 
da infiltração para obtenção de prova, ouvido o Ministério 
Público; (Incluído pela Lei nº 13.441, de 2017)

II – dar-se-á mediante requerimento do Ministério Público 
ou representação de delegado de polícia e conterá a de-
monstração de sua necessidade, o alcance das tarefas dos 
policiais, os nomes ou apelidos das pessoas investigadas e, 
quando possível, os dados de conexão ou cadastrais que 
permitam a identificação dessas pessoas; (Incluído pela Lei 
nº 13.441, de 2017)

III – não poderá exceder o prazo de 90 (noventa) dias, sem pre-
juízo de eventuais renovações, desde que o total não exceda 
a 720 (setecentos e vinte) dias e seja demonstrada sua efeti-
va necessidade, a critério da autoridade judicial. (Incluído 
pela Lei nº 13.441, de 2017)

§ 1 º A autoridade judicial e o Ministério Público poderão requi-
sitar relatórios parciais da operação de infiltração antes do térmi-
no do prazo de que trata o inciso II do § 1º deste artigo. (Incluído 
pela Lei nº 13.441, de 2017)

§ 2 º Para efeitos do disposto no inciso I do § 1º deste artigo, con-
sideram-se: (Incluído pela Lei nº 13.441, de 2017)

I – dados de conexão: informações referentes a hora, data, iní-
cio, término, duração, endereço de Protocolo de Internet 
(IP) utilizado e terminal de origem da conexão; (Incluído 
pela Lei nº 13.441, de 2017)
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II – dados cadastrais: informações referentes a nome e endereço 
de assinante ou de usuário registrado ou autenticado para 
a conexão a quem endereço de IP, identificação de usuário 
ou código de acesso tenha sido atribuído no momento da 
conexão.

§ 3 º A infiltração de agentes de polícia na internet não será admi-
tida se a prova puder ser obtida por outros meios. (Incluído pela 
Lei nº 13.441, de 2017)

Art. 190-B. As informações da operação de infiltração serão enca-
minhadas diretamente ao juiz responsável pela autorização da medi-
da, que zelará por seu sigilo. (Incluído pela Lei nº 13.441, de 2017)

Parágrafo único. Antes da conclusão da operação, o acesso aos 
autos será reservado ao juiz, ao Ministério Público e ao delegado 
de polícia responsável pela operação, com o objetivo de garantir 
o sigilo das investigações. (Incluído pela Lei nº 13.441, de 2017)

Art. 190-C. Não comete crime o policial que oculta a sua identidade 
para, por meio da internet, colher indícios de autoria e materialidade 
dos crimes previstos nos arts. 240, 241, 241-A, 241-B, 241-C e 241-D 
desta Lei e nos arts. 154-A, 217-A, 218, 218-A e 218-B do Decreto-Lei 
nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal). (Incluído pela 
Lei nº 13.441, de 2017)

Parágrafo único. O agente policial infiltrado que deixar de ob-
servar a estrita finalidade da investigação responderá pelos exces-
sos praticados. (Incluído pela Lei nº 13.441, de 2017)

Art. 190-D. Os órgãos de registro e cadastro público poderão incluir 
nos bancos de dados próprios, mediante procedimento sigiloso e requi-
sição da autoridade judicial, as informações necessárias à efetividade da 
identidade fictícia criada. (Incluído pela Lei nº 13.441, de 2017)

Parágrafo único. O procedimento sigiloso de que trata esta Seção 
será numerado e tombado em livro específico. (Incluído pela Lei 
nº 13.441, de 2017)

Art. 190-E. Concluída a investigação, todos os atos eletrônicos pra-
ticados durante a operação deverão ser registrados, gravados, armaze-
nados e encaminhados ao juiz e ao Ministério Público, juntamente 
com relatório circunstanciado. (Incluído pela Lei nº 13.441, de 2017)
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Parágrafo único. Os atos eletrônicos registrados citados no caput 
deste artigo serão reunidos em autos apartados e apensados ao pro-
cesso criminal juntamente com o inquérito policial, assegurando-se 
a preservação da identidade do agente policial infiltrado e a intimi-
dade das crianças e dos adolescentes envolvidos. (Incluído pela Lei 
nº 13.441, de 2017)

Seção VI

Da Apuração de Irregularidades  
em Entidade de Atendimento
Art. 191. O procedimento de apuração de irregularidades em entida-
de governamental e não governamental terá início mediante portaria 
da autoridade judiciária ou representação do Ministério Público ou do 
Conselho Tutelar, onde conste, necessariamente, resumo dos fatos.

Parágrafo único. Havendo motivo grave, poderá a autoridade 
judiciária, ouvido o Ministério Público, decretar liminarmente o 
afastamento provisório do dirigente da entidade, mediante deci-
são fundamentada.

Art. 192. O dirigente da entidade será citado para, no prazo de dez 
dias, oferecer resposta escrita, podendo juntar documentos e indicar 
as provas a produzir.

Art. 193. Apresentada ou não a resposta, e sendo necessário, a au-
toridade judiciária designará audiência de instrução e julgamento, 
intimando as partes.

§ 1º Salvo manifestação em audiência, as partes e o Ministério Pú-
blico terão cinco dias para oferecer alegações finais, decidindo a 
autoridade judiciária em igual prazo.

§ 2º Em se tratando de afastamento provisório ou definitivo de 
dirigente de entidade governamental, a autoridade judiciária ofi-
ciará à autoridade administrativa imediatamente superior ao afas-
tado, marcando prazo para a substituição.

§ 3º Antes de aplicar qualquer das medidas, a autoridade judi-
ciária poderá fixar prazo para a remoção das irregularidades 
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verificadas. Satisfeitas as exigências, o processo será extinto, sem 
julgamento de mérito.

§ 4º A multa e a advertência serão impostas ao dirigente da enti-
dade ou programa de atendimento.

Seção VII

Da Apuração de Infração Administrativa 
às Normas de Proteção à Criança e ao Adolescente

Art. 194. O procedimento para imposição de penalidade adminis-
trativa por infração às normas de proteção à criança e ao adolescente 
terá início por representação do Ministério Público, ou do Conselho 
Tutelar, ou auto de infração elaborado por servidor efetivo ou volun-
tário credenciado, e assinado por duas testemunhas, se possível.

§ 1º No procedimento iniciado com o auto de infração, poderão 
ser usadas fórmulas impressas, especificando-se a natureza e as cir-
cunstâncias da infração.

§ 2º Sempre que possível, à verificação da infração seguir-se-á a 
lavratura do auto, certificando-se, em caso contrário, dos motivos 
do retardamento.

Art. 195. O requerido terá prazo de dez dias para apresentação de 
defesa, contado da data da intimação, que será feita:

I – pelo autuante, no próprio auto, quando este for lavrado na 
presença do requerido;

II – por oficial de justiça ou funcionário legalmente habilita-
do, que entregará cópia do auto ou da representação ao 
requerido, ou a seu representante legal, lavrando certidão;

III – por via postal, com aviso de recebimento, se não for encon-
trado o requerido ou seu representante legal;

IV – por edital, com prazo de trinta dias, se incerto ou não sabi-
do o paradeiro do requerido ou de seu representante legal.

Art. 196. Não sendo apresentada a defesa no prazo legal, a autori-
dade judiciária dará vista dos autos do Ministério Público, por cinco 
dias, decidindo em igual prazo.
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Art. 197. Apresentada a defesa, a autoridade judiciária procederá 
na conformidade do artigo anterior, ou, sendo necessário, designará 
audiência de instrução e julgamento. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 
2009) Vigência

Parágrafo único. Colhida a prova oral, manifestar-se-ão sucessi-
vamente o Ministério Público e o procurador do requerido, pelo 
tempo de vinte minutos para cada um, prorrogável por mais dez, a 
critério da autoridade judiciária, que em seguida proferirá sentença.

Seção VIII (Incluída pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

Da Habilitação de Pretendentes à Adoção

Art. 197-A. Os postulantes à adoção, domiciliados no Brasil, apre-
sentarão petição inicial na qual conste: (Incluído pela Lei nº 12.010, 
de 2009) Vigência

I – qualif icação completa; (Incluído pela Lei nº 12.010, de 
2009) Vigência

II – dados familiares; (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) 
Vigência

III – cópias autenticadas de certidão de nascimento ou casa-
mento, ou declaração relativa ao período de união estável; 
(Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

IV – cópias da cédula de identidade e inscrição no Cadastro de Pes-
soas Físicas; (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

V – comprovante de renda e domicílio; (Incluído pela Lei 
nº 12.010, de 2009) Vigência

VI – atestados de sanidade f ísica e mental (Incluído pela Lei 
nº 12.010, de 2009) Vigência

VII – certidão de antecedentes criminais; (Incluído pela Lei 
nº 12.010, de 2009) Vigência

VIII – certidão negativa de distribuição cível. (Incluído pela 
Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

Art. 197-B. A autoridade judiciária, no prazo de 48 (quarenta e oito) 
horas, dará vista dos autos ao Ministério Público, que no prazo de 
5 (cinco) dias poderá: (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência
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I – apresentar quesitos a serem respondidos pela equipe in-
terprofissional encarregada de elaborar o estudo técnico a 
que se refere o art. 197-C desta Lei; (Incluído pela Lei 
nº 12.010, de 2009) Vigência

II – requerer a designação de audiência para oitiva dos 
postulantes em juízo e testemunhas; (Incluído pela 
Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

III – requerer a juntada de documentos complementares e a 
realização de outras diligências que entender necessárias. 
(Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

Art. 197-C. Intervirá no feito, obrigatoriamente, equipe interpro-
fissional a serviço da Justiça da Infância e da Juventude, que deverá 
elaborar estudo psicossocial, que conterá subsídios que permitam 
aferir a capacidade e o preparo dos postulantes para o exercício de 
uma paternidade ou maternidade responsável, à luz dos requisitos e 
princípios desta Lei. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 1º É obrigatória a participação dos postulantes em programa 
oferecido pela Justiça da Infância e da Juventude, preferencial-
mente com apoio dos técnicos responsáveis pela execução da 
política municipal de garantia do direito à convivência familiar e 
dos grupos de apoio à adoção devidamente habilitados perante a 
Justiça da Infância e da Juventude, que inclua preparação psico-
lógica, orientação e estímulo à adoção inter-racial, de crianças ou 
de adolescentes com deficiência, com doenças crônicas ou com 
necessidades específicas de saúde, e de grupos de irmãos. (Reda-
ção dada pela Lei nº 13.509, de 2017)

§ 2º Sempre que possível e recomendável, a etapa obrigatória da 
preparação referida no § 1º deste artigo incluirá o contato com 
crianças e adolescentes em regime de acolhimento familiar ou ins-
titucional, a ser realizado sob orientação, supervisão e avaliação da 
equipe técnica da Justiça da Infância e da Juventude e dos grupos 
de apoio à adoção, com apoio dos técnicos responsáveis pelo pro-
grama de acolhimento familiar e institucional e pela execução da 
política municipal de garantia do direito à convivência familiar. 
(Redação dada pela Lei nº 13.509, de 2017)
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§ 3º É recomendável que as crianças e os adolescentes acolhidos 
institucionalmente ou por família acolhedora sejam preparados 
por equipe interprofissional antes da inclusão em família adotiva. 
(Incluído pela Lei nº 13.509, de 2017)

Art. 197-D. Certificada nos autos a conclusão da participação no 
programa referido no art. 197-C desta Lei, a autoridade judiciária, no 
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, decidirá acerca das diligências re-
queridas pelo Ministério Público e determinará a juntada do estudo 
psicossocial, designando, conforme o caso, audiência de instrução e 
julgamento. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

Parágrafo único. Caso não sejam requeridas diligências, ou sen-
do essas indeferidas, a autoridade judiciária determinará a juntada 
do estudo psicossocial, abrindo a seguir vista dos autos ao Minis-
tério Público, por 5 (cinco) dias, decidindo em igual prazo. (In-
cluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

Art. 197-E. Deferida a habilitação, o postulante será inscrito nos 
cadastros referidos no art. 50 desta Lei, sendo a sua convocação para 
a adoção feita de acordo com ordem cronológica de habilitação e 
conforme a disponibilidade de crianças ou adolescentes adotáveis. 
(Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 1º A ordem cronológica das habilitações somente poderá deixar 
de ser observada pela autoridade judiciária nas hipóteses previs-
tas no § 13 do art. 50 desta Lei, quando comprovado ser essa 
a melhor solução no interesse do adotando. (Incluído pela Lei 
nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 2º A habilitação à adoção deverá ser renovada no mínimo 
trienalmente mediante avaliação por equipe interprofissional. 
(Redação dada pela Lei nº 13.509, de 2017)

§ 3º Quando o adotante candidatar-se a uma nova adoção, será 
dispensável a renovação da habilitação, bastando a avaliação por 
equipe interprofissional. (Incluído pela Lei nº 13.509, de 2017)

§ 4º Após 3 (três) recusas injustificadas, pelo habilitado, à adoção 
de crianças ou adolescentes indicados dentro do perfil escolhido, 
haverá reavaliação da habilitação concedida. (Incluído pela Lei 
nº 13.509, de 2017)
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§ 5º A desistência do pretendente em relação à guarda para fins 
de adoção ou a devolução da criança ou do adolescente depois 
do trânsito em julgado da sentença de adoção importará na sua 
exclusão dos cadastros de adoção e na vedação de renovação da 
habilitação, salvo decisão judicial fundamentada, sem prejuízo 
das demais sanções previstas na legislação vigente. (Incluído pela 
Lei nº 13.509, de 2017)

Art. 197-F. O prazo máximo para conclusão da habilitação à ado-
ção será de 120 (cento e vinte) dias, prorrogável por igual período, 
mediante decisão fundamentada da autoridade judiciária. (Incluído 
pela Lei nº 13.509, de 2017)

Capítulo IV

Dos Recursos
Art. 198. Nos procedimentos afetos à Justiça da Infância e da Juven-
tude, inclusive os relativos à execução das medidas socioeducativas, 
adotar-se-á o sistema recursal da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 
1973 (Código de Processo Civil), com as seguintes adaptações: 
(Redação dada pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

I – os recursos serão interpostos independentemente de preparo;
II – em todos os recursos, salvo nos embargos de declaração, o 

prazo para o Ministério Público e para a defesa será sem-
pre de 10 (dez) dias; (Redação dada pela Lei nº 12.594, de 
2012) (Vide)

III – os recursos terão preferência de julgamento e dispensarão 
revisor;

IV – (Revogado pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 
V – (Revogado pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 

VI – (Revogado pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência
VII –  antes de determinar a remessa dos autos à superior instância, 

no caso de apelação, ou do instrumento, no caso de agravo, 
a autoridade judiciária proferirá despacho fundamentado, 
mantendo ou reformando a decisão, no prazo de cinco dias;
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VIII – mantida a decisão apelada ou agravada, o escrivão remeterá 
os autos ou o instrumento à superior instância dentro de 
vinte e quatro horas, independentemente de novo pedido 
do recorrente; se a reformar, a remessa dos autos depende-
rá de pedido expresso da parte interessada ou do Ministé-
rio Público, no prazo de cinco dias, contados da intimação.

Art. 199. Contra as decisões proferidas com base no art. 149 caberá 
recurso de apelação.

Art. 199-A. A sentença que deferir a adoção produz efeito desde 
logo, embora sujeita a apelação, que será recebida exclusivamente no 
efeito devolutivo, salvo se se tratar de adoção internacional ou se hou-
ver perigo de dano irreparável ou de difícil reparação ao adotando. 
(Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

Art. 199-B. A sentença que destituir ambos ou qualquer dos geni-
tores do poder familiar fica sujeita a apelação, que deverá ser recebida 
apenas no efeito devolutivo. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) 
Vigência

Art. 199-C. Os recursos nos procedimentos de adoção e de desti-
tuição de poder familiar, em face da relevância das questões, serão 
processados com prioridade absoluta, devendo ser imediatamente 
distribuídos, ficando vedado que aguardem, em qualquer situação, 
oportuna distribuição, e serão colocados em mesa para julgamento 
sem revisão e com parecer urgente do Ministério Público. (Incluído 
pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

Art. 199-D. O relator deverá colocar o processo em mesa para julga-
mento no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contado da sua con-
clusão. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

Parágrafo único. O Ministério Público será intimado da data do jul-
gamento e poderá na sessão, se entender necessário, apresentar oral-
mente seu parecer. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

Art. 199-E. O Ministério Público poderá requerer a instauração 
de procedimento para apuração de responsabilidades se constatar o 
descumprimento das providências e do prazo previstos nos artigos 
anteriores. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência
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Capítulo V

Do Ministério Público
Art. 200. As funções do Ministério Público previstas nesta Lei serão 
exercidas nos termos da respectiva lei orgânica.

Art. 201. Compete ao Ministério Público:

I – conceder a remissão como forma de exclusão do processo;
II – promover e acompanhar os procedimentos relativos às in-

frações atribuídas a adolescentes;
III – promover e acompanhar as ações de alimentos e os proce-

dimentos de suspensão e destituição do poder familiar, no-
meação e remoção de tutores, curadores e guardiães, bem 
como oficiar em todos os demais procedimentos da com-
petência da Justiça da Infância e da Juventude; (Expressão 
substituída pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

IV – promover, de ofício ou por solicitação dos interessados, a 
especialização e a inscrição de hipoteca legal e a prestação de 
contas dos tutores, curadores e quaisquer administradores 
de bens de crianças e adolescentes nas hipóteses do art. 98;

V – promover o inquérito civil e a ação civil pública para a pro-
teção dos interesses individuais, difusos ou coletivos rela-
tivos à infância e à adolescência, inclusive os definidos no 
art. 220, § 3º inciso II, da Constituição Federal;

VI – instaurar procedimentos administrativos e, para instruí-los:
a) expedir notificações para colher depoimentos ou esclare-

cimentos e, em caso de não comparecimento injustifica-
do, requisitar condução coercitiva, inclusive pela polícia 
civil ou militar;

b) requisitar informações, exames, perícias e documentos 
de autoridades municipais, estaduais e federais, da ad-
ministração direta ou indireta, bem como promover 
inspeções e diligências investigatórias;

c) requisitar informações e documentos a particulares e 
instituições privadas;
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VII – instaurar sindicâncias, requisitar diligências investigató-
rias e determinar a instauração de inquérito policial, para 
apuração de ilícitos ou infrações às normas de proteção à 
infância e à juventude;

VIII – zelar pelo efetivo respeito aos direitos e garantias legais as-
segurados às crianças e adolescentes, promovendo as medi-
das judiciais e extrajudiciais cabíveis;

IX – impetrar mandado de segurança, de injunção e habeas cor-
pus, em qualquer juízo, instância ou tribunal, na defesa 
dos interesses sociais e individuais indisponíveis afetos à 
criança e ao adolescente;

X – representar ao juízo visando à aplicação de penalidade por 
infrações cometidas contra as normas de proteção à infân-
cia e à juventude, sem prejuízo da promoção da responsa-
bilidade civil e penal do infrator, quando cabível;

XI – inspecionar as entidades públicas e particulares de atendi-
mento e os programas de que trata esta Lei, adotando de 
pronto as medidas administrativas ou judiciais necessárias 
à remoção de irregularidades porventura verificadas;

XII – requisitar força policial, bem como a colaboração dos ser-
viços médicos, hospitalares, educacionais e de assistência 
social, públicos ou privados, para o desempenho de suas 
atribuições.

XIII – intervir, quando não for parte, nas causas cíveis e crimi-
nais decorrentes de violência doméstica e familiar contra 
a criança e o adolescente. (Incluído pela Lei nº 13.344, 
de 2022)

§ 1º A legitimação do Ministério Público para as ações cíveis pre-
vistas neste artigo não impede a de terceiros, nas mesmas hipóte-
ses, segundo dispuserem a Constituição e esta Lei.

§ 2º As atribuições constantes deste artigo não excluem outras, 
desde que compatíveis com a finalidade do Ministério Público.

§ 3º O representante do Ministério Público, no exercício de suas 
funções, terá livre acesso a todo local onde se encontre criança ou 
adolescente.
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§ 4º O representante do Ministério Público será responsável pelo 
uso indevido das informações e documentos que requisitar, nas 
hipóteses legais de sigilo.

§ 5º Para o exercício da atribuição de que trata o inciso VIII deste 
artigo, poderá o representante do Ministério Público:

a)  reduzir a termo as declarações do reclamante, instaurando o 
competente procedimento, sob sua presidência;

b)  entender-se diretamente com a pessoa ou autoridade reclamada, 
em dia, local e horário previamente notificados ou acertados;

c)  efetuar recomendações visando à melhoria dos serviços públi-
cos e de relevância pública afetos à criança e ao adolescente, 
fixando prazo razoável para sua perfeita adequação.

Art. 202. Nos processos e procedimentos em que não for parte, 
atuará obrigatoriamente o Ministério Público na defesa dos direitos e 
interesses de que cuida esta Lei, hipótese em que terá vista dos autos 
depois das partes, podendo juntar documentos e requerer diligên-
cias, usando os recursos cabíveis.

Art. 203. A intimação do Ministério Público, em qualquer caso, 
será feita pessoalmente.

Art. 204. A falta de intervenção do Ministério Público acarreta a 
nulidade do feito, que será declarada de ofício pelo juiz ou a requeri-
mento de qualquer interessado.

Art. 205. As manifestações processuais do representante do Minis-
tério Público deverão ser fundamentadas.

Capítulo VI

Do Advogado

Art. 206. A criança ou o adolescente, seus pais ou responsável, e 
qualquer pessoa que tenha legítimo interesse na solução da lide 
poderão intervir nos procedimentos de que trata esta Lei, através de 
advogado, o qual será intimado para todos os atos, pessoalmente ou 
por publicação oficial, respeitado o segredo de justiça.
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Parágrafo único. Será prestada assistência judiciária integral e 
gratuita àqueles que dela necessitarem.

Art. 207. Nenhum adolescente a quem se atribua a prática de ato in-
fracional, ainda que ausente ou foragido, será processado sem defensor.

§ 1º Se o adolescente não tiver defensor, ser-lhe-á nomeado pelo 
juiz, ressalvado o direito de, a todo tempo, constituir outro de sua 
preferência.
§ 2º A ausência do defensor não determinará o adiamento de ne-
nhum ato do processo, devendo o juiz nomear substituto, ainda 
que provisoriamente, ou para o só efeito do ato.
§ 3º Será dispensada a outorga de mandato, quando se tratar de 
defensor nomeado ou, sido constituído, tiver sido indicado por 
ocasião de ato formal com a presença da autoridade judiciária.

Capítulo VII

Da Proteção Judicial dos Interesses 
Individuais, Difusos e Coletivos

Art. 208. Regem-se pelas disposições desta Lei as ações de responsa-
bilidade por ofensa aos direitos assegurados à criança e ao adolescen-
te, referentes ao não oferecimento ou oferta irregular:

I – do ensino obrigatório;
II – de atendimento educacional especializado aos portadores 

de deficiência;
III – de atendimento em creche e pré-escola às crianças de zero 

a cinco anos de idade; (Redação dada pela Lei nº 13.306, 
de 2016)

IV – de ensino noturno regular, adequado às condições do edu-
cando;

V – de programas suplementares de oferta de material didá-
tico-escolar, transporte e assistência à saúde do educando 
do ensino fundamental;

VI – de serviço de assistência social visando à proteção à família, 
à maternidade, à infância e à adolescência, bem como ao 
amparo às crianças e adolescentes que dele necessitem;
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VII – de acesso às ações e serviços de saúde;
VIII – de escolarização e profissionalização dos adolescentes pri-

vados de liberdade.
IX – de ações, serviços e programas de orientação, apoio e pro-

moção social de famílias e destinados ao pleno exercício do 
direito à convivência familiar por crianças e adolescentes. 
(Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

X – de programas de atendimento para a execução das medidas 
socioeducativas e aplicação de medidas de proteção. (In-
cluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

XI – de políticas e programas integrados de atendimento à 
criança e ao adolescente vítima ou testemunha de violên-
cia. (Incluído pela Lei nº 13.431, de 2017) (Vigência)

§ 1º As hipóteses previstas neste artigo não excluem da proteção 
judicial outros interesses individuais, difusos ou coletivos, pró-
prios da infância e da adolescência, protegidos pela Constituição 
e pela Lei. (Renumerado do Parágrafo único pela Lei nº 11.259, 
de 2005)

§ 2º A investigação do desaparecimento de crianças ou adolescen-
tes será realizada imediatamente após notificação aos órgãos com-
petentes, que deverão comunicar o fato aos portos, aeroportos, 
Polícia Rodoviária e companhias de transporte interestaduais e 
internacionais, fornecendo-lhes todos os dados necessários à iden-
tificação do desaparecido. (Incluído pela Lei nº 11.259, de 2005)

Art. 209. As ações previstas neste Capítulo serão propostas no foro 
do local onde ocorreu ou deva ocorrer a ação ou omissão, cujo juízo 
terá competência absoluta para processar a causa, ressalvadas a com-
petência da Justiça Federal e a competência originária dos tribunais 
superiores.

Art. 210. Para as ações cíveis fundadas em interesses coletivos ou 
difusos, consideram-se legitimados concorrentemente:

I – o Ministério Público;
II – a União, os estados, os municípios, o Distrito Federal e os 

territórios;
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III – as associações legalmente constituídas há pelo menos um 
ano e que incluam entre seus fins institucionais a defesa 
dos interesses e direitos protegidos por esta Lei, dispensada 
a autorização da assembleia, se houver prévia autorização 
estatutária.

§ 1º Admitir-se-á litisconsórcio facultativo entre os Ministérios 
Públicos da União e dos estados na defesa dos interesses e direitos 
de que cuida esta Lei.

§ 2º Em caso de desistência ou abandono da ação por associação 
legitimada, o Ministério Público ou outro legitimado poderá 
assumir a titularidade ativa.

Art. 211. Os órgãos públicos legitimados poderão tomar dos inte-
ressados compromisso de ajustamento de sua conduta às exigências 
legais, o qual terá eficácia de título executivo extrajudicial.

Art. 212. Para defesa dos direitos e interesses protegidos por esta Lei, 
são admissíveis todas as espécies de ações pertinentes.

§ 1º Aplicam-se às ações previstas neste Capítulo as normas do 
Código de Processo Civil.

§ 2º Contra atos ilegais ou abusivos de autoridade pública ou 
agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do poder pú-
blico, que lesem direito líquido e certo previsto nesta Lei, caberá 
ação mandamental, que se regerá pelas normas da lei do mandado 
de segurança.

Art. 213. Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obri-
gação de fazer ou não fazer, o juiz concederá a tutela específica da 
obrigação ou determinará providências que assegurem o resultado 
prático equivalente ao do adimplemento.

§ 1º Sendo relevante o fundamento da demanda e havendo justifi-
cado receio de ineficácia do provimento final, é lícito ao juiz conce-
der a tutela liminarmente ou após justificação prévia, citando o réu.

§ 2º O juiz poderá, na hipótese do parágrafo anterior ou na sen-
tença, impor multa diária ao réu, independentemente de pedido 
do autor, se for suficiente ou compatível com a obrigação, fixan-
do prazo razoável para o cumprimento do preceito.
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§ 3º A multa só será exigível do réu após o trânsito em julgado da 
sentença favorável ao autor, mas será devida desde o dia em que se 
houver configurado o descumprimento.

Art. 214. Os valores das multas reverterão ao fundo gerido pelo 
Conselho dos Direitos da Criança e do Adolescente do respectivo 
município.

§ 1º As multas não recolhidas até trinta dias após o trânsito em 
julgado da decisão serão exigidas através de execução promovida 
pelo Ministério Público, nos mesmos autos, facultada igual ini-
ciativa aos demais legitimados.

§ 2º Enquanto o fundo não for regulamentado, o dinheiro ficará 
depositado em estabelecimento oficial de crédito, em conta com 
correção monetária.

Art. 215. O juiz poderá conferir efeito suspensivo aos recursos, para 
evitar dano irreparável à parte.

Art. 216. Transitada em julgado a sentença que impuser condenação 
ao poder público, o juiz determinará a remessa de peças à autoridade 
competente, para apuração da responsabilidade civil e administrativa 
do agente a que se atribua a ação ou omissão.

Art. 217. Decorridos sessenta dias do trânsito em julgado da senten-
ça condenatória sem que a associação autora lhe promova a execução, 
deverá fazê-lo o Ministério Público, facultada igual iniciativa aos de-
mais legitimados.

Art. 218. O juiz condenará a associação autora a pagar ao réu os ho-
norários advocatícios arbitrados na conformidade do § 4º do art. 20 
da Lei n.º 5.869, de 11 de janeiro de 1973 (Código de Processo Civil), 
quando reconhecer que a pretensão é manifestamente infundada.

Parágrafo único. Em caso de litigância de má-fé, a associação 
autora e os diretores responsáveis pela propositura da ação serão 
solidariamente condenados ao décuplo das custas, sem prejuízo 
de responsabilidade por perdas e danos.

Art. 219. Nas ações de que trata este Capítulo, não haverá adian-
tamento de custas, emolumentos, honorários periciais e quaisquer 
outras despesas.
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Art. 220. Qualquer pessoa poderá e o servidor público deverá pro-
vocar a iniciativa do Ministério Público, prestando-lhe informações 
sobre fatos que constituam objeto de ação civil, e indicando-lhe os 
elementos de convicção.

Art. 221. Se, no exercício de suas funções, os juízos e tribunais 
tiverem conhecimento de fatos que possam ensejar a propositura de 
ação civil, remeterão peças ao Ministério Público para as providên-
cias cabíveis.

Art. 222. Para instruir a petição inicial, o interessado poderá reque-
rer às autoridades competentes as certidões e informações que julgar 
necessárias, que serão fornecidas no prazo de quinze dias.

Art. 223. O Ministério Público poderá instaurar, sob sua presidên-
cia, inquérito civil, ou requisitar, de qualquer pessoa, organismo pú-
blico ou particular, certidões, informações, exames ou perícias, no 
prazo que assinalar, o qual não poderá ser inferior a dez dias úteis.

§ 1º Se o órgão do Ministério Público, esgotadas todas as diligên-
cias, se convencer da inexistência de fundamento para a propositu-
ra da ação cível, promoverá o arquivamento dos autos do inquérito 
civil ou das peças informativas, fazendo-o fundamentadamente.

§ 2º Os autos do inquérito civil ou as peças de informação arqui-
vados serão remetidos, sob pena de se incorrer em falta grave, no 
prazo de três dias, ao Conselho Superior do Ministério Público.

§ 3º Até que seja homologada ou rejeitada a promoção de arqui-
vamento, em sessão do Conselho Superior do Ministério Público, 
poderão as associações legitimadas apresentar razões escritas ou 
documentos, que serão juntados aos autos do inquérito ou ane-
xados às peças de informação.

§ 4º A promoção de arquivamento será submetida a exame e deli-
beração do Conselho Superior do Ministério Público, conforme 
dispuser o seu regimento.

§ 5º Deixando o Conselho Superior de homologar a promoção de 
arquivamento, designará, desde logo, outro órgão do Ministério 
Público para o ajuizamento da ação.

Art. 224. Aplicam-se subsidiariamente, no que couber, as disposi-
ções da Lei nº 7.347, de 24 de julho de 1985.
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Título VII
Dos Crimes e Das Infrações  

Administrativas
Capítulo I

Dos Crimes

Seção I

Disposições Gerais

Art. 225. Este Capítulo dispõe sobre crimes praticados contra a 
criança e o adolescente, por ação ou omissão, sem prejuízo do dispos-
to na legislação penal.

Art. 226. Aplicam-se aos crimes definidos nesta Lei as normas da 
Parte Geral do Código Penal e, quanto ao processo, as pertinentes ao 
Código de Processo Penal.

§ 1º Aos crimes cometidos contra a criança e o adolescente, inde-
pendentemente da pena prevista, não se aplica a Lei nº 9.099, de 
26 de setembro de 1995. (Incluído pela Lei nº 13.344, de 2022)

§ 2º Nos casos de violência doméstica e familiar contra a criança e 
o adolescente, é vedada a aplicação de penas de cesta básica ou de 
outras de prestação pecuniária, bem como a substituição de pena 
que implique o pagamento isolado de multa. (Incluído pela Lei 
nº 13.344, de 2022)

Art. 227. Os crimes definidos nesta Lei são de ação pública incon-
dicionada.

Art. 227-A Os efeitos da condenação prevista no inciso I do caput 
do art. 92 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Códi-
go Penal), para os crimes previstos nesta Lei, praticados por servido-
res públicos com abuso de autoridade, são condicionados à ocorrên-
cia de reincidência. (Incluído pela Lei nº 13.869,  de 2019)

Parágrafo único. A perda do cargo, do mandato ou da função, 
nesse caso, independerá da pena aplicada na reincidência. (Incluí-
do pela Lei nº 13.869, de 2019)
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Seção II

Dos Crimes em Espécie

Art. 228. Deixar o encarregado de serviço ou o dirigente de esta-
belecimento de atenção à saúde de gestante de manter registro das 
atividades desenvolvidas, na forma e prazo referidos no art. 10 desta 
Lei, bem como de fornecer à parturiente ou a seu responsável, por 
ocasião da alta médica, declaração de nascimento, onde constem as 
intercorrências do parto e do desenvolvimento do neonato:

Pena – detenção de seis meses a dois anos. 

Parágrafo único. Se o crime é culposo:

Pena – detenção de dois a seis meses, ou multa.

Art. 229. Deixar o médico, enfermeiro ou dirigente de estabeleci-
mento de atenção à saúde de gestante de identificar corretamente o 
neonato e a parturiente, por ocasião do parto, bem como deixar de 
proceder aos exames referidos no art. 10 desta Lei:

Pena – detenção de seis meses a dois anos. 

Parágrafo único. Se o crime é culposo:

Pena – detenção de dois a seis meses, ou multa.

Art. 230. Privar a criança ou o adolescente de sua liberdade, proce-
dendo à sua apreensão sem estar em flagrante de ato infracional ou 
inexistindo ordem escrita da autoridade judiciária competente:

Pena – detenção de seis meses a dois anos.

Parágrafo único. Incide na mesma pena aquele que procede à 
apreensão sem observância das formalidades legais.

Art. 231. Deixar a autoridade policial responsável pela apreensão de 
criança ou adolescente de fazer imediata comunicação à autoridade 
judiciária competente e à família do apreendido ou à pessoa por ele 
indicada:

Pena – detenção de seis meses a dois anos.
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Art. 232. Submeter criança ou adolescente sob sua autoridade, guar-
da ou vigilância a vexame ou a constrangimento:

Pena – detenção de seis meses a dois anos.
Art. 233. (Revogado pela Lei nº 9.455, de 7.4.1997).
Art. 234. Deixar a autoridade competente, sem justa causa, de or-
denar a imediata liberação de criança ou adolescente, tão logo tenha 
conhecimento da ilegalidade da apreensão:

Pena – detenção de seis meses a dois anos.
Art. 235. Descumprir, injustificadamente, prazo fixado nesta Lei 
em benefício de adolescente privado de liberdade:

Pena – detenção de seis meses a dois anos.
Art. 236. Impedir ou embaraçar a ação de autoridade judiciária, 
membro do Conselho Tutelar ou representante do Ministério Públi-
co no exercício de função prevista nesta Lei:

Pena – detenção de seis meses a dois anos.
Art. 237. Subtrair criança ou adolescente ao poder de quem o tem 
sob sua guarda em virtude de lei ou ordem judicial, com o fim de 
colocação em lar substituto:

Pena – reclusão de dois a seis anos, e multa.
Art. 238. Prometer ou efetivar a entrega de filho ou pupilo a tercei-
ro, mediante paga ou recompensa:

Pena – reclusão de um a quatro anos, e multa.
Parágrafo único. Incide nas mesmas penas quem oferece ou efe-
tiva a paga ou recompensa.

Art. 239. Promover ou auxiliar a efetivação de ato destinado ao en-
vio de criança ou adolescente para o exterior com inobservância das 
formalidades legais ou com o fito de obter lucro:

Pena – reclusão de quatro a seis anos, e multa.
Parágrafo único. Se há emprego de violência, grave ameaça ou 
fraude: (Incluído pela Lei nº 10.764, de 12.11.2003)
Pena – reclusão, de 6 (seis) a 8 (oito) anos, além da pena corres-
pondente à violência.
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Art. 240. Produzir, reproduzir, dirigir, fotografar, filmar ou registrar, 
por qualquer meio, cena de sexo explícito ou pornográfica, envolvendo 
criança ou adolescente: (Redação dada pela Lei nº 11.829, de 2008)

Pena – reclusão, de 4 (quatro) a 8 (oito) anos, e multa. (Redação 
dada pela Lei nº 11.829, de 2008)

§ 1º Incorre nas mesmas penas quem agencia, facilita, recru-
ta, coage, ou de qualquer modo intermedeia a participação de 
criança ou adolescente nas cenas referidas no caput deste artigo, 
ou ainda quem com esses contracena. (Redação dada pela Lei 
nº 11.829, de 2008)

§ 2º Aumenta-se a pena de 1/3 (um terço) se o agente comete o 
crime: (Redação dada pela Lei nº 11.829, de 2008)

I – no exercício de cargo ou função pública ou a pretexto de 
exercê-la; (Redação dada pela Lei nº 11.829, de 2008)

II – prevalecendo-se de relações domésticas, de coabitação ou 
de hospitalidade; ou (Redação dada pela Lei nº 11.829, de 
2008)

III – prevalecendo-se de relações de parentesco consanguíneo 
ou afim até o terceiro grau, ou por adoção, de tutor, cura-
dor, preceptor, empregador da vítima ou de quem, a qual-
quer outro título, tenha autoridade sobre ela, ou com seu 
consentimento. (Incluído pela Lei nº 11.829, de 2008)

Art. 241. Vender ou expor à venda fotografia, vídeo ou outro regis-
tro que contenha cena de sexo explícito ou pornográfica envolvendo 
criança ou adolescente: (Redação dada pela Lei nº 11.829, de 2008)

Pena – reclusão, de 4 (quatro) a 8 (oito) anos, e multa. (Redação 
dada pela Lei nº 11.829, de 2008)

Art. 241-A. Oferecer, trocar, disponibilizar, transmitir, distribuir, 
publicar ou divulgar por qualquer meio, inclusive por meio de sis-
tema de informática ou telemático, fotografia, vídeo ou outro regis-
tro que contenha cena de sexo explícito ou pornográfica envolvendo 
criança ou adolescente: (Incluído pela Lei nº 11.829, de 2008)

Pena – reclusão, de 3 (três) a 6 (seis) anos, e multa. (Incluído pela 
Lei nº 11.829, de 2008)
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§ 1º Nas mesmas penas incorre quem: (Incluído pela Lei nº 11.829, 
de 2008)

I – assegura os meios ou serviços para o armazenamento das 
fotografias, cenas ou imagens de que trata o caput deste 
artigo; (Incluído pela Lei nº 11.829, de 2008)

II – assegura, por qualquer meio, o acesso por rede de com-
putadores às fotografias, cenas ou imagens de que trata o 
caput deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.829, de 2008)

§ 2º As condutas tipificadas nos incisos I e II do § 1º deste artigo 
são puníveis quando o responsável legal pela prestação do serviço, 
oficialmente notificado, deixa de desabilitar o acesso ao conteú-
do ilícito de que trata o caput deste artigo. (Incluído pela Lei nº 
11.829, de 2008)

Art. 241-B. Adquirir, possuir ou armazenar, por qualquer meio, 
fotografia, vídeo ou outra forma de registro que contenha cena de 
sexo explícito ou pornográfica envolvendo criança ou adolescente: 
(Incluído pela Lei nº 11.829, de 2008)

Pena – reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa. (Incluído 
pela Lei nº 11.829, de 2008)

§ 1º A pena é diminuída de 1 (um) a 2/3 (dois terços) se de pe-
quena quantidade o material a que se refere o caput deste artigo. 
(Incluído pela Lei nº 11.829, de 2008)

§ 2º Não há crime se a posse ou o armazenamento tem a finalidade 
de comunicar às autoridades competentes a ocorrência das condu-
tas descritas nos arts. 240, 241, 241-A e 241-C desta Lei, quando a 
comunicação for feita por: (Incluído pela Lei nº 11.829, de 2008)

III – agente público no exercício de suas funções; (Incluído pela 
Lei nº 11.829, de 2008)

IV – membro de entidade, legalmente constituída, que inclua, 
entre suas finalidades institucionais, o recebimento, o pro-
cessamento e o encaminhamento de notícia dos crimes refe-
ridos neste parágrafo; (Incluído pela Lei nº 11.829, de 2008)

V – representante legal e funcionários responsáveis de pro-
vedor de acesso ou serviço prestado por meio de rede de 
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computadores, até o recebimento do material relativo à no-
tícia feita à autoridade policial, ao Ministério Público ou ao 
Poder Judiciário. (Incluído pela Lei nº 11.829, de 2008)

§ 3º As pessoas referidas no § 2º deste artigo deverão manter sob sigilo 
o material ilícito referido. (Incluído pela Lei nº 11.829, de 2008)

Art. 241-C. Simular a participação de criança ou adolescente em 
cena de sexo explícito ou pornográfica por meio de adulteração, 
montagem ou modificação de fotografia, vídeo ou qualquer outra 
forma de representação visual: (Incluído pela Lei nº 11.829, de 2008)

Pena – reclusão, de 1 (um) a 3 (três) anos, e multa. (Incluído pela 
Lei nº 11.829, de 2008)

Parágrafo único. Incorre nas mesmas penas quem vende, expõe 
à venda, disponibiliza, distribui, publica ou divulga por qualquer 
meio, adquire, possui ou armazena o material produzido na for-
ma do caput deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.829, de 2008)

Art. 241-D. Aliciar, assediar, instigar ou constranger, por qualquer 
meio de comunicação, criança, com o fim de com ela praticar ato 
libidinoso: (Incluído pela Lei nº 11.829, de 2008)

Pena – reclusão, de 1 (um) a 3 (três) anos, e multa. (Incluído pela 
Lei nº 11.829, de 2008)

Parágrafo único. Nas mesmas penas incorre quem: (Incluído 
pela Lei nº 11.829, de 2008)

I – facilita ou induz o acesso à criança de material contendo cena 
de sexo explícito ou pornográfica com o fim de com ela prati-
car ato libidinoso; (Incluído pela Lei nº 11.829, de 2008)

II – pratica as condutas descritas no caput deste artigo com o fim 
de induzir criança a se exibir de forma pornográfica ou sexual-
mente explícita. (Incluído pela Lei nº 11.829, de 2008)

Art. 241-E. Para efeito dos crimes previstos nesta Lei, a expressão 
“cena de sexo explícito ou pornográfica” compreende qualquer si-
tuação que envolva criança ou adolescente em atividades sexuais 
explícitas, reais ou simuladas, ou exibição dos órgãos genitais de uma 
criança ou adolescente para fins primordialmente sexuais. (Incluído 
pela Lei nº 11.829, de 2008)
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Art. 242. Vender, fornecer ainda que gratuitamente ou entregar, de 
qualquer forma, a criança ou adolescente arma, munição ou explosivo:

Pena – reclusão, de 3 (três) a 6 (seis) anos. (Redação dada pela Lei 
nº 10.764, de 12.11.2003)

Art. 243. Vender, fornecer, servir, ministrar ou entregar, ainda que 
gratuitamente, de qualquer forma, a criança ou a adolescente, bebida 
alcoólica ou, sem justa causa, outros produtos cujos componentes 
possam causar dependência física ou psíquica: (Redação dada pela 
Lei nº 13.106, de 2015)

Pena – detenção de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa, se o fato 
não constitui crime mais grave. (Redação dada pela Lei nº 13.106, 
de 2015)

Art. 244. Vender, fornecer ainda que gratuitamente ou entregar, de 
qualquer forma, a criança ou adolescente fogos de estampido ou de 
artifício, exceto aqueles que, pelo seu reduzido potencial, sejam inca-
pazes de provocar qualquer dano físico em caso de utilização indevida:

Pena – detenção de seis meses a dois anos, e multa.

Art. 244-A. Submeter criança ou adolescente, como tais definidos 
no caput do art. 2º desta Lei, à prostituição ou à exploração sexual: 
(Incluído pela Lei nº 9.975, de 23.6.2000)

Pena – reclusão de quatro a dez anos e multa, além da perda de 
bens e valores utilizados na prática criminosa em favor do Fundo 
dos Direitos da Criança e do Adolescente da unidade da Federa-
ção (Estado ou Distrito Federal) em que foi cometido o crime, 
ressalvado o direito de terceiro de boa-fé. (Redação dada pela Lei 
nº 13.440, de 2017)

§ 1º Incorrem nas mesmas penas o proprietário, o gerente ou o 
responsável pelo local em que se verifique a submissão de criança 
ou adolescente às práticas referidas no caput deste artigo. (Incluí-
do pela Lei nº 9.975, de 23.6.2000)

§ 2º Constitui efeito obrigatório da condenação a cassação da li-
cença de localização e de funcionamento do estabelecimento. (In-
cluído pela Lei nº 9.975, de 23.6.2000)
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Art. 244-B. Corromper ou facilitar a corrupção de menor de 18 
(dezoito) anos, com ele praticando infração penal ou induzindo-o a 
praticá-la: (Incluído pela Lei nº 12.015, de 2009)

Pena – reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos. (Incluído pela Lei 
nº 12.015, de 2009)

§ 1º Incorre nas penas previstas no caput deste artigo quem prati-
ca as condutas ali tipificadas utilizando-se de quaisquer meios ele-
trônicos, inclusive salas de bate-papo da internet. (Incluído pela 
Lei nº 12.015, de 2009)

§ 2º As penas previstas no caput deste artigo são aumentadas de 
um terço no caso de a infração cometida ou induzida estar incluí-
da no rol do art. 1º da Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990. (In-
cluído pela Lei nº 12.015, de 2009)

Capítulo II

Das Infrações Administrativas
Art. 245. Deixar o médico, professor ou responsável por estabele-
cimento de atenção à saúde e de ensino fundamental, pré-escola ou 
creche, de comunicar à autoridade competente os casos de que tenha 
conhecimento, envolvendo suspeita ou confirmação de maus-tratos 
contra criança ou adolescente:

Pena – multa de três a vinte salários de referência, aplicando-se o 
dobro em caso de reincidência.

Art. 246. Impedir o responsável ou funcionário de entidade de aten-
dimento o exercício dos direitos constantes nos incisos II, III, VII, 
VIII e XI do art. 124 desta Lei:

Pena – multa de três a vinte salários de referência, aplicando-se o 
dobro em caso de reincidência.

Art. 247. Divulgar, total ou parcialmente, sem autorização devida, 
por qualquer meio de comunicação, nome, ato ou documento de 
procedimento policial, administrativo ou judicial relativo a criança 
ou adolescente a que se atribua ato infracional:
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Pena – multa de três a vinte salários de referência, aplicando-se o 
dobro em caso de reincidência.

§ 1º Incorre na mesma pena quem exibe, total ou parcialmente, 
fotografia de criança ou adolescente envolvido em ato infracio-
nal, ou qualquer ilustração que lhe diga respeito ou se refira a atos 
que lhe sejam atribuídos, de forma a permitir sua identificação, 
direta ou indiretamente.

§ 2º Se o fato for praticado por órgão de imprensa ou emissora de 
rádio ou televisão, além da pena prevista neste artigo, a autoridade 
judiciária poderá determinar a apreensão da publicação (Expres-
são declarada inconstitucional pela ADIN 869).

Art. 248. (Revogado pela Lei nº 13.431, de 2017) (Vigência)

Art. 249. Descumprir, dolosa ou culposamente, os deveres ineren-
tes ao poder familiar ou decorrente de tutela ou guarda, bem assim 
determinação da autoridade judiciária ou Conselho Tutelar: (Ex-
pressão substituída pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

Pena – multa de três a vinte salários de referência, aplicando-se o 
dobro em caso de reincidência.

Art. 250. Hospedar criança ou adolescente desacompanhado dos 
pais ou responsável, ou sem autorização escrita desses ou da autorida-
de judiciária, em hotel, pensão, motel ou congênere: (Redação dada 
pela Lei nº 12.038, de 2009).

Pena – multa. (Redação dada pela Lei nº 12.038, de 2009)

§ 1º Em caso de reincidência, sem prejuízo da pena de multa, a autori-
dade judiciária poderá determinar o fechamento do estabelecimento 
por até 15 (quinze) dias. (Incluído pela Lei nº 12.038, de 2009)

§ 2 º Se comprovada a reincidência em período inferior a 30 (trin-
ta) dias, o estabelecimento será definitivamente fechado e terá sua 
licença cassada. (Incluído pela Lei nº 12.038, de 2009)

Art. 251. Transportar criança ou adolescente, por qualquer meio, 
com inobservância do disposto nos arts. 83, 84 e 85 desta Lei:

Pena – multa de três a vinte salários de referência, aplicando-se o 
dobro em caso de reincidência.
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Art. 252. Deixar o responsável por diversão ou espetáculo público 
de afixar, em lugar visível e de fácil acesso, à entrada do local de exibi-
ção, informação destacada sobre a natureza da diversão ou espetáculo 
e a faixa etária especificada no certificado de classificação:

Pena – multa de três a vinte salários de referência, aplicando-se o 
dobro em caso de reincidência.

Art. 253. Anunciar peças teatrais, filmes ou quaisquer representa-
ções ou espetáculos, sem indicar os limites de idade a que não se 
recomendem:

Pena – multa de três a vinte salários de referência, duplicada em 
caso de reincidência, aplicável, separadamente, à casa de espetáculo 
e aos órgãos de divulgação ou publicidade.

Art. 254. Transmitir, através de rádio ou televisão, espetáculo ou 
sem aviso de sua classificação: (Expressão declarada inconstitucional 
pela ADI 2.404).

Pena – multa de vinte a cem salários de referência; duplicada em 
caso de reincidência a autoridade judiciária poderá determinar a 
suspensão da programação da emissora por até dois dias.

Art. 255. Exibir filme, trailer, peça, amostra ou congênere classifi-
cado pelo órgão competente como inadequado às crianças ou adoles-
centes admitidos ao espetáculo:

Pena – multa de vinte a cem salários de referência; na reincidên-
cia, a autoridade poderá determinar a suspensão do espetáculo ou 
o fechamento do estabelecimento por até quinze dias.

Art. 256. Vender ou locar a criança ou adolescente fita de programa-
ção em vídeo, em desacordo com a classificação atribuída pelo órgão 
competente:

Pena – multa de três a vinte salários de referência; em caso de rein-
cidência, a autoridade judiciária poderá determinar o fechamento 
do estabelecimento por até quinze dias.

Art. 257. Descumprir obrigação constante dos arts. 78 e 79 desta Lei:

Pena – multa de três a vinte salários de referência, duplicando-se 
a pena em caso de reincidência, sem prejuízo de apreensão da re-
vista ou publicação.
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Art. 258. Deixar o responsável pelo estabelecimento ou o empresário 
de observar o que dispõe esta Lei sobre o acesso de criança ou adoles-
cente aos locais de diversão, ou sobre sua participação no espetáculo:

Pena – multa de três a vinte salários de referência; em caso de rein-
cidência, a autoridade judiciária poderá determinar o fechamento 
do estabelecimento por até quinze dias.

Art. 258-A. Deixar a autoridade competente de providenciar a insta-
lação e operacionalização dos cadastros previstos no art. 50 e no § 11 
do art. 101 desta Lei: (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

Pena – multa de R$ 1.000,00 (mil reais) a R$ 3.000,00 (três mil 
reais). (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

Parágrafo único. Incorre nas mesmas penas a autoridade que 
deixa de efetuar o cadastramento de crianças e de adolescentes 
em condições de serem adotadas, de pessoas ou casais habilitados 
à adoção e de crianças e adolescentes em regime de acolhimento 
institucional ou familiar. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) 
Vigência

Art. 258-B. Deixar o médico, enfermeiro ou dirigente de estabele-
cimento de atenção à saúde de gestante de efetuar imediato encami-
nhamento à autoridade judiciária de caso de que tenha conhecimen-
to de mãe ou gestante interessada em entregar seu filho para adoção: 
(Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

Pena – multa de R$ 1.000,00 (mil reais) a R$ 3.000,00 (três mil 
reais). (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

Parágrafo único. Incorre na mesma pena o funcionário de pro-
grama oficial ou comunitário destinado à garantia do direito à 
convivência familiar que deixa de efetuar a comunicação referi-
da no caput deste artigo. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) 
Vigência

Art. 258-C. Descumprir a proibição estabelecida no inciso II do 
art. 81: (Redação dada pela Lei nº 13.106, de 2015)

Pena – multa de R$ 3.000,00 (três mil reais) a R$ 10.000,00 (dez 
mil reais); (Redação dada pela Lei nº 13.106, de 2015)
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Medida Administrativa – interdição do estabelecimento co-
mercial até o recolhimento da multa aplicada. (Redação dada pela Lei 
nº 13.106, de 2015)

Disposições Finais e Transitórias
Art. 259. A União, no prazo de noventa dias contados da publica-
ção deste Estatuto, elaborará projeto de lei dispondo sobre a criação 
ou adaptação de seus órgãos às diretrizes da política de atendimento 
fixadas no art. 88 e ao que estabelece o Título V do Livro II.

Parágrafo único. Compete aos estados e municípios promove-
rem a adaptação de seus órgãos e programas às diretrizes e princí-
pios estabelecidos nesta Lei.

Art. 260. Os contribuintes poderão efetuar doações aos Fundos dos 
Direitos da Criança e do Adolescente nacional, distrital, estaduais ou 
municipais, devidamente comprovadas, sendo essas integralmente 
deduzidas do imposto de renda, obedecidos os seguintes limites: (Re-
dação dada pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

I – 1% (um por cento) do imposto sobre a renda devido apu-
rado pelas pessoas jurídicas tributadas com base no lucro 
real; e (Redação dada pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

II – 6% (seis por cento) do imposto sobre a renda apurado 
pelas pessoas físicas na Declaração de Ajuste Anual, ob-
servado o disposto no art. 22 da Lei nº 9.532, de 10 de 
dezembro de 1997. (Redação dada pela Lei nº 12.594, de 
2012) (Vide)

§ 1º (Revogado pela Lei nº 9.532, de 1997) (Produção de efeito)

§ 1º-A. Na definição das prioridades a serem atendidas com os 
recursos captados pelos fundos nacional, estaduais e municipais 
dos direitos da criança e do adolescente, serão consideradas as 
disposições do Plano Nacional de Promoção, Proteção e Defesa 
do Direito de Crianças e Adolescentes à Convivência Familiar e 
Comunitária e as do Plano Nacional pela Primeira Infância. (Re-
dação dada dada pela Lei nº 13.257, de 2016)
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§ 2º Os conselhos nacional, estaduais e municipais dos direitos 
da criança e do adolescente fixarão critérios de utilização, por 
meio de planos de aplicação, das dotações subsidiadas e demais 
receitas, aplicando necessariamente percentual para incentivo ao 
acolhimento, sob a forma de guarda, de crianças e adolescentes e 
para programas de atenção integral à primeira infância em áreas 
de maior carência socioeconômica e em situações de calamidade. 
(Redação dada dada pela Lei nº 13.257, de 2016)

§ 3º O Departamento da Receita Federal, do Ministério da Eco-
nomia, Fazenda e Planejamento, regulamentará a comprovação 
das doações feitas aos fundos, nos termos deste artigo. (Incluído 
pela Lei nº 8.242, de 12.10.1991)

§ 4º O Ministério Público determinará em cada comarca a forma 
de fiscalização da aplicação, pelo Fundo Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente, dos incentivos fiscais referidos neste 
artigo. (Incluído pela Lei nº 8.242, de 12.10.1991)

§ 5º Observado o disposto no § 4º do art. 3º da Lei nº 9.249, de 26 
de dezembro de 1995, a dedução de que trata o inciso I do caput: 
(Redação dada pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

I – será considerada isoladamente, não se submetendo a limite 
em conjunto com outras deduções do imposto; e (Incluí-
do pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

II – não poderá ser computada como despesa operacional na 
apuração do lucro real. (Incluído pela Lei nº 12.594, de 
2012) (Vide)

Art. 260-A. A partir do exercício de 2010, ano-calendário de 2009, 
a pessoa física poderá optar pela doação de que trata o inciso II do 
caput do art. 260 diretamente em sua Declaração de Ajuste Anual. 
(Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

§ 1º A doação de que trata o caput poderá ser deduzida até os 
seguintes percentuais aplicados sobre o imposto apurado na de-
claração: (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

I  – (VETADO); (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)
II  – (VETADO); (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)
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III  – 3% (três por cento) a partir do exercício de 2012. (Incluído 
pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

§ 2º A dedução de que trata o caput: (Incluído pela Lei nº 12.594, 
de 2012) (Vide)

I – está sujeita ao limite de 6% (seis por cento) do imposto 
sobre a renda apurado na declaração de que trata o inciso 
II do caput do art. 260; (Incluído pela Lei nº 12.594, de 
2012) (Vide)

II – não se aplica à pessoa f ísica que: (Incluído pela Lei 
nº 12.594, de 2012) (Vide)
a)  utilizar o desconto simplificado; (Incluído pela Lei 

nº 12.594, de 2012) (Vide)
b)  apresentar declaração em formulário; ou (Incluído pela 

Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)
c)  entregar a declaração fora do prazo; (Incluído pela Lei 

nº 12.594, de 2012) (Vide)
 III – só se aplica às doações em espécie; e (Incluído pela Lei 

nº 12.594, de 2012) (Vide)
IV – não exclui ou reduz outros benefícios ou deduções em 

vigor. (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)
§ 3º O pagamento da doação deve ser efetuado até a data de venci-
mento da primeira quota ou quota única do imposto, observadas 
instruções específicas da Secretaria da Receita Federal do Brasil. 
(Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

§ 4º O não pagamento da doação no prazo estabelecido 
no § 3º implica a glosa definitiva desta parcela de dedução, fi-
cando a pessoa física obrigada ao recolhimento da diferença de 
imposto devido apurado na Declaração de Ajuste Anual com os 
acréscimos legais previstos na legislação. (Incluído pela Lei 
nº 12.594, de 2012) (Vide)

§ 5º A pessoa física poderá deduzir do imposto apurado na Decla-
ração de Ajuste Anual as doações feitas, no respectivo ano-ca-
lendário, aos fundos controlados pelos Conselhos dos Direitos 
da Criança e do Adolescente municipais, distrital, estaduais e 
nacional concomitantemente com a opção de que trata o caput, 
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respeitado o limite previsto no inciso II do art. 260. (Incluído 
pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

Art. 260-B. A doação de que trata o inciso I do art. 260 poderá ser 
deduzida: (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

I – do imposto devido no trimestre, para as pessoas jurídicas 
que apuram o imposto trimestralmente; e (Incluído pela 
Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

II – do imposto devido mensalmente e no ajuste anual, para as 
pessoas jurídicas que apuram o imposto anualmente. (In-
cluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

Parágrafo único. A doação deverá ser efetuada dentro do perío-
do a que se refere a apuração do imposto. (Incluído pela Lei 
nº 12.594, de 2012) (Vide)

Art. 260-C. As doações de que trata o art. 260 desta Lei podem ser 
efetuadas em espécie ou em bens. (Incluído pela Lei nº 12.594, de 
2012) (Vide)

Parágrafo único. As doações efetuadas em espécie devem ser de-
positadas em conta específica, em instituição financeira pública, 
vinculadas aos respectivos fundos de que trata o art. 260. (Incluí-
do pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

Art. 260-D. Os órgãos responsáveis pela administração das contas dos 
Fundos dos Direitos da Criança e do Adolescente nacional, estaduais, 
distrital e municipais devem emitir recibo em favor do doador, assina-
do por pessoa competente e pelo presidente do Conselho correspon-
dente, especificando: (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

I – número de ordem; (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) 
(Vide)

II – nome, Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) e en-
dereço do emitente; (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) 
(Vide)

III – nome, CNPJ ou Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) do doa-
dor; (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

IV – data da doação e valor efetivamente recebido; e (Incluído 
pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)
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V – ano-calendário a que se refere a doação. (Incluído pela Lei 
nº 12.594, de 2012) (Vide)

§ 1º O comprovante de que trata o caput deste artigo pode ser 
emitido anualmente, desde que discrimine os valores doados mês 
a mês. (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

§ 2º No caso de doação em bens, o comprovante deve conter a 
identificação dos bens, mediante descrição em campo próprio ou 
em relação anexa ao comprovante, informando também se houve 
avaliação, o nome, CPF ou CNPJ e endereço dos avaliadores. (In-
cluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

Art. 260-E. Na hipótese da doação em bens, o doador deverá: (In-
cluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

I – comprovar a propriedade dos bens, mediante documen-
tação hábil; (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

II – baixar os bens doados na declaração de bens e direitos, 
quando se tratar de pessoa física, e na escrituração, no 
caso de pessoa jurídica; e (Incluído pela Lei nº 12.594, de 
2012) (Vide)

III – considerar como valor dos bens doados: (Incluído pela Lei 
nº 12.594, de 2012) (Vide)
a) para as pessoas físicas, o valor constante da última decla-

ração do imposto de renda, desde que não exceda o va-
lor de mercado; (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) 
(Vide)

b) para as pessoas jurídicas, o valor contábil dos bens. (In-
cluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

Parágrafo único. O preço obtido em caso de leilão não será con-
siderado na determinação do valor dos bens doados, exceto se o 
leilão for determinado por autoridade judiciária. (Incluído pela 
Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

Art. 260-F. Os documentos a que se referem os arts. 260-D e 260-E 
devem ser mantidos pelo contribuinte por um prazo de 5 (cinco) 
anos para fins de comprovação da dedução perante a Receita Federal 
do Brasil. (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)
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Art. 260-G. Os órgãos responsáveis pela administração das contas 
dos Fundos dos Direitos da Criança e do Adolescente nacional, esta-
duais, distrital e municipais devem: (Incluído pela Lei nº 12.594, de 
2012) (Vide)

I – manter conta bancária específica destinada exclusivamente 
a gerir os recursos do Fundo; (Incluído pela Lei nº 12.594, 
de 2012) (Vide)

II – manter controle das doações recebidas; e (Incluído pela Lei 
nº 12.594, de 2012) (Vide)

III – informar anualmente à Secretaria da Receita Federal do Brasil 
as doações recebidas mês a mês, identificando os seguintes da-
dos por doador: (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)
a)  nome, CNPJ ou CPF; (Incluído pela Lei nº 12.594, de 

2012) (Vide)
b)  valor doado, especificando se a doação foi em espécie ou 

em bens. (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)
Art. 260-H. Em caso de descumprimento das obrigações previstas 
no art. 260-G, a Secretaria da Receita Federal do Brasil dará conheci-
mento do fato ao Ministério Público. (Incluído pela Lei nº 12.594, 
de 2012) (Vide)

Art. 260-I. Os Conselhos dos Direitos da Criança e do Adolescente 
nacional, estaduais, distrital e municipais divulgarão amplamente à 
comunidade: (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

I – o calendário de suas reuniões; (Incluído pela Lei nº 12.594, 
de 2012) (Vide)

II – as ações prioritárias para aplicação das políticas de atendi-
mento à criança e ao adolescente; (Incluído pela Lei 
nº 12.594, de 2012) (Vide)

III – os requisitos para a apresentação de projetos a serem bene-
ficiados com recursos dos Fundos dos Direitos da Criança 
e do Adolescente nacional, estaduais, distrital ou munici-
pais; (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

IV – a relação dos projetos aprovados em cada ano-calendário e o 
valor dos recursos previstos para implementação das ações, 
por projeto; (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)
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V – o total dos recursos recebidos e a respectiva destinação, por 
projeto atendido, inclusive com cadastramento na base de 
dados do Sistema de Informações sobre a Infância e a Ado-
lescência; e (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

VI – a avaliação dos resultados dos projetos beneficiados com 
recursos dos Fundos dos Direitos da Criança e do Adoles-
cente nacional, estaduais, distrital e municipais. (Incluído 
pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

Art. 260-J. O Ministério Público determinará, em cada Comarca, a 
forma de fiscalização da aplicação dos incentivos fiscais referidos no 
art. 260 desta Lei. (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

Parágrafo único. O descumprimento do disposto nos arts. 260-G e 
260-I sujeitará os infratores a responder por ação judicial propos-
ta pelo Ministério Público, que poderá atuar de ofício, a requeri-
mento ou representação de qualquer cidadão. (Incluído pela Lei 
nº 12.594, de 2012) (Vide)

Art. 260-K. A Secretaria de Direitos Humanos da Presidência da 
República (SDH/PR) encaminhará à Secretaria da Receita Federal 
do Brasil, até 31 de outubro de cada ano, arquivo eletrônico conten-
do a relação atualizada dos Fundos dos Direitos da Criança e do Ado-
lescente nacional, distrital, estaduais e municipais, com a indicação 
dos respectivos números de inscrição no CNPJ e das contas bancárias 
específicas mantidas em instituições financeiras públicas, destinadas 
exclusivamente a gerir os recursos dos Fundos. (Incluído pela Lei 
nº 12.594, de 2012) (Vide)

Art. 260-L. A Secretaria da Receita Federal do Brasil expedirá as 
instruções necessárias à aplicação do disposto nos arts. 260 a 260-K. 
(Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

Art. 261. A falta dos conselhos municipais dos direitos da criança e 
do adolescente, os registros, inscrições e alterações a que se referem 
os arts. 90, parágrafo único, e 91 desta Lei serão efetuados perante a 
autoridade judiciária da comarca a que pertencer a entidade.

Parágrafo único. A União fica autorizada a repassar aos estados 
e municípios, e os estados aos municípios, os recursos referentes 
aos programas e atividades previstos nesta Lei, tão logo estejam 
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criados os conselhos dos direitos da criança e do adolescente nos 
seus respectivos níveis.

Art. 262. Enquanto não instalados os Conselhos Tutelares, as atri-
buições a eles conferidas serão exercidas pela autoridade judiciária.

Art. 263. O Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 
(Código Penal), passa a vigorar com as seguintes alterações:

1) Art. 121

§ 4º No homicídio culposo, a pena é aumentada de um terço, se o 
crime resulta de inobservância de regra técnica de profissão, arte ou 
ofício, ou se o agente deixa de prestar imediato socorro à vítima, não 
procura diminuir as consequências do seu ato, ou foge para evitar pri-
são em flagrante. Sendo doloso o homicídio, a pena é aumentada de 
um terço, se o crime é praticado contra pessoa menor de catorze anos.

2) Art. 129 ...............................................................

§ 7º Aumenta-se a pena de um terço, se ocorrer qualquer das 
hipóteses do art. 121, § 4º.

§ 8º Aplica-se à lesão culposa o disposto no § 5º do art. 121.

3) Art. 136 ...............................................................

§ 3º Aumenta-se a pena de um terço, se o crime é praticado contra 
pessoa menor de catorze anos.

4) Art. 213 ...............................................................

Parágrafo único. Se a ofendida é menor de catorze anos:

Pena – reclusão de quatro a dez anos.”

5) Art. 214 ...............................................................

Parágrafo único. Se o ofendido é menor de catorze anos:

Pena – reclusão de três a nove anos.

Art. 264. O art. 102 da Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de 1973, 
fica acrescido do seguinte item:

“Art. 102 ...............................................................

6º) a perda e a suspensão do pátrio poder.”
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Art. 265. A Imprensa Nacional e demais gráficas da União, da admi-
nistração direta ou indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas 
pelo poder público federal promoverão edição popular do texto inte-
gral deste Estatuto, que será posto à disposição das escolas e das entida-
des de atendimento e de defesa dos direitos da criança e do adolescente.

Art. 265-A. O poder público fará periodicamente ampla divulgação 
dos direitos da criança e do adolescente nos meios de comunicação 
social. (Incluído pela Lei nº 13.257, de 2016)

Parágrafo único. A divulgação a que se refere o caput será vei-
culada em linguagem clara, compreensível e adequada a crian-
ças e adolescentes, especialmente às crianças com idade inferior 
a 6 (seis) anos. (Incluído pela Lei nº 13.257, de 2016)

Art. 266. Esta Lei entra em vigor noventa dias após sua publicação.

Parágrafo único. Durante o período de vacância deverão ser pro-
movidas atividades e campanhas de divulgação e esclarecimentos 
acerca do disposto nesta Lei.

Art. 267. Revogam-se as Leis nº 4.513, de 1964, e 6.697, de 10 de 
outubro de 1979 (Código de Menores), e as demais disposições em 
contrário.

Brasília, 13 de julho de 1990;  
169º da Independência e 102º da República.

FERNANDO COLLOR
Bernardo Cabral 
Carlos Chiarelli 
Antônio Magri 

Margarida Procópio
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Lei nº- 12.594, de 18 de janeiro de 2012

Institui o Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo 
(Sinase), regulamenta a execução das medidas socioeducativas des-
tinadas a adolescente que pratique ato infracional; e altera as Leis 
nos 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adoles-
cente); 7.560, de 19 de dezembro de 1986, 7.998, de 11 de janeiro de 
1990, 5.537, de 21 de novembro de 1968, 8.315, de 23 de dezembro 
de 1991, 8.706, de 14 de setembro de 1993, os Decretos-Leis 
nos 4.048, de 22 de janeiro de 1942, 8.621, de 10 de janeiro de 1946, 
e a Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decre-
to-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta

e eu sanciono a seguinte Lei:

Título I

Do sistema nacional
de atendimento socioeducativo

(Sinase) 

CAPÍTULO I

Disposições gerais
Art. 1º Esta Lei institui o Sistema Nacional de Atendimento Socioe-
ducativo (Sinase) e regulamenta a execução das medidas destinadas a 
adolescente que pratique ato infracional.

§ 1º Entende-se por Sinase o conjunto ordenado de princípios, 
regras e critérios que envolvem a execução de medidas socioeduca-
tivas, incluindo-se nele, por adesão, os sistemas estaduais, distrital 
e municipais, bem como todos os planos, políticas e programas 
específicos de atendimento a adolescente em conflito com a lei.
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§ 2º Entendem-se por medidas socioeducativas as previstas no art. 
112 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança 
e do Adolescente), as quais têm por objetivos:

I – a responsabilização do adolescente quanto às consequên-
cias lesivas do ato infracional, sempre que possível incenti-
vando a sua reparação;

II – a integração social do adolescente e a garantia de seus direi-
tos individuais e sociais, por meio do cumprimento de seu 
plano individual de atendimento; e

III – a desaprovação da conduta infracional, efetivando as dis-
posições da sentença como parâmetro máximo de privação 
de liberdade ou restrição de direitos, observados os limites 
previstos em lei.

§ 3º Entendem-se por programa de atendimento a organização e 
o funcionamento, por unidade, das condições necessárias para o 
cumprimento das medidas socioeducativas.

§ 4º Entende-se por unidade a base física necessária para a organi-
zação e o funcionamento de programa de atendimento.

§ 5º Entendem-se por entidade de atendimento a pessoa jurídica 
de direito público ou privado que instala e mantém a unidade e os 
recursos humanos e materiais necessários ao desenvolvimento de 
programas de atendimento.

Art. 2º O Sinase será coordenado pela União e integrado pelos sis-
temas estaduais, distrital e municipais responsáveis pela implementa-
ção dos seus respectivos programas de atendimento a adolescente ao 
qual seja aplicada medida socioeducativa, com liberdade de organiza-
ção e funcionamento, respeitados os termos desta Lei.

CAPÍTULO II 

Das Competências
Art. 3º Compete à União:

I – formular e coordenar a execução da política nacional de 
atendimento socioeducativo;
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II – elaborar o Plano Nacional de Atendimento Socioeduca-
tivo, em parceria com os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios;

III – prestar assistência técnica e suplementação financeira aos 
Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios para o desen-
volvimento de seus sistemas;

IV – instituir e manter o Sistema Nacional de Informações so-
bre o Atendimento Socioeducativo, seu funcionamento, 
entidades, programas, incluindo dados relativos a finan-
ciamento e população atendida;

V – contribuir para a qualificação e ação em rede dos Sistemas 
de Atendimento Socioeducativo;

VI – estabelecer diretrizes sobre a organização e funcionamento 
das unidades e programas de atendimento e as normas de 
referência destinadas ao cumprimento das medidas socioe-
ducativas de internação e semiliberdade;

VII – instituir e manter processo de avaliação dos Sistemas de 
Atendimento Socioeducativo, seus planos, entidades e 
programas;

VIII – financiar, com os demais entes federados, a execução de 
programas e serviços do Sinase; e

IX – garantir a publicidade de informações sobre repasses de 
recursos aos gestores estaduais, distrital e municipais, para 
financiamento de programas de atendimento socioeduca-
tivo.

§ 1º São vedados à União o desenvolvimento e a oferta de progra-
mas próprios de atendimento.

§ 2º Ao Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adoles-
cente (Conanda) competem as funções normativa, deliberativa, de 
avaliação e de fiscalização do Sinase, nos termos previstos na Lei 
nº 8.242, de 12 de outubro de 1991, que cria o referido Conselho.

§ 3º O Plano de que trata o inciso II do caput deste artigo será 
submetido à deliberação do Conanda.

§ 4º À Secretaria de Direitos Humanos da Presidência da República 
(SDH/PR) competem as funções executiva e de gestão do Sinase.
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Art. 4º Compete aos Estados:

I – formular, instituir, coordenar e manter Sistema Estadual 
de Atendimento Socioeducativo, respeitadas as diretrizes 
fixadas pela União;

II – elaborar o Plano Estadual de Atendimento Socioeducativo 
em conformidade com o Plano Nacional;

III – criar, desenvolver e manter programas para a execução das 
medidas socioeducativas de semiliberdade e internação;

IV – editar normas complementares para a organização e fun-
cionamento do seu sistema de atendimento e dos sistemas 
municipais;

V – estabelecer com os Municípios formas de colaboração para 
o atendimento socioeducativo em meio aberto;

VI – prestar assessoria técnica e suplementação financeira aos Mu-
nicípios para a oferta regular de programas de meio aberto;

VII – garantir o pleno funcionamento do plantão interinstitu-
cional, nos termos previstos no inciso V do art. 88 da Lei 
nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do 
Adolescente);

VIII – garantir defesa técnica do adolescente a quem se atribua 
prática de ato infracional;

IX – cadastrar-se no Sistema Nacional de Informações sobre o 
Atendimento Socioeducativo e fornecer regularmente os da-
dos necessários ao povoamento e à atualização do Sistema; e

X – cofinanciar, com os demais entes federados, a execução de 
programas e ações destinados ao atendimento inicial de 
adolescente apreendido para apuração de ato infracional, 
bem como aqueles destinados a adolescente a quem foi 
aplicada medida socioeducativa privativa de liberdade.

§ 1º Ao Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do Adoles-
cente competem as funções deliberativas e de controle do Sistema 
Estadual de Atendimento Socioeducativo, nos termos previstos 
no inciso II do art. 88 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Es-
tatuto da Criança e do Adolescente), bem como outras definidas 
na legislação estadual ou distrital.
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§ 2º O Plano de que trata o inciso II do caput deste artigo será 
submetido à deliberação do Conselho Estadual dos Direitos da 
Criança e do Adolescente.

§ 3º Competem ao órgão a ser designado no Plano de que trata o 
inciso II do caput deste artigo as funções executiva e de gestão do 
Sistema Estadual de Atendimento Socioeducativo.

Art. 5º Compete aos Municípios:

I – formular, instituir, coordenar e manter o Sistema Munici-
pal de Atendimento Socioeducativo, respeitadas as diretri-
zes fixadas pela União e pelo respectivo Estado;

II – elaborar o Plano Municipal de Atendimento Socioeduca-
tivo, em conformidade com o Plano Nacional e o respecti-
vo Plano Estadual;

III – criar e manter programas de atendimento para a execução 
das medidas socioeducativas em meio aberto;

IV – editar normas complementares para a organização e fun-
cionamento dos programas do seu Sistema de Atendimen-
to Socioeducativo;

V – cadastrar-se no Sistema Nacional de Informações sobre 
o Atendimento Socioeducativo e fornecer regularmente 
os dados necessários ao povoamento e à atualização do 
Sistema; e

VI – cofinanciar, conjuntamente com os demais entes federados, 
a execução de programas e ações destinados ao atendimento 
inicial de adolescente apreendido para apuração de ato infra-
cional, bem como aqueles destinados a adolescente a quem 
foi aplicada medida socioeducativa em meio aberto.

§ 1º Para garantir a oferta de programa de atendimento socioe-
ducativo de meio aberto, os Municípios podem instituir os con-
sórcios dos quais trata a Lei nº 11.107, de 6 de abril de 2005, que 
dispõe sobre normas gerais de contratação de consórcios públicos 
e dá outras providências, ou qualquer outro instrumento jurídico 
adequado, como forma de compartilhar responsabilidades.

§ 2º Ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Ado-
lescente competem as funções deliberativas e de controle do 
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Sistema Municipal de Atendimento Socioeducativo, nos termos 
previstos no inciso II do art. 88 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 
1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), bem como outras 
definidas na legislação municipal.

§ 3º O Plano de que trata o inciso II do caput deste artigo será 
submetido à deliberação do Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente.

§ 4º Competem ao órgão a ser designado no Plano de que trata o 
inciso II do caput deste artigo as funções executiva e de gestão do 
Sistema Municipal de Atendimento Socioeducativo.

Art. 6º Ao Distrito Federal cabem, cumulativamente, as competên-
cias dos Estados e dos Municípios.

CAPÍTULO III

Dos Planos de Atendimento Socioeducativo
Art. 7º O Plano de que trata o inciso II do art. 3º desta Lei deverá in-
cluir um diagnóstico da situação do Sinase, as diretrizes, os objetivos, 
as metas, as prioridades e as formas de financiamento e gestão das 
ações de atendimento para os 10 (dez) anos seguintes, em sintonia 
com os princípios elencados na Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 
(Estatuto da Criança e do Adolescente).

§ 1º As normas nacionais de referência para o atendimento so-
cioeducativo devem constituir anexo ao Plano de que trata o inci-
so II do art. 3º desta Lei.

§ 2º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão, com 
base no Plano Nacional de Atendimento Socioeducativo, elabo-
rar seus planos decenais correspondentes, em até 360 (trezentos e 
sessenta) dias a partir da aprovação do Plano Nacional.

Art. 8º Os Planos de Atendimento Socioeducativo deverão, obrigatoria-
mente, prever ações articuladas nas áreas de educação, saúde, assistência 
social, cultura, capacitação para o trabalho e esporte, para os adolescentes 
atendidos, em conformidade com os princípios elencados na Lei 
nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente).
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Parágrafo único. Os Poderes Legislativos federal, estaduais, dis-
trital e municipais, por meio de suas comissões temáticas perti-
nentes, acompanharão a execução dos Planos de Atendimento 
Socioeducativo dos respectivos entes federados.

CAPÍTULO IV

Dos Programas de Atendimento

Seção I

Disposições Gerais

Art. 9º Os Estados e o Distrito Federal inscreverão seus programas 
de atendimento e alterações no Conselho Estadual ou Distrital dos 
Direitos da Criança e do Adolescente, conforme o caso.

Art. 10. Os Municípios inscreverão seus programas e alterações, 
bem como as entidades de atendimento executoras, no Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.

Art. 11. Além da especificação do regime, são requisitos obrigató-
rios para a inscrição de programa de atendimento:

I – a exposição das linhas gerais dos métodos e técnicas pedagó-
gicas, com a especificação das atividades de natureza coletiva;

II – a indicação da estrutura material, dos recursos humanos e 
das estratégias de segurança compatíveis com as necessida-
des da respectiva unidade;

III – regimento interno que regule o funcionamento da entida-
de, no qual deverá constar, no mínimo:
a)  o detalhamento das atribuições e responsabilidades do 

dirigente, de seus prepostos, dos membros da equipe 
técnica e dos demais educadores;

b)  a previsão das condições do exercício da disciplina e con-
cessão de benefícios e o respectivo procedimento de apli-
cação; e

c)  a previsão da concessão de benef ícios extraordiná-
rios e enaltecimento, tendo em vista tornar público o 
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reconhecimento ao adolescente pelo esforço realizado 
na consecução dos objetivos do plano individual;

IV – a política de formação dos recursos humanos;
V – a previsão das ações de acompanhamento do adolescente 

após o cumprimento de medida socioeducativa;
VI – a indicação da equipe técnica, cuja quantidade e formação 

devem estar em conformidade com as normas de referência 
do sistema e dos conselhos profissionais e com o atendi-
mento socioeducativo a ser realizado; e

VII –  a adesão ao Sistema de Informações sobre o Atendimento 
Socioeducativo, bem como sua operação efetiva.

Parágrafo único. O não cumprimento do previsto neste artigo sujei-
ta as entidades de atendimento, os órgãos gestores, seus dirigentes ou 
prepostos à aplicação das medidas previstas no art. 97 da Lei nº 8.069, 
de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente).

Art. 12. A composição da equipe técnica do programa de atendi-
mento deverá ser interdisciplinar, compreendendo, no mínimo, pro-
fissionais das áreas de saúde, educação e assistência social, de acordo 
com as normas de referência.

§ 1º Outros profissionais podem ser acrescentados às equipes 
para atender necessidades específicas do programa.

§ 2º Regimento interno deve discriminar as atribuições de cada 
profissional, sendo proibida a sobreposição dessas atribuições na 
entidade de atendimento.

§ 3º O não cumprimento do previsto neste artigo sujeita as enti-
dades de atendimento, seus dirigentes ou prepostos à aplicação 
das medidas previstas no art. 97 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 
1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente).

Seção II

Dos Programas de Meio Aberto

Art. 13. Compete à direção do programa de prestação de serviços à 
comunidade ou de liberdade assistida:
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I – selecionar e credenciar orientadores, designando-os, caso a 
caso, para acompanhar e avaliar o cumprimento da medida;

II – receber o adolescente e seus pais ou responsável e orien-
tá-los sobre a finalidade da medida e a organização e fun-
cionamento do programa;

III – encaminhar o adolescente para o orientador credenciado; 
IV – supervisionar o desenvolvimento da medida; e
V – avaliar, com o orientador, a evolução do cumprimento da 

medida e, se necessário, propor à autoridade judiciária sua 
substituição, suspensão ou extinção.

Parágrafo único. O rol de orientadores credenciados deverá ser 
comunicado, semestralmente, à autoridade judiciária e ao Minis-
tério Público.

Art. 14. Incumbe ainda à direção do programa de medida de presta-
ção de serviços à comunidade selecionar e credenciar entidades assis-
tenciais, hospitais, escolas ou outros estabelecimentos congêneres, bem 
como os programas comunitários ou governamentais, de acordo com o 
perfil do socioeducando e o ambiente no qual a medida será cumprida.

Parágrafo único. Se o Ministério Público impugnar o credencia-
mento, ou a autoridade judiciária considerá-lo inadequado, ins-
taurará incidente de impugnação, com a aplicação subsidiária do 
procedimento de apuração de irregularidade em entidade de aten-
dimento regulamentado na Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 
(Estatuto da Criança e do Adolescente), devendo citar o dirigente 
do programa e a direção da entidade ou órgão credenciado.

Seção III

Dos Programas de Privação da Liberdade

Art. 15. São requisitos específicos para a inscrição de programas de 
regime de semiliberdade ou internação:

I – a comprovação da existência de estabelecimento educacio-
nal com instalações adequadas e em conformidade com as 
normas de referência;

ECA_miolo_11set2023.indd   151ECA_miolo_11set2023.indd   151 19/09/2023   10:0219/09/2023   10:02



152

ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

II – a previsão do processo e dos requisitos para a escolha do 
dirigente;

III – a apresentação das atividades de natureza coletiva;
IV – a definição das estratégias para a gestão de conflitos, veda-

da a previsão de isolamento cautelar, exceto nos casos pre-
vistos no § 2º do art. 49 desta Lei; e

V – a previsão de regime disciplinar nos termos do art. 72 desta 
Lei.

Art. 16. A estrutura física da unidade deverá ser compatível com as 
normas de referência do Sinase.

§ 1º É vedada a edificação de unidades socioeducacionais em es-
paços contíguos, anexos, ou de qualquer outra forma integrados 
a estabelecimentos penais.

§ 2º A direção da unidade adotará, em caráter excepcional, medi-
das para proteção do interno em casos de risco à sua integridade 
física, à sua vida, ou à de outrem, comunicando, de imediato, seu 
defensor e o Ministério Público.

Art. 17. Para o exercício da função de dirigente de programa de aten-
dimento em regime de semiliberdade ou de internação, além dos re-
quisitos específicos previstos no respectivo programa de atendimen-
to, é necessário:

I – formação de nível superior compatível com a natureza da 
função;

II – comprovada experiência no trabalho com adolescentes de, 
no mínimo, 2 (dois) anos; e

III – reputação ilibada.

CAPÍTULO V

Da Avaliação e Acompanhamento 
da Gestão do Atendimento Socioeducativo
Art. 18. A União, em articulação com os Estados, o Distrito Fede-
ral e os Municípios, realizará avaliações periódicas da implementação 
dos Planos de Atendimento Socioeducativo em intervalos não supe-
riores a 3 (três) anos.
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§ 1º O objetivo da avaliação é verificar o cumprimento das metas 
estabelecidas e elaborar recomendações aos gestores e operadores 
dos Sistemas.

§ 2º O processo de avaliação deverá contar com a participação de 
representantes do Poder Judiciário, do Ministério Público, da De-
fensoria Pública e dos Conselhos Tutelares, na forma a ser defini-
da em regulamento.

§ 3º A primeira avaliação do Plano Nacional de Atendimento 
Socioeducativo realizar-se-á no terceiro ano de vigência desta Lei, 
cabendo ao Poder Legislativo federal acompanhar o trabalho por 
meio de suas comissões temáticas pertinentes.

Art. 19. É instituído o Sistema Nacional de Avaliação e Acompanha-
mento do Atendimento Socioeducativo, com os seguintes objetivos:

I – contribuir para a organização da rede de atendimento so-
cioeducativo;

II – assegurar conhecimento rigoroso sobre as ações do atendi-
mento socioeducativo e seus resultados;

III – promover a melhora da qualidade da gestão e do atendi-
mento socioeducativo; e

IV – disponibilizar informações sobre o atendimento socioedu-
cativo.

§ 1º A avaliação abrangerá, no mínimo, a gestão, as entidades de 
atendimento, os programas e os resultados da execução das medi-
das socioeducativas.

§ 2º Ao final da avaliação, será elaborado relatório contendo his-
tórico e diagnóstico da situação, as recomendações e os prazos 
para que essas sejam cumpridas, além de outros elementos a serem 
definidos em regulamento.

§ 3º O relatório da avaliação deverá ser encaminhado aos respec-
tivos Conselhos de Direitos, Conselhos Tutelares e ao Ministério 
Público.

§ 4º Os gestores e entidades têm o dever de colaborar com o processo 
de avaliação, facilitando o acesso às suas instalações, à documentação 
e a todos os elementos necessários ao seu efetivo cumprimento.
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§ 5º O acompanhamento tem por objetivo verificar o cumpri-
mento das metas dos Planos de Atendimento Socioeducativo.

Art. 20. O Sistema Nacional de Avaliação e Acompanhamento da 
Gestão do Atendimento Socioeducativo assegurará, na metodologia 
a ser empregada:

I – a realização da autoavaliação dos gestores e das instituições 
de atendimento;

II – a avaliação institucional externa, contemplando a análise 
global e integrada das instalações físicas, relações institu-
cionais, compromisso social, atividades e finalidades das 
instituições de atendimento e seus programas;

III – o respeito à identidade e à diversidade de entidades e pro-
gramas;

IV – a participação do corpo de funcionários das entidades de 
atendimento e dos Conselhos Tutelares da área de atuação 
da entidade avaliada; e

V – o caráter público de todos os procedimentos, dados e resul-
tados dos processos avaliativos.

Art. 21. A avaliação será coordenada por uma comissão permanente 
e realizada por comissões temporárias, essas compostas, no mínimo, 
por 3 (três) especialistas com reconhecida atuação na área temática e 
definidas na forma do regulamento.

Parágrafo único. É vedado à comissão permanente designar ava-
liadores:

I – que sejam titulares ou servidores dos órgãos gestores avalia-
dos ou funcionários das entidades avaliadas;

II – que tenham relação de parentesco até o 3º grau com titula-
res ou servidores dos órgãos gestores avaliados e/ou funcio-
nários das entidades avaliadas; e

III – que estejam respondendo a processos criminais. 
Art. 22. A avaliação da gestão terá por objetivo:

I – verificar se o planejamento orçamentário e sua execução 
se processam de forma compatível com as necessidades do 
respectivo Sistema de Atendimento Socioeducativo;
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II – verificar a manutenção do fluxo financeiro, considerando 
as necessidades operacionais do atendimento socioeduca-
tivo, as normas de referência e as condições previstas nos 
instrumentos jurídicos celebrados entre os órgãos gestores 
e as entidades de atendimento;

III – verificar a implementação de todos os demais compromis-
sos assumidos por ocasião da celebração dos instrumentos 
jurídicos relativos ao atendimento socioeducativo; e

IV – a articulação interinstitucional e intersetorial das políticas.
Art. 23. A avaliação das entidades terá por objetivo identificar o per-
fil e o impacto de sua atuação, por meio de suas atividades, progra-
mas e projetos, considerando as diferentes dimensões institucionais 
e, entre elas, obrigatoriamente, as seguintes:

I – o plano de desenvolvimento institucional;
II – a responsabilidade social, considerada especialmente sua 

contribuição para a inclusão social e o desenvolvimento 
socioeconômico do adolescente e de sua família;

III – a comunicação e o intercâmbio com a sociedade;
IV – as políticas de pessoal quanto à qualificação, aperfeiçoamen-

to, desenvolvimento profissional e condições de trabalho;
V – a adequação da infraestrutura física às normas de referência;

VI – o planejamento e a autoavaliação quanto aos processos, re-
sultados, eficiência e eficácia do projeto pedagógico e da 
proposta socioeducativa;

VII – as políticas de atendimento para os adolescentes e suas 
famílias;

VIII – a atenção integral à saúde dos adolescentes em conformi-
dade com as diretrizes do art. 60 desta Lei; e

IX – a sustentabilidade financeira.
Art. 24. A avaliação dos programas terá por objetivo verificar, no 
mínimo, o atendimento ao que determinam os arts. 94, 100, 117, 
119, 120, 123 e 124 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto 
da Criança e do Adolescente).

Art. 25. A avaliação dos resultados da execução de medida so-
cioeducativa terá por objetivo, no mínimo:
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I – verificar a situação do adolescente após cumprimento da 
medida socioeducativa, tomando por base suas perspecti-
vas educacionais, sociais, profissionais e familiares; e

II – verificar reincidência de prática de ato infracional. 
Art. 26. Os resultados da avaliação serão utilizados para:

I – planejamento de metas e eleição de prioridades do Sistema 
de Atendimento Socioeducativo e seu financiamento;

II – reestruturação e/ou ampliação da rede de atendimento so-
cioeducativo, de acordo com as necessidades diagnosticadas;

III – adequação dos objetivos e da natureza do atendimento so-
cioeducativo prestado pelas entidades avaliadas;

IV – celebração de instrumentos de cooperação com vistas à 
correção de problemas diagnosticados na avaliação;

V – reforço de financiamento para fortalecer a rede de atendi-
mento socioeducativo;

VI – melhorar e ampliar a capacitação dos operadores do Siste-
ma de Atendimento Socioeducativo; e

VII – os efeitos do art. 95 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 
(Estatuto da Criança e do Adolescente).

Parágrafo único. As recomendações originadas da avaliação 
deverão indicar prazo para seu cumprimento por parte das enti-
dades de atendimento e dos gestores avaliados, ao fim do qual 
estarão sujeitos às medidas previstas no art. 28 desta Lei.

Art. 27. As informações produzidas a partir do Sistema Nacional 
de Informações sobre Atendimento Socioeducativo serão utilizadas 
para subsidiar a avaliação, o acompanhamento, a gestão e o financia-
mento dos Sistemas Nacional, Distrital, Estaduais e Municipais de 
Atendimento Socioeducativo.

CAPÍTULO VI

Da Responsabilização dos Gestores,  
Operadores e Entidades de Atendimento
Art. 28. No caso do desrespeito, mesmo que parcial, ou do não cum-
primento integral às diretrizes e determinações desta Lei, em todas as 
esferas, são sujeitos:
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I – gestores, operadores e seus prepostos e entidades governa-
mentais às medidas previstas no inciso I e no § 1º do art. 
97 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da 
Criança e do Adolescente); e

II – entidades não governamentais, seus gestores, operadores e 
prepostos às medidas previstas no inciso II e no § 1º do art. 
97 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da 
Criança e do Adolescente).

Parágrafo único. A aplicação das medidas previstas neste artigo 
dar-se-á a partir da análise de relatório circunstanciado elaborado 
após as avaliações, sem prejuízo do que determinam os arts. 191 a 
197, 225 a 227, 230 a 236, 243 e 245 a 247 da Lei nº 8.069, de 13 
de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente).

Art. 29. Àqueles que, mesmo não sendo agentes públicos, induzam 
ou concorram, sob qualquer forma, direta ou indireta, para o não 
cumprimento desta Lei, aplicam-se, no que couber, as penalidades 
dispostas na Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992, que dispõe sobre as 
sanções aplicáveis aos agentes públicos nos casos de enriquecimento 
ilícito no exercício de mandato, cargo, emprego ou função na admi-
nistração pública direta, indireta ou fundacional e dá outras provi-
dências (Lei de Improbidade Administrativa).

CAPÍTULO VII

Do Financiamento e das Prioridades
Art. 30. O Sinase será cofinanciado com recursos dos orçamentos 
fiscal e da seguridade social, além de outras fontes.

§ 1º (VETADO).

§ 2º Os entes federados que tenham instituído seus sistemas de 
atendimento socioeducativo terão acesso aos recursos na forma 
de transferência adotada pelos órgãos integrantes do Sinase.

§ 3º Os entes federados beneficiados com recursos dos orçamen-
tos dos órgãos responsáveis pelas políticas integrantes do Sinase, 
ou de outras fontes, estão sujeitos às normas e procedimentos de 
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monitoramento estabelecidos pelas instâncias dos órgãos das políti-
cas setoriais envolvidas, sem prejuízo do disposto nos incisos IX e X 
do art. 4º, nos incisos V e VI do art. 5º e no art. 6º desta Lei.

Art. 31. Os Conselhos de Direitos, nas 3 (três) esferas de governo, 
definirão, anualmente, o percentual de recursos dos Fundos dos 
Direitos da Criança e do Adolescente a serem aplicados no finan-
ciamento das ações previstas nesta Lei, em especial para capacitação, 
sistemas de informação e de avaliação.

Parágrafo único. Os entes federados beneficiados com recursos 
do Fundo dos Direitos da Criança e do Adolescente para ações 
de atendimento socioeducativo prestarão informações sobre o 
desempenho dessas ações por meio do Sistema de Informações 
sobre Atendimento Socioeducativo.

Art. 32. A Lei nº 7.560, de 19 de dezembro de 1986, passa a vigorar 
com as seguintes alterações:

“Art. 5º Os recursos do Funad serão destinados:

.............................................................................................

X – às entidades governamentais e não governamentais integran-
tes do Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo (Sinase).

...................................................................................” (NR)

“Art. 5º-A. A Secretaria Nacional de Políticas sobre Drogas 
(Senad), órgão gestor do Fundo Nacional Antidrogas (Funad), 
poderá financiar projetos das entidades do Sinase desde que:

I – o ente federado de vinculação da entidade que solicita o 
recurso possua o respectivo Plano de Atendimento Socioe-
ducativo aprovado;

II – as entidades governamentais e não governamentais inte-
grantes do Sinase que solicitem recursos tenham participa-
do da avaliação nacional do atendimento socioeducativo;

III – o projeto apresentado esteja de acordo com os pressupostos 
da Política Nacional sobre Drogas e legislação específica.”

Art. 33. A Lei nº 7.998, de 11 de janeiro de 1990, passa a vigorar 
acrescida do seguinte art. 19-A:
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“Art. 19-A. O Codefat poderá priorizar projetos das entidades in-
tegrantes do Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo 
(Sinase) desde que:

I – o ente federado de vinculação da entidade que solicita o 
recurso possua o respectivo Plano de Atendimento So-
cioeducativo aprovado;

II – as entidades governamentais e não governamentais inte-
grantes do Sinase que solicitem recursos tenham se subme-
tido à avaliação nacional do atendimento socioeducativo.”

Art. 34. O art. 2º da Lei nº 5.537, de 21 de novembro de 1968, passa 
a vigorar acrescido do seguinte § 3º:

“Art. 2º .......................................................................

.............................................................................................

§ 3º O fundo de que trata o art. 1º poderá financiar, na forma 
das resoluções de seu conselho deliberativo, programas e projetos de 
educação básica relativos ao Sistema Nacional de Atendimento So-
cioeducativo (Sinase) desde que:

I – o ente federado que solicitar o recurso possua o respectivo 
Plano de Atendimento Socioeducativo aprovado;

II – as entidades de atendimento vinculadas ao ente federado 
que solicitar o recurso tenham se submetido à avaliação 
nacional do atendimento socioeducativo; e

III – o ente federado tenha assinado o Plano de Metas Compro-
misso Todos pela Educação e elaborado o respectivo Plano 
de Ações Articuladas (PAR).” (NR)

TÍTULO II

Da Execução das Medidas 
Socioeducativas

CAPÍTULO I

Disposições Gerais
Art. 35. A execução das medidas socioeducativas reger-se-á pelos 
seguintes princípios:
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I – legalidade, não podendo o adolescente receber tratamento 
mais gravoso do que o conferido ao adulto;

II – excepcionalidade da intervenção judicial e da imposição 
de medidas, favorecendo-se meios de autocomposição de 
conflitos;

III – prioridade a práticas ou medidas que sejam restaurativas e, 
sempre que possível, atendam às necessidades das vítimas;

IV – proporcionalidade em relação à ofensa cometida;
V – brevidade da medida em resposta ao ato cometido, em es-

pecial o respeito ao que dispõe o art. 122 da Lei nº 8.069, 
de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adoles-
cente);

VI – individualização, considerando-se a idade, capacidades e 
circunstâncias pessoais do adolescente;

VII – mínima intervenção, restrita ao necessário para a realização 
dos objetivos da medida;

VIII – não discriminação do adolescente, notadamente em razão 
de etnia, gênero, nacionalidade, classe social, orientação re-
ligiosa, política ou sexual, ou associação ou pertencimento 
a qualquer minoria ou status; e

IX – fortalecimento dos vínculos familiares e comunitários no 
processo socioeducativo.

CAPÍTULO II

Dos Procedimentos
Art. 36. A competência para jurisdicionar a execução das medidas 
socioeducativas segue o determinado pelo art. 146 da Lei nº 8.069, de 
13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente).

Art. 37. A defesa e o Ministério Público intervirão, sob pena de nu-
lidade, no procedimento judicial de execução de medida socioeduca-
tiva, asseguradas aos seus membros as prerrogativas previstas na Lei 
nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adoles-
cente), podendo requerer as providências necessárias para adequar a 
execução aos ditames legais e regulamentares.
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Art. 38. As medidas de proteção, de advertência e de reparação do 
dano, quando aplicadas de forma isolada, serão executadas nos pró-
prios autos do processo de conhecimento, respeitado o disposto nos 
arts. 143 e 144 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da 
Criança e do Adolescente).

Art. 39. Para aplicação das medidas socioeducativas de prestação de 
serviços à comunidade, liberdade assistida, semiliberdade ou interna-
ção, será constituído processo de execução para cada adolescente, res-
peitado o disposto nos arts. 143 e 144 da Lei nº 8.069, de 13 de julho 
de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), e com autuação das 
seguintes peças:

I – documentos de caráter pessoal do adolescente existentes 
no processo de conhecimento, especialmente os que com-
provem sua idade; e

II – as indicadas pela autoridade judiciária, sempre que houver 
necessidade e, obrigatoriamente:
a)  cópia da representação;
b)  cópia da certidão de antecedentes;
c)  cópia da sentença ou acórdão; e
d)  cópia de estudos técnicos realizados durante a fase de 

conhecimento.
Parágrafo único. Procedimento idêntico será observado na hi-
pótese de medida aplicada em sede de remissão, como forma de 
suspensão do processo.

Art. 40. Autuadas as peças, a autoridade judiciária encaminhará, 
imediatamente, cópia integral do expediente ao órgão gestor do aten-
dimento socioeducativo, solicitando designação do programa ou da 
unidade de cumprimento da medida.

Art. 41. A autoridade judiciária dará vistas da proposta de plano 
individual de que trata o art. 53 desta Lei ao defensor e ao Minis-
tério Público pelo prazo sucessivo de 3 (três) dias, contados do re-
cebimento da proposta encaminhada pela direção do programa de 
atendimento.

§ 1º O defensor e o Ministério Público poderão requerer, e o Juiz 
da Execução poderá determinar, de ofício, a realização de qualquer 
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avaliação ou perícia que entenderem necessárias para complemen-
tação do plano individual.

§ 2º A impugnação ou complementação do plano individual, 
requerida pelo defensor ou pelo Ministério Público, deverá ser 
fundamentada, podendo a autoridade judiciária indeferi-la, se en-
tender insuficiente a motivação.

§ 3º Admitida a impugnação, ou se entender que o plano é ina-
dequado, a autoridade judiciária designará, se necessário, audiência 
da qual cientificará o defensor, o Ministério Público, a direção do 
programa de atendimento, o adolescente e seus pais ou responsável.

§ 4º A impugnação não suspenderá a execução do plano indivi-
dual, salvo determinação judicial em contrário.

§ 5º Findo o prazo sem impugnação, considerar-se-á o plano indi-
vidual homologado.

Art. 42. As medidas socioeducativas de liberdade assistida, de semili-
berdade e de internação deverão ser reavaliadas no máximo a cada 
6 (seis) meses, podendo a autoridade judiciária, se necessário, desig-
nar audiência, no prazo máximo de 10 (dez) dias, cientificando o de-
fensor, o Ministério Público, a direção do programa de atendimento, 
o adolescente e seus pais ou responsável.

§ 1º A audiência será instruída com o relatório da equipe técnica 
do programa de atendimento sobre a evolução do plano de que 
trata o art. 52 desta Lei e com qualquer outro parecer técnico re-
querido pelas partes e deferido pela autoridade judiciária.

§ 2º A gravidade do ato infracional, os antecedentes e o tempo de 
duração da medida não são fatores que, por si, justifiquem a não 
substituição da medida por outra menos grave.

§ 3º Considera-se mais grave a internação, em relação a todas as 
demais medidas, e mais grave a semiliberdade, em relação às medi-
das de meio aberto.

Art. 43. A reavaliação da manutenção, da substituição ou da sus-
pensão das medidas de meio aberto ou de privação da liberdade e do 
respectivo plano individual pode ser solicitada a qualquer tempo, a 
pedido da direção do programa de atendimento, do defensor, do Mi-
nistério Público, do adolescente, de seus pais ou responsável.
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§ 1º Justifica o pedido de reavaliação, entre outros motivos:

I – o desempenho adequado do adolescente com base no seu 
plano de atendimento individual, antes do prazo da reava-
liação obrigatória;

II – a inadaptação do adolescente ao programa e o reiterado 
descumprimento das atividades do plano individual; e

III – a necessidade de modificação das atividades do plano indi-
vidual que importem em maior restrição da liberdade do 
adolescente.

§ 2º A autoridade judiciária poderá indeferir o pedido, de pronto, 
se entender insuficiente a motivação.

§ 3º Admitido o processamento do pedido, a autoridade judiciá-
ria, se necessário, designará audiência, observando o princípio do 
§ 1º do art. 42 desta Lei.

§ 4º A substituição por medida mais gravosa somente o correrá 
em situações excepcionais, após o devido processo legal, inclusive 
na hipótese do inciso III do art. 122 da Lei nº 8.069, de 13 de 
julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), e deve ser:

I – fundamentada em parecer técnico;
II – precedida de prévia audiência, e nos termos do § 1º do art. 

42 desta Lei.
Art. 44. Na hipótese de substituição da medida ou modificação 
das atividades do plano individual, a autoridade judiciária remeterá 
o inteiro teor da decisão à direção do programa de atendimento, 
assim como as peças que entender relevantes à nova situação jurídica 
do adolescente.

Parágrafo único. No caso de a substituição da medida importar 
em vinculação do adolescente a outro programa de atendimento, 
o plano individual e o histórico do cumprimento da medida deve-
rão acompanhar a transferência.

Art. 45. Se, no transcurso da execução, sobrevier sentença de aplica-
ção de nova medida, a autoridade judiciária procederá à unificação, 
ouvidos, previamente, o Ministério Público e o defensor, no prazo de 
3 (três) dias sucessivos, decidindo-se em igual prazo.
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§ 1º É vedado à autoridade judiciária determinar reinício de cum-
primento de medida socioeducativa, ou deixar de considerar os 
prazos máximos, e de liberação compulsória previstos na Lei 
nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Ado-
lescente), excetuada a hipótese de medida aplicada por ato infra-
cional praticado durante a execução.

§ 2º É vedado à autoridade judiciária aplicar nova medida de inter-
nação, por atos infracionais praticados anteriormente, a adolescen-
te que já tenha concluído cumprimento de medida socioeducativa 
dessa natureza, ou que tenha sido transferido para cumprimento 
de medida menos rigorosa, sendo tais atos absorvidos por aqueles 
aos quais se impôs a medida socioeducativa extrema.

Art. 46. A medida socioeducativa será declarada extinta:
I – pela morte do adolescente;

II – pela realização de sua finalidade;
III – pela aplicação de pena privativa de liberdade, a ser cumpri-

da em regime fechado ou semiaberto, em execução provi-
sória ou definitiva;

IV – pela condição de doença grave, que torne o adolescente in-
capaz de submeter-se ao cumprimento da medida; e

V – nas demais hipóteses previstas em lei.
§ 1º No caso de o maior de 18 (dezoito) anos, em cumprimento 
de medida socioeducativa, responder a processo-crime, caberá à 
autoridade judiciária decidir sobre eventual extinção da execução, 
cientificando da decisão o juízo criminal competente.

§ 2º Em qualquer caso, o tempo de prisão cautelar não convertida 
em pena privativa de liberdade deve ser descontado do prazo de 
cumprimento da medida socioeducativa.

Art. 47. O mandado de busca e apreensão do adolescente terá vigên-
cia máxima de 6 (seis) meses, a contar da data da expedição, podendo, 
se necessário, ser renovado, fundamentadamente.

Art. 48. O defensor, o Ministério Público, o adolescente e seus pais 
ou responsável poderão postular revisão judicial de qualquer sanção 
disciplinar aplicada, podendo a autoridade judiciária suspender a exe-
cução da sanção até decisão final do incidente.
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§ 1º Postulada a revisão após ouvida a autoridade colegiada que 
aplicou a sanção e havendo provas a produzir em audiência, pro-
cederá o magistrado na forma do § 1º do art. 42 desta Lei.

§ 2º É vedada a aplicação de sanção disciplinar de isolamento a 
adolescente interno, exceto seja essa imprescindível para garan-
tia da segurança de outros internos ou do próprio adolescente a 
quem seja imposta a sanção, sendo necessária ainda comunicação 
ao defensor, ao Ministério Público e à autoridade judiciária em 
até 24 (vinte e quatro) horas.

CAPÍTULO III

Dos Direitos Individuais

Art. 49. São direitos do adolescente submetido ao cumprimento de 
medida socioeducativa, sem prejuízo de outros previstos em lei:

I – ser acompanhado por seus pais ou responsável e por seu 
defensor, em qualquer fase do procedimento administrati-
vo ou judicial;

II – ser incluído em programa de meio aberto quando inexistir 
vaga para o cumprimento de medida de privação da liber-
dade, exceto nos casos de ato infracional cometido me-
diante grave ameaça ou violência à pessoa, quando o ado-
lescente deverá ser internado em Unidade mais próxima de 
seu local de residência;

III – ser respeitado em sua personalidade, intimidade, liberdade 
de pensamento e religião e em todos os direitos não expres-
samente limitados na sentença;

IV – peticionar, por escrito ou verbalmente, diretamente a 
qualquer autoridade ou órgão público, devendo, obrigato-
riamente, ser respondido em até 15 (quinze) dias;

V – ser informado, inclusive por escrito, das normas de orga-
nização e funcionamento do programa de atendimento e 
também das previsões de natureza disciplinar;
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VI – receber, sempre que solicitar, informações sobre a evolução 
de seu plano individual, participando, obrigatoriamente, 
de sua elaboração e, se for o caso, reavaliação;

VII – receber assistência integral à sua saúde, conforme o dispos-
to no art. 60 desta Lei; e

VIII – ter atendimento garantido em creche e pré-escola aos fi-
lhos de 0 (zero) a 5 (cinco) anos.

§ 1º As garantias processuais destinadas a adolescente autor de 
ato infracional previstas na Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 
(Estatuto da Criança e do Adolescente), aplicam-se integralmen-
te na execução das medidas socioeducativas, inclusive no âmbito 
administrativo.

§ 2º A oferta irregular de programas de atendimento socioeduca-
tivo em meio aberto não poderá ser invocada como motivo para 
aplicação ou manutenção de medida de privação da liberdade.

Art. 50. Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 121 da Lei nº 8.069, 
de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), a 
direção do programa de execução de medida de privação da liberda-
de poderá autorizar a saída, monitorada, do adolescente nos casos de 
tratamento médico, doença grave ou falecimento, devidamente com-
provados, de pai, mãe, filho, cônjuge, companheiro ou irmão, com 
imediata comunicação ao juízo competente.

Art. 51. A decisão judicial relativa à execução de medida socioedu-
cativa será proferida após manifestação do defensor e do Ministério 
Público.

CAPÍTULO IV

Do Plano Individual de Atendimento (PIA)
Art. 52. O cumprimento das medidas socioeducativas, em regime 
de prestação de serviços à comunidade, liberdade assistida, semiliber-
dade ou internação, dependerá de Plano Individual de Atendimento 
(PIA), instrumento de previsão, registro e gestão das atividades a se-
rem desenvolvidas com o adolescente.

ECA_miolo_11set2023.indd   166ECA_miolo_11set2023.indd   166 19/09/2023   10:0219/09/2023   10:02



167

Lei nº- 12.594, de 18 de janeiro de 2012

Parágrafo único. O PIA deverá contemplar a participação dos 
pais ou responsáveis, os quais têm o dever de contribuir com o 
processo ressocializador do adolescente, sendo esses passíveis de 
responsabilização administrativa, nos termos do art. 249 da Lei 
nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Ado-
lescente), civil e criminal.

Art. 53. O PIA será elaborado sob a responsabilidade da equipe técnica 
do respectivo programa de atendimento, com a participação efetiva do 
adolescente e de sua família, representada por seus pais ou responsável.

Art. 54. Constarão do plano individual, no mínimo: 
I – os resultados da avaliação interdisciplinar;

II – os objetivos declarados pelo adolescente;
III – a previsão de suas atividades de integração social e/ou capa-

citação profissional;
IV –  atividades de integração e apoio à família;
V – formas de participação da família para efetivo cumprimen-

to do plano individual; e
VI – as medidas específicas de atenção à sua saúde.

Art. 55. Para o cumprimento das medidas de semiliberdade ou de 
internação, o plano individual conterá, ainda:

I – a designação do programa de atendimento mais adequado 
para o cumprimento da medida;

II – a definição das atividades internas e externas, individuais 
ou coletivas, das quais o adolescente poderá participar; e

III – a fixação das metas para o alcance de desenvolvimento de 
atividades externas.

Parágrafo único. O PIA será elaborado no prazo de até 45 (qua-
renta e cinco) dias da data do ingresso do adolescente no progra-
ma de atendimento.

Art. 56. Para o cumprimento das medidas de prestação de serviços à co-
munidade e de liberdade assistida, o PIA será elaborado no prazo de até 
15 (quinze) dias do ingresso do adolescente no programa de atendimento.

Art. 57. Para a elaboração do PIA, a direção do respectivo pro-
grama de atendimento, pessoalmente ou por meio de membro da 
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equipe técnica, terá acesso aos autos do procedimento de apuração 
do ato infracional e aos dos procedimentos de apuração de outros 
atos infracionais atribuídos ao mesmo adolescente.

§ 1º O acesso aos documentos de que trata o caput deverá ser 
realizado por funcionário da entidade de atendimento, devida-
mente credenciado para tal atividade, ou por membro da dire-
ção, em conformidade com as normas a serem definidas pelo 
Poder Judiciário, de forma a preservar o que determinam os arts. 
143 e 144 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da 
Criança e do Adolescente).

§ 2º A direção poderá requisitar, ainda:

I – ao estabelecimento de ensino, o histórico escolar do ado-
lescente e as anotações sobre o seu aproveitamento;

II – os dados sobre o resultado de medida anteriormente apli-
cada e cumprida em outro programa de atendimento; e

III – os resultados de acompanhamento especializado anterior.
Art. 58. Por ocasião da reavaliação da medida, é obrigatória a apre-
sentação pela direção do programa de atendimento de relatório da 
equipe técnica sobre a evolução do adolescente no cumprimento do 
plano individual.

Art. 59. O acesso ao plano individual será restrito aos servidores do 
respectivo programa de atendimento, ao adolescente e a seus pais 
ou responsável, ao Ministério Público e ao defensor, exceto expres-
sa autorização judicial.

CAPÍTULO V

Da Atenção Integral à Saúde de Adolescente 
em Cumprimento de Medida Socioeducativa

Seção I 

Disposições Gerais

Art. 60. A atenção integral à saúde do adolescente no Sistema de 
Atendimento Socioeducativo seguirá as seguintes diretrizes:
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I – previsão, nos planos de atendimento socioeducativo, em 
todas as esferas, da implantação de ações de promoção da 
saúde, com o objetivo de integrar as ações socioeducativas, 
estimulando a autonomia, a melhoria das relações inter-
pessoais e o fortalecimento de redes de apoio aos adoles-
centes e suas famílias;

II – inclusão de ações e serviços para a promoção, proteção, 
prevenção de agravos e doenças e recuperação da saúde;

III – cuidados especiais em saúde mental, incluindo os relacio-
nados ao uso de álcool e outras substâncias psicoativas, e 
atenção aos adolescentes com deficiências;

IV – disponibilização de ações de atenção à saúde sexual e repro-
dutiva e à prevenção de doenças sexualmente transmissíveis;

V – garantia de acesso a todos os níveis de atenção à saúde, por 
meio de referência e contrarreferência, de acordo com as 
normas do Sistema Único de Saúde (SUS);

VI – capacitação das equipes de saúde e dos profissionais das 
entidades de atendimento, bem como daqueles que atuam 
nas unidades de saúde de referência voltadas às especifici-
dades de saúde dessa população e de suas famílias;

VII – inclusão, nos Sistemas de Informação de Saúde do SUS, 
bem como no Sistema de Informações sobre Atendimento 
Socioeducativo, de dados e indicadores de saúde da popu-
lação de adolescentes em atendimento socioeducativo; e

VIII – estruturação das unidades de internação conforme as nor-
mas de referência do SUS e do Sinase, visando ao atendi-
mento das necessidades de Atenção Básica.

Art. 61. As entidades que ofereçam programas de atendimento 
socioeducativo em meio aberto e de semiliberdade deverão prestar 
orientações aos socioeducandos sobre o acesso aos serviços e às uni-
dades do SUS.

Art. 62. As entidades que ofereçam programas de privação de liber-
dade deverão contar com uma equipe mínima de profissionais de 
saúde cuja composição esteja em conformidade com as normas de 
referência do SUS.
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Art. 63. (VETADO).

§ 1º O filho de adolescente nascido nos estabelecimentos referi-
dos no caput deste artigo não terá tal informação lançada em seu 
registro de nascimento.

§ 2º Serão asseguradas as condições necessárias para que a adoles-
cente submetida à execução de medida socioeducativa de priva-
ção de liberdade permaneça com o seu filho durante o período de 
amamentação.

Seção II

Do Atendimento a Adolescente  
com Transtorno Mental e com Dependência 
de Álcool e de Substância Psicoativa
Art 64. O adolescente em cumprimento de medida socioeducativa 
que apresente indícios de transtorno mental, de deficiência mental, 
ou associadas, deverá ser avaliado por equipe técnica multidisciplinar 
e multissetorial.

§ 1º As competências, a composição e a atuação da equipe técnica 
de que trata o caput deverão seguir, conjuntamente, as normas de 
referência do SUS e do Sinase, na forma do regulamento.
§ 2º A avaliação de que trata o caput subsidiará a elaboração e exe-
cução da terapêutica a ser adotada, a qual será incluída no PIA do 
adolescente, prevendo, se necessário, ações voltadas para a família.
§ 3º As informações produzidas na avaliação de que trata o caput 
são consideradas sigilosas.
§ 4º Excepcionalmente, o juiz poderá suspender a execução da 
medida socioeducativa, ouvidos o defensor e o Ministério Pú-
blico, com vistas a incluir o adolescente em programa de atenção 
integral à saúde mental que melhor atenda aos objetivos terapêu-
ticos estabelecidos para o seu caso específico.
§ 5º Suspensa a execução da medida socioeducativa, o juiz desig-
nará o responsável por acompanhar e informar sobre a evolução 
do atendimento ao adolescente.
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§ 6º A suspensão da execução da medida socioeducativa será ava-
liada, no mínimo, a cada 6 (seis) meses.

§ 7º O tratamento a que se submeterá o adolescente deverá obser-
var o previsto na Lei nº 10.216, de 6 de abril de 2001, que dispõe 
sobre a proteção e os direitos das pessoas portadoras de transtor-
nos mentais e redireciona o modelo assistencial em saúde mental.

§ 8º (VETADO).

Art. 65. Enquanto não cessada a jurisdição da Infância e Juventude, 
a autoridade judiciária, nas hipóteses tratadas no art. 64, poderá re-
meter cópia dos autos ao Ministério Público para eventual proposi-
tura de interdição e outras providências pertinentes.

Art. 66. (VETADO).

CAPÍTULO VI

Das Visitas a Adolescente em Cumprimento 
de Medida de Internação
Art. 67. A visita do cônjuge, companheiro, pais ou responsáveis, pa-
rentes e amigos a adolescente a quem foi aplicada medida socioedu-
cativa de internação observará dias e horários próprios definidos pela 
direção do programa de atendimento.

Art. 68. É assegurado ao adolescente casado ou que viva, comprova-
damente, em união estável o direito à visita íntima.

Parágrafo único. O visitante será identificado e registrado pela 
direção do programa de atendimento, que emitirá documento de 
identificação, pessoal e intransferível, específico para a realização 
da visita íntima.

Art. 69. É garantido aos adolescentes em cumprimento de medida 
socioeducativa de internação o direito de receber visita dos filhos, in-
dependentemente da idade desses.

Art. 70. O regulamento interno estabelecerá as hipóteses de proibi-
ção da entrada de objetos na unidade de internação, vedando o acesso 
aos seus portadores.
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CAPÍTULO VII

Dos Regimes Disciplinares
Art. 71. Todas as entidades de atendimento socioeducativo deverão, 
em seus respectivos regimentos, realizar a previsão de regime discipli-
nar que obedeça aos seguintes princípios:

I – tipificação explícita das infrações como leves, médias e gra-
ves e determinação das correspondentes sanções;

II – exigência da instauração formal de processo disciplinar 
para a aplicação de qualquer sanção, garantidos a ampla 
defesa e o contraditório;

III – obrigatoriedade de audiência do socioeducando nos ca-
sos em que seja necessária a instauração de processo disci-
plinar;

IV – sanção de duração determinada;
V – enumeração das causas ou circunstâncias que eximam, ate-

nuem ou agravem a sanção a ser imposta ao socioeducan-
do, bem como os requisitos para a extinção dessa;

VI – enumeração explícita das garantias de defesa;
VII – garantia de solicitação e rito de apreciação dos recursos 

cabíveis; e
VIII – apuração da falta disciplinar por comissão composta por, 

no mínimo, 3 (três) integrantes, sendo 1 (um), obrigatoria-
mente, oriundo da equipe técnica.

Art. 72. O regime disciplinar é independente da responsabilidade 
civil ou penal que advenha do ato cometido.

Art. 73. Nenhum socioeducando poderá desempenhar função ou 
tarefa de apuração disciplinar ou aplicação de sanção nas entidades 
de atendimento socioeducativo.

Art. 74. Não será aplicada sanção disciplinar sem expressa e anterior 
previsão legal ou regulamentar e o devido processo administrativo.

Art. 75. Não será aplicada sanção disciplinar ao socioeducando que 
tenha praticado a falta:
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I –  por coação irresistível ou por motivo de força maior; 
II – em legítima defesa, própria ou de outrem.

CAPÍTULO VIII

Da Capacitação para o Trabalho
Art. 76. O art. 2º do Decreto-Lei nº 4.048, de 22 de janeiro de 1942, 
passa a vigorar acrescido do seguinte § 1º, renumerando-se o atual 
parágrafo único para § 2º:

“Art. 2º .........................................................................

§ 1º As escolas do Senai poderão ofertar vagas aos usuários do 
Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo (Sinase) nas 
condições a serem dispostas em instrumentos de cooperação cele-
brados entre os operadores do Senai e os gestores dos Sistemas de 
Atendimento Socioeducativo locais.

§ 2º  ........................................................................” (NR)

Art. 77. O art. 3º do Decreto-Lei nº 8.621, de 10 de janeiro de 1946, 
passa a vigorar acrescido do seguinte § 1º, renumerando-se o atual 
parágrafo único para § 2º:

“Art. 3º .........................................................................

§ 1º As escolas do Senac poderão ofertar vagas aos usuários do 
Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo (Sinase) nas 
condições a serem dispostas em instrumentos de cooperação cele-
brados entre os operadores do Senac e os gestores dos Sistemas de 
Atendimento Socioeducativo locais.

§ 2º ........................................................................” (NR)

Art. 78. O art. 1º da Lei nº 8.315, de 23 de dezembro de 1991, passa 
a vigorar acrescido do seguinte parágrafo único:

“Art. 1º .........................................................................

Parágrafo único. Os programas de formação profissional rural 
do Senar poderão ofertar vagas aos usuários do Sistema Nacional 
de Atendimento Socioeducativo (Sinase) nas condições a serem 
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dispostas em instrumentos de cooperação celebrados entre os 
operadores do Senar e os gestores dos Sistemas de Atendimento 
Socioeducativo locais.” (NR)

Art. 79. O art. 3º da Lei nº 8.706, de 14 de setembro de 1993, passa 
a vigorar acrescido do seguinte parágrafo único:

“Art. 3º .........................................................................

Parágrafo único. Os programas de formação profissional do Senat 
poderão ofertar vagas aos usuários do Sistema Nacional de Aten-
dimento Socioeducativo (Sinase) nas condições a serem dispostas 
em instrumentos de cooperação celebrados entre os operadores do 
Senat e os gestores dos Sistemas de Atendimento Socioeducativo 
locais.” (NR)

Art. 80. O art. 429 do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, 
passa a vigorar acrescido do seguinte § 2º:

“Art. 429. .....................................................................

..........................................................................................

§ 2º Os estabelecimentos de que trata o caput ofertarão vagas de 
aprendizes a adolescentes usuários do Sistema Nacional de Aten-
dimento Socioeducativo (Sinase) nas condições a serem dispostas 
em instrumentos de cooperação celebrados entre os estabeleci-
mentos e os gestores dos Sistemas de Atendimento Socioeduca-
tivo locais.” (NR)

TÍTULO III
Disposições Finais e Transitórias

Art. 81. As entidades que mantenham programas de atendimento 
têm o prazo de até 6 (seis) meses após a publicação desta Lei para 
encaminhar ao respectivo Conselho Estadual ou Municipal dos Di-
reitos da Criança e do Adolescente proposta de adequação da sua ins-
crição, sob pena de interdição.

Art. 82. Os Conselhos dos Direitos da Criança e do Adolescente, em 
todos os níveis federados, com os órgãos responsáveis pelo sistema de 
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educação pública e as entidades de atendimento, deverão, no prazo 
de 1 (um) ano a partir da publicação desta Lei, garantir a inserção de 
adolescentes em cumprimento de medida socioeducativa na rede pú-
blica de educação, em qualquer fase do período letivo, contemplando 
as diversas faixas etárias e níveis de instrução.

Art. 83. Os programas de atendimento socioeducativo sob a responsabi-
lidade do Poder Judiciário serão, obrigatoriamente, transferidos ao Poder 
Executivo no prazo máximo de 1 (um) ano a partir da publicação desta 
Lei e de acordo com a política de oferta dos programas aqui definidos.

Art. 84. Os programas de internação e semiliberdade sob a respon-
sabilidade dos Municípios serão, obrigatoriamente, transferidos para 
o Poder Executivo do respectivo Estado no prazo máximo de 1 (um) 
ano a partir da publicação desta Lei e de acordo com a política de 
oferta dos programas aqui definidos.

Art. 85. A não transferência de programas de atendimento para os 
devidos entes responsáveis, no prazo determinado nesta Lei, impor-
tará na interdição do programa e caracterizará ato de improbidade 
administrativa do agente responsável, vedada, ademais, ao Poder Ju-
diciário e ao Poder Executivo municipal, ao final do referido prazo, a 
realização de despesas para a sua manutenção.

Art. 86. Os arts. 90, 97, 121, 122, 198 e 208 da Lei nº 8.069, de 13 
de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), passam a 
vigorar com a seguinte redação:

“Art. 90. ........................................................................

............................................................................................

 V – prestação de serviços à comunidade; 
 VI – liberdade assistida;
 VII – semiliberdade; e 
 VIII – internação.

.....................................................................................” (NR) 

“Art. 97. (VETADO)”

“Art. 121. ......................................................................

............................................................................................
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§ 7º A determinação judicial mencionada no § 1º poderá ser revis-
ta a qualquer tempo pela autoridade judiciária.” (NR)

“Art. 122. ......................................................................

..........................................................................................

§ 1º O prazo de internação na hipótese do inciso III deste artigo 
não poderá ser superior a 3 (três) meses, devendo ser decretada 
judicialmente após o devido processo legal.

...................................................................................” (NR)

“Art. 198. Nos procedimentos afetos à Justiça da Infância e da 
Juventude, inclusive os relativos à execução das medidas socioeduca-
tivas, adotar-se-á o sistema recursal da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro 
de 1973 (Código de Processo Civil), com as seguintes adaptações:

.............................................................................................

II – em todos os recursos, salvo nos embargos de declaração, o prazo 
para o Ministério Público e para a defesa será sempre de 10 (dez) dias;

......................................................................................” (NR)

“Art. 208. .....................................................................

............................................................................................

X –  de programas de atendimento para a execução das medidas 
socioeducativas e aplicação de medidas de proteção.

...................................................................................” (NR)

Art. 87. A Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança 
e do Adolescente), passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 260. Os contribuintes poderão efetuar doações aos Fundos 
dos Direitos da Criança e do Adolescente nacional, distrital, estaduais 
ou municipais, devidamente comprovadas, sendo essas integralmente 
deduzidas do imposto de renda, obedecidos os seguintes limites:

I – 1% (um por cento) do imposto sobre a renda devido apurado 
pelas pessoas jurídicas tributadas com base no lucro real; e

II – 6% (seis por cento) do imposto sobre a renda apurado 
pelas pessoas f ísicas na Declaração de Ajuste Anual, 
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observado o disposto no art. 22 da Lei nº 9.532, de 10 de 
dezembro de 1997.

.............................................................................................

§ 5º Observado o disposto no § 4º do art. 3º da Lei nº 9.249, de 26 
de dezembro de 1995, a dedução de que trata o inciso I do caput:

I – será considerada isoladamente, não se submetendo a limite 
em conjunto com outras deduções do imposto; e

II – não poderá ser computada como despesa operacional na 
apuração do lucro real.” (NR)

“Art. 260-A. A partir do exercício de 2010, ano-calendário de 
2009, a pessoa física poderá optar pela doação de que trata o inciso II 
do caput do art. 260 diretamente em sua Declaração de Ajuste Anual.

§ 1º A doação de que trata o caput poderá ser deduzida até os seguin-
tes percentuais aplicados sobre o imposto apurado na declaração:

I – (VETADO);
II – (VETADO);

III – 3% (três por cento) a partir do exercício de 2012.
§ 2º A dedução de que trata o caput:

I – está sujeita ao limite de 6% (seis por cento) do imposto so-
bre a renda apurado na declaração de que trata o inciso II 
do caput do art. 260;

II – não se aplica à pessoa física que:

a)  utilizar o desconto simplificado;
b)  apresentar declaração em formulário; ou
c)  entregar a declaração fora do prazo;

 III – só se aplica às doações em espécie; e
 IV – não exclui ou reduz outros benefícios ou deduções em vigor.

§ 3º O pagamento da doação deve ser efetuado até a data de venci-
mento da primeira quota ou quota única do imposto, observadas 
instruções específicas da Secretaria da Receita Federal do Brasil.

§ 4º O não pagamento da doação no prazo estabelecido no § 3º 
implica a glosa definitiva desta parcela de dedução, ficando a 
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pessoa física obrigada ao recolhimento da diferença de imposto 
devido apurado na Declaração de Ajuste Anual com os acrésci-
mos legais previstos na legislação.

§ 5º A pessoa física poderá deduzir do imposto apurado na De-
claração de Ajuste Anual as doações feitas, no respectivo ano-ca-
lendário, aos fundos controlados pelos Conselhos dos Direitos 
da Criança e do Adolescente municipais, distrital, estaduais e 
nacional concomitantemente com a opção de que trata o caput, 
respeitado o limite previsto no inciso II do art. 260.”

“Art. 260-B. A doação de que trata o inciso I do art. 260 poderá 
ser deduzida:

I – do imposto devido no trimestre, para as pessoas jurídicas 
que apuram o imposto trimestralmente; e

II – do imposto devido mensalmente e no ajuste anual, para as 
pessoas jurídicas que apuram o imposto anualmente.

Parágrafo único. A doação deverá ser efetuada dentro do período 
a que se refere a apuração do imposto.”

“Art. 260-C. As doações de que trata o art. 260 desta Lei podem 
ser efetuadas em espécie ou em bens.

Parágrafo único. As doações efetuadas em espécie devem ser de-
positadas em conta específica, em instituição financeira pública, 
vinculadas aos respectivos fundos de que trata o art. 260.”

“Art. 260-D. Os órgãos responsáveis pela administração das con-
tas dos Fundos dos Direitos da Criança e do Adolescente nacio-
nal, estaduais, distrital e municipais devem emitir recibo em favor 
do doador, assinado por pessoa competente e pelo presidente do 
Conselho correspondente, especificando:

I – número de ordem;
II – nome, Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) e 

endereço do emitente;
III – nome, CNPJ ou Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) do 

doador; 
IV – data da doação e valor efetivamente recebido; e
V –  ano-calendário a que se refere a doação.
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§ 1º O comprovante de que trata o caput deste artigo pode ser emi-
tido anualmente, desde que discrimine os valores doados mês a mês.

§ 2º No caso de doação em bens, o comprovante deve conter a 
identificação dos bens, mediante descrição em campo próprio ou 
em relação anexa ao comprovante, informando também se houve 
avaliação, o nome, CPF ou CNPJ e endereço dos avaliadores.”

“Art. 260-E. Na hipótese da doação em bens, o doador deverá:
I – comprovar a propriedade dos bens, mediante documenta-

ção hábil;
II – baixar os bens doados na declaração de bens e direitos, 

quando se tratar de pessoa física, e na escrituração, no caso 
de pessoa jurídica; e

III – considerar como valor dos bens doados:
a)  para as pessoas físicas, o valor constante da última decla-

ração do imposto de renda, desde que não exceda o valor 
de mercado;

b)  para as pessoas jurídicas, o valor contábil dos bens.
Parágrafo único. O preço obtido em caso de leilão não será con-
siderado na determinação do valor dos bens doados, exceto se o 
leilão for determinado por autoridade judiciária.”
“Art. 260-F. Os documentos a que se referem os arts. 260-D e 
260-E devem ser mantidos pelo contribuinte por um prazo de 
5 (cinco) anos para fins de comprovação da dedução perante a 
Receita Federal do Brasil.”
“Art. 260-G. Os órgãos responsáveis pela administração das con-
tas dos Fundos dos Direitos da Criança e do Adolescente nacio-
nal, estaduais, distrital e municipais devem:

I – manter conta bancária específica destinada exclusivamente 
a gerir os recursos do Fundo;

II – manter controle das doações recebidas; e
III – informar anualmente à Secretaria da Receita Federal do 

Brasil as doações recebidas mês a mês, identificando os 
seguintes dados por doador:
a)  nome, CNPJ ou CPF;
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b)  valor doado, especificando se a doação foi em espécie ou 
em bens.”

“Art. 260-H. Em caso de descumprimento das obrigações previs-
tas no art. 260-G, a Secretaria da Receita Federal do Brasil dará 
conhecimento do fato ao Ministério Público.”

“Art. 260-I. Os Conselhos dos Direitos da Criança e do Adoles-
cente nacional, estaduais, distrital e municipais divulgarão ampla-
mente à comunidade:

I – o calendário de suas reuniões;
II – as ações prioritárias para aplicação das políticas de atendi-

mento à criança e ao adolescente;
III – os requisitos para a apresentação de projetos a serem bene-

ficiados com recursos dos Fundos dos Direitos da Criança e 
do Adolescente nacional, estaduais, distrital ou municipais;

IV – a relação dos projetos aprovados em cada ano-calendário 
e o valor dos recursos previstos para implementação das 
ações, por projeto;

V – o total dos recursos recebidos e a respectiva destinação, por 
projeto atendido, inclusive com cadastramento na base de 
dados do Sistema de Informações sobre a Infância e a Ado-
lescência; e

VI – a avaliação dos resultados dos projetos beneficiados com 
recursos dos Fundos dos Direitos da Criança e do Adoles-
cente nacional, estaduais, distrital e municipais.”

“Art. 260-J. O Ministério Público determinará, em cada Comar-
ca, a forma de fiscalização da aplicação dos incentivos fiscais refe-
ridos no art. 260 desta Lei.

Parágrafo único. O descumprimento do disposto nos arts. 260-G 
e 260-I sujeitará os infratores a responder por ação judicial proposta 
pelo Ministério Público, que poderá atuar de ofício, a requeri-
mento ou representação de qualquer cidadão.”

“Art. 260-K. A Secretaria de Direitos Humanos da Presidência da 
República (SDH/PR) encaminhará à Secretaria da Receita Fede-
ral do Brasil, até 31 de outubro de cada ano, arquivo eletrônico 
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contendo a relação atualizada dos Fundos dos Direitos da Criança e 
do Adolescente nacional, distrital, estaduais e municipais, com a in-
dicação dos respectivos números de inscrição no CNPJ e das contas 
bancárias específicas mantidas em instituições financeiras públicas, 
destinadas exclusivamente a gerir os recursos dos Fundos.”

“Art. 260-L. A Secretaria da Receita Federal do Brasil expedirá 
as instruções necessárias à aplicação do disposto nos arts. 260 a 
260-K.”

Art. 88. O parágrafo único do art. 3º da Lei nº 12.213, de 20 de janei-
ro de 2010, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 3º ..........................................................................

Parágrafo único. A dedução a que se refere o caput deste artigo não 
poderá ultrapassar 1% (um por cento) do imposto devido.” (NR)

Art. 89. (VETADO).

Art. 90. Esta Lei entra em vigor após decorridos 90 (noventa) dias de 
sua publicação oficial.

Brasília, 18 de janeiro de 2012;  
191º da Independência e 124º da República.

DILMA ROUSSEFF
José Eduardo Cardozo Guido Mantega

Alexandre Rocha Santos Padilha
Miriam Belchior Maria do Rosário Nunes
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Lei do Menino
Bernardo

Lei nº- 13.010, de 26 de junho de 2014
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Altera a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Crian-
ça e do Adolescente), para estabelecer o direito da criança e do adoles-
cente de serem educados e cuidados sem o uso de castigos físicos ou 
de tratamento cruel ou degradante, e altera a Lei nº 9.394, de 20 de 
dezembro de 1996.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta 

e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º A Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança 
e do Adolescente), passa a vigorar acrescida dos seguintes arts. 18-A, 
18-B e 70-A:

“Art. 18-A. A criança e o adolescente têm o direito de ser educa-
dos e cuidados sem o uso de castigo físico ou de tratamento cruel 
ou degradante, como formas de correção, disciplina, educação ou 
qualquer outro pretexto, pelos pais, pelos integrantes da família 
ampliada, pelos responsáveis, pelos agentes públicos executores 
de medidas socioeducativas ou por qualquer pessoa encarregada 
de cuidar deles, tratá-los, educá-los ou protegê-los.

Parágrafo único. Para os fins desta Lei, considera-se:

I – castigo físico: ação de natureza disciplinar ou punitiva 
aplicada com o uso da força física sobre a criança ou o ado-
lescente que resulte em:
a)  sofrimento físico; ou
b)  lesão;

 II – tratamento cruel ou degradante: conduta ou forma cruel 
de tratamento em relação à criança ou ao adolescente que:
a)  humilhe; ou
b)  ameace gravemente; ou
c)  ridicularize.”

“Art. 18-B. Os pais, os integrantes da família ampliada, os respon-
sáveis, os agentes públicos executores de medidas socioeducativas 
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ou qualquer pessoa encarregada de cuidar de crianças e de ado-
lescentes, tratá-los, educá-los ou protegê-los que utilizarem cas-
tigo físico ou tratamento cruel ou degradante como formas de 
correção, disciplina, educação ou qualquer outro pretexto estarão 
sujeitos, sem prejuízo de outras sanções cabíveis, às seguintes me-
didas, que serão aplicadas de acordo com a gravidade do caso:

I – encaminhamento a programa oficial ou comunitário de 
proteção à família;

II – encaminhamento a tratamento psicológico ou psiquiátrico; 
III – encaminhamento a cursos ou programas de orientação;
IV – obrigação de encaminhar a criança a tratamento especia-

lizado;
V – advertência.

Parágrafo único. As medidas previstas neste artigo serão aplicadas 
pelo Conselho Tutelar, sem prejuízo de outras providências legais.”

“Art. 70-A. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municí-
pios deverão atuar de forma articulada na elaboração de políticas 
públicas e na execução de ações destinadas a coibir o uso de casti-
go físico ou de tratamento cruel ou degradante e difundir formas 
não violentas de educação de crianças e de adolescentes, tendo 
como principais ações:

I – a promoção de campanhas educativas permanentes para a 
divulgação do direito da criança e do adolescente de serem 
educados e cuidados sem o uso de castigo físico ou de tra-
tamento cruel ou degradante e dos instrumentos de prote-
ção aos direitos humanos;

II – a integração com os órgãos do Poder Judiciário, do Mi-
nistério Público e da Defensoria Pública, com o Conse-
lho Tutelar, com os Conselhos de Direitos da Criança e 
do Adolescente e com as entidades não governamentais 
que atuam na promoção, proteção e defesa dos direitos da 
criança e do adolescente;

III – a formação continuada e a capacitação dos profissionais de 
saúde, educação e assistência social e dos demais agentes 
que atuam na promoção, proteção e defesa dos direitos 

ECA_miolo_11set2023.indd   186ECA_miolo_11set2023.indd   186 19/09/2023   10:0219/09/2023   10:02



Lei nº- 13.010, de 26 de junho de 2014

187

da criança e do adolescente para o desenvolvimento das 
competências necessárias à prevenção, à identificação de 
evidências, ao diagnóstico e ao enfrentamento de todas as 
formas de violência contra a criança e o adolescente;

IV – o apoio e o incentivo às práticas de resolução pacífica de 
conflitos que envolvam violência contra a criança e o ado-
lescente;

V – a inclusão, nas políticas públicas, de ações que visem a ga-
rantir os direitos da criança e do adolescente, desde a atenção 
pré-natal, e de atividades junto aos pais e responsáveis com 
o objetivo de promover a informação, a reflexão, o debate e 
a orientação sobre alternativas ao uso de castigo físico ou de 
tratamento cruel ou degradante no processo educativo;

VI – a promoção de espaços intersetoriais locais para a articula-
ção de ações e a elaboração de planos de atuação conjunta 
focados nas famílias em situação de violência, com partici-
pação de profissionais de saúde, de assistência social e de 
educação e de órgãos de promoção, proteção e defesa dos 
direitos da criança e do adolescente.

Parágrafo único. As famílias com crianças e adolescentes com 
deficiência terão prioridade de atendimento nas ações e políticas 
públicas de prevenção e proteção.”

Art. 2º Os arts. 13 e 245 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, 
passam a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 13. Os casos de suspeita ou confirmação de castigo físico, de 
tratamento cruel ou degradante e de maus-tratos contra criança 
ou adolescente serão obrigatoriamente comunicados ao Conse-
lho Tutelar da respectiva localidade, sem prejuízo de outras pro-
vidências legais.

...................................................................................” (NR)

“Art. 245. (VETADO)”.

Art. 3º O art. 26 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 (Lei de 
Diretrizes e Bases da Educação Nacional), passa a vigorar acrescido 
do seguinte § 9º:
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“Art. 26. ........................................................................

.............................................................................................

§ 9º Conteúdos relativos aos direitos humanos e à prevenção de 
todas as formas de violência contra a criança e o adolescente 
serão incluídos, como temas transversais, nos currículos escolares 
de que trata o caput deste artigo, tendo como diretriz a Lei 
nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Ado-
lescente), observada a produção e distribuição de material didático 
adequado.” (NR)

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 26 de junho de 2014; 
193º da Independência e 126º da República.

DILMA ROUSSEFF
José Eduardo Cardozo

Ideli Salvatti  
Luís Inácio Lucena Adams
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Lei da Primeira
Infância

Lei nº- 13.257, de 8 de março de 2016
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Dispõe sobre as políticas públicas para a primeira infância e altera 
a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Ado-
lescente), o Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 (Código de 
Processo Penal), a Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada 
pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, a Lei nº 11.770, de 
9 de setembro de 2008, e a Lei nº 12.662, de 5 de junho de 2012.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta  

e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Esta Lei estabelece princípios e diretrizes para a formulação 
e a implementação de políticas públicas para a primeira infância em 
atenção à especificidade e à relevância dos primeiros anos de vida no 
desenvolvimento infantil e no desenvolvimento do ser humano, em 
consonância com os princípios e diretrizes da Lei nº 8.069, de 13 de 
julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente); altera a Lei 
nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adoles-
cente); altera os arts. 6º, 185, 304 e 318 do Decreto-Lei nº 3.689, de 
3 de outubro de 1941 (Código de Processo Penal); acrescenta incisos 
ao art. 473 da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada 
pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; altera os arts. 1º, 
3º, 4º e 5º da Lei nº 11.770, de 9 de setembro de 2008; e acrescenta 
parágrafos ao art. 5º da Lei nº 12.662, de 5 de junho de 2012.

Art. 2º Para os efeitos desta Lei, considera-se primeira infância o pe-
ríodo que abrange os primeiros 6 (seis) anos completos ou 72 (seten-
ta e dois) meses de vida da criança.

Art. 3º A prioridade absoluta em assegurar os direitos da criança, 
do adolescente e do jovem, nos termos do art. 227 da Constituição 
Federal e do art. 4º da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, implica o 
dever do Estado de estabelecer políticas, planos, programas e serviços 
para a primeira infância que atendam às especificidades dessa faixa 
etária, visando a garantir seu desenvolvimento integral.
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Art. 4º As políticas públicas voltadas ao atendimento dos direitos da 
criança na primeira infância serão elaboradas e executadas de forma a:

I – atender ao interesse superior da criança e à sua condição de 
sujeito de direitos e de cidadã;

II – incluir a participação da criança na definição das ações que 
lhe digam respeito, em conformidade com suas caracterís-
ticas etárias e de desenvolvimento;

III – respeitar a individualidade e os ritmos de desenvolvimento 
das crianças e valorizar a diversidade da infância brasileira, 
assim como as diferenças entre as crianças em seus contex-
tos sociais e culturais;

IV – reduzir as desigualdades no acesso aos bens e serviços que 
atendam aos direitos da criança na primeira infância, priori-
zando o investimento público na promoção da justiça social, 
da equidade e da inclusão sem discriminação da criança;

V – articular as dimensões ética, humanista e política da criança 
cidadã com as evidências científicas e a prática profissional 
no atendimento da primeira infância;

VI – adotar abordagem participativa, envolvendo a sociedade, 
por meio de suas organizações representativas, os profis-
sionais, os pais e as crianças, no aprimoramento da quali-
dade das ações e na garantia da oferta dos serviços;

VII – articular as ações setoriais com vistas ao atendimento inte-
gral e integrado;

VIII – descentralizar as ações entre os entes da Federação;
IX – promover a formação da cultura de proteção e promoção 

da criança, com apoio dos meios de comunicação social.
Parágrafo único. A participação da criança na formulação das 
políticas e das ações que lhe dizem respeito tem o objetivo de pro-
mover sua inclusão social como cidadã e dar-se-á de acordo com 
a especificidade de sua idade, devendo ser realizada por profissio-
nais qualificados em processos de escuta adequados às diferentes 
formas de expressão infantil.

Art. 5º Constituem áreas prioritárias para as políticas públicas para 
a primeira infância a saúde, a alimentação e a nutrição, a educação 
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infantil, a convivência familiar e comunitária, a assistência social à 
família da criança, a cultura, o brincar e o lazer, o espaço e o meio 
ambiente, bem como a proteção contra toda forma de violência e de 
pressão consumista, a prevenção de acidentes e a adoção de medidas 
que evitem a exposição precoce à comunicação mercadológica.

Art. 6º A Política Nacional Integrada para a primeira infância será 
formulada e implementada mediante abordagem e coordenação in-
tersetorial que articule as diversas políticas setoriais a partir de uma 
visão abrangente de todos os direitos da criança na primeira infância.

Art. 7º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
poderão instituir, nos respectivos âmbitos, comitê intersetorial de 
políticas públicas para a primeira infância com a f inalidade de 
assegurar a articulação das ações voltadas à proteção e à promoção 
dos direitos da criança, garantida a participação social por meio dos 
conselhos de direitos.

§ 1º Caberá ao Poder Executivo no âmbito da União, dos Esta-
dos, do Distrito Federal e dos Municípios indicar o órgão res-
ponsável pela coordenação do comitê intersetorial previsto no 
caput deste artigo.

§ 2º O órgão indicado pela União nos termos do § 1º deste artigo 
manterá permanente articulação com as instâncias de coordenação 
das ações estaduais, distrital e municipais de atenção à criança na pri-
meira infância, visando à complementaridade das ações e ao cumpri-
mento do dever do Estado na garantia dos direitos da criança.

Art. 8º O pleno atendimento dos direitos da criança na primeira 
infância constitui objetivo comum de todos os entes da Federação, 
segundo as respectivas competências constitucionais e legais, a ser 
alcançado em regime de colaboração entre a União, os Estados, o 
Distrito Federal e os Municípios.

Parágrafo único. A União buscará a adesão dos Estados, do Dis-
trito Federal e dos Municípios à abordagem multi e intersetorial 
no atendimento dos direitos da criança na primeira infância e 
oferecerá assistência técnica na elaboração de planos estaduais, 
distrital e municipais para a primeira infância que articulem os 
diferentes setores.
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Art. 9º As políticas para a primeira infância serão articuladas com 
as instituições de formação profissional, visando à adequação dos 
cursos às características e necessidades das crianças e à formação de 
profissionais qualificados, para possibilitar a expansão com qualida-
de dos diversos serviços.
Art. 10. Os profissionais que atuam nos diferentes ambientes de 
execução das políticas e programas destinados à criança na primeira 
infância terão acesso garantido e prioritário à qualificação, sob a for-
ma de especialização e atualização, em programas que contemplem, 
entre outros temas, a especificidade da primeira infância, a estratégia 
da intersetorialidade na promoção do desenvolvimento integral e a 
prevenção e a proteção contra toda forma de violência contra a criança.
Art. 11. As políticas públicas terão, necessariamente, componentes 
de monitoramento e coleta sistemática de dados, avaliação periódica 
dos elementos que constituem a oferta dos serviços à criança e divul-
gação dos seus resultados.

§ 1º A União manterá instrumento individual de registro unifica-
do de dados do crescimento e desenvolvimento da criança, assim 
como sistema informatizado, que inclua as redes pública e privada 
de saúde, para atendimento ao disposto neste artigo.
§ 2º A União informará à sociedade a soma dos recursos aplicados 
anualmente no conjunto dos programas e serviços para a primeira 
infância e o percentual que os valores representam em relação ao 
respectivo orçamento realizado, bem como colherá informações 
sobre os valores aplicados pelos demais entes da Federação.

Art. 12. A sociedade participa solidariamente com a família e o Es-
tado da proteção e da promoção da criança na primeira infância, nos 
termos do caput e do § 7º do art. 227, combinado com o inciso II do 
art. 204 da Constituição Federal, entre outras formas:

I – formulando políticas e controlando ações, por meio de or-
ganizações representativas;

II – integrando conselhos, de forma paritária com representan-
tes governamentais, com funções de planejamento, acom-
panhamento, controle social e avaliação;

III – executando ações diretamente ou em parceria com o poder 
público;
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IV – desenvolvendo programas, projetos e ações compreendi-
dos no conceito de responsabilidade social e de investi-
mento social privado;

V – criando, apoiando e participando de redes de proteção e 
cuidado à criança nas comunidades;

VI – promovendo ou participando de campanhas e ações que 
visem a aprofundar a consciência social sobre o significado 
da primeira infância no desenvolvimento do ser humano.

Art. 13. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
apoiarão a participação das famílias em redes de proteção e cuidado 
da criança em seus contextos sociofamiliar e comunitário visando, 
entre outros objetivos, à formação e ao fortalecimento dos vínculos 
familiares e comunitários, com prioridade aos contextos que apresen-
tem riscos ao desenvolvimento da criança.

Art. 14. As políticas e programas governamentais de apoio às famí-
lias, incluindo as visitas domiciliares e os programas de promoção da 
paternidade e maternidade responsáveis, buscarão a articulação das 
áreas de saúde, nutrição, educação, assistência social, cultura, traba-
lho, habitação, meio ambiente e direitos humanos, entre outras, com 
vistas ao desenvolvimento integral da criança.

§ 1º Os programas que se destinam ao fortalecimento da família 
no exercício de sua função de cuidado e educação de seus filhos 
na primeira infância promoverão atividades centradas na criança, 
focadas na família e baseadas na comunidade.

§ 2º As famílias identif icadas nas redes de saúde, educação e 
assistência social e nos órgãos do Sistema de Garantia dos Di-
reitos da Criança e do Adolescente que se encontrem em situa-
ção de vulnerabilidade e de risco ou com direitos violados para 
exercer seu papel protetivo de cuidado e educação da criança 
na primeira infância, bem como as que têm crianças com indi-
cadores de risco ou deficiência, terão prioridade nas políticas 
sociais públicas.

§ 3º As gestantes e as famílias com crianças na primeira infân-
cia deverão receber orientação e formação sobre maternidade 
e paternidade responsáveis, aleitamento materno, alimentação 
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complementar saudável, crescimento e desenvolvimento infan-
til integral, prevenção de acidentes e educação sem uso de cas-
tigos físicos, nos termos da Lei nº 13.010, de 26 de junho de 
2014, com o intuito de favorecer a formação e a consolidação 
de vínculos afetivos e estimular o desenvolvimento integral na 
primeira infância.

§ 4º A oferta de programas e de ações de visita domiciliar e de 
outras modalidades que estimulem o desenvolvimento integral na 
primeira infância será considerada estratégia de atuação sempre 
que respaldada pelas políticas públicas sociais e avaliada pela equi-
pe profissional responsável.

§ 5º Os programas de visita domiciliar voltados ao cuidado e edu-
cação na primeira infância deverão contar com profissionais qua-
lificados, apoiados por medidas que assegurem sua permanência 
e formação continuada.

Art. 15. As políticas públicas criarão condições e meios para que, 
desde a primeira infância, a criança tenha acesso à produção cultural 
e seja reconhecida como produtora de cultura.

Art. 16. A expansão da educação infantil deverá ser feita de manei-
ra a assegurar a qualidade da oferta, com instalações e equipamentos 
que obedeçam a padrões de infraestrutura estabelecidos pelo Minis-
tério da Educação, com profissionais qualificados conforme dispõe 
a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e Bases 
da Educação Nacional), e com currículo e materiais pedagógicos ade-
quados à proposta pedagógica.

Parágrafo único. A expansão da educação infantil das crianças 
de 0 (zero) a 3 (três) anos de idade, no cumprimento da meta do 
Plano Nacional de Educação, atenderá aos critérios definidos no 
território nacional pelo competente sistema de ensino, em articu-
lação com as demais políticas sociais.

Art. 17. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
deverão organizar e estimular a criação de espaços lúdicos que pro-
piciem o bem-estar, o brincar e o exercício da criatividade em locais 
públicos e privados onde haja circulação de crianças, bem como a 
fruição de ambientes livres e seguros em suas comunidades.
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Art. 18. O art. 3º da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto 
da Criança e do Adolescente), passa a vigorar acrescido do seguinte 
parágrafo único:

“Art. 3º ..........................................................................

Parágrafo único. Os direitos enunciados nesta Lei aplicam-se a 
todas as crianças e adolescentes, sem discriminação de nascimen-
to, situação familiar, idade, sexo, raça, etnia ou cor, religião ou 
crença, deficiência, condição pessoal de desenvolvimento e apren-
dizagem, condição econômica, ambiente social, região e local de 
moradia ou outra condição que diferencie as pessoas, as famílias 
ou a comunidade em que vivem.” (NR)

Art. 19. O art. 8º da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, passa a 
vigorar com a seguinte redação:

“Art. 8º É assegurado a todas as mulheres o acesso aos programas e 
às políticas de saúde da mulher e de planejamento reprodutivo e, 
às gestantes, nutrição adequada, atenção humanizada à gravidez, 
ao parto e ao puerpério e atendimento pré-natal, perinatal e pós-
-natal integral no âmbito do Sistema Único de Saúde.

§ 1º O atendimento pré-natal será realizado por profissionais da 
atenção primária.

§ 2º Os profissionais de saúde de referência da gestante garanti-
rão sua vinculação, no último trimestre da gestação, ao estabeleci-
mento em que será realizado o parto, garantido o direito de opção 
da mulher.

§ 3º Os serviços de saúde onde o parto for realizado assegurarão às 
mulheres e aos seus filhos recém-nascidos alta hospitalar respon-
sável e contrarreferência na atenção primária, bem como o acesso 
a outros serviços e a grupos de apoio à amamentação.

.......................................................................................

§ 5º A assistência referida no § 4º deste artigo deverá ser prestada 
também a gestantes e mães que manifestem interesse em entregar 
seus filhos para adoção, bem como a gestantes e mães que se en-
contrem em situação de privação de liberdade.
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§ 6º A gestante e a parturiente têm direito a 1 (um) acompanhante 
de sua preferência durante o período do pré-natal, do trabalho de 
parto e do pós-parto imediato.

§ 7º A gestante deverá receber orientação sobre aleitamento ma-
terno, alimentação complementar saudável e crescimento e desen-
volvimento infantil, bem como sobre formas de favorecer a cria-
ção de vínculos afetivos e de estimular o desenvolvimento integral 
da criança.

§ 8º A gestante tem direito a acompanhamento saudável duran-
te toda a gestação e a parto natural cuidadoso, estabelecendo-se a 
aplicação de cesariana e outras intervenções cirúrgicas por moti-
vos médicos.

§ 9º A atenção primária à saúde fará a busca ativa da gestante 
que não iniciar ou que abandonar as consultas de pré-natal, bem 
como da puérpera que não comparecer às consultas pós-parto.

§ 10. Incumbe ao poder público garantir, à gestante e à mulher 
com filho na primeira infância que se encontrem sob custódia em 
unidade de privação de liberdade, ambiência que atenda às normas 
sanitárias e assistenciais do Sistema Único de Saúde para o acolhi-
mento do filho, em articulação com o sistema de ensino compe-
tente, visando ao desenvolvimento integral da criança.” (NR)

Art. 20. O art. 9º da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, passa a 
vigorar acrescido dos seguintes §§ 1º e 2º:

“Art. 9º ........................................................................

§ 1º Os profissionais das unidades primárias de saúde desenvol-
verão ações sistemáticas, individuais ou coletivas, visando ao plane-
jamento, à implementação e à avaliação de ações de promoção, 
proteção e apoio ao aleitamento materno e à alimentação comple-
mentar saudável, de forma contínua.

§ 2º Os serviços de unidades de terapia intensiva neonatal deverão 
dispor de banco de leite humano ou unidade de coleta de leite 
humano.” (NR)

Art. 21. O art. 11 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, passa a 
vigorar com a seguinte redação:
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“Art. 11. É assegurado acesso integral às linhas de cuidado volta-
das à saúde da criança e do adolescente, por intermédio do Sistema 
Único de Saúde, observado o princípio da equidade no acesso a 
ações e serviços para promoção, proteção e recuperação da saúde.

§ 1º A criança e o adolescente com deficiência serão atendidos, 
sem discriminação ou segregação, em suas necessidades gerais de 
saúde e específicas de habilitação e reabilitação.

§ 2º Incumbe ao poder público fornecer gratuitamente, àqueles 
que necessitarem, medicamentos, órteses, próteses e outras tec-
nologias assistivas relativas ao tratamento, habilitação ou reabi-
litação para crianças e adolescentes, de acordo com as linhas de 
cuidado voltadas às suas necessidades específicas.

§ 3º Os profissionais que atuam no cuidado diário ou frequente 
de crianças na primeira infância receberão formação específica e 
permanente para a detecção de sinais de risco para o desenvolvi-
mento psíquico, bem como para o acompanhamento que se fizer 
necessário.” (NR)

Art. 22. O art. 12 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, passa a 
vigorar com a seguinte redação:

“Art. 12. Os estabelecimentos de atendimento à saúde, inclusive 
as unidades neonatais, de terapia intensiva e de cuidados inter-
mediários, deverão proporcionar condições para a permanência 
em tempo integral de um dos pais ou responsável, nos casos de 
internação de criança ou adolescente.” (NR)

Art. 23. O art. 13 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, passa a 
vigorar acrescido do seguinte § 2º, numerando-se o atual parágrafo 
único como § 1º:

“Art. 13. .......................................................................

§ 1º As gestantes ou mães que manifestem interesse em entregar 
seus filhos para adoção serão obrigatoriamente encaminhadas, 
sem constrangimento, à Justiça da Infância e da Juventude.

§ 2º Os serviços de saúde em suas diferentes portas de entrada, 
os serviços de assistência social em seu componente especializa-
do, o Centro de Referência Especializado de Assistência Social 
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(Creas) e os demais órgãos do Sistema de Garantia de Direitos da 
Criança e do Adolescente deverão conferir máxima prioridade ao 
atendimento das crianças na faixa etária da primeira infância com 
suspeita ou confirmação de violência de qualquer natureza, for-
mulando projeto terapêutico singular que inclua intervenção em 
rede e, se necessário, acompanhamento domiciliar.” (NR)

Art. 24. O art. 14 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, passa a 
vigorar acrescido dos seguintes §§ 2º, 3º e 4º, numerando-se o atual 
parágrafo único como § 1º:

“Art. 14. .......................................................................

§ 1º .............................................................................

§ 2º O Sistema Único de Saúde promoverá a atenção à saúde bu-
cal das crianças e das gestantes, de forma transversal, integral e in-
tersetorial com as demais linhas de cuidado direcionadas à mulher 
e à criança.

§ 3º A atenção odontológica à criança terá função educativa 
protetiva e será prestada, inicialmente, antes de o bebê nascer, 
por meio de aconselhamento pré-natal, e, posteriormente, no 
sexto e no décimo segundo anos de vida, com orientações sobre 
saúde bucal.

§ 4º A criança com necessidade de cuidados odontológicos espe-
ciais será atendida pelo Sistema Único de Saúde.” (NR)

Art. 25. O art. 19 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, passa a 
vigorar com a seguinte redação:

“Art. 19. É direito da criança e do adolescente ser criado e edu-
cado no seio de sua família e, excepcionalmente, em família 
substituta, assegurada a convivência familiar e comunitária, em 
ambiente que garanta seu desenvolvimento integral.

.............................................................................................

§ 3º A manutenção ou a reintegração de criança ou adolescente 
à sua família terá preferência em relação a qualquer outra provi-
dência, caso em que será esta incluída em serviços e programas de 
proteção, apoio e promoção, nos termos do § 1º do art. 23, dos 
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incisos I e IV do caput do art. 101 e dos incisos I a IV do caput 
do art. 129 desta Lei.

....................................................................................” (NR)

Art. 26. O art. 22 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, passa a 
vigorar acrescido do seguinte parágrafo único:

“Art. 22. .......................................................................

Parágrafo único. A mãe e o pai, ou os responsáveis, têm direitos 
iguais e deveres e responsabilidades compartilhados no cuidado 
e na educação da criança, devendo ser resguardado o direito de 
transmissão familiar de suas crenças e culturas, assegurados os di-
reitos da criança estabelecidos nesta Lei.” (NR)

Art. 27. O § 1º do art. 23 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, 
passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 23. ......................................................................

§ 1º Não existindo outro motivo que por si só autorize a decre-
tação da medida, a criança ou o adolescente será mantido em sua 
família de origem, a qual deverá obrigatoriamente ser incluída em 
serviços e programas oficiais de proteção, apoio e promoção.

...................................................................................” (NR)

Art. 28. O art. 34 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, passa a 
vigorar acrescido dos seguintes §§ 3º e 4º:

“Art. 34. ......................................................................

.............................................................................................

§ 3º A União apoiará a implementação de serviços de acolhimento 
em família acolhedora como política pública, os quais deverão dis-
por de equipe que organize o acolhimento temporário de crianças 
e de adolescentes em residências de famílias selecionadas, capacita-
das e acompanhadas que não estejam no cadastro de adoção.

§ 4º Poderão ser utilizados recursos federais, estaduais, distritais 
e municipais para a manutenção dos serviços de acolhimento em 
família acolhedora, facultando-se o repasse de recursos para a pró-
pria família acolhedora.” (NR)
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Art. 29. O inciso II do art. 87 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, 
passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 87. .......................................................................

.............................................................................................

 II – serviços, programas, projetos e benefícios de assistência so-
cial de garantia de proteção social e de prevenção e redução 
de violações de direitos, seus agravamentos ou reincidências;

...................................................................................” (NR)

Art. 30. O art. 88 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, passa a 
vigorar acrescido dos seguintes incisos VIII, IX e X:

“Art. 88. ......................................................................

............................................................................................

 VIII – especialização e formação continuada dos profissionais 
que trabalham nas diferentes áreas da atenção à primeira 
infância, incluindo os conhecimentos sobre direitos da 
criança e sobre desenvolvimento infantil;

 IX – formação profissional com abrangência dos diversos direi-
tos da criança e do adolescente que favoreça a intersetoria-
lidade no atendimento da criança e do adolescente e seu 
desenvolvimento integral;

 X – realização e divulgação de pesquisas sobre desenvolvimen-
to infantil e sobre prevenção da violência.” (NR)

Art. 31. O art. 92 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, passa a 
vigorar acrescido do seguinte § 7º:

“Art. 92. .....................................................................

.............................................................................................

§ 7º Quando se tratar de criança de 0 (zero) a 3 (três) anos em aco-
lhimento institucional, dar-se-á especial atenção à atuação de edu-
cadores de referência estáveis e qualitativamente significativos, às 
rotinas específicas e ao atendimento das necessidades básicas, in-
cluindo as de afeto como prioritárias.” (NR)
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Art. 32. O inciso IV do caput do art. 101 da Lei nº 8.069, de 13 de 
julho de 1990, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 101. ....................................................................

............................................................................................

IV – inclusão em serviços e programas oficiais ou comunitários 
de proteção, apoio e promoção da família, da criança e do ado-
lescente;

...................................................................................” (NR)

Art. 33. O art. 102 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, passa a 
vigorar acrescido dos seguintes §§ 5º e 6º:

“Art. 102. ....................................................................

...........................................................................................

§ 5º Os registros e certidões necessários à inclusão, a qualquer 
tempo, do nome do pai no assento de nascimento são isentos de 
multas, custas e emolumentos, gozando de absoluta prioridade.

§ 6º São gratuitas, a qualquer tempo, a averbação requerida do 
reconhecimento de paternidade no assento de nascimento e a cer-
tidão correspondente.” (NR)

Art. 34. O inciso I do art. 129 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 
1990, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 129. ....................................................................

I – encaminhamento a serviços e programas oficiais ou comunitá-
rios de proteção, apoio e promoção da família;

..................................................................................” (NR)

Art. 35. Os §§ 1º-A e 2º do art. 260 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 
1990, passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 260. ....................................................................

............................................................................................

§ 1º-A. Na definição das prioridades a serem atendidas com os 
recursos captados pelos fundos nacional, estaduais e municipais 
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dos direitos da criança e do adolescente, serão consideradas as dis-
posições do Plano Nacional de Promoção, Proteção e Defesa do 
Direito de Crianças e Adolescentes à Convivência Familiar e Co-
munitária e as do Plano Nacional pela Primeira Infância.

§ 2º Os conselhos nacional, estaduais e municipais dos direitos 
da criança e do adolescente fixarão critérios de utilização, por 
meio de planos de aplicação, das dotações subsidiadas e demais 
receitas, aplicando necessariamente percentual para incentivo ao 
acolhimento, sob a forma de guarda, de crianças e adolescentes e 
para programas de atenção integral à primeira infância em áreas 
de maior carência socioeconômica e em situações de calamidade.

.................................................................................” (NR)

Art. 36. A Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, passa a vigorar acres-
cida do seguinte art. 265-A:

“Art. 265-A. O poder público fará periodicamente ampla divulga-
ção dos direitos da criança e do adolescente nos meios de comu-
nicação social.

Parágrafo único. A divulgação a que se refere o caput será vei-
culada em linguagem clara, compreensível e adequada a crianças 
e adolescentes, especialmente às crianças com idade inferior a 
6 (seis) anos.”

Art. 37. O art. 473 da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), 
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, passa a 
vigorar acrescido dos seguintes incisos X e XI:

“Art. 473. ....................................................................

.............................................................................................

 X – até 2 (dois) dias para acompanhar consultas médicas e exa-
mes complementares durante o período de gravidez de sua 
esposa ou companheira;

 XI – por 1 (um) dia por ano para acompanhar filho de até 6 
(seis) anos em consulta médica.” (NR)

Art. 38. Os arts. 1º, 3º, 4º e 5º da Lei nº 11.770, de 9 de setembro de 
2008, passam a vigorar com as seguintes alterações: (Produção de efeito)

ECA_miolo_11set2023.indd   204ECA_miolo_11set2023.indd   204 19/09/2023   10:0219/09/2023   10:02



Lei nº- 13.257, de 8 de março de 2016

205

“Art. 1º É instituído o Programa Empresa Cidadã, destinado a 
prorrogar:

I – por 60 (sessenta) dias a duração da licença-maternidade 
prevista no inciso XVIII do caput do art. 7º da Consti-
tuição Federal;

II – por 15 (quinze) dias a duração da licença-paternidade, nos ter-
mos desta Lei, além dos 5 (cinco) dias estabelecidos no § 1º do 
art. 10 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.

§ 1º A prorrogação de que trata este artigo:

I – será garantida à empregada da pessoa jurídica que aderir 
ao Programa, desde que a empregada a requeira até o final 
do primeiro mês após o parto, e será concedida imediata-
mente após a fruição da licença-maternidade de que trata o 
inciso XVIII do caput do art. 7º da Constituição Federal;

II – será garantida ao empregado da pessoa jurídica que aderir 
ao Programa, desde que o empregado a requeira no prazo 
de 2 (dois) dias úteis após o parto e comprove participação 
em programa ou atividade de orientação sobre paternidade 
responsável.

§ 2º A prorrogação será garantida, na mesma proporção, à empre-
gada e ao empregado que adotar ou obtiver guarda judicial para 
fins de adoção de criança.” (NR)

“Art. 3º Durante o período de prorrogação da licença-maternida-
de e da licença-paternidade:

I – a empregada terá direito à remuneração integral, nos mesmos 
moldes devidos no período de percepção do salário-materni-
dade pago pelo Regime Geral de Previdência Social (RGPS);

II – o empregado terá direito à remuneração integral.” (NR)
“Art. 4º No período de prorrogação da licença-maternidade e da 
licença-paternidade de que trata esta Lei, a empregada e o empre-
gado não poderão exercer nenhuma atividade remunerada, e a 
criança deverá ser mantida sob seus cuidados.

Parágrafo único. Em caso de descumprimento do disposto no 
caput deste artigo, a empregada e o empregado perderão o direito 
à prorrogação.” (NR)
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“Art. 5º A pessoa jurídica tributada com base no lucro real poderá 
deduzir do imposto devido, em cada período de apuração, o total 
da remuneração integral da empregada e do empregado pago nos 
dias de prorrogação de sua licença-maternidade e de sua licença-pa-
ternidade, vedada a dedução como despesa operacional.

..................................................................................” (NR)

Art. 39. O Poder Executivo, com vistas ao cumprimento do disposto 
no inciso II do caput do art. 5º e nos arts. 12 e 14 da Lei Complementar 
nº 101, de 4 de maio de 2000, estimará o montante da renúncia fiscal 
decorrente do disposto no art. 38 desta Lei e o incluirá no demonstrati-
vo a que se refere o § 6º do art. 165 da Constituição Federal, que acom-
panhará o projeto de lei orçamentária cuja apresentação se der após de-
corridos 60 (sessenta) dias da publicação desta Lei. (Produção de efeito)

Art. 40. Os arts. 38 e 39 desta Lei produzem efeitos a partir do pri-
meiro dia do exercício subsequente àquele em que for implementado 
o disposto no art. 39.

Art. 41. Os arts. 6º, 185, 304 e 318 do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de 
outubro de 1941 (Código de Processo Penal), passam a vigorar com 
as seguintes alterações:

“Art. 6º .........................................................................

.............................................................................................

 X – colher informações sobre a existência de filhos, respecti-
vas idades e se possuem alguma deficiência e o nome e o 
contato de eventual responsável pelos cuidados dos filhos, 
indicado pela pessoa presa.” (NR)

“Art. 185. ....................................................................

............................................................................................

§ 10. Do interrogatório deverá constar a informação sobre a exis-
tência de filhos, respectivas idades e se possuem alguma deficiên-
cia e o nome e o contato de eventual responsável pelos cuidados 
dos filhos, indicado pela pessoa presa.” (NR)

“Art. 304. ....................................................................

............................................................................................
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§ 4º Da lavratura do auto de prisão em flagrante deverá constar a 
informação sobre a existência de filhos, respectivas idades e se pos-
suem alguma deficiência e o nome e o contato de eventual respon-
sável pelos cuidados dos filhos, indicado pela pessoa presa.” (NR)

“Art. 318. .....................................................................

.............................................................................................

 IV – gestante;
 V – mulher com filho de até 12 (doze) anos de idade incomple-

tos;
 VI – homem, caso seja o único responsável pelos cuidados do 

filho de até 12 (doze) anos de idade incompletos.
...................................................................................” (NR)

Art. 42. O art. 5º da Lei nº 12.662, de 5 de junho de 2012, passa a 
vigorar acrescido dos seguintes §§ 3º e 4º:

“Art. 5º .........................................................................

.............................................................................................

§ 3º O sistema previsto no caput deverá assegurar a interoperabilida-
de com o Sistema Nacional de Informações de Registro Civil (Sirc).

§ 4º Os estabelecimentos de saúde públicos e privados que realizam 
partos terão prazo de 1 (um) ano para se interligarem, mediante 
sistema informatizado, às serventias de registro civil existentes nas 
unidades federativas que aderirem ao sistema interligado previsto 
em regramento do Conselho Nacional de Justiça (CNJ).” (NR)

Art. 43. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 8 de março de 2016;  
195º da Independência e 128º da República.

DILMA ROUSSEFF
Nelson Barbosa  

Aloizio Mercadante  
Marcelo Costa e Castro 

Tereza Campello
Nilma Lino Gomes
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Estabelece o sistema de garantia de direitos da criança e do 
adolescente vítima ou testemunha de violência e altera a 
Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança 
e do Adolescente).

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta  

e eu sanciono a seguinte Lei:

TÍTULO I 

Disposições Gerais
Art. 1º Esta Lei normatiza e organiza o sistema de garantia de direitos 
da criança e do adolescente vítima ou testemunha de violência, cria 
mecanismos para prevenir e coibir a violência, nos termos do art. 227 
da Constituição Federal, da Convenção sobre os Direitos da Criança 
e seus protocolos adicionais, da Resolução nº 20/2005 do Conselho 
Econômico e Social das Nações Unidas e de outros diplomas interna-
cionais, e estabelece medidas de assistência e proteção à criança e ao 
adolescente em situação de violência.

Art. 2º A criança e o adolescente gozam dos direitos fundamentais ine-
rentes à pessoa humana, sendo-lhes asseguradas a proteção integral e as 
oportunidades e facilidades para viver sem violência e preservar sua saú-
de física e mental e seu desenvolvimento moral, intelectual e social, e 
gozam de direitos específicos à sua condição de vítima ou testemunha.

Parágrafo único. A União, os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios desenvolverão políticas integradas e coordenadas que 
visem a garantir os direitos humanos da criança e do adolescente 
no âmbito das relações domésticas, familiares e sociais, para res-
guardá-los de toda forma de negligência, discriminação, explora-
ção, violência, abuso, crueldade e opressão.
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Art. 3º Na aplicação e interpretação desta Lei, serão considerados os 
fins sociais a que ela se destina e, especialmente, as condições peculia-
res da criança e do adolescente como pessoas em desenvolvimento, às 
quais o Estado, a família e a sociedade devem assegurar a fruição dos 
direitos fundamentais com absoluta prioridade.

Parágrafo único. A aplicação desta Lei é facultativa para as ví-
timas e testemunhas de violência entre 18 (dezoito) e 21 (vinte 
e um) anos, conforme disposto no parágrafo único do art. 2º da 
Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do 
Adolescente).

Art. 4º Para os efeitos desta Lei, sem prejuízo da tipificação das con-
dutas criminosas, são formas de violência:

I – violência física, entendida como a ação infligida à crian-
ça ou ao adolescente que ofenda sua integridade ou saúde 
corporal ou que lhe cause sofrimento físico;

II – violência psicológica:
a) qualquer conduta de discriminação, depreciação ou des-

respeito em relação à criança ou ao adolescente median-
te ameaça, constrangimento, humilhação, manipulação, 
isolamento, agressão verbal e xingamento, ridiculariza-
ção, indiferença, exploração ou intimidação sistemática 
(bullying) que possa comprometer seu desenvolvimen-
to psíquico ou emocional; 

b) o ato de alienação parental, assim entendido como a 
interferência na formação psicológica da criança ou do 
adolescente, promovida ou induzida por um dos ge-
nitores, pelos avós ou por quem os tenha sob sua au-
toridade, guarda ou vigilância, que leve ao repúdio de 
genitor ou que cause prejuízo ao estabelecimento ou à 
manutenção de vínculo com este;

c) qualquer conduta que exponha a criança ou o adoles-
cente, direta ou indiretamente, a crime violento contra 
membro de sua família ou de sua rede de apoio, inde-
pendentemente do ambiente em que cometido, parti-
cularmente quando isto a torna testemunha;
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 III – violência sexual, entendida como qualquer conduta que 
constranja a criança ou o adolescente a praticar ou pre-
senciar conjunção carnal ou qualquer outro ato libidi-
noso, inclusive exposição do corpo em foto ou vídeo por 
meio eletrônico ou não, que compreenda:
a)  abuso sexual, entendido como toda ação que se utili-

za da criança ou do adolescente para fins sexuais, seja 
conjunção carnal ou outro ato libidinoso, realizado de 
modo presencial ou por meio eletrônico, para estimu-
lação sexual do agente ou de terceiro;

b) exploração sexual comercial, entendida como o uso da 
criança ou do adolescente em atividade sexual em tro-
ca de remuneração ou qualquer outra forma de com-
pensação, de forma independente ou sob patrocínio, 
apoio ou incentivo de terceiro, seja de modo presen-
cial ou por meio eletrônico;

c) tráfico de pessoas, entendido como o recrutamento, 
o transporte, a transferência, o alojamento ou o aco-
lhimento da criança ou do adolescente, dentro do ter-
ritório nacional ou para o estrangeiro, com o fim de 
exploração sexual, mediante ameaça, uso de força ou 
outra forma de coação, rapto, fraude, engano, abuso 
de autoridade, aproveitamento de situação de vulnera-
bilidade ou entrega ou aceitação de pagamento, entre 
os casos previstos na legislação;

 IV – violência institucional, entendida como a praticada por 
instituição pública ou conveniada, inclusive quando ge-
rar revitimização.

§ 1º Para os efeitos desta Lei, a criança e o adolescente serão 
ouvidos sobre a situação de violência por meio de escuta espe-
cializada e depoimento especial.
§ 2º Os órgãos de saúde, assistência social, educação, seguran-
ça pública e justiça adotarão os procedimentos necessários por 
ocasião da revelação espontânea da violência.
§ 3º Na hipótese de revelação espontânea da violência, a criança e o 
adolescente serão chamados a confirmar os fatos na forma especi-
ficada no § 1º deste artigo, salvo em caso de intervenções de saúde.
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§ 4º O não cumprimento do disposto nesta Lei implicará a aplica-
ção das sanções previstas na Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 
(Estatuto da Criança e do Adolescente).

TÍTULO II

Dos Direitos e Garantias
Art. 5º A aplicação desta Lei, sem prejuízo dos princípios estabele-
cidos nas demais normas nacionais e internacionais de proteção dos 
direitos da criança e do adolescente, terá como base, entre outros, os 
direitos e garantias fundamentais da criança e do adolescente a:

I – receber prioridade absoluta e ter considerada a condição 
peculiar de pessoa em desenvolvimento;

II – receber tratamento digno e abrangente;
III – ter a intimidade e as condições pessoais protegidas quando 

vítima ou testemunha de violência;
IV – ser protegido contra qualquer tipo de discriminação, inde-

pendentemente de classe, sexo, raça, etnia, renda, cultura, 
nível educacional, idade, religião, nacionalidade, proce-
dência regional, regularidade migratória, deficiência ou 
qualquer outra condição sua, de seus pais ou de seus repre-
sentantes legais;

V – receber informação adequada à sua etapa de desenvolvi-
mento sobre direitos, inclusive sociais, serviços disponíveis, 
representação jurídica, medidas de proteção, reparação de 
danos e qualquer procedimento a que seja submetido;

VI – ser ouvido e expressar seus desejos e opiniões, assim como 
permanecer em silêncio;

VII – receber assistência qualificada jurídica e psicossocial es-
pecializada, que facilite a sua participação e o resguarde 
contra comportamento inadequado adotado pelos demais 
órgãos atuantes no processo;

VIII – ser resguardado e protegido de sofrimento, com direito a 
apoio, planejamento de sua participação, prioridade na tra-
mitação do processo, celeridade processual, idoneidade do 
atendimento e limitação das intervenções;
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IX – ser ouvido em horário que lhe for mais adequado e conve-
niente, sempre que possível;

X – ter segurança, com avaliação contínua sobre possibilidades 
de intimidação, ameaça e outras formas de violência;

XI – ser assistido por profissional capacitado e conhecer os pro-
fissionais que participam dos procedimentos de escuta 
especializada e depoimento especial;

XII – ser reparado quando seus direitos forem violados; 
XIII – conviver em família e em comunidade;
XIV – ter as informações prestadas tratadas confidencialmen-

te, sendo vedada a utilização ou o repasse a terceiro das 
declarações feitas pela criança e pelo adolescente vítima, 
salvo para os fins de assistência à saúde e de persecução 
penal;

XV – prestar declarações em formato adaptado à criança e ao ado-
lescente com deficiência ou em idioma diverso do português.

Parágrafo único. O planejamento referido no inciso VIII, no 
caso de depoimento especial, será realizado entre os profissionais 
especializados e o juízo.

Art. 6º A criança e o adolescente vítima ou testemunha de violência 
têm direito a pleitear, por meio de seu representante legal, medidas 
protetivas contra o autor da violência.

Parágrafo único. Os casos omissos nesta Lei serão interpretados 
à luz do disposto na Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto 
da Criança e do Adolescente), na Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 
2006 (Lei Maria da Penha), e em normas conexas.

TÍTULO III
Da Escuta Especializada  

e do Depoimento Especial
Art. 7º Escuta especializada é o procedimento de entrevista sobre 
situação de violência com criança ou adolescente perante órgão da 
rede de proteção, limitado o relato estritamente ao necessário para o 
cumprimento de sua finalidade.

ECA_miolo_11set2023.indd   215ECA_miolo_11set2023.indd   215 19/09/2023   10:0219/09/2023   10:02



ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

216

Art. 8º Depoimento especial é o procedimento de oitiva de criança 
ou adolescente vítima ou testemunha de violência perante autorida-
de policial ou judiciária.
Art. 9º A criança ou o adolescente será resguardado de qualquer 
contato, ainda que visual, com o suposto autor ou acusado, ou com 
outra pessoa que represente ameaça, coação ou constrangimento.
Art. 10. A escuta especializada e o depoimento especial serão realiza-
dos em local apropriado e acolhedor, com infraestrutura e espaço fí-
sico que garantam a privacidade da criança ou do adolescente vítima 
ou testemunha de violência.
Art. 11. O depoimento especial reger-se-á por protocolos e, sempre 
que possível, será realizado uma única vez, em sede de produção an-
tecipada de prova judicial, garantida a ampla defesa do investigado.

§ 1º O depoimento especial seguirá o rito cautelar de antecipação 
de prova:

I – quando a criança ou o adolescente tiver menos de 7 (sete) 
anos;

II  –  em caso de violência sexual.
§ 2º Não será admitida a tomada de novo depoimento especial, 
salvo quando justificada a sua imprescindibilidade pela autorida-
de competente e houver a concordância da vítima ou da testemu-
nha, ou de seu representante legal.

Art. 12. O depoimento especial será colhido conforme o seguinte 
procedimento:

I – os profissionais especializados esclarecerão a criança ou o 
adolescente sobre a tomada do depoimento especial, in-
formando-lhe os seus direitos e os procedimentos a serem 
adotados e planejando sua participação, sendo vedada a lei-
tura da denúncia ou de outras peças processuais;

II – é assegurada à criança ou ao adolescente a livre narrativa 
sobre a situação de violência, podendo o profissional es-
pecializado intervir quando necessário, utilizando técnicas 
que permitam a elucidação dos fatos;

III – no curso do processo judicial, o depoimento especial será 
transmitido em tempo real para a sala de audiência, preser-
vado o sigilo;
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IV – findo o procedimento previsto no inciso II deste artigo, 
o juiz, após consultar o Ministério Público, o defensor e 
os assistentes técnicos, avaliará a pertinência de perguntas 
complementares, organizadas em bloco;

V – o profissional especializado poderá adaptar as perguntas à 
linguagem de melhor compreensão da criança ou do ado-
lescente;

VI – o depoimento especial será gravado em áudio e vídeo.
§ 1º À vítima ou testemunha de violência é garantido o direito 
de prestar depoimento diretamente ao juiz, se assim o entender.
§ 2º O juiz tomará todas as medidas apropriadas para a preserva-
ção da intimidade e da privacidade da vítima ou testemunha.
§ 3º O profissional especializado comunicará ao juiz se verificar 
que a presença, na sala de audiência, do autor da violência pode 
prejudicar o depoimento especial ou colocar o depoente em situa-
ção de risco, caso em que, fazendo constar em termo, será autori-
zado o afastamento do imputado.
§ 4º Nas hipóteses em que houver risco à vida ou à integridade 
física da vítima ou testemunha, o juiz tomará as medidas de pro-
teção cabíveis, inclusive a restrição do disposto nos incisos III e 
VI deste artigo.
§ 5º As condições de preservação e de segurança da mídia relativa 
ao depoimento da criança ou do adolescente serão objeto de regu-
lamentação, de forma a garantir o direito à intimidade e à privaci-
dade da vítima ou testemunha.
§ 6º O depoimento especial tramitará em segredo de justiça.
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TÍTULO IV
Da Integração das Políticas 

de Atendimento
CAPÍTULO I 

Disposições Gerais
Art. 13. Qualquer pessoa que tenha conhecimento ou presencie ação 
ou omissão, praticada em local público ou privado, que constitua 
violência contra criança ou adolescente tem o dever de comunicar o 
fato imediatamente ao serviço de recebimento e monitoramento de 
denúncias, ao conselho tutelar ou à autoridade policial, os quais, por 
sua vez, cientificarão imediatamente o Ministério Público.

Parágrafo único. A União, os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios poderão promover, periodicamente, campanhas de 
conscientização da sociedade, promovendo a identificação das 
violações de direitos e garantias de crianças e adolescentes e a di-
vulgação dos serviços de proteção e dos fluxos de atendimento, 
como forma de evitar a violência institucional.

Art. 14. As políticas implementadas nos sistemas de justiça, segu-
rança pública, assistência social, educação e saúde deverão adotar 
ações articuladas, coordenadas e efetivas voltadas ao acolhimento e 
ao atendimento integral às vítimas de violência.

§ 1º As ações de que trata o caput observarão as seguintes diretrizes:

I – abrangência e integralidade, devendo comportar avaliação 
e atenção de todas as necessidades da vítima decorrentes da 
ofensa sofrida;

II – capacitação interdisciplinar continuada, preferencialmen-
te conjunta, dos profissionais;

III – estabelecimento de mecanismos de informação, referência, 
contrarreferência e monitoramento;

IV – planejamento coordenado do atendimento e do acompa-
nhamento, respeitadas as especificidades da vítima ou tes-
temunha e de suas famílias;
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V – celeridade do atendimento, que deve ser realizado imedia-
tamente – ou tão logo quanto possível – após a revelação 
da violência;

VI – priorização do atendimento em razão da idade ou de even-
tual prejuízo ao desenvolvimento psicossocial, garantida a 
intervenção preventiva;

VII – mínima intervenção dos profissionais envolvidos; e
VIII – monitoramento e avaliação periódica das políticas de aten-

dimento.
§ 2º Nos casos de violência sexual, cabe ao responsável da rede de 
proteção garantir a urgência e a celeridade necessárias ao atendimen-
to de saúde e à produção probatória, preservada a confidencialidade.

Art. 15. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
poderão criar serviços de atendimento, de ouvidoria ou de resposta, 
pelos meios de comunicação disponíveis, integrados às redes de pro-
teção, para receber denúncias de violações de direitos de crianças e 
adolescentes.

Parágrafo único. As denúncias recebidas serão encaminhadas: 

I – à autoridade policial do local dos fatos, para apuração;
II – ao conselho tutelar, para aplicação de medidas de proteção;

III – ao Ministério Público, nos casos que forem de sua atribui-
ção específica.

Art. 16. O poder público poderá criar programas, serviços ou equipa-
mentos que proporcionem atenção e atendimento integral e interinsti-
tucional às crianças e adolescentes vítimas ou testemunhas de violência, 
compostos por equipes multidisciplinares especializadas.

Parágrafo único. Os programas, serviços ou equipamentos pú-
blicos poderão contar com delegacias especializadas, serviços de 
saúde, perícia médico-legal, serviços socioassistenciais, varas espe-
cializadas, Ministério Público e Defensoria Pública, entre outros 
possíveis de integração, e deverão estabelecer parcerias em caso de 
indisponibilidade de serviços de atendimento.
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CAPÍTULO II

Da Saúde

Art. 17. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
poderão criar, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS), serviços 
para atenção integral à criança e ao adolescente em situação de violên-
cia, de forma a garantir o atendimento acolhedor.

Art. 18. A coleta, guarda provisória e preservação de material com 
vestígios de violência serão realizadas pelo Instituto Médico Legal 
(IML) ou por serviço credenciado do sistema de saúde mais próximo, 
que entregará o material para perícia imediata, observado o disposto 
no art. 5º desta Lei.

CAPÍTULO III

Da Assistência Social
Art. 19. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios po-
derão estabelecer, no âmbito do Sistema Único de Assistência Social 
(Suas), os seguintes procedimentos:

I – elaboração de plano individual e familiar de atendimento, 
valorizando a participação da criança e do adolescente e, 
sempre que possível, a preservação dos vínculos familiares;

II – atenção à vulnerabilidade indireta dos demais membros da 
família decorrente da situação de violência, e solicitação, 
quando necessário, aos órgãos competentes, de inclusão da 
vítima ou testemunha e de suas famílias nas políticas, pro-
gramas e serviços existentes;

III – avaliação e atenção às situações de intimidação, ameaça, 
constrangimento ou discriminação decorrentes da vitimi-
zação, inclusive durante o trâmite do processo judicial, as 
quais deverão ser comunicadas imediatamente à autorida-
de judicial para tomada de providências; e

IV – representação ao Ministério Público, nos casos de falta de res-
ponsável legal com capacidade protetiva em razão da situação 
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de violência, para colocação da criança ou do adolescente sob 
os cuidados da família extensa, de família substituta ou de ser-
viço de acolhimento familiar ou, em sua falta, institucional.

CAPÍTULO IV

Da Segurança Pública
Art. 20. O poder público poderá criar delegacias especializadas no 
atendimento de crianças e adolescentes vítimas de violência.

§ 1º Na elaboração de suas propostas orçamentárias, as unidades 
da Federação alocarão recursos para manutenção de equipes mul-
tidisciplinares destinadas a assessorar as delegacias especializadas.

§ 2º Até a criação do órgão previsto no caput deste artigo, a víti-
ma será encaminhada prioritariamente a delegacia especializada 
em temas de direitos humanos.

§ 3º A tomada de depoimento especial da criança ou do adoles-
cente vítima ou testemunha de violência observará o disposto no 
art. 14 desta Lei.

Art. 21. Constatado que a criança ou o adolescente está em risco, a 
autoridade policial requisitará à autoridade judicial responsável, em 
qualquer momento dos procedimentos de investigação e responsabili-
zação dos suspeitos, as medidas de proteção pertinentes, entre as quais:

I – evitar o contato direto da criança ou do adolescente vítima 
ou testemunha de violência com o suposto autor da vio-
lência;

II – solicitar o afastamento cautelar do investigado da residên-
cia ou local de convivência, em se tratando de pessoa que 
tenha contato com a criança ou o adolescente;

III – requerer a prisão preventiva do investigado, quando hou-
ver suficientes indícios de ameaça à criança ou adolescente 
vítima ou testemunha de violência;

IV – solicitar aos órgãos socioassistenciais a inclusão da vítima e 
de sua família nos atendimentos a que têm direito;
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V – requerer a inclusão da criança ou do adolescente em pro-
grama de proteção a vítimas ou testemunhas ameaçadas; e

VI – representar ao Ministério Público para que proponha ação 
cautelar de antecipação de prova, resguardados os pressu-
postos legais e as garantias previstas no art. 5º desta Lei, 
sempre que a demora possa causar prejuízo ao desenvolvi-
mento da criança ou do adolescente.

Art. 22. Os órgãos policiais envolvidos envidarão esforços investiga-
tivos para que o depoimento especial não seja o único meio de prova 
para o julgamento do réu.

CAPÍTULO V 

Da Justiça
Art. 23. Os órgãos responsáveis pela organização judiciária poderão 
criar juizados ou varas especializadas em crimes contra a criança e o 
adolescente.

Parágrafo único. Até a implementação do disposto no caput 
deste artigo, o julgamento e a execução das causas decorrentes das 
práticas de violência ficarão, preferencialmente, a cargo dos juiza-
dos ou varas especializadas em violência doméstica e temas afins.

TÍTULO V 
Dos Crimes

Art. 24. Violar sigilo processual, permitindo que depoimento de 
criança ou adolescente seja assistido por pessoa estranha ao processo, 
sem autorização judicial e sem o consentimento do depoente ou de 
seu representante legal.

Pena – reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa. 
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TÍTULO VI
Disposições Finais e Transitórias

Art. 25. O art. 208 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto 
da Criança e do Adolescente), passa a vigorar acrescido do seguinte 
inciso XI:

“Art. 208. ...........................................................

...................................................................................

XI – de políticas e programas integrados de atendimento à criança 
e ao adolescente vítima ou testemunha de violência.

.........................................................................” (NR)

Art. 26. Cabe ao poder público, no prazo máximo de 60 (sessenta) 
dias contado da entrada em vigor desta Lei, emanar atos normativos 
necessários à sua efetividade.

Art. 27. Cabe aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, no 
prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias contado da entrada em 
vigor desta Lei, estabelecer normas sobre o sistema de garantia de di-
reitos da criança e do adolescente vítima ou testemunha de violência, 
no âmbito das respectivas competências.

Art. 28. Revoga-se o art. 248 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 
(Estatuto da Criança e do Adolescente).

Art. 29. Esta Lei entra em vigor após decorrido 1 (um) ano de sua 
publicação oficial.

Brasília, 4 de abril de 2017;  
196º da Independência e 129º da República.

MICHEL TEMER
Osmar Serraglio
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Acrescenta art. 8º-A à Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 
(Estatuto da Criança e do Adolescente), para instituir a 
Semana Nacional de Prevenção da Gravidez na Adolescência.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta  

e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º A Lei nº 8.069, de 13 d e julho de 1990 (Estatuto da Criança 
e do Adolescente), passa a vigorar acrescida do seguinte art. 8º-A:

“Art. 8º-A. Fica instituída a Semana Nacional de Prevenção da 
Gravidez na Adolescência, a ser realizada anualmente na semana 
que incluir o dia 1º de fevereiro, com o objetivo de disseminar 
informações sobre medidas preventivas e educativas que contri-
buam para a redução da incidência da gravidez na adolescência.

Parágrafo único. As ações destinadas a efetivar o disposto no 
caput deste artigo ficarão a cargo do poder público, em conjunto 
com organizações da sociedade civil, e serão dirigidas prioritaria-
mente ao público adolescente.”

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 3 de janeiro de 2019; 
198º da Independência e 131º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Luiz Henrique Mandetta 

Damares Regina Alves

Lei nº- 13.798, de 3 de janeiro de 2019
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Institui a Política Nacional de Busca de Pessoas Desapare-
cidas, cria o Cadastro Nacional de Pessoas Desaparecidas e 
altera a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da 
Criança e do Adolescente).

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta 

e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Esta Lei institui a Política Nacional de Busca de Pessoas Desa-
parecidas e cria o Cadastro Nacional de Pessoas Desaparecidas.

Parágrafo único. Os deveres atribuídos por esta Lei aos Estados e 
a órgãos estaduais aplicam-se ao Distrito Federal e aos Territórios.

Art. 2º Para efeitos desta Lei, considera-se:

I – pessoa desaparecida: todo ser humano cujo paradeiro é 
desconhecido, não importando a causa de seu desapare-
cimento, até que sua recuperação e identificação tenham 
sido confirmadas por vias físicas ou científicas;

II – criança ou adolescente desaparecido: toda pessoa desapare-
cida menor de 18 (dezoito) anos;

III – autoridade central federal: órgão responsável pela conso-
lidação das informações em nível nacional, pela definição 
das diretrizes da investigação de pessoas desaparecidas e 
pela coordenação das ações de cooperação operacional en-
tre os órgãos de segurança pública;

IV – autoridade central estadual: órgão responsável pela conso-
lidação das informações em nível estadual, pela definição 
das diretrizes da investigação de pessoas desaparecidas em 
âmbito estadual e pela coordenação das ações de coopera-
ção operacional entre os órgãos de segurança pública;
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V – cooperação operacional: compartilhamento de informa-
ções e integração de sistemas de informação entre órgãos 
estaduais e federais com a finalidade de unificar e aperfei-
çoar o sistema nacional de localização de pessoas desapare-
cidas, coordenado pelos órgãos de segurança pública, com 
a intervenção de outras entidades, quando necessário.

Art. 3º A busca e a localização de pessoas desaparecidas são con-
sideradas prioridade com caráter de urgência pelo poder público e 
devem ser realizadas preferencialmente por órgãos investigativos es-
pecializados, sendo obrigatória a cooperação operacional por meio 
de cadastro nacional, incluídos órgãos de segurança pública e outras 
entidades que venham a intervir nesses casos.
Art. 4º No cumprimento do disposto no art. 3º desta Lei, o poder 
público observará as seguintes diretrizes:

I – desenvolvimento de programas de inteligência e articu-
lação entre órgãos de segurança pública e demais órgãos 
públicos na investigação das circunstâncias do desapareci-
mento, até a localização da pessoa desaparecida;

II – apoio e empenho do poder público à pesquisa e ao desen-
volvimento científico e tecnológico voltados às análises 
que auxiliem e contribuam para a elucidação dos casos de 
desaparecimento, até a localização da pessoa desaparecida;

III – participação dos órgãos públicos e da sociedade civil na 
formulação, na definição e no controle das ações da políti-
ca de que trata esta Lei;

IV – desenvolvimento de sistema de informações, transferên-
cia de dados e comunicação em rede entre os diversos ór-
gãos envolvidos, principalmente os de segurança pública, 
de modo a agilizar a divulgação dos desaparecimentos e a 
contribuir com as investigações, a busca e a localização de 
pessoas desaparecidas;

V – disponibilização e divulgação, na internet, nos diversos 
meios de comunicação e em outros meios, de informações 
que contenham dados básicos das pessoas desaparecidas;

VI – capacitação permanente dos agentes públicos responsáveis 
pela investigação dos casos de desaparecimento e pela iden-
tificação das pessoas desaparecidas.
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Parágrafo único. Para fins do disposto no inciso III do caput 
deste artigo, participarão, entre outros, representantes:

I – de órgãos de segurança pública;
II – de órgãos de direitos humanos e de defesa da cidadania;

III – dos institutos de identificação, de medicina legal e de cri-
minalística;

IV – do Ministério Público; 
V – da Defensoria Pública; 

VI – da Assistência Social;
VII – dos conselhos de direitos com foco em segmentos popula-

cionais vulneráveis;
VIII – dos Conselhos Tutelares.

Art. 5º O Cadastro Nacional de Pessoas Desaparecidas, que tem por 
objetivo implementar e dar suporte à política de que trata esta Lei, 
será composto de:

I – banco de informações públicas, de livre acesso por meio da 
internet, com informações acerca das características físicas 
das pessoas desaparecidas, fotos e outras informações úteis 
para sua identificação sempre que não houver risco para a 
vida da pessoa desaparecida;

II – banco de informações sigilosas, destinado aos órgãos de 
segurança pública, com registros padronizados de cada 
ocorrência e com o número do boletim de ocorrência, 
que deverá ser o mesmo do inquérito policial, bem como 
informações acerca das características físicas das pessoas 
desaparecidas, fotos, contatos dos familiares ou respon-
sáveis pela inclusão dos dados da pessoa desaparecida no 
cadastro e qualquer outra informação relevante para sua 
pronta localização;

III – banco de informações sigilosas, destinado aos órgãos de 
segurança pública, que conterá informações genéticas e 
não genéticas das pessoas desaparecidas e de seus familia-
res, destinado exclusivamente a encontrar e a identificar a 
pessoa desaparecida.
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§ 1º O órgão competente implantará, coordenará e atualizará o 
Cadastro Nacional de Pessoas Desaparecidas em cooperação ope-
racional e técnica com os Estados e demais entes federados.

§ 2º No âmbito federal, ficará a cargo da Polícia Federal, por meio 
do agente de investigação, a interlocução de casos de competência 
internacional, inclusive a coordenação com a Interpol e demais 
órgãos internacionais.

§ 3º As informações do cadastro serão inseridas, atualizadas e 
validadas exclusivamente pelas autoridades de segurança pública 
competentes para a investigação.

§ 4º A não inserção, a não atualização e a não validação dos dados 
do Cadastro Nacional de Pessoas Desaparecidas implicará o im-
pedimento de transferências voluntárias da União.

Art. 6º Em caso de dúvida acerca da identidade de cadáver, promo-
ver-se-á a coleta de informações físicas e genéticas, que serão inseridas 
no cadastro de que trata o art. 5º desta Lei.

Art. 7º A autoridade central federal e as autoridades centrais esta-
duais elaborarão relatório anual, com as estatísticas acerca dos desa-
parecimentos, do qual deverão constar:

I – número total de pessoas desaparecidas;
II – número de crianças e adolescentes desaparecidos;

III – quantidade de casos solucionados;
IV – causas dos desaparecimentos solucionados.

Art. 8º Ao ser comunicada sobre o desaparecimento de uma pessoa, 
a autoridade do órgão de segurança pública, em observância às dire-
trizes elaboradas pela autoridade central, adotará todas as providên-
cias visando à sua localização, comunicará o fato às demais autorida-
des competentes e incluirá as informações no cadastro de que trata o 
art. 5º desta Lei.

§ 1º A notificação do desaparecimento será imediatamente regis-
trada no Cadastro Nacional de Pessoas Desaparecidas e na Rede 
de Integração Nacional de Informações de Segurança Pública, 
Justiça e Fiscalização (Rede Sinesp Infoseg) ou sistema similar de 
notificação adotado pelo Poder Executivo.
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§ 2º Aplicar-se-á o disposto no § 2º do art. 208 da Lei nº 8.069, de 
13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), nos 
casos em que a autoridade policial verificar a existência de qual-
quer indício de vulnerabilidade da pessoa desaparecida.

§ 3º O desaparecimento de criança ou adolescente será comunica-
do ao Conselho Tutelar.

§ 4º A autoridade alertará o comunicante acerca da necessidade 
de informar o reaparecimento ou retorno da pessoa desaparecida.

Art. 9º As investigações sobre o desaparecimento serão realizadas até 
a efetiva localização da pessoa.

Art. 10. As autoridades de segurança pública, mediante autorização 
judicial, poderão obter dados sobre a localização de aparelho de tele-
fonia móvel sempre que houver indícios de risco à vida ou à integri-
dade física da pessoa desaparecida.

Art. 11. Os hospitais, as clínicas e os albergues, públicos ou priva-
dos, deverão informar às autoridades públicas sobre o ingresso ou o 
cadastro de pessoas sem a devida identificação em suas dependências.

Art. 12. O poder público envidará esforços para celebrar convênios 
com emissoras de rádio e televisão para a transmissão de alertas ur-
gentes sobre o desaparecimento de crianças e adolescentes, observa-
dos os seguintes critérios:

I – confirmação do desaparecimento pelo órgão de segurança 
pública competente;

II – evidência de que a vida ou a integridade física da criança 
ou do adolescente desaparecido está em risco;

III – descrição detalhada da criança ou do adolescente desapareci-
do, bem como do suspeito ou do veículo envolvido no ato.

§ 1º A transmissão de alertas restringir-se-á aos casos em que hou-
ver informações suficientes para a identificação e a localização da 
criança ou do adolescente desaparecido ou do suspeito.

§ 2º O alerta de que trata o caput deste artigo não será utilizado 
quando a difusão da mensagem puder implicar aumento do risco 
para a criança ou o adolescente desaparecido ou comprometer as 
investigações em curso.
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§ 3º O convênio referido no caput deste artigo pode ser celebra-
do, ainda, com empresas de transporte e organizações não gover-
namentais.

§ 4º A autoridade central federal e as autoridades centrais esta-
duais definirão os agentes responsáveis pela emissão do alerta.

Art. 13. O poder público também poderá promover, mediante con-
vênio com órgãos de comunicação social e outros entes privados, a di-
vulgação de informações e imagens de pessoas desaparecidas ainda que 
não haja evidência de risco à vida ou à integridade física dessas pessoas.

Parágrafo único. A divulgação de informações e imagens de que 
trata o caput deste artigo será feita mediante prévia autorização 
dos pais ou do responsável, no caso de crianças ou adolescentes 
desaparecidos, e, no caso de adultos desaparecidos, quando hou-
ver indícios da prática de infração penal.

Art. 14. O art. 83 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto 
da Criança e do Adolescente), passa a vigorar com as seguintes alte-
rações:

“Art. 83 . Nenhuma criança ou adolescente menor de 16 (dezes-
seis) anos poderá viajar para fora da comarca onde reside desa-
companhado dos pais ou dos responsáveis sem expressa autori-
zação judicial.

§ 1º ................................................................................

a)  tratar-se de comarca contígua à da residência da criança ou do 
adolescente menor de 16 (dezesseis) anos, se na mesma unida-
de da Federação, ou incluída na mesma região metropolitana;

b)  a criança ou o adolescente menor de 16 (dezesseis) anos estiver 
acompanhado:

...............................................................................” (NR)

Art. 15. O poder público implementará programas de atendimento 
psicossocial à família de pessoas desaparecidas.

Art. 16. O Cadastro Nacional de Crianças e Adolescentes Desapa-
recidos, criado pela Lei nº 12.127, de 17 de dezembro de 2009, fará 
parte do Cadastro Nacional de Pessoas Desaparecidas.
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Art. 17. O órgão competente do Poder Executivo providenciará 
número telefônico gratuito, de âmbito nacional, para forneci-
mento e recebimento de informações relacionadas ao cadastro de 
que trata esta Lei.

Parágrafo único. O Cadastro Nacional de Crianças e Adoles-
centes Desaparecidos manterá o Disque 100 para recebimento de 
denúncias de desaparecimento de crianças e adolescentes.

Art. 18. (VETADO).

Art. 19. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 16 de março de 2019;  
198º da Independência e 131º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Sérgio Moro

Damares Regina Alves
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Lei do Maio Laranja
Lei nº- 14.432, de 3 de agosto de 2022
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Institui a campanha Maio Laranja, a ser realizada no mês 
de maio de cada ano, em todo o território nacional, com 
ações efetivas de combate ao abuso e à exploração sexual de 
crianças e adolescentes

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta 

e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Esta Lei institui a campanha Maio Laranja, a ser realizada 
no mês de maio de cada ano, em todo o território nacional, com a 
efetivação de ações relacionadas ao combate ao abuso e à exploração 
sexual de crianças e adolescentes, nos termos de regulamento.

Art. 2º Durante a campanha Maio Laranja serão realizadas ativida-
des para conscientização sobre o combate ao abuso e à exploração 
sexual de crianças e adolescentes.

Parágrafo único. A critério dos gestores, devem ser desenvolvidas 
as seguintes atividades durante a campanha Maio Laranja, entre 
outras:

I – iluminação de prédios públicos com luzes de cor laranja;
II – promoção de palestras, eventos e atividades educativas;

III – veiculação de campanhas de mídia e disponibilização à po-
pulação de informações em banners, em folders e em ou-
tros materiais ilustrativos e exemplificativos sobre a preven-
ção e o combate ao abuso e à exploração sexual de crianças 
e adolescentes, que contemplem a generalidade do tema. 

Art. 3º A campanha Maio Laranja deve conceber o conjunto de ações 
e de concepções desenvolvidas no âmbito da campanha nacional de 
18 de maio, Dia Nacional de Combate ao Abuso e à Exploração Se-
xual de Crianças e Adolescentes, instituído pela Lei nº 9.970, de 17 
de maio de 2000, em memória da menina Araceli Cabrera Sánchez 

Lei nº- 14.432, de 3 de agosto de 2022
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Crespo, respeitado e considerado o histórico de conquistas e avanços 
dos direitos humanos da infância no território brasileiro.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 3 de agosto de 2022;  
201º da Independência e 134º da República. 

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Victor Godoy Veiga

Marcelo Antônio Cartaxo Queiroga Lopes
Ronaldo Vieira Bento

Cristiane Rodrigues Britto Convenção sobre 
os Direitos da Criança 

e do Adolescente
Decreto nº- 99.710, de 21 de novembro de 1990
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  
usando da atribuição que lhe confere  
o art. 84, inciso IV, da Constituição, e 

Considerando que o Congresso Nacional aprovou, pelo Decreto 
Legislativo nº 28, de 14 de setembro de 1990, a Convenção sobre os 
Direitos da Criança, a qual entrou em vigor internacional em 2 de 
setembro de 1990, na forma de seu artigo 49, inciso 1;

Considerando que o Governo brasileiro ratificou a referida 
Convenção em 24 de setembro de 1990, tendo a mesma entrado em 
vigor para o Brasil em 23 de outubro de 1990, na forma do seu artigo 
49, inciso 2; 

DECRETA: 

Art. 1º A Convenção sobre os Direitos da Criança, apensa por cópia 
ao presente decreto, será executada e cumprida tão inteiramente como 
nela se contém. 

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. Brasília, 21 de no-
vembro de 1990; 169º da Independência e 102º da República. 

FERNANDO COLLOR  
Francisco Rezek

Decreto nº- 99.710, de 21 de novembro de 1990
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Convenção Sobre  
os Direitos da Criança

Preâmbulo

Os Estados Partes da presente Convenção,

Considerando que, de acordo com os princípios proclamados 
na Carta das Nações Unidas, a liberdade, a justiça e a paz no mundo 
se fundamentam no reconhecimento da dignidade inerente e dos di-
reitos iguais e inalienáveis de todos os membros da família humana;

Tendo em conta que os povos das Nações Unidas reafirmaram 
na carta sua fé nos direitos fundamentais do homem e na dignidade 
e no valor da pessoa humana e que decidiram promover o progresso 
social e a elevação do nível de vida com mais liberdade;

Reconhecendo que as Nações Unidas proclamaram e acorda-
ram na Declaração Universal dos Direitos Humanos e nos Pactos 
Internacionais de Direitos Humanos que toda pessoa possui todos 
os direitos e liberdades neles enunciados, sem distinção de qualquer 
natureza, seja de raça, cor, sexo, idioma, crença, opinião política ou 
de outra índole, origem nacional ou social, posição econômica, nasci-
mento ou qualquer outra condição;

Recordando que na Declaração Universal dos Direitos Huma-
nos as Nações Unidas proclamaram que a infância tem direito a cui-
dados e assistência especiais;

Convencidos de que a família, como grupo fundamental da so-
ciedade e ambiente natural para o crescimento e bem-estar de todos 
os seus membros, e em particular das crianças, deve receber a prote-
ção e assistência necessárias a fim de poder assumir plenamente suas 
responsabilidades dentro da comunidade;

Reconhecendo que a criança, para o pleno e harmonioso desen-
volvimento de sua personalidade, deve crescer no seio da família, em 
um ambiente de felicidade, amor e compreensão;
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Considerando que a criança deve estar plenamente preparada 
para uma vida independente na sociedade e deve ser educada de acor-
do com os ideais proclamados na Cartas das Nações Unidas, especial-
mente com espírito de paz, dignidade, tolerância, liberdade, igualda-
de e solidariedade;

Tendo em conta que a necessidade de proporcionar à criança 
uma proteção especial foi enunciada na Declaração de Genebra de 
1924 sobre os Direitos da Criança e na Declaração dos Direitos da 
Criança adotada pela Assembleia Geral em 20 de novembro de 1959, 
e reconhecida na Declaração Universal dos Direitos Humanos, no 
Pacto Internacional de Direitos Civis e Políticos (em particular nos 
Artigos 23 e 24), no Pacto Internacional de Direitos Econômicos, So-
ciais e Culturais (em particular no Artigo 10) e nos estatutos e instru-
mentos pertinentes das Agências Especializadas e das organizações 
internacionais que se interessam pelo bem-estar da criança;

Tendo em conta que, conforme assinalado na Declaração dos 
Direitos da Criança, “a criança, em virtude de sua falta de maturida-
de física e mental, necessita proteção e cuidados especiais, inclusive a 
devida proteção legal, tanto antes quanto após seu nascimento”;

Lembrado o estabelecido na Declaração sobre os Princípios So-
ciais e Jurídicos Relativos à Proteção e ao Bem-Estar das Crianças, 
especialmente com Referência à Adoção e à Colocação em Lares de 
Adoção, nos Planos Nacional e Internacional; as Regras Mínimas das 
Nações Unidas para a Administração da Justiça Juvenil (Regras de 
Pequim); e a Declaração sobre a Proteção da Mulher e da Criança em 
Situações de Emergência ou de Conflito Armado;

Reconhecendo que em todos os países do mundo existem crian-
ças vivendo sob condições excepcionalmente difíceis e que essas 
crianças necessitam consideração especial;

Tomando em devida conta a importância das tradições e dos 
valores culturais de cada povo para a proteção e o desenvolvimento 
harmonioso da criança;

Reconhecendo a importância da cooperação internacional para 
a melhoria das condições de vida das crianças em todos os países, es-
pecialmente nos países em desenvolvimento;

Decreto nº- 99.710, de 21 de novembro de 1990
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Acordam o seguinte:

PARTE I
Artigo 1

Para efeitos da presente Convenção considera-se como criança 
todo ser humano com menos de dezoito anos de idade, a não ser que, 
em conformidade com a lei aplicável à criança, a maioridade seja al-
cançada antes.

Artigo 2
1. Os Estados Partes respeitarão os direitos enunciados na presen-

te Convenção e assegurarão sua aplicação a cada criança sujei-
ta à sua jurisdição, sem distinção alguma, independentemente 
de raça, cor, sexo, idioma, crença, opinião política ou de outra 
índole, origem nacional, étnica ou social, posição econômica, 
deficiências físicas, nascimento ou qualquer outra condição da 
criança, de seus pais ou de seus representantes legais.

2. Os Estados Partes tomarão todas as medidas apropriadas para 
assegurar a proteção da criança contra toda forma de discrimi-
nação ou castigo por causa da condição, das atividades, das opi-
niões manifestadas ou das crenças de seus pais, representantes 
legais ou familiares.

Artigo 3
1. Todas as ações relativas às crianças, levadas a efeito por autori-

dades administrativas ou órgãos legislativos, devem considerar, 
primordialmente, o interesse maior da criança.

2. Os Estados Partes se comprometem a assegurar à criança a proteção 
e o cuidado que sejam necessários para seu bem-estar, levando em 
consideração os direitos e deveres de seus pais, tutores ou outras 
pessoas responsáveis por ela perante a lei e, com essa finalidade, 
tomarão todas as medidas legislativas e administrativas adequadas.

3. Os Estados Partes se certificarão de que as instituições, os servi-
ços e os estabelecimentos encarregados do cuidado ou da pro-
teção das crianças cumpram com os padrões estabelecidos pelas 
autoridades competentes, especialmente no que diz respeito à 
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segurança e à saúde das crianças, ao número e à competência de 
seu pessoal e à existência de supervisão adequada.

Artigo 4
Os Estados Partes adotarão todas as medidas administrativas, le-

gislativas e de outra índole com vistas à implementação dos direitos 
reconhecidos na presente Convenção. Com relação aos direitos eco-
nômicos, sociais e culturais, os Estados Partes adotarão essas medidas 
utilizando ao máximo os recursos disponíveis e, quando necessário, 
dentro de um quadro de cooperação internacional.

Artigo 5
Os Estados Partes respeitarão as responsabilidades, os direitos e 

os deveres dos pais ou, onde for o caso, dos membros da família am-
pliada ou da comunidade, conforme determinem os costumes locais, 
dos tutores ou de outras pessoas legalmente responsáveis, de propor-
cionar à criança instrução e orientação adequadas e acordes com a 
evolução de sua capacidade no exercício dos direitos reconhecidos na 
presente convenção.

Artigo 6
1. Os Estados Partes reconhecem que toda criança tem o direito 

inerente à vida.
2. Os Estados Partes assegurarão ao máximo a sobrevivência e o 

desenvolvimento da criança.

Artigo 7
1. A criança será registrada imediatamente após seu nascimento e 

terá direito, desde o momento em que nasce, a um nome, a uma 
nacionalidade e, na medida do possível, a conhecer seus pais e a 
ser cuidada por eles.

2. Os Estados Partes zelarão pela aplicação desses direitos de acordo 
com sua legislação nacional e com as obrigações que tenham as-
sumido em virtude dos instrumentos internacionais pertinen-
tes, sobretudo se, de outro modo, a criança se tornaria apátrida.

Artigo 8
1. Os Estados Partes se comprometem a respeitar o direito da 

criança de preservar sua identidade, inclusive a nacionalidade, 

Decreto nº- 99.710, de 21 de novembro de 1990
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o nome e as relações familiares, de acordo com a lei, sem inter-
ferências ilícitas.

2. Quando uma criança se vir privada ilegalmente de algum ou de 
todos os elementos que configuram sua identidade, os Estados 
Partes deverão prestar assistência e proteção adequadas com vis-
tas a restabelecer rapidamente sua identidade.

Artigo 9
1. Os Estados Partes deverão zelar para que a criança não seja separa-

da dos pais contra a vontade dos mesmos, exceto quando, sujeita 
à revisão judicial, as autoridades competentes determinarem, em 
conformidade com a lei e os procedimentos legais cabíveis, que 
tal separação é necessária ao interesse maior da criança. Tal deter-
minação pode ser necessária em casos específicos, por exemplo, 
nos casos em que a criança sofre maus-tratos ou descuido por 
parte de seus pais ou quando estes vivem separados e uma decisão 
deve ser tomada a respeito do local da residência da criança.

2. Caso seja adotado qualquer procedimento em conformidade 
com o estipulado no parágrafo 1 do presente artigo, todas as 
partes interessadas terão a oportunidade de participar e de ma-
nifestar suas opiniões.

3. Os Estados Partes respeitarão o direito da criança que esteja se-
parada de um ou de ambos os pais de manter regularmente rela-
ções pessoais e contato direto com ambos, a menos que isso seja 
contrário ao interesse maior da criança.

4. Quando essa separação ocorrer em virtude de uma medida 
adotada por um Estado Parte, tal como detenção, prisão, exí-
lio, deportação ou morte (inclusive falecimento decorrente de 
qualquer causa enquanto a pessoa estiver sob a custódia do Es-
tado) de um dos pais da criança, ou de ambos, ou da própria 
criança, o Estado Parte, quando solicitado, proporcionará aos 
pais, à criança ou, se for o caso, a outro familiar, informações 
básicas a respeito do paradeiro do familiar ou familiares ausen-
tes, a não ser que tal procedimento seja prejudicial ao bem-estar 
da criança. Os Estados Partes se certificarão, além disso, de que 
a apresentação de tal petição não acarrete, por si só, consequên-
cias adversas para a pessoa ou pessoas interessadas.
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Artigo 10
1. De acordo com a obrigação dos Estados Partes estipulada no 

parágrafo 1 do Artigo 9, toda solicitação apresentada por uma 
criança, ou por seus pais, para ingressar ou sair de um Estado 
Parte com vistas à reunião da família, deverá ser atendida pelos 
Estados Partes de forma positiva, humanitária e rápida. Os Es-
tados Partes assegurarão, ainda, que a apresentação de tal solici-
tação não acarretará consequências adversas para os solicitantes 
ou para seus familiares.

2. A criança cujos pais residam em Estados diferentes terá o direito 
de manter, periodicamente, relações pessoais e contato direto 
com ambos, exceto em circunstâncias especiais. Para tanto, e de 
acordo com a obrigação assumida pelos Estados Partes em vir-
tude do parágrafo 2 do Artigo 9, os Estados Partes respeitarão o 
direito da criança e de seus pais de sair de qualquer país, inclu-
sive do próprio, e de ingressar no seu próprio país. O direito de 
sair de qualquer país estará sujeito, apenas, às restrições deter-
minadas pela lei que sejam necessárias para proteger a segurança 
nacional, a ordem pública, a saúde ou a moral públicas ou os 
direitos e as liberdades de outras pessoas e que estejam acordes 
com os demais direitos reconhecidos pela presente convenção.

Artigo 11
1. Os Estados Partes adotarão medidas a fim de lutar contra a 

transferência ilegal de crianças para o exterior e a retenção ilícita 
das mesmas fora do país.

2. Para tanto, aos Estados Partes promoverão a conclusão de acordos 
bilaterais ou multilaterais ou a adesão a acordos já existentes.

Artigo 12
1. Os Estados Partes assegurarão à criança que estiver capacita-

da a formular seus próprios juízos o direito de expressar suas 
opiniões livremente sobre todos os assuntos relacionados com 
a criança, levando-se devidamente em consideração essas opi-
niões, em função da idade e maturidade da criança.

2. Com tal propósito, se proporcionará à criança, em particular, 
a oportunidade de ser ouvida em todo processo judicial ou 

Decreto nº- 99.710, de 21 de novembro de 1990
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administrativo que afete a mesma, quer diretamente quer por 
intermédio de um representante ou órgão apropriado, em con-
formidade com as regras processuais da legislação nacional.

Artigo 13
1. A criança terá direito à liberdade de expressão. Esse direito in-

cluirá a liberdade de procurar, receber e divulgar informações e 
ideias de todo tipo, independentemente de fronteiras, de forma 
oral, escrita ou impressa, por meio das artes ou por qualquer 
outro meio escolhido pela criança.

2. O exercício de tal direito poderá estar sujeito a determinadas res-
trições, que serão unicamente as previstas pela lei e consideradas 
necessárias:
a)   para o respeito dos direitos ou da reputação dos demais, ou
b)  para a proteção da segurança nacional ou da ordem pública, 

ou para proteger a saúde e a moral públicas.

Artigo 14
1. Os Estados Partes respeitarão o direito da criança à liberdade de 

pensamento, de consciência e de crença.
2. Os Estados Partes respeitarão os direitos e deveres dos pais e, se 

for o caso, dos representantes legais, de orientar a criança com 
relação ao exercício de seus direitos de maneira acorde com a 
evolução de sua capacidade.

3. A liberdade de professar a própria religião ou as próprias cren-
ças estará sujeita, unicamente, às limitações prescritas pela lei e 
necessárias para proteger a segurança, a ordem, a moral, a saúde 
pública ou os direitos e liberdades fundamentais dos demais.

Artigo 15
1. Os Estados Partes reconhecem os direitos da criança à liberdade 

de associação e à liberdade de realizar reuniões pacíficas.
2. Não serão impostas restrições ao exercício desses direitos, a não 

ser as estabelecidas em conformidade com a lei e que sejam neces-
sárias numa sociedade democrática, no interesse da segurança na-
cional ou pública, da ordem pública, da proteção à saúde e à mo-
ral públicas ou da proteção aos direitos e liberdades dos demais.
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Artigo 16
1. Nenhuma criança será objeto de interferências arbitrárias ou 

ilegais em sua vida particular, sua família, seu domicílio ou sua 
correspondência, nem de atentados ilegais a sua honra e a sua 
reputação.

2. A criança tem direito à proteção da lei contra essas interferências 
ou atentados.

Artigo 17
Os Estados Partes reconhecem a função importante desempe-

nhada pelos meios de comunicação e zelarão para que a criança tenha 
acesso a informações e materiais procedentes de diversas fontes na-
cionais e internacionais, especialmente informações e materiais que 
visem a promover seu bem-estar social, espiritual e moral e sua saúde 
física e mental. Para tanto, os Estados Partes:

a)  incentivarão os meios de comunicação a difundir informações 
e materiais de interesse social e cultural para a criança, de acor-
do com o espírito do artigo 29;

b)  promoverão a cooperação internacional na produção, no 
intercâmbio e na divulgação dessas informações e desses ma-
teriais procedentes de diversas fontes culturais, nacionais e 
internacionais;

c)  incentivarão a produção e difusão de livros para crianças;
d)  incentivarão os meios de comunicação no sentido de, parti-

cularmente, considerar as necessidades linguísticas da criança 
que pertença a um grupo minoritário ou que seja indígena;

e)  promoverão a elaboração de diretrizes apropriadas a fim de 
proteger a criança contra toda informação e material prejudi-
ciais ao seu bem-estar, tendo em conta as disposições dos arti-
gos 13 e 18.

Artigo 18
1. Os Estados Partes envidarão os seus melhores esforços a fim de 

assegurar o reconhecimento do princípio de que ambos os pais 
têm obrigações comuns com relação à educação e ao desenvol-
vimento da criança. Caberá aos pais ou, quando for o caso, aos 
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representantes legais, a responsabilidade primordial pela educa-
ção e pelo desenvolvimento da criança. Sua preocupação funda-
mental visará ao interesse maior da criança.

2. A fim de garantir e promover os direitos enunciados na presen-
te convenção, os Estados Partes prestarão assistência adequada 
aos pais e aos representantes legais para o desempenho de suas 
funções no que tange à educação da criança e assegurarão a 
criação de instituições, instalações e serviços para o cuidado 
das crianças.

3. Os Estados Partes adotarão todas as medidas apropriadas a fim 
de que as crianças cujos pais trabalhem tenham direito a benefi-
ciar-se dos serviços de assistência social e creches a que fazem jus.

Artigo 19
1. Os Estados Partes adotarão todas as medidas legislativas, admi-

nistrativas, sociais e educacionais apropriadas para proteger a 
criança contra todas as formas de violência física ou mental, 
abuso ou tratamento negligente, maus-tratos ou exploração, 
inclusive abuso sexual, enquanto a criança estiver sob a custó-
dia dos pais, do representante legal ou de qualquer outra pessoa 
responsável por ela.

2. Essas medidas de proteção deveriam incluir, conforme apro-
priado, procedimentos eficazes para a elaboração de programas 
sociais capazes de proporcionar uma assistência adequada à 
criança e às pessoas encarregadas de seu cuidado, bem como 
para outras formas de prevenção, para a identificação, notifica-
ção, transferência a uma instituição, investigação, tratamento e 
acompanhamento posterior dos casos acima mencionados de 
maus-tratos à criança e, conforme o caso, para a intervenção 
judiciária.

Artigo 20
1. As crianças privadas temporária ou permanentemente do seu 

meio familiar, ou cujo interesse maior exija que não permane-
çam nesse meio, terão direito à proteção e assistência especiais 
do Estado.

2. Os Estados Partes garantirão, de acordo com suas leis nacionais, 
cuidados alternativos para essas crianças.
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3. Esses cuidados poderiam incluir, inter alia, a colocação em la-
res de adoção, a kafalah do direito islâmico, a adoção ou, caso 
necessário, a colocação em instituições adequadas de proteção 
para as crianças. Ao serem consideradas as soluções, deve-se 
dar especial atenção à origem étnica, religiosa, cultural e lin-
guística da criança, bem como à conveniência da continuidade 
de sua educação.

Artigo 21
Os Estados Partes que reconhecem ou permitem o sistema de 

adoção atentarão para o fato de que a consideração primordial seja o 
interesse maior da criança. Dessa forma, atentarão para que:

a)  a adoção da criança seja autorizada apenas pelas autoridades 
competentes, as quais determinarão, consoante as leis e os 
procedimentos cabíveis e com base em todas as informações 
pertinentes e fidedignas, que a adoção é admissível em vista da 
situação jurídica da criança com relação a seus pais, parentes e 
representantes legais e que, caso solicitado, as pessoas interes-
sadas tenham dado, com conhecimento de causa, seu consen-
timento à adoção, com base no assessoramento que possa ser 
necessário;

b)  a adoção efetuada em outro país possa ser considerada como 
outro meio de cuidar da criança, no caso em que a mesma não 
possa ser colocada em um lar de adoção ou entregue a uma 
família adotiva ou não logre atendimento adequado em seu 
país de origem;

c)  a criança adotada em outro país goze de salvaguardas e normas 
equivalentes às existentes em seu país de origem com relação à 
adoção;

d)  todas as medidas apropriadas sejam adotadas, a fim de garantir 
que, em caso de adoção em outro país, a colocação não permi-
ta benefícios financeiros indevidos aos que dela participarem;

e)  quando necessário, promover os objetivos do presente artigo 
mediante ajustes ou acordos bilaterais ou multilaterais, e en-
vidarão esforços, nesse contexto, com vistas a assegurar que a 
colocação da criança em outro país seja levada a cabo por inter-
médio das autoridades ou organismos competentes.
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Artigo 22
1. Os Estados Partes adotarão medidas pertinentes para assegurar 

que a criança que tente obter a condição de refugiada, ou que 
seja considerada como refugiada de acordo com o direito e os 
procedimentos internacionais ou internos aplicáveis, receba, 
tanto no caso de estar sozinha como acompanhada por seus 
pais ou por qualquer outra pessoa, a proteção e a assistência hu-
manitária adequadas a fim de que possa usufruir dos direitos 
enunciados na presente convenção e em outros instrumentos 
internacionais de direitos humanos ou de caráter humanitário 
dos quais os citados Estados sejam parte.

2. Para tanto, os Estados Partes cooperarão, da maneira como jul-
garem apropriada, com todos os esforços das Nações Unidas e 
demais organizações intergovernamentais competentes, ou or-
ganizações não governamentais que cooperem com as Nações 
Unidas, no sentido de proteger e ajudar a criança refugiada, e 
de localizar seus pais ou outros membros de sua família a fim de 
obter informações necessárias que permitam sua reunião com 
a família. Quando não for possível localizar nenhum dos pais 
ou membros da família, será concedida à criança a mesma pro-
teção outorgada a qualquer outra criança privada permanente 
ou temporariamente de seu ambiente familiar, seja qual for o 
motivo, conforme o estabelecido na presente convenção.

Artigo 23
1. Os Estados Partes reconhecem que a criança portadora de 

deficiências físicas ou mentais deverá desfrutar de uma vida 
plena e decente em condições que garantam sua dignidade, 
favoreçam sua autonomia e facilitem sua participação ativa na 
comunidade.

2. Os Estados Partes reconhecem o direito da criança deficiente 
de receber cuidados especiais e, de acordo com os recursos dis-
poníveis e sempre que a criança ou seus responsáveis reúnam 
as condições requeridas, estimularão e assegurarão a prestação 
da assistência solicitada, que seja adequada ao estado da criança 
e às circunstâncias de seus pais ou das pessoas encarregadas de 
seus cuidados.
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3. Atendendo às necessidades especiais da criança deficiente, a assis-
tência prestada, conforme disposto no parágrafo 2 do presente 
artigo, será gratuita sempre que possível, levando-se em conside-
ração a situação econômica dos pais ou das pessoas que cuidem 
da criança, e visará a assegurar à criança deficiente o acesso efeti-
vo à educação, à capacitação, aos serviços de saúde, aos serviços 
de reabilitação, à preparação para o emprego e às oportunidades 
de lazer, de maneira que a criança atinja a mais completa integra-
ção social possível e o maior desenvolvimento individual factível, 
inclusive seu desenvolvimento cultural e espiritual.

4. Os Estados Partes promoverão, com espírito de cooperação 
internacional, um intercâmbio adequado de informações nos 
campos da assistência médica preventiva e do tratamento mé-
dico, psicológico e funcional das crianças deficientes, inclusive 
a divulgação de informações a respeito dos métodos de reabi-
litação e dos serviços de ensino e formação profissional, bem 
como o acesso a essa informação, a fim de que os Estados Par-
tes possam aprimorar sua capacidade e seus conhecimentos e 
ampliar sua experiência nesses campos. Nesse sentido, serão 
levadas especialmente em conta as necessidades dos países em 
desenvolvimento.

Artigo 24
1. Os Estados Partes reconhecem o direito da criança de gozar do 

melhor padrão possível de saúde e dos serviços destinados ao 
tratamento das doenças e à recuperação da saúde. Os Estados 
Partes envidarão esforços no sentido de assegurar que nenhuma 
criança se veja privada de seu direito de usufruir desses serviços 
sanitários.

2. Os Estados Partes garantirão a plena aplicação desse direito e, 
em especial, adotarão as medidas apropriadas com vistas a:
a)   reduzir a mortalidade infantil;
b)  assegurar a prestação de assistência médica e cuidados sani-

tários necessários a todas as crianças, dando ênfase aos cui-
dados básicos de saúde;

c)   combater as doenças e a desnutrição dentro do contexto dos 
cuidados básicos de saúde mediante, inter alia, a aplicação 
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de tecnologia disponível e o fornecimento de alimentos 
nutritivos e de água potável, tendo em vista os perigos e 
riscos da poluição ambiental;

d)   assegurar às mães adequada assistência pré-natal e pós-natal;
e)   assegurar que todos os setores da sociedade, e em especial os 

pais e as crianças, conheçam os princípios básicos de saúde 
e nutrição das crianças, as vantagens da amamentação, da 
higiene e do saneamento ambiental e das medidas de pre-
venção de acidentes, e tenham acesso à educação pertinente 
e recebam apoio para a aplicação desses conhecimentos;

f)   desenvolver a assistência médica preventiva, a orientação 
aos pais e a educação e serviços de planejamento familiar.

3. Os Estados Partes adotarão todas as medidas eficazes e adequa-
das para abolir práticas tradicionais que sejam prejudicais à 
saúde da criança.

4. Os Estados Partes se comprometem a promover e incentivar a 
cooperação internacional com vistas a lograr, progressivamen-
te, a plena efetivação do direito reconhecido no presente artigo. 
Nesse sentido, será dada atenção especial às necessidades dos 
países em desenvolvimento.

Artigo 25
Os Estados Partes reconhecem o direito de uma criança que te-

nha sido internada em um estabelecimento pelas autoridades com-
petentes para fins de atendimento, proteção ou tratamento de saúde 
física ou mental a um exame periódico de avaliação do tratamento ao 
qual está sendo submetida e de todos os demais aspectos relativos à 
sua internação.

Artigo 26
1. Os Estados Partes reconhecerão a todas as crianças o direito de 

usufruir da previdência social, inclusive do seguro social, e ado-
tarão as medidas necessárias para lograr a plena consecução 
desse direito, em conformidade com sua legislação nacional.

2. Os benefícios deverão ser concedidos, quando pertinentes, le-
vando-se em consideração os recursos e a situação da criança e 
das pessoas responsáveis pelo seu sustento, bem como qualquer 
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outra consideração cabível no caso de uma solicitação de bene-
fícios feita pela criança ou em seu nome.

Artigo 27
1. Os Estados Partes reconhecem o direito de toda criança a um 

nível de vida adequado ao seu desenvolvimento físico, mental, 
espiritual, moral e social.

2. Cabe aos pais, ou a outras pessoas encarregadas, a responsabi-
lidade primordial de propiciar, de acordo com suas possibili-
dades e meios financeiros, as condições de vida necessárias ao 
desenvolvimento da criança.

3. Os Estados Partes, de acordo com as condições nacionais e den-
tro de suas possibilidades, adotarão medidas apropriadas a fim 
de ajudar os pais e outras pessoas responsáveis pela criança a tor-
nar efetivo esse direito e, caso necessário, proporcionarão assis-
tência material e programas de apoio, especialmente no que diz 
respeito à nutrição, ao vestuário e à habitação.

4. Os Estados Partes tomarão todas as medidas adequadas para asse-
gurar o pagamento da pensão alimentícia por parte dos pais ou de 
outras pessoas financeiramente responsáveis pela criança, quer re-
sidam no Estado Parte quer no exterior. Nesse sentido, quando a 
pessoa que detém a responsabilidade financeira pela criança residir 
em Estado diferente daquele onde mora a criança, os Estados Partes 
promoverão a adesão a acordos internacionais ou a conclusão de 
tais acordos, bem como a adoção de outras medidas apropriadas.

Artigo 28
1. Os Estados Partes reconhecem o direito da criança à educação e, 

a fim de que ela possa exercer progressivamente e em igualdade 
de condições esse direito, deverão especialmente:
a)  tornar o ensino primário obrigatório e disponível gratuita-

mente para todos;
b)  estimular o desenvolvimento do ensino secundário em suas 

diferentes formas, inclusive o ensino geral e profissionalizante, 
tornando-o disponível e acessível a todas as crianças, e adotar 
medidas apropriadas tais como a implantação do ensino gratui-
to e a concessão de assistência financeira em caso de necessidade;
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c)  tornar o ensino superior acessível a todos com base na capa-
cidade e por todos os meios adequados;

d)  tornar a informação e a orientação educacionais e profissio-
nais disponíveis e accessíveis a todas as crianças;

e)  adotar medidas para estimular a frequência regular às esco-
las e a redução do índice de evasão escolar.

2. Os Estados Partes adotarão todas as medidas necessárias para as-
segurar que a disciplina escolar seja ministrada de maneira com-
patível com a dignidade humana da criança e em conformidade 
com a presente convenção.

3. Os Estados Partes promoverão e estimularão a cooperação in-
ternacional em questões relativas à educação, especialmente 
visando a contribuir para a eliminação da ignorância e do anal-
fabetismo no mundo e facilitar o acesso aos conhecimentos 
científicos e técnicos e aos métodos modernos de ensino. A esse 
respeito, será dada atenção especial às necessidades dos países 
em desenvolvimento.

Artigo 29
1. Os Estados Partes reconhecem que a educação da criança deverá 

estar orientada no sentido de:
a)  desenvolver a personalidade, as aptidões e a capacidade men-

tal e física da criança em todo o seu potencial;
b)  imbuir na criança o respeito aos direitos humanos e às liber-

dades fundamentais, bem como aos princípios consagrados 
na Carta das Nações Unidas;

c)  imbuir na criança o respeito aos seus pais, à sua própria iden-
tidade cultural, ao seu idioma e seus valores, aos valores na-
cionais do país em que reside, aos do eventual país de ori-
gem, e aos das civilizações diferentes da sua;

d)  preparar a criança para assumir uma vida responsável numa 
sociedade livre, com espírito de compreensão, paz, tolerância, 
igualdade de sexos e amizade entre todos os povos, grupos 
étnicos, nacionais e religiosos e pessoas de origem indígena;

e)  imbuir na criança o respeito ao meio ambiente.

ECA_miolo_11set2023.indd   260ECA_miolo_11set2023.indd   260 19/09/2023   10:0219/09/2023   10:02



261

2. Nada do disposto no presente artigo ou no Artigo 28 será in-
terpretado de modo a restringir a liberdade dos indivíduos ou 
das entidades de criar e dirigir instituições de ensino, desde 
que sejam respeitados os princípios enunciados no parágrafo 1 
do presente artigo e que a educação ministrada em tais insti-
tuições esteja acorde com os padrões mínimos estabelecidos 
pelo Estado.

Artigo 30
Nos Estados Partes onde existam minorias étnicas, religiosas ou 

linguísticas, ou pessoas de origem indígena, não será negado a uma 
criança que pertença a tais minorias ou que seja indígena o direito 
de, em comunidade com os demais membros de seu grupo, ter sua 
própria cultura, professar e praticar sua própria religião ou utilizar 
seu próprio idioma.

Artigo 31
1. Os Estados Partes reconhecem o direito da criança ao descanso 

e ao lazer, ao divertimento e às atividades recreativas próprias da 
idade, bem como à livre participação na vida cultural e artística.

2. Os Estados Partes respeitarão e promoverão o direito da criança 
de participar plenamente da vida cultural e artística e encora-
jarão a criação de oportunidades adequadas, em condições de 
igualdade, para que participem da vida cultural, artística, re-
creativa e de lazer.

Artigo 32
1. Os Estados Partes reconhecem o direito da criança de estar 

protegida contra a exploração econômica e contra o desem-
penho de qualquer trabalho que possa ser perigoso ou inter-
ferir em sua educação, ou que seja nocivo para sua saúde ou 
para seu desenvolvimento f ísico, mental, espiritual, moral 
ou social.

2. Os Estados Partes adotarão medidas legislativas, administrati-
vas, sociais e educacionais com vistas a assegurar a aplicação do 
presente artigo. Com tal propósito, e levando em consideração 
as disposições pertinentes de outros instrumentos internacio-
nais, os Estados Partes, deverão, em particular:
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a)   estabelecer uma idade ou idades mínimas para a admissão 
em empregos;

b)  estabelecer regulamentação apropriada relativa a horários e 
condições de emprego;

c)  estabelecer penalidades ou outras sanções apropriadas a fim 
de assegurar o cumprimento efetivo do presente artigo.

Artigo 33
Os Estados Partes adotarão todas as medidas apropriadas, in-

clusive medidas legislativas, administrativas, sociais e educacionais, 
para proteger a criança contra o uso ilícito de drogas e substâncias 
psicotrópicas descritas nos tratados internacionais pertinentes e para 
impedir que crianças sejam utilizadas na produção e no tráfico ilícito 
dessas substâncias.

Artigo 34
Os Estados Partes se comprometem a proteger a criança contra 

todas as formas de exploração e abuso sexual. Nesse sentido, os Esta-
dos Partes tomarão, em especial, todas as medidas de caráter nacional, 
bilateral e multilateral que sejam necessárias para impedir:

a)  o incentivo ou a coação para que uma criança se dedique a 
qualquer atividade sexual ilegal;

b)  a exploração da criança na prostituição ou outras práticas 
sexuais ilegais;

c)  a exploração da criança em espetáculos ou materiais porno-
gráficos.

Artigo 35
Os Estados Partes tomarão todas as medidas de caráter nacional, 

bilateral e multilateral que sejam necessárias para impedir o seques-
tro, a venda ou o tráfico de crianças para qualquer fim ou sob qual-
quer forma.

Artigo 36
Os Estados Partes protegerão a criança contra todas as demais 

formas de exploração que sejam prejudiciais para qualquer aspecto 
de seu bem-estar.
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Artigo 37
Os Estados Partes zelarão para que:

a)   nenhuma criança seja submetida a tortura nem a outros trata-
mentos ou penas cruéis, desumanos ou degradantes. Não será 
imposta a pena de morte nem a prisão perpétua sem possibi-
lidade de livramento por delitos cometidos por menores de 
dezoito anos de idade;

b)  nenhuma criança seja privada de sua liberdade de forma ilegal 
ou arbitrária. A detenção, a reclusão ou a prisão de uma criança 
será efetuada em conformidade com a lei e apenas como últi-
mo recurso, e durante o mais breve período de tempo que for 
apropriado;

c)  toda criança privada da liberdade seja tratada com a humanida-
de e o respeito que merece a dignidade inerente à pessoa huma-
na, e levando-se em consideração as necessidades de uma pessoa 
de sua idade. Em especial, toda criança privada de sua liberdade 
ficará separada dos adultos, a não ser que tal fato seja considera-
do contrário aos melhores interesses da criança, e terá direito a 
manter contato com sua família por meio de correspondência 
ou de visitas, salvo em circunstâncias excepcionais;

d)  toda criança privada de sua liberdade tenha direito a rápido acesso 
a assistência jurídica e a qualquer outra assistência adequada, bem 
como direito a impugnar a legalidade da privação de sua liberdade 
perante um tribunal ou outra autoridade competente, indepen-
dente e imparcial e a uma rápida decisão a respeito de tal ação.

Artigo 38
1. Os Estados Partes se comprometem a respeitar e a fazer com 

que sejam respeitadas as normas do direito humanitário inter-
nacional aplicáveis em casos de conflito armado no que digam 
respeito às crianças.

2. Os Estados Partes adotarão todas as medidas possíveis a fim de 
assegurar que todas as pessoas que ainda não tenham completado 
quinze anos de idade não participem diretamente de hostilidades.

3. Os Estados Partes abster-se-ão de recrutar pessoas que não te-
nham completado quinze anos de idade para servir em suas 
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forças armadas. Caso recrutem pessoas que tenham completa-
do quinze anos mas que tenham menos de dezoito anos, deve-
rão procurar dar prioridade aos de mais idade.

4. Em conformidade com suas obrigações de acordo com o direi-
to humanitário internacional para proteção da população civil 
durante os conflitos armados, os Estados Partes adotarão todas 
as medidas necessárias a fim de assegurar a proteção e o cuidado 
das crianças afetadas por um conflito armado.

Artigo 39
Os Estados Partes adotarão todas as medidas apropriadas para 

estimular a recuperação física e psicológica e a reintegração social de 
toda criança vítima de qualquer forma de abandono, exploração ou 
abuso; tortura ou outros tratamentos ou penas cruéis, desumanos ou 
degradantes; ou conflitos armados. Essa recuperação e reintegração 
serão efetuadas em ambiente que estimule a saúde, o respeito próprio 
e a dignidade da criança.

Artigo 40
1. Os Estados Partes reconhecem o direito de toda criança a quem 

se alegue ter infringido as leis penais ou a quem se acuse ou de-
clare culpada de ter infringido as leis penais de ser tratada de 
modo a promover e estimular seu sentido de dignidade e de va-
lor e a fortalecer o respeito da criança pelos direitos humanos e 
pelas liberdades fundamentais de terceiros, levando em consi-
deração a idade da criança e a importância de se estimular sua 
reintegração e seu desempenho construtivo na sociedade.

2. Nesse sentido, e de acordo com as disposições pertinentes dos 
instrumentos internacionais, os Estados Partes assegurarão, em 
particular:
a)   que não se alegue que nenhuma criança tenha infringido as 

leis penais, nem se acuse ou declare culpada nenhuma criança 
de ter infringido essas leis, por atos ou omissões que não eram 
proibidos pela legislação nacional ou pelo direito internacio-
nal no momento em que foram cometidos;

b)  que toda criança de quem se alegue ter infringido as leis pe-
nais ou a quem se acuse de ter infringido essas leis goze, pelo 
menos, das seguintes garantias:
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I – ser considerada inocente enquanto não for comprovada 
sua culpabilidade conforme a lei;

II – ser informada sem demora e diretamente ou, quando for o 
caso, por intermédio de seus pais ou de seus representantes 
legais, das acusações que pesam contra ela, e dispor de assis-
tência jurídica ou outro tipo de assistência apropriada para 
a preparação e apresentação de sua defesa;

III – ter a causa decidida sem demora por autoridade ou órgão 
judicial competente, independente e imparcial, em au-
diência justa conforme a lei, com assistência jurídica ou 
outra assistência e, a não ser que seja considerado contrário 
aos melhores interesses da criança, levando em considera-
ção especialmente sua idade ou situação e a de seus pais ou 
representantes legais;

IV – não ser obrigada a testemunhar ou a se declarar culpada, 
e poder interrogar ou fazer com que sejam interrogadas as 
testemunhas de acusação bem como poder obter a partici-
pação e o interrogatório de testemunhas em sua defesa, em 
igualdade de condições;

V – se for decidido que infringiu as leis penais, ter essa deci-
são e qualquer medida imposta em decorrência da mesma 
submetidas a revisão por autoridade ou órgão judicial su-
perior competente, independente e imparcial, de acordo 
com a lei;

VI – contar com a assistência gratuita de um intérprete caso a 
criança não compreenda ou fale o idioma utilizado;

VII – ter plenamente respeitada sua vida privada durante todas 
as fases do processo.

3. Os Estados Partes buscarão promover o estabelecimento de leis, 
procedimentos, autoridades e instituições específicas para as 
crianças de quem se alegue ter infringido as leis penais ou que 
sejam acusadas ou declaradas culpadas de tê-las infringido, e em 
particular:
a)  o estabelecimento de uma idade mínima antes da qual se pre-

sumirá que a criança não tem capacidade para infringir as 
leis penais;
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b)  a adoção sempre que conveniente e desejável, de medidas 
para tratar dessas crianças sem recorrer a procedimentos ju-
diciais, contando que sejam respeitados plenamente os di-
reitos humanos e as garantias legais.

4. Diversas medidas, tais como ordens de guarda, orientação e su-
pervisão, aconselhamento, liberdade vigiada, colocação em lares 
de adoção, programas de educação e formação profissional, bem 
como outras alternativas à internação em instituições, deverão 
estar disponíveis para garantir que as crianças sejam tratadas de 
modo apropriado ao seu bem-estar e de forma proporcional às 
circunstâncias e ao tipo do delito.

Artigo 41
Nada do estipulado na presente Convenção afetará disposições 

que sejam mais convenientes para a realização dos direitos da criança 
e que podem constar:

a) das leis de um Estado Parte;

b) das normas de direito internacional vigentes para esse Estado.

PARTE II
Artigo 42

Os Estados Partes se comprometem a dar aos adultos e às crian-
ças amplo conhecimento dos princípios e disposições da convenção, 
mediante a utilização de meios apropriados e eficazes.

Artigo 43
1. A fim de examinar os progressos realizados no cumprimento 

das obrigações contraídas pelos Estados Partes na presente con-
venção, deverá ser estabelecido um Comitê para os Direitos da 
Criança que desempenhará as funções a seguir determinadas.

2. O comitê estará integrado por dez especialistas de reconhecida 
integridade moral e competência nas áreas cobertas pela pre-
sente convenção. Os membros do comitê serão eleitos pelos 
Estados Partes dentre seus nacionais e exercerão suas funções a 
título pessoal, tomando-se em devida conta a distribuição geo-
gráfica equitativa bem como os principais sistemas jurídicos.
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3. Os membros do comitê serão escolhidos, em votação secreta, 
de uma lista de pessoas indicadas pelos Estados Partes. Cada 
Estado Parte poderá indicar uma pessoa dentre os cidadãos 
de seu país.

4. A eleição inicial para o comitê será realizada, no mais tardar, seis 
meses após a entrada em vigor da presente convenção e, poste-
riormente, a cada dois anos. No mínimo quatro meses antes da 
data marcada para cada eleição, o Secretário-Geral das Nações 
Unidas enviará uma carta aos Estados Partes convidando-os a 
apresentar suas candidaturas num prazo de dois meses. O Se-
cretário-Geral elaborará posteriormente uma lista da qual farão 
parte, em ordem alfabética, todos os candidatos indicados e os 
Estados Partes que os designaram, e submeterá a mesma aos Es-
tados Partes presentes à Convenção.

5. As eleições serão realizadas em reuniões dos Estados Partes 
convocadas pelo Secretário-Geral na Sede das Nações Unidas. 
Nessas reuniões, para as quais o quorum será de dois terços 
dos Estados Partes, os candidatos eleitos para o comitê serão 
aqueles que obtiverem o maior número de votos e a maioria 
absoluta de votos dos representantes dos Estados Partes pre-
sentes e votantes.

6. Os membros do comitê serão eleitos para um mandato de qua-
tro anos. Poderão ser reeleitos caso sejam apresentadas nova-
mente suas candidaturas. O mandato de cinco dos membros 
eleitos na primeira eleição expirará ao término de dois anos; 
imediatamente após ter sido realizada a primeira eleição, o pre-
sidente da reunião na qual a mesma se efetuou escolherá por 
sorteio os nomes desses cinco membros.

7. Caso um membro do comitê venha a falecer ou renuncie ou 
declare que por qualquer outro motivo não poderá continuar 
desempenhando suas funções, o Estado Parte que indicou esse 
membro designará outro especialista, dentre seus cidadãos, 
para que exerça o mandato até seu término, sujeito à aprovação 
do comitê.

8. O comitê estabelecerá suas próprias regras de procedimento.
9. O comitê elegerá a mesa para um período de dois anos.
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10.  As reuniões do comitê serão celebradas normalmente na sede 
das Nações Unidas ou em qualquer outro lugar que o comitê 
julgar conveniente. O comitê se reunirá normalmente todos 
os anos. A duração das reuniões do comitê será determinada 
e revista, se for o caso, em uma reunião dos Estados Partes da 
presente convenção, sujeita à aprovação da Assembleia Geral.

11.  O Secretário-Geral das Nações Unidas fornecerá o pessoal e os 
serviços necessários para o desempenho eficaz das funções do 
comitê de acordo com a presente convenção.

12.  Com prévia aprovação da Assembleia Geral, os membros do Co-
mitê estabelecido de acordo com a presente convenção receberão 
emolumentos provenientes dos recursos das Nações Unidas, se-
gundo os termos e condições determinados pela assembleia.

Artigo 44
1. Os Estados Partes se comprometem a apresentar ao comitê, por 

intermédio do Secretário-Geral das Nações Unidas, relatórios 
sobre as medidas que tenham adotado com vistas a tornar efeti-
vos os direitos reconhecidos na convenção e sobre os progressos 
alcançados no desempenho desses direitos:
a)  num prazo de dois anos a partir da data em que entrou em 

vigor para cada Estado Parte a presente convenção;
b)  a partir de então, a cada cinco anos.

2. Os relatórios preparados em função do presente artigo deve-
rão indicar as circunstâncias e as dificuldades, caso existam, 
que afetam o grau de cumprimento das obrigações derivadas 
da presente convenção. Deverão, também, conter informações 
suficientes para que o comitê compreenda, com exatidão, a im-
plementação da convenção no país em questão.

3. Um Estado Parte que tenha apresentado um relatório inicial ao 
comitê não precisará repetir, nos relatórios posteriores a serem 
apresentados conforme o estipulado no sub-item b) do pará-
grafo 1 do presente artigo, a informação básica fornecida ante-
riormente.

4. O comitê poderá solicitar aos Estados Partes maiores informa-
ções sobre a implementação da convenção.
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5. A cada dois anos, o comitê submeterá relatórios sobre suas ati-
vidades à Assembleia Geral das Nações Unidas, por intermédio 
do Conselho Econômico e Social.

6. Os Estados Partes tornarão seus relatórios amplamente disponí-
veis ao público em seus respectivos países.

Artigo 45
A fim de incentivar a efetiva implementação da Convenção e es-

timular a cooperação internacional nas esferas regulamentadas pela 
convenção:

a)  os organismos especializados, o Fundo das Nações Unidas 
para a Infância e outros órgãos das Nações Unidas terão o di-
reito de estar representados quando for analisada a implemen-
tação das disposições da presente convenção que estejam com-
preendidas no âmbito de seus mandatos. O comitê poderá 
convidar as agências especializadas, o Fundo das Nações Uni-
das para a Infância e outros órgãos competentes que considere 
apropriados a fornecer assessoramento especializado sobre a 
implementação da Convenção em matérias correspondentes a 
seus respectivos mandatos. O comitê poderá convidar as agên-
cias especializadas, o Fundo das Nações Unidas para Infância 
e outros órgãos das Nações Unidas a apresentarem relatórios 
sobre a implementação das disposições da presente convenção 
compreendidas no âmbito de suas atividades;

b)  conforme julgar conveniente, o comitê transmitirá às agências 
especializadas, ao Fundo das Nações Unidas para a Infância e 
a outros órgãos competentes quaisquer relatórios dos Estados 
Partes que contenham um pedido de assessoramento ou de 
assistência técnica, ou nos quais se indique essa necessidade, 
juntamente com as observações e sugestões do comitê, se as 
houver, sobre esses pedidos ou indicações;

c)  comitê poderá recomendar à Assembleia Geral que solicite ao 
Secretário-Geral que efetue, em seu nome, estudos sobre ques-
tões concretas relativas aos direitos da criança;

d)  o comitê poderá formular sugestões e recomendações gerais 
com base nas informações recebidas nos termos dos Artigos 44 
e 45 da presente convenção. Essas sugestões e recomendações 
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gerais deverão ser transmitidas aos Estados Partes e encaminha-
das à Assembleia geral, juntamente com os comentários even-
tualmente apresentados pelos Estados Partes.

PARTE III
Artigo 46

A presente convenção está aberta à assinatura de todos os Estados.

Artigo 47
A presente convenção está sujeita à ratificação. Os instrumentos 

de ratificação serão depositados junto ao Secretário-Geral das Nações 
Unidas.

Artigo 48
A presente convenção permanecerá aberta à adesão de qualquer 

Estado. Os instrumentos de adesão serão depositados junto ao Secre-
tário-Geral das Nações Unidas.

Artigo 49
1. A presente convenção entrará em vigor no trigésimo dia após a 

data em que tenha sido depositado o vigésimo instrumento de 
ratificação ou de adesão junto ao Secretário-Geral das Nações 
Unidas.

2. Para cada Estado que venha a ratificar a convenção ou a aderir 
a ela após ter sido depositado o vigésimo instrumento de ratifi-
cação ou de adesão, a convenção entrará em vigor no trigésimo 
dia após o depósito, por parte do Estado, de seu instrumento de 
ratificação ou de adesão.

Artigo 50
1. Qualquer Estado Parte poderá propor uma emenda e regis-

trá-la com o Secretário-Geral das Nações Unidas. O Secretá-
rio-Geral comunicará a emenda proposta aos Estados Partes, 
com a solicitação de que estes o notifiquem caso apoiem a con-
vocação de uma Conferência de Estados Partes com o propó-
sito de analisar as propostas e submetê-las à votação. Se, num 
prazo de quatro meses a partir da data dessa notificação, pelo 
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menos um terço dos Estados Partes se declarar favorável a tal 
Conferência, o Secretário-Geral convocará conferência, sob os 
auspícios das Nações Unidas. Qualquer emenda adotada pela 
maioria de Estados Partes presentes e votantes na conferência 
será submetida pelo Secretário-Geral à Assembleia Geral para 
sua aprovação.

2. Uma emenda adotada em conformidade com o parágrafo 1 do 
presente artigo entrará em vigor quando aprovada pela Assem-
bleia Geral das Nações Unidas e aceita por uma maioria de dois 
terços de Estados Partes.

3. Quando uma emenda entrar em vigor, ela será obrigatória 
para os Estados Partes que as tenham aceito, enquanto os 
demais Estados Partes permanecerão obrigados pelas dispo-
sições da presente convenção e pelas emendas anteriormente 
aceitas por eles.

Artigo 51
1. O Secretário-Geral das Nações Unidas receberá e comunicará a 

todos os Estados Partes o texto das reservas feitas pelos Estados 
no momento da ratificação ou da adesão.

2. Não será permitida nenhuma reserva incompatível com o obje-
tivo e o propósito da presente convenção.

3. Quaisquer reservas poderão ser retiradas a qualquer momento 
mediante uma notificação nesse sentido dirigida ao Secretário-
-Geral das Nações Unidas, que informará a todos os Estados. 
Essa notificação entrará em vigor a partir da data de recebimen-
to da mesma pelo Secretário-Geral.

Artigo 52
Um Estado Parte poderá denunciar a presente convenção me-

diante notificação feita por escrito ao Secretário-Geral das Nações 
Unidas. A denúncia entrará em vigor um ano após a data em que a 
notificação tenha sido recebida pelo Secretário-Geral.

Artigo 53
Designa-se para depositário da presente convenção o Secretário-

-Geral das Nações Unidas.
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Artigo 54
O original da presente convenção, cujos textos em árabe, chinês, 

espanhol, francês, inglês e russo são igualmente autênticos, será depo-
sitado em poder do Secretário-Geral das Nações Unidas.

Em fé do que, os plenipotenciários abaixo assinados, devida-
mente autorizados por seus respectivos Governos, assinaram a pre-
sente Convenção.

Publicação: 
Diário Oficial da União – Seção 1 – 22/11/1990, Página 22256 
(Publicação) 

Coleção de Leis do Brasil – 1990, Página 3965 Vol. 5 (Publicação) 
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RESOLUÇÃO Nº 230,  
DE 24 DE NOVEMBRO DE 2022

Dispõe sobre as diretrizes e procedimentos para a implan-
tação e funcionamento da Central de Gestão de Vagas no 
âmbito dos Sistemas de Atendimento Socioeducativo esta-
duais e do Distrito Federal, e dá outras providências. 

O CONSELHO NACIONAL DOS DIREITOS DA CRIAN-
ÇAS E DO ADOLESCENTES – CONANDA, órgão colegiado de 
caráter deliberativo e controlador das ações de promoção, proteção e 
defesa dos direitos da criança e do adolescente, no exercício das atri-
buições previstas no âmbito da Lei nº 8.242, de 12 de outubro de 
1991, e do § 2º do artigo 3º da Lei nº 12.594, de 18 de janeiro de 2012, 
bem como o Decreto nº 9.579, de 22 de novembro de 2018 e na Re-
solução Conanda nº 217, de 26 de dezembro de 2018, a qual aprova 
o seu Regimento Interno; 

CONSIDERANDO a Constituição da República Federativa 
do Brasil de 1988, que estabelece a prioridade absoluta na garantia e 
proteção aos direitos das crianças e dos adolescentes, o princípio da 
convivência familiar e comunitária, e ainda o que dispõe o artigo 227, 
o corolário maior da dignidade da pessoa humana no artigo 1º, inciso 
III, e a não submissão à tortura ou tratamento desumano e degradan-
te, no artigo 5º, inciso III; 

CONSIDERANDO a decisão proferida pelo Supremo Tribunal 
Federal no Habeas Corpus nº 143.988, em 25 de agosto de 2020, que 
determinou que as unidades de execução de medida socioeducativa 
não ultrapassem a capacidade projetada e estabeleceu a adoção do prin-
cípio numerus clausus como estratégia de gestão para estas unidades, 
com a liberação de nova vaga na hipótese de ingresso de adolescente; 

CONSIDERANDO a Resolução nº 46, de 29 de outubro de 1996 
do CONANDA, que regulamenta a execução da medida socioeducativa 
de internação prevista no Estatuto da Criança e do Adolescente; 

CONSIDERANDO a Resolução nº 119, de 11 de dezembro 
de 2006 do CONANDA, que dispõe sobre o Sistema Nacional de 
Atendimento Socioeducativo; 
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CONSIDERANDO os artigos 19, 112, § 2º, da Lei nº 8.069 de 
13 de julho de 1990, Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), ao 
estabelecer que é direito das crianças e de adolescentes serem criados 
e educados no seio de sua família, assegurada a convivência familiar e 
comunitária, em ambiente que garanta seu desenvolvimento integral, 
e que a medida socioeducativa de internação deve ser aplicada conside-
rando-se os princípios da excepcionalidade e da brevidade da medida; 

CONSIDERANDO o que dispõe o artigo 49, inciso II, da Lei 
nº 12.594, de 18 de janeiro de 2012, que instituiu o Sistema Nacio-
nal de Atendimento Socioeducativo, em especial, no que se refere ao 
direito de adolescente em cumprimento de medida socioeducativa de 
ser incluído/a em programa de meio aberto quando inexistir vaga para 
o cumprimento de medida de privação da liberdade e a necessidade de 
gestão e racionalização das medidas de internação e semiliberdade; 

CONSIDERANDO a Resolução nº 367, do Conselho Nacio-
nal de Justiça, de 19 de janeiro de 2021, que dispõe sobre diretrizes e 
normas gerais para a criação da Central de Vagas no Sistema Estadual 
de Atendimento Socioeducativo, no âmbito do Poder Judiciário; 

CONSIDERANDO as medidas provisórias expedidas pela 
Corte Interamericana de Direitos Humanos contra o Estado Brasi-
leiro, em vigor desde 2011, em relação à Unidade de Internação So-
cioeducativa (UNIS), requerendo a adoção de medidas necessárias 
para proteger eficazmente a vida e a integridade física de adolescentes 
e jovens em privação de liberdade, sobretudo a superlotação; 

CONSIDERANDO a Convenção sobre os Direitos das Crianças, 
de 20 de novembro de 1989, que dispõe que todas as crianças privadas de 
sua liberdade sejam tratadas com a humanidade e com o respeito que me-
rece a dignidade inerente à pessoa humana, e levando em consideração as 
necessidades de uma pessoa de sua idade, de acordo com o artigo 37; 

CONSIDERANDO as Regras da Organização das Nações 
Unidas para Administração da Justiça Juvenil – Regras de Beijing, de 
29 de novembro de 1985; 

CONSIDERANDO as Regras da Organização das Nações 
Unidas para Proteção de Jovens Privados de Liberdade – Regras de 
Havana, de 14 de dezembro de 1990; 
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CONSIDERANDO que a jurisprudência da Corte Interame-
ricana de Direitos Humanos reconhece que a privação de liberdade 
não pode acarretar ingerências arbitrárias no direito à convivência 
familiar, a teor das sentenças proferidas no Caso Norín Catrimán y 
otros Vs. Chile em 2014 e no Caso López e outros Vs. Argentina em 
2019, que reconheceu a responsabilidade internacional do Estado 
por violação ao direito à convivência familiar, em consonância com 
as disposições do Comentário Geral nº 24 do Comitê de Direitos das 
Crianças das Nações Unidas, resolve: 

Art. 1º Estabelecer diretrizes e procedimentos a serem observados 
pelos órgãos gestores estaduais e distrital para a implementação e fun-
cionamento da Central de Gestão de Vagas, no âmbito do Sistema de 
atendimento socioeducativo, para a execução das medidas socioedu-
cativas de semiliberdade e de internação, conforme disposto no arti-
go 4º, inciso III, da Lei nº 12.594/2012. 

Art. 2º Entende-se por Central de Vagas o serviço responsável pela 
gestão e coordenação das vagas em unidades de internação, semiliber-
dade e internação provisória e internação sanção, do Sistema Esta-
dual de Atendimento Socioeducativo. Parágrafo único A Central de 
Vagas tem o objetivo de qualificar a forma de ingresso de adolescen-
tes no Sistema estadual e distrital de Atendimento socioeducativo, de 
acordo com capacidade projetada de atendimento de cada unidade 
impedindo a superlotação das Unidades Socioeducativas. 

Art. 3º A Gestão da Central de Vagas será de competência do Po-
der Executivo Estadual e Distrital, subsidiado pelo Poder Judiciário, 
Ministério Público, Defensorias Públicas e Conselho Estadual dos 
Direitos da Criança e do Adolescente, que atuarão de forma coopera-
tiva na sua implementação e funcionamento. 

Art. 4º Compete à Central de Vagas receber e processar as solicita-
ções de vagas formuladas pelo Poder Judiciário, cabendo-lhe indicar 
prioritariamente a disponibilidade de alocação de adolescente na uni-
dade de atendimento mais próxima de sua residência, de acordo com 
os critérios locais de regionalização do atendimento. 

§ 1º Na hipótese de inexistência de vaga na unidade da federa-
ção, o adolescente ou a adolescente deverá ser incluído em lista 
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de espera até a liberação da vaga adequada ao cumprimento da 
medida. 

§ 2º Caso surja vaga em unidade socioeducativa mais próxima 
da residência de adolescente do que aquela na qual ele se en-
contra cumprindo medida, a Central de Vagas providenciará a 
sua transferência, desde que seja respeitado o melhor interesse 
do socioeducando ou da socioeducanda observada a ordem de 
indicação, de modo que o primeiro indicado tenha precedência 
na transferência. 

§ 3º As movimentações de adolescentes já inseridos no Sistema 
Socioeducativo terão precedência em relação às solicitações de 
vaga, observando-se dentre as hipóteses de transferência, serão 
atendidas prioritariamente aquelas que visam preservar adoles-
centes em risco iminente de morte ou em situação de risco à sua 
integridade física. 

§ 4º Deverão ser formulados critérios e pontuações a fim de que 
os atos infracionais praticados mediante grave ameaça ou violên-
cia à pessoa, reiteração no cometimento de outras infrações graves 
e descumprimento reiterado e injustificável da medida anterior-
mente imposta, nos termos do art. 122, incisos I, II e III do ECA, 
tenham prioridade na obtenção de vagas para o cumprimento 
de medidas socioeducativas em meio fechado previstas no caput 
desse artigo, enquanto, situações diversas às especificações acima, 
sejam priorizadas as medidas socioeducativas em meio aberto pela 
autoridade judiciária. 

§ 5º A etapa que inaugura o procedimento de liberação de vaga 
em unidade socioeducativa é a solicitação da autoridade judiciá-
ria competente ao órgão gestor do atendimento socioeducativo 
para que designe programa ou unidade de cumprimento da me-
dida, nos termos do art. 40 da Lei Federal nº 12.594, de 18 de 
janeiro de 2012. 

§ 6º Para o cumprimento do que dispõe este artigo, na implemen-
tação da Gestão da Central de Vagas, recomenda-se que o fun-
cionamento ocorra de forma ininterrupta, inclusive nos finais de 
semanas e feriados. 
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Art. 5º Caberá à unidade federativa, por meio da articulação de seus 
órgãos de assistência e o gestor do Sistema Estadual de Atendimen-
to Socioeducativo, instituir e assegurar as ações necessárias ao aten-
dimento, acompanhamento e às visitas presenciais de familiares ou 
responsáveis pelos adolescentes atendidos em região distinta de seu 
domicílio, garantindo-se inclusive a oferta de subsídios para trans-
porte, alimentação e hospedagem aos familiares ou responsáveis que 
solicitarem, com periodicidade mínima de uma concessão semanal, 
aos adolescentes em cumprimento de medidas de internação por pra-
zo indeterminado, internação provisória, internação-sanção ou semi-
liberdade, nos termos dos arts. 94, I e V e 124, VII, do ECA. 

Art. 6º Para o atendimento ao disposto no artigo 4º desta Resolução, 
a Central de Vagas deve priorizar a segurança do adolescente, qualifi-
cando e informando ao Sistema de Justiça, as circunstâncias ou situa-
ções que comprometam a garantia de sua integridade física e mental. 

Art.7º Caberá à gestão estadual do Sistema Estadual de Atendimen-
to Socioeducativo assegurar que as informações relativas ao número 
de vagas disponíveis em cada unidade socioeducativa e à taxa de ocu-
pação real de cada unidade ou centro socioeducativo sejam públicas, 
acessíveis e regularmente atualizadas. 

§ 1º O Órgão Gestor do Sistema Estadual ou distrital de Aten-
dimento Socioeducativo divulgará os canais próprios e das insti-
tuições do Sistema de Justiça para que os adolescentes e jovens 
privados de liberdade, seus advogados, as organizações não gover-
namentais e quaisquer órgãos do Sistema de Garantia dos Direitos 
da Criança e do Adolescente possam denunciar irregularidades na 
taxa de ocupação das unidades de atendimento socioeducativo. 

§ 2º As unidades da federação que ainda não disponham de Cen-
tral de Vagas implementada no âmbito do Poder Executivo de-
verão diligenciar para a adequada regulamentação e implantação 
dentro do prazo de 180 dias, a contar da publicação da presente 
resolução por meio de ato normativo conjunto do poder executi-
vo e sistema de justiça, garantindo-se, no seu processo de elabora-
ção a participação do Conselho Estadual/Distrital dos Direitos da 
Criança e do Adolescente. 

Resolução nº- 230, de 24 de novembro de 2022
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Art. 8º No conjunto ordenado para a execução das medidas socioe-
ducativas, será priorizada para atendimento aos planos e a política 
de atendimento de adolescentes, o que preconiza a competência de 
cada Conselho nas suas respectivas esferas de atuação, em especial a 
avaliação e fiscalização do SINASE. 

§ 1º Para o exercício de suas atividades de avaliação e fiscalização, 
os Conselhos dos Direitos da Criança e do Adolescente, contarão 
com as estruturas da Secretaria a que estiverem vinculados fun-
cionalmente, devendo ser fornecidas pelo órgão gestor do Siste-
ma Socioeducativo Estadual/Distrital as informações mensais do 
fluxo de atendimento, das medidas aplicadas e executadas, bem 
como, lista de atendimento, com as datas de internação e desliga-
mento, situações que comprometam a integridade física e mental 
de adolescentes, além dos demais dados que possam contribuir 
para a avaliação e monitoramento da política de atendimento. 

§ 2º Devem ser adotadas as medidas necessárias ao processo de 
celeridade e aplicação de medidas em meio aberto, para assegurar 
a oferta de programas de atendimento em meio aberto, por meio 
de modalidades de atendimento e responsabilidade solidária de 
estados, Distrito Federal e municípios, como garantia da efetiva 
execução da medida e reinserção de adolescentes ao convívio com 
a família e a comunidade. 

Art. 9º Recomenda-se aos Conselhos Estaduais/Distrital dos direi-
tos da criança e do adolescente que deliberem sobre parâmetros de 
regionalização do atendimento socioeducativo em regimes de semili-
berdade e internação, de modo a assegurar que todos os municípios 
tenham oferta de vagas dentro de uma distância máxima a ser defi-
nida, de acordo com as peculiaridades de cada estado ou do Distrito 
Federal. Parágrafo único. As gestões dos sistemas estaduais/distrital 
de atendimento socioeducativo deverão revisar os seus planos dece-
nais e adequá-los aos parâmetros de regionalização indicados pelos 
respectivos conselhos estaduais. 

Art. 10. Para o cumprimento do disposto nessa Resolução, Poder 
Judiciário, Ministério Público, Defensorias Públicas e Conselho 
Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente deverão manter 
constante articulação. 
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Art. 11. Nas questões omissas nessa resolução, aplica-se o disposto 
na Resolução do Conselho Nacional de Justiça nº 367, de 19 de 
janeiro de 2021. 

Art. 12. Esta Resolução entra em vigor uma semana após a data de 
sua publicação.

DIEGO BEZERRA ALVES 
Presidente do Conselho Nacional  

dos Direitos da Criança e do Adolescente

Resolução nº- 230, de 24 de novembro de 2022
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RESOLUÇÃO Nº 231,  
DE 28 DE DEZEMBRO DE 2022

Altera a Resolução nº 170, de 10 de dezembro de 2014 para 
dispor sobre o processo de escolha em data unificada em todo 
o território nacional dos membros do Conselho Tutelar.

O Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adoles-
cente – CONANDA no uso de suas atribuições estabelecidas no 
art. 2º da Lei nº 8.242, de 12 de outubro de 1991 e no art. 2º do 
Decreto nº 9579, de 22 de novembro de 2018, em cumprimento aos 
artigos 28 a 31 do seu Regimento Interno e às deliberações da 182ª 
Assembleia Ordinária, realizada no dia 17 de março de 2010.

CONSIDERANDO que o Conselho Tutelar se constitui em 
órgão essencial do Sistema de Garantia dos Direitos (Resolução nº 113 
do CONANDA), concebido pela Lei nº 8.069, de 13 de julho 1990;

CONSIDERANDO que o Conselho Tutelar e os Conselhos 
dos Direitos da Criança e do Adolescente são resultados de intensa 
mobilização da sociedade brasileira no contexto de luta pela demo-
cracia participativa, que busca efetivar a consolidação do Sistema de 
Garantia dos Direitos da Criança e do Adolescente e a implementa-
ção das políticas públicas em âmbito local;

CONSIDERANDO a necessidade de fortalecimento dos prin-
cípios constitucionais da descentralização político-administrativa na 
consolidação da proteção integral infantojuvenil em âmbito munici-
pal e do Distrito Federal;

CONSIDERANDO os princípios fundamentais da República 
Federativa do Brasil, em especial a prevalência dos direitos humanos, 
o respeito à diversidade e à dignidade da pessoa humana;

CONSIDERANDO a atribuição do CONANDA de estabe-
lecer diretrizes e normas gerais quanto à política de atendimento à 
criança e ao adolescente;
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CONSIDERANDO a necessidade de atualização da Resolução 
Nº 170, de 10 de dezembro de 2014 do CONANDA, que dispõe 
sobre os parâmetros de criação e funcionamento dos Conselhos Tu-
telares no Brasil.

RESOLVE:

Art. 1º Alterar a Resolução nº 170, de 10 de dezembro de 2014, para 
dispor quanto ao processo de escolha em data unificada em todo o 
território nacional dos membros do Conselho tutelar.

CAPÍTULO I

Da Criação e da Manutenção  
dos Conselhos Tutelares
Art. 2º O Conselho Tutelar é o órgão municipal ou do Distrito 
Federal de defesa dos direitos da criança e do adolescente, conforme 
previsto na Lei nº 8.069/1990.

Art. 3º Em cada município e no Distrito Federal haverá, no mínimo, 
um Conselho Tutelar como órgão integrante da administração pú-
blica local, em cumprimento ao disposto no art. 132 do Estatuto da 
Criança e do Adolescente.

§ 1º Para assegurar a equidade de acesso, caberá aos municípios 
e ao Distrito Federal criar e manter Conselhos Tutelares, obser-
vada, a proporção mínima de um Conselho para cada cem mil 
habitantes.

§ 2º Quando houver mais de um Conselho Tutelar em um mu-
nicípio ou no Distrito Federal, caberá à gestão municipal e/ou do 
Distrito Federal distribuí-los conforme a configuração geográfica 
e administrativa da localidade, a população de crianças e adoles-
centes e a incidência de violações de direitos, assim como os indi-
cadores sociais.

§ 3º Cabe à legislação local a definição da área de atuação de cada 
Conselho Tutelar, devendo ser, preferencialmente, criado um 
Conselho Tutelar para cada região, circunscrição administrativa ou 
microrregião, observados os parâmetros indicados no § 1º e no § 2º.
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Art. 4º A Lei Orçamentária Municipal ou do Distrito Federal deverá 
estabelecer, preferencialmente, dotação específica para implantação, 
manutenção, funcionamento dos Conselhos Tutelares, bem como 
para o processo de escolha dos conselheiros tutelares, custeio com re-
muneração, formação continuada e execução de suas atividades.

§ 1º Para a finalidade do caput, devem ser consideradas as seguin-
tes despesas:

a)  custeio com mobiliário, água, luz, telefone fixo e móvel, entre 
outros necessários ao bom funcionamento dos Conselhos Tu-
telares;

b)  formação continuada para os membros do Conselho Tutelar;
c)   custeio de despesas dos conselheiros inerentes ao exercício de 

suas atribuições, inclusive diárias e transporte, quando neces-
sário deslocamento para outro município;

d)  espaço adequado para a sede do Conselho Tutelar, seja por 
meio de aquisição, seja por locação, bem como sua manu-
tenção;

e)  transporte adequado, permanente e exclusivo para o exercício 
da função, incluindo sua manutenção e segurança da sede e de 
todo o seu patrimônio;

f)  processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar;
g)  computadores equipados com aplicativos de navegação na 

rede mundial de computadores, em número suficiente para a 
operação do sistema por todos os membros do Conselho Tu-
telar, e infraestrutura de rede de comunicação local e de acesso 
à internet, com volume de dados e velocidade necessários para 
o acesso aos sistemas operacionais pertinentes às atividades do 
Conselho Tutelar, assim como para a assinatura digital de do-
cumentos;

§ 2º Na hipótese de inexistência de lei local que atenda os fins do 
caput ou de seu descumprimento, o Conselho Municipal ou do 
Distrito Federal dos Direitos da Criança e do Adolescente, o Con-
selho Tutelar ou qualquer cidadão poderá requerer aos Poderes 
Executivo e Legislativo, assim como ao Ministério Público com-
petente, a adoção das medidas administrativas e judiciais cabíveis.

Resolução nº- 231, de 28 de dezembro de 2022
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§ 3º A gestão orçamentária e administrativa do Conselho Tutelar 
ficará, preferencialmente, a cargo do Gabinete do Prefeito ou ao 
Governador, no caso do Distrito Federal.

§ 4º Cabe ao Poder Executivo garantir quadro de equipe adminis-
trativa permanente, com perfil adequado às especificidades das 
atribuições do Conselho Tutelar.

§ 5º O Conselho Tutelar requisitará os serviços nas áreas de edu-
cação, saúde, assistência social, entre outras, com a devida urgên-
cia, de forma a atender ao disposto no artigo 4º, parágrafo único, 
e no artigo 136, inciso III, alínea “a”, da Lei nº 8.069, de 1990.

§ 6º Fica vedado o uso dos recursos do Fundo Municipal ou do 
Distrito Federal dos Direitos da Criança e do Adolescente para 
quaisquer fins que não sejam destinados à formação e à qualifica-
ção funcional dos Conselheiros Tutelares.

CAPÍTULO II

Do Processo de Escolha dos Membros 
do Conselho Tutelar
Art. 5º O processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar 
deverá, preferencialmente, observar as seguintes diretrizes:

I – Processo de escolha mediante sufrágio universal e direto, 
pelo voto uninominal facultativo e secreto dos eleitores do 
respectivo município ou do Distrito Federal, realizado em 
data unificada em todo território nacional, a cada quatro 
anos, no primeiro domingo do mês de outubro do ano 
subsequente ao da eleição presidencial, sendo estabelecido 
em lei municipal ou do Distrito Federal, sob a responsabi-
lidade do Conselho Municipal ou do Distrito Federal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente, que deve buscar o 
apoio da Justiça Eleitoral;

II –  candidatura individual, não sendo admitida a composição 
de chapas;

III –  fiscalização pelo Ministério Público; e
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IV – a posse dos conselheiros tutelares ocorrerá no dia 10 de ja-
neiro do ano subsequente ao processo de escolha.

Art. 6º Os 5 (cinco) candidatos mais votados serão nomeados e em-
possados pelo Chefe do Poder Executivo municipal ou do Distrito 
Federal e todos os demais candidatos habilitados serão considerados 
suplentes, seguindo-se a ordem decrescente de votação. 

§ 1º O mandato será de 4 (quatro) anos, permitida recondução 
por novos processos de escolha.

§ 2º Em havendo mais de um Conselho Tutelar no município, a 
votação se dará, preferencialmente, respeitando a correspondên-
cia entre o domicílio eleitoral do eleitor e a região de atendimento 
do Conselho Tutelar.

§ 3º Na hipótese do parágrafo anterior, o candidato deve compro-
var residência fixa na região de atendimento do Conselho Tutelar 
a que pretende concorrer

Art. 7º Caberá ao Conselho Municipal ou do Distrito Federal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente, com a antecedência de no míni-
mo 6 (seis) meses, publicar o edital do processo de escolha dos mem-
bros do Conselho Tutelar, observadas as disposições contidas na Lei 
nº 8.069, de 1990, e na legislação local referente ao Conselho Tutelar.

§ 1º O edital do processo de escolha deverá prever, entre outras 
disposições:

a)  o calendário com as datas e os prazos para registro de candidatu-
ras, impugnações, recursos e outras fases do certame, de forma 
que o processo de escolha se inicie com no mínimo 6 (seis) me-
ses antes do dia estabelecido para o certame;

b)  a documentação a ser exigida dos candidatos, como forma 
de comprovar o preenchimento dos requisitos previstos no 
art. 133 da Lei nº 8.069, de 1990 e em Lei Municipal ou do 
Distrito Federal de criação dos Conselhos Tutelares;

c)  as regras de divulgação do processo de escolha, contendo as 
condutas permitidas e vedadas aos candidatos, com as respec-
tivas sanções previstas em Lei Municipal ou do Distrito Fede-
ral de criação dos Conselhos Tutelares;

Resolução nº- 231, de 28 de dezembro de 2022
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d)  composição da comissão especial encarregada de realizar o 
processo de escolha, já criada por resolução própria;

e)  informações sobre a remuneração, jornada de trabalho, perío-
do de plantão e/ou sobreaviso, direitos e deveres do cargo de 
membro do Conselho Tutelar; e

f)  formação dos candidatos escolhidos como titulares e dos can-
didatos suplentes.

§ 2º O Edital do processo de escolha para o Conselho Tutelar 
não poderá estabelecer outros requisitos além daqueles exigidos 
dos candidatos pela Lei nº 8.069, de 1990, e pela legislação local 
correlata.

Art. 8º A relação de condutas ilícitas e vedadas seguirá o disposto na 
legislação local com a aplicação de sanções de modo a evitar o abuso 
do poder político, econômico, religioso, institucional e dos meios de 
comunicação, dentre outros.

§1º Toda propaganda eleitoral será realizada pelos candidatos, im-
putando-lhes responsabilidades nos excessos praticados por seus 
apoiadores.

§2º A propaganda eleitoral poderá ser feita com santinhos constan-
do apenas número, nome e foto do candidato e curriculum vitae.

§3º A campanha deverá ser realizada de forma individual por cada 
candidato, sem possibilidade de constituição de chapas.

§ 4º Os candidatos poderão promover as suas candidaturas por 
meio de divulgação na internet desde que não causem dano ou 
perturbem a ordem pública ou particular.

§ 5º A veiculação de propaganda eleitoral pelos candidatos so-
mente é permitida após a publicação, pelo Conselho Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente, da relação final e ofi-
cial dos candidatos considerados habilitados.

§ 6º É permitida a participação em debates e entrevistas, desde 
que se garanta igualdade de condições a todos os candidatos.

§ 7º Aplicam-se, no que couber, as regras relativas à campanha 
eleitoral previstas na Lei Federal nº 9.504/1997 e alterações 
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posteriores, observadas ainda as seguintes vedações, que poderão 
ser consideradas aptas a gerar inidoneidade moral do candidato:

I – abuso do poder econômico na propaganda feita por meio 
dos veículos de comunicação social, com previsão legal 
no art. 14, § 9º, da Constituição Federal; na Lei Comple-
mentar Federal nº 64/1990 (Lei de Inelegibilidade); e no 
art. 237 do Código Eleitoral, ou as que as suceder;

II –  doação, oferta, promessa ou entrega ao eleitor de bem ou 
vantagem pessoal de qualquer natureza, inclusive brindes 
de pequeno valor;

III – propaganda por meio de anúncios luminosos, faixas, carta-
zes ou inscrições em qualquer local público;

IV – participação de candidatos, nos 3 (três) meses que prece-
dem o pleito, de inaugurações de obras públicas;

V – abuso do poder político-partidário assim entendido como 
a utilização da estrutura e financiamento das candidaturas 
pelos partidos políticos no processo de escolha;

VI – vabuso do poder religioso, assim entendido como o finan-
ciamento das candidaturas pelas entidades religiosas no 
processo de escolha e veiculação de propaganda em 
templos de qualquer religião, nos termos da Lei Federal 
nº 9.504/1997 e alterações posteriores;

VII – favorecimento de candidatos por qualquer autoridade 
pública ou utilização, em benefício daqueles, de espaços, 
equipamentos e serviços da Administração Pública;

VIII – distribuição de camisetas e qualquer outro tipo de divulga-
ção em vestuário;

IX – propaganda que implique grave perturbação à ordem, ali-
ciamento de eleitores por meios insidiosos e propaganda 
enganosa:

a)  considera-se grave perturbação à ordem, propaganda que 
fira as posturas municipais, que perturbe o sossego públi-
co ou que prejudique a higiene e a estética urbanas;

b)  considera-se aliciamento de eleitores por meios insidio-
sos, doação, oferecimento, promessa ou entrega ao eleitor 

Resolução nº- 231, de 28 de dezembro de 2022
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de bem ou vantagem pessoal de qualquer natureza, in-
clusive brindes de pequeno valor;

c)  considera-se propaganda enganosa a promessa de resol-
ver eventuais demandas que não são da atribuição do 
Conselho Tutelar, a criação de expectativas na popu-
lação que, sabidamente, não poderão ser equacionadas 
pelo Conselho Tutelar, bem como qualquer outra que 
induza dolosamente o eleitor a erro, com o objetivo de 
auferir, com isso, vantagem à determinada candidatura.

 X – propaganda eleitoral em rádio, televisão, outdoors, carro 
de som, luminosos, bem como por faixas, letreiros e banners 
com fotos ou outras formas de propaganda de massa;

 XI – abuso de propaganda na internet e em redes sociais.

§ 8º A livre manifestação do pensamento do candidato e/ou do 
eleitor identificado ou identificável na internet é passível de limi-
tação quando ocorrer ofensa à honra de terceiros ou divulgação 
de fatos sabidamente inverídicos.

§ 9º A propaganda eleitoral na internet poderá ser realizada nas 
seguintes formas:

I – em página eletrônica do candidato ou em perfil em rede 
social, com endereço eletrônico comunicado à Comissão 
Especial e hospedado, direta ou indiretamente, em prove-
dor de serviço de internet estabelecido no País;

II – por meio de mensagem eletrônica para endereços cadas-
trados gratuitamente pelo candidato, vedada realização de 
disparo em massa;

III – por meio de blogs, redes sociais, sítios de mensagens ins-
tantâneas e aplicações de internet assemelhadas, cujo con-
teúdo seja gerado ou editado por candidatos ou qualquer 
pessoa natural, desde que não utilize sítios comerciais e/ou 
contrate impulsionamento de conteúdo.

§ 10. No dia da eleição, é vedado aos candidatos:

I – Utilização de espaço na mídia;
II – Transporte aos eleitores;
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III – Uso de alto-falantes e amplificadores de som ou promoção 
de comício ou carreata;

IV – Distribuição de material de propaganda política ou a prá-
tica de aliciamento, coação ou manifestação tendentes a 
influir na vontade do eleitor;

V – Qualquer tipo de propaganda eleitoral, inclusive “boca de 
urna”.

§ 11. É permitida, no dia das eleições, a manifestação individual 
e silenciosa da preferência do eleitor por candidato, revelada ex-
clusivamente pelo uso de bandeiras, broches, dísticos e adesivos.

§ 12. Compete à Comissão Especial processar e decidir sobre as 
denúncias referentes à propaganda eleitoral e demais irregulari-
dades, podendo, inclusive, determinar a retirada ou a suspensão 
da propaganda, o recolhimento do material e a cassação da candi-
datura, assegurada a ampla defesa e o contraditório, na forma de 
resolução específica.

§ 13. Os recursos interpostos contra decisões da Comissão Espe-
cial serão analisados e julgados pelo Conselho Municipal ou Dis-
trital dos Direitos da Criança e do Adolescente.

Art. 9º Caberá ao Conselho Estadual e Distrital dos Direitos da 
Criança e do Adolescente buscar o apoio da Justiça Eleitoral para o 
empréstimo de urnas eletrônicas, o fornecimento das listas de elei-
tores, elaboração do software respectivo, observadas as disposições 
das resoluções aplicáveis expedidas pelo Tribunal Superior Eleitoral 
e Tribunal Regional Eleitoral da localidade.

Parágrafo único. Em caso de impossibilidade de obtenção de ur-
nas eletrônicas, o Conselho Municipal e Distrital deve obter jun-
to à Justiça Eleitoral o empréstimo de urnas comuns a fim de que 
a votação seja feita manualmente, sem prejuízo dos demais apoios 
listados no caput.

Art. 10. Caberá ao Conselho Municipal ou Distrital dos Direitos da 
Criança e do Adolescente:

I – conferir ampla publicidade ao processo de escolha dos 
membros para o Conselho Tutelar, mediante publicação 
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de Edital de Convocação do pleito no diário oficial do 
Município, do Distrito Federal, ou meio equivalente, afi-
xação em locais de amplo acesso ao público, chamadas na 
rádio, jornais, publicações em redes sociais e outros meios 
de divulgação;

II – convocar servidores públicos municipais ou distritais para 
auxiliar no processo de escolha, em analogia ao artigo 98 da 
Lei nº 9.504/1997 e definir os locais de votação.

§ 1º A divulgação do processo de escolha deverá ser acompanhada 
de informações sobre as atribuições do Conselho Tutelar e sobre 
a importância da participação de todos os cidadãos, na condição 
de candidatos ou eleitores, servindo de instrumento de mobiliza-
ção popular em torno da causa da infância e da juventude, confor-
me dispõe o art. 88, inciso VII, da Lei nº 8.069, de 1990.

§ 2º Compete ao Conselho Municipal ou Distrital dos Direitos da 
Criança e do Adolescente garantir que o processo de escolha seja 
realizado em locais públicos de fácil acesso, observando os requisi-
tos essenciais de acessibilidade, preferencialmente nos locais onde 
já se realizam as eleições regulares da Justiça Eleitoral.

Art. 11. O Conselho Municipal ou do Distrito Federal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente deverá delegar a condução do processo 
de escolha dos membros do Conselho Tutelar local a uma comissão 
especial, a qual deverá ser constituída por composição paritária en-
tre conselheiros representantes do governo e da sociedade civil, ob-
servados os mesmos impedimentos legais previstos no art. 14 desta 
Resolução.

§ 1º A composição, assim como as atribuições da comissão referi-
da no caput deste artigo, deve constar na resolução regulamenta-
dora do processo de escolha.

§ 2º A comissão especial encarregada de realizar o processo de es-
colha deverá analisar os pedidos de registro de candidatura e dar 
ampla publicidade à relação dos pretendentes inscritos, facultan-
do a qualquer cidadão impugnar, no prazo de 5 (cinco) dias con-
tados da publicação, candidatos que não atendam os requisitos 
exigidos, indicando os elementos probatórios.
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§ 3º Diante da impugnação de candidatos ao Conselho Tutelar em 
razão do não preenchimento dos requisitos legais ou da prática de 
condutas ilícitas ou vedadas, cabe à comissão do processo de escolha.

I – notificar os candidatos, concedendo-lhes prazo para apre-
sentação de defesa; e

II – realizar reunião para decidir acerca da impugnação da can-
didatura, podendo, se necessário, ouvir testemunhas even-
tualmente arroladas, determinar a juntada de documentos 
e a realização de outras diligências.

§ 4º O Conselho Municipal ou Distrital da Criança e do Adoles-
cente publicará, na mesma data da publicação da homologação 
das inscrições, resolução disciplinando o procedimento e os pra-
zos para processamento e julgamento das denúncias de prática de 
condutas vedadas durante o processo de escolha.

§ 5º Das decisões da comissão especial eleitoral caberá recurso à 
plenária do Conselho Municipal ou do Distrito Federal dos Di-
reitos da Criança e do Adolescente, que se reunirá, em caráter ex-
traordinário, para decisão com o máximo de celeridade.

§ 6º Esgotada a fase recursal, a comissão especial encarregada de 
realizar o processo de escolha fará publicar a relação dos candida-
tos habilitados, com cópia ao Ministério Público.

§ 7º Cabe ainda à comissão especial encarregada de realizar o pro-
cesso de escolha:

I – realizar reunião destinada a dar conhecimento formal das 
regras do processo de escolha aos candidatos considerados 
habilitados, que firmarão compromisso de respeitá-las, sob 
pena de imposição das sanções previstas na legislação local;

II – estimular e facilitar o encaminhamento de notificação de 
fatos que constituam violação das regras de divulgação 
do processo de escolha por parte dos candidatos ou à sua 
ordem;

III – analisar e decidir, em primeira instância administrativa, 
os pedidos de impugnação, denúncias e outros incidentes 
ocorridos no dia da votação;
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IV – providenciar a confecção das cédulas, conforme modelo a 
ser aprovado, preferencialmente seguindo os parâmetros 
das cédulas impressas da Justiça Eleitoral;

V –  escolher e divulgar os locais do processo de escolha, prefe-
rencialmente seguindo o zoneamento da Justiça Eleitoral;

VI – selecionar e requisitar, preferencialmente junto aos 
órgãos públicos municipais e distritais, os mesários e 
escrutinadores, bem como seus respectivos suplentes, 
que serão previamente orientados sobre como proce-
der no dia do processo de escolha, na forma da resolu-
ção regulamentadora do pleito;

VII – solicitar, junto ao comando da Polícia Militar ou Guarda Mu-
nicipal local, a designação de efetivo para garantir a ordem e 
segurança dos locais do processo de escolha e apuração;

VIII – divulgar, imediatamente após a apuração, o resultado 
oficial do processo de escolha; e

IX – resolver os casos omissos.
§ 7º O Ministério Público será notificado, com a antecedência mí-
nima de 72 (setenta e duas) horas, de todas as reuniões deliberativas 
a serem realizadas pela comissão especial encarregada de realizar o 
processo de escolha e pelo Conselho Municipal ou do Distrito Fe-
deral dos Direitos da Criança e do Adolescente, bem como de todas 
as decisões nelas proferidas e de todos os incidentes verificados.

Art. 12. Para a candidatura a membro do Conselho Tutelar serão 
exigidos os critérios do art. 133 da Lei nº 8.069, de 1990, além de 
outros requisitos expressos na legislação local específica.

§ 1º Os requisitos adicionais devem ser compatíveis com as atri-
buições do Conselho Tutelar, observada a Lei nº 8.069, de 1990 e 
a legislação municipal ou do Distrito Federal.
§ 2º Entre os requisitos adicionais para candidatura a membro do 
Conselho Tutelar a serem exigidos pela legislação local, devem ser 
consideradas:

I – comprovada a experiência na promoção, proteção ou de-
fesa dos direitos da criança e do adolescente em entidades 
registradas no CMDCA;

II – comprovação de, no mínimo, conclusão de ensino médio.
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§ 3º Havendo previsão na legislação local é admissível aplicação 
de prova de conhecimento sobre o direito da criança e do adoles-
cente, de caráter eliminatório, a ser formulada por uma comissão 
examinadora designada pelo Conselho Municipal ou do Distri-
to Federal dos Direitos da Criança e do Adolescente, assegurado 
prazo para interposição de recurso junto à comissão especial do 
processo de escolha, a partir da data da publicação dos resulta-
dos no Diário Oficial do Município, do Distrito Federal ou meio 
equivalente.

Art. 13. O processo de escolha para o Conselho Tutelar ocorrerá 
com o número mínimo de 10 (dez) pretendentes devidamente habi-
litados para cada Colegiado.

§ 1º Caso o número de pretendentes habilitados seja inferior a 
10 (dez), o Conselho Municipal ou do Distrito Federal dos Direi-
tos da Criança e do Adolescente poderá suspender o trâmite do 
processo de escolha e reabrir prazo para inscrição de novas candi-
daturas, sem prejuízo da garantia de posse dos novos conselheiros 
ao término do mandato em curso.

§ 2º Em qualquer caso, o Conselho Municipal ou do Distrito 
Federal dos Direitos da Criança e do Adolescente deverá envidar 
esforços para que o número de candidatos seja o maior possível, 
de modo a ampliar as opções de escolha pelos eleitores e obter um 
número maior de suplentes.

Art. 14. A votação dos membros do Conselho Tutelar ocorrerá com 
horário idêntico àquele estabelecido pela Justiça Eleitoral para as elei-
ções gerais.

§ 1º O resultado do processo de escolha dos membros do Conse-
lho Tutelar deverá ser publicado no Diário Oficial do Município 
do Distrito Federal ou meio equivalente e afixado no mural e sítio 
eletrônica oficial do município e CMDCA.

§ 2º A posse dos conselheiros tutelares ocorrerá no dia 10 de ja-
neiro do ano subsequente à deflagração do processo de escolha 
ou, em casos excepcionais, em até 30 dias da homologação do 
processo de escolha.
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Art. 15. São impedidos de servir no mesmo Conselho Tutelar os côn-
juges, companheiros, mesmo que em união homoafetiva, ou parentes 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive.

Parágrafo único. Estende-se o impedimento do caput ao conse-
lheiro tutelar em relação à autoridade judiciária e ao representante 
do Ministério Público com atuação na Justiça da Infância e da 
Juventude da mesma comarca estadual ou do Distrito Federal.

Art. 16. Ocorrendo vacância ou afastamento de quaisquer dos 
membros titulares do Conselho Tutelar, o Poder Executivo Munici-
pal ou do Distrito Federal convocará imediatamente o suplente para 
o preenchimento da vaga.

§ 1º Os Conselheiros Tutelares suplentes serão convocados de 
acordo com a ordem de classificação publicada e receberão remu-
neração proporcional aos dias que atuarem no órgão, sem pre-
juízo da remuneração dos titulares quando em gozo de licenças e 
férias regulamentares.

I – Havendo zoneamento de candidaturas nos Municípios 
com mais de um conselho tutelar, este zoneamento deverá 
ser respeitado, quando da convocação de suplentes;

II – Caso esgotados os suplentes de determinada zona, pode-
rão ser convocados suplentes de outras zonas, respeitada a 
classificação geral conforme número de votos recebido.

§ 2º Havendo dois ou menos suplentes disponíveis, caberá ao 
Conselho Municipal ou do Distrito Federal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente iniciar imediatamente processo de 
escolha suplementar.

§ 3º Caso haja necessidade de processo de escolha suplementar 
nos dois últimos anos de mandato, poderá o Conselho Municipal 
ou Distrital dos Direitos da Criança e do Adolescente, havendo 
previsão específica na lei municipal, realizá-lo de forma indireta, 
tendo os Conselheiros de Direitos como colégio eleitoral, faculta-
da a redução de prazos e observadas as demais disposições referen-
tes ao processo de escolha.

§ 4º A homologação da candidatura de membros do Conselho Tu-
telar a cargos eletivos deverá implicar em afastamento temporário 
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do mandato, por incompatibilidade com o exercício da função, 
podendo retornar ao cargo, desde que não assuma o cargo eletivo 
a que concorreu.

CAPÍTULO III

Do Funcionamento do Conselho Tutelar

Art. 17. O Conselho Tutelar funcionará em local de fácil acesso, 
preferencialmente já constituído como referência de atendimento à 
população.

§ 1º A sede do Conselho Tutelar deverá oferecer espaço físico, 
instalações e equipamentos que permitam o adequado desempe-
nho das atribuições e competências dos conselheiros e o acolhi-
mento digno ao público, contendo, no mínimo:

I – placa indicativa da sede do Conselho em local visível à 
população;

II – sala reservada para o atendimento e recepção ao público;
III – sala reservada e individualizada para as pessoas em atendi-

mento, com recursos lúdicos para atendimento de crianças 
e adolescentes;

IV – sala reservada para os serviços administrativos;
V – sala reservada para os Conselheiros Tutelares; e

VI – computadores, impressora e serviço de internet de banda 
larga.

§ 2º O número de salas deverá atender a demanda, de modo a 
possibilitar atendimentos simultâneos, evitando prejuízos à ima-
gem e à intimidade das crianças e adolescentes atendidos.

Art. 18. Observados os parâmetros e normas definidas pela Lei 
nº 8.069, de 1990 e pela legislação local, compete ao Conselho Tute-
lar a elaboração e aprovação do seu Regimento.

§ 1º A proposta do Regimento Interno deverá ser encaminhada 
ao Conselho Municipal ou do Distrito Federal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente para apreciação, sendo-lhes facultado, o 
envio de propostas de alteração.
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§ 2º Uma vez aprovado, o Regimento Interno do Conselho Tute-
lar será publicado em Diário Oficial ou equivalente e afixado em 
local visível na sede do órgão e encaminhado ao Conselho Muni-
cipal e Distrital dos Direitos da Criança e o do Adolescente, Poder 
Judiciário e ao Ministério Público.

Art. 19. O Conselho Tutelar estará aberto ao público nos moldes 
estabelecidos pela Lei Municipal ou do Distrito Federal que o criou, 
garantido o atendimento ininterrupto à população.

Parágrafo único. Cabe à legislação local definir a forma de fisca-
lização do cumprimento do horário de funcionamento do Con-
selho Tutelar e da jornada de trabalho de seus membros.

Art. 20. Todos os membros do Conselho Tutelar serão submetidos 
à mesma carga horária semanal de trabalho, bem como aos mesmos 
períodos de plantão ou sobreaviso, sendo vedado qualquer tratamen-
to desigual.

Parágrafo único. O disposto no caput não impede a divisão de 
tarefas entre os conselheiros, para fins de realização de diligên-
cias, atendimento descentralizado em comunidades distantes da 
sede, fiscalização de entidades, programas e outras atividades ex-
ternas, sem prejuízo do caráter colegiado das decisões tomadas 
pelo Conselho.

Art. 21. As decisões do Conselho Tutelar serão tomadas pelo seu 
colegiado, conforme dispuser o Regimento Interno.

§ 1º As medidas de caráter emergencial, tomadas durante os plan-
tões, serão comunicadas ao colegiado no primeiro dia útil subse-
quente, para ratificação ou retificação.

§ 2º As decisões serão motivadas e comunicadas formalmente aos 
interessados, mediante documento escrito, no prazo máximo de 
quarenta e oito horas, sem prejuízo de seu registro no Sistema de 
Informação para Infância e Adolescência – SIPIA.

§ 3º Se não localizado, o interessado será intimado através de 
publicação do extrato da decisão na sede do Conselho Tutelar, 
admitindo-se outras formas de publicação, de acordo com o dis-
posto na legislação local.
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§ 4º É garantido ao Ministério Público e à autoridade judiciária o 
acesso irrestrito aos registros do Conselho Tutelar, inclusive, no 
SIPIA resguardado o sigilo perante terceiros.

§ 5º Os demais interessados ou procuradores legalmente consti-
tuídos terão acesso às atas das sessões deliberativas e registros do 
Conselho Tutelar que lhes digam respeito, ressalvadas as infor-
mações que coloquem em risco a imagem ou a integridade física 
ou psíquica da criança ou adolescente, bem como a segurança de 
terceiros.

§ 6º Para os efeitos deste artigo, são considerados interessados os 
pais ou responsável legal da criança ou adolescente atendido, bem 
como os destinatários das medidas aplicadas e das requisições de 
serviço efetuadas.

Art. 22. É vedado ao Conselho Tutelar executar serviços e progra-
mas de atendimento, os quais devem ser requisitados aos órgãos en-
carregados da execução de políticas públicas.

Art. 23. Cabe ao Poder Executivo Municipal ou do Distrito Federal 
fornecer ao Conselho Tutelar os meios necessários para sistematiza-
ção de informações relativas às demandas e deficiências na estrutura 
de atendimento à população de crianças e adolescentes, tendo como 
base o Sistema de Informação para a Infância e Adolescência – SIPIA.

§ 1º O Conselho Tutelar encaminhará relatório trimestral ao 
Conselho Municipal ou do Distrito Federal dos Direitos da 
Criança e Adolescente, ao Ministério Público e ao juiz da Vara da 
Infância e da Juventude, contendo a síntese dos dados referentes 
ao exercício de suas atribuições, bem como as demandas e defi-
ciências na implementação das políticas públicas, de modo que 
sejam definidas estratégias e deliberadas providências necessárias 
para solucionar os problemas existentes.

§ 2º Cabe aos órgãos públicos responsáveis pelo atendimento de 
crianças e adolescentes com atuação no município, auxiliar o Con-
selho Tutelar na coleta de dados e no encaminhamento das infor-
mações relativas à execução das medidas de proteção e demandas 
de deficiências das políticas públicas ao Conselho Municipal ou 
do Distrito Federal dos Direitos da Criança e do Adolescente.
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§ 3º Cabe ao Conselho Municipal ou do Distrito Federal dos Di-
reitos da Criança e do Adolescente a definição do plano de im-
plantação implementação do SIPIA para o Conselho Tutelar.

§ 4º O registro de todos os atendimentos e a respectiva adoção de 
medidas de proteção, encaminhamentos e acompanhamento no 
SIPIA ou sistema que o venha a suceder, pelos membros do Con-
selho Tutelar, é obrigatório, sob pena de falta funcional.

§ 5º Cabe ao Poder Executivo Federal instituir e manter o SIPIA.

CAPÍTULO IV

Da Autonomia do Conselho Tutelar  
e sua Articulação com os Demais Órgãos 
na Garantia dos Direitos 
da Criança e do Adolescente

Art. 24. A autonomia do Conselho Tutelar para tomar providências 
e aplicar medidas de proteção à criança e ao adolescente, decorrentes 
da lei, será efetivada em nome da sociedade para que cesse a ameaça 
ou violação dos direitos da criança e adolescente.

Art. 25. O Conselho Tutelar exercerá exclusivamente as atribuições 
previstas na Lei nº 8.069, de 1990, não podendo ser criadas novas 
atribuições por ato de quaisquer outras autoridades do Poder Judi-
ciário, Ministério Público, do Poder Legislativo ou do Poder Executi-
vo municipal, estadual ou do Distrito Federal.

Art. 26. A atuação do Conselho Tutelar deve ser voltada à solução 
efetiva e definitiva dos casos atendidos, com o objetivo de desjudi-
cializar, desburocratizar e agilizar o atendimento dascrianças e dos 
adolescentes, ressalvadas as disposições previstas na Lei nº 8.069, de 
13 de julho de 1990.

Parágrafo único. O caráter resolutivo da intervenção do Conse-
lho Tutelar não impede que o Poder Judiciário seja informado 
das providências tomadas ou acionado, sempre que necessário.
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Art. 27. As decisões colegiadas do Conselho Tutelar proferidas no 
âmbito de suas atribuições e obedecidas as formalidades legais, têm 
eficácia plena e são passíveis de execução imediata.

§ 1º Cabe ao destinatário da decisão, em caso de discordância, ou 
a qualquer interessado requerer ao Poder Judiciário sua revisão, 
na forma prevista pelo art. 137, da Lei nº 8.069, de1990.

§ 2º Enquanto não suspensa ou revista pelo Poder Judiciário, a 
decisão proferida pelo Conselho Tutelar deve ser imediata e inte-
gralmente cumprida pelo seu destinatário, sob pena da prática do 
crime previsto no art. 236 e da prática da infração administrativa 
prevista no art. 249, ambos da Lei nº 8.069, de 1990.

Art. 28. É vedado o exercício das atribuições inerentes ao Conse-
lho Tutelar por pessoas estranhas ao órgão ou que não tenham sido 
escolhidas pela comunidade no processo democrático a que alude o 
Capítulo II desta Resolução, sendo nulos os atos por elas praticados.

Art. 29. O Conselho Tutelar articulará ações para o estrito cumpri-
mento de suas atribuições de modo a agilizar o atendimento junto 
aos órgãos governamentais e não governamentais encarregados da 
execução das políticas de atendimento de crianças, adolescentes e suas 
respectivas famílias.

§ 1º Articulação similar será também efetuada junto às Polícias 
Civil e Militar, Ministério Público, Judiciário e Conselho dos Di-
reitos da Criança e Adolescente, de modo que seu acionamento 
seja efetuado com o máximo de urgência, sempre que necessário.

§ 2º Caberá ao Conselho Tutelar, obrigatoriamente, promover, 
em reuniões periódicas com a rede de proteção, espaços interseto-
riais locais para a articulação de ações e a elaboração de planos de 
atuação conjunta focados nas famílias em situação de violência, 
com participação de profissionais de saúde, de assistência social 
de educação e de órgãos de promoção, proteção e defesa dos direi-
tos da criança e adolescente, nos termos do art. 136, incisos XII, 
XIII e XIV da Lei nº 8.069, de 1990.

Art. 30. No exercício de suas atribuições, o Conselho Tutelar não se 
subordina ao Conselho Municipal ou do Distrito Federal de Direitos 
da Criança e do Adolescente, com o qual deve manter uma relação 
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de parceria, essencial ao trabalho conjunto dessas duas instâncias de 
promoção, proteção, defesa e garantia dos direitos das crianças e dos 
adolescentes.

§ 1º Na hipótese de atentado à autonomia do Conselho Tutelar, 
deverá o órgão noticiar às autoridades responsáveis para apuração 
da conduta do agente violador para conhecimento e adoção das 
medidas cabíveis.

§ 2º Os Conselhos Estadual, Municipal e do Distrito Federal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente também serão comunica-
dos na hipótese de atentado à autonomia do Conselho Tutelar, 
para acompanhar a apuração dos fatos.

Art. 31. O exercício da autonomia do Conselho Tutelar não isenta 
seu membro de responder pelas obrigações funcionais e administra-
tivas junto ao órgão ao qual está vinculado, conforme previsão legal.

CAPÍTULO V

Dos Princípios e Cautelas  
a Serem Observados no Atendimento 
pelo Conselho Tutelar
Art. 32. No exercício de suas atribuições, o Conselho Tutelar deverá 
observar as normas e princípios contidos na Constituição, na Lei 
nº 8.069, de 1990, na Convenção das Nações Unidas sobre os Direitos 
da Criança, promulgada pelo Decreto nº 99.710, de 21 de novembro 
de 1990, bem como nas Resoluções do CONANDA, especialmente:

I – condição da criança e do adolescente como sujeitos de 
direitos;

II – proteção integral e prioritária dos direitos da criança e do 
adolescente;

III – responsabilidade da família, da comunidade da sociedade 
em geral, e do Poder Público pela plena efetivação dos 
direitos assegurados a crianças e adolescentes;

IV – municipalização da política de atendimento a crianças e 
adolescentes;
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V – respeito à intimidade, à imagem da criança e do adoles-
cente;

VI – intervenção precoce, logo que a situação de perigo seja co-
nhecida;

VII – intervenção mínima das autoridades e instituições na pro-
moção e proteção dos direitos da criança e do adolescente;

VIII – proporcionalidade e atualidade da intervenção tutelar;
IX – intervenção tutelar que incentive a responsabilidade pa-

rental com a criança e ao adolescente;
X – prevalência das medidas que mantenham ou reintegrem a 

criança e ao adolescente na sua família natural ou extensa 
ou, se isto não for possível, em família substituta;

XI – obrigatoriedade da informação à criança e ao adolescente, 
respeitada sua idade e capacidade de compreensão, assim 
como aos seus pais ou responsável, acerca dos seus direitos, 
dos motivos que determinaram a intervenção e da forma 
como se processa; e

XII – oitiva obrigatória e participação da criança e ao adoles-
cente, em separado ou na companhia dos pais, responsá-
vel ou de pessoa por si indicada, nos atos e na definição 
da medida de promoção dos direitos e de proteção, de 
modo que sua opinião seja devidamente considerada pelo 
Conselho Tutelar.

Art. 33. No caso de atendimento de crianças e adolescentes de co-
munidades remanescentes de quilombo e outras comunidades tradi-
cionais, o Conselho Tutelar deverá:

I – submeter o caso à análise de organizações sociais reconhe-
cidas por essas comunidades, bem como os representan-
tes de órgãos públicos especializados, quando couber; e

II – considerar e respeitar, na aplicação das medidas de prote-
ção, a identidade sociocultural, costumes, tradições e lide-
ranças, bem como suas instituições, desde que não sejam 
incompatíveis com os direitos fundamentais reconhecidos 
pela Constituição e pela Lei nº 8.069, de 1990.
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Art. 34. No exercício da atribuição prevista no art. 95 da Lei nº 8.069, 
de 13 de julho de 1990, constatando a existência de irregularidade na 
entidade fiscalizada ou no programa de atendimento executado, o 
Conselho Tutelar comunicará o fato ao Conselho Municipal ou Do 
Distrito Federal de Direitos da Criança e do Adolescente e ao Minis-
tério Público, na forma do art. 191 da mesma lei.

Parágrafo único. Para o cumprimento do previsto no caput 
deste artigo o Conselho Tutelar deve apresentar plano de fis-
calização, promover visitas, com periodicidade semestral míni-
ma, às entidades de atendimento referidas no artigo 90 da Lei 
nº 8.069, de 13 de julho de 1990, comunicando ao Conselho 
Municipal e Distrital dos Direitos da Criança e do Adolescente 
além do registro no SIPIA.

Art. 35. Para o exercício de suas atribuições, o membro do Conselho 
Tutelar poderá ingressar e transitar livremente:

I – nas salas de sessões do Conselho Municipal ou do Distrito 
Federal dos Direitos da Criança e do Adolescente;

II – nas salas e dependências das delegacias e demais órgãos de 
segurança pública;

III – nas entidades de atendimento nas quais se encontrem 
crianças e adolescentes; e

IV – em qualquer recinto público ou privado no qual se encon-
trem crianças e adolescentes, ressalvada a garantia constitu-
cional de inviolabilidade de domicílio.

Parágrafo único. Sempre que necessário o integrante do Conse-
lho Tutelar poderá requisitar o auxílio dos órgãos locais de segu-
rança pública, observados os princípios constitucionais da prote-
ção integral e da prioridade absoluta à criança e ao adolescente.

Art. 36. Em qualquer caso, deverá ser preservada a identidade da 
criança ou adolescente atendido pelo Conselho Tutelar.

§ 1º O membro do Conselho Tutelar deverá abster de pronunciar 
publicamente acerca dos casos atendidos pelo órgão em qualquer 
meio de comunicação.
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§ 2º O membro do Conselho Tutelar será responsável pelo uso 
indevido das informações e documentos que requisitar.

§ 3º A responsabilidade pelo uso e divulgação indevidos de informa-
ções referentes ao atendimento de crianças e adolescentes se estende 
aos funcionários e auxiliares à disposição do Conselho Tutelar.

Art. 37. As requisições efetuadas pelo Conselho Tutelar às autori-
dades, órgãos e entidades da Administração Pública direta, indireta 
ou fundacional, dos Poderes Legislativo e Executivo Municipal ou 
do Distrito Federal serão cumpridas de forma gratuita e prioritária, 
respeitando-se os princípios da razoabilidade e legalidade.

CAPÍTULO VI

Da Função, Qualificação e Direitos 
dos Membros do Conselho Tutelar
Art. 38. A função de membro do Conselho Tutelar exige dedicação 
exclusiva, vedado o exercício concomitante de qualquer outra ativi-
dade pública ou privada.

§ 1º O membro do Conselho Tutelar é detentor de mandato 
eletivo, não incluído na categoria de servidor público em sentido 
estrito, não gerando vínculo empregatício com o Poder Público 
Municipal, seja de natureza estatutária ou celetista.

§ 2º O exercício efetivo da função de membro do Conselho Tute-
lar constituirá serviço público relevante e estabelecerá presunção 
de idoneidade moral.

Art. 39. A função de Conselheiro Tutelar será remunerada, de acor-
do com o disposto em legislação local.

Parágrafo único. A remuneração deve ser proporcional à rele-
vância e complexidade da atividade desenvolvida, e sua revisão 
far-se-á na forma estabelecida pela legislação local.
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CAPÍTULO VII

Os Deveres e Vedações dos Membros 
do Conselho Tutelar
Art. 40. Sem prejuízo das disposições específicas contidas na legis-
lação municipal ou do Distrito Federal, são deveres dos membros do 
Conselho Tutelar:

I – manter conduta pública e particular ilibada;
II – zelar pelo prestígio da instituição;

III – indicar os fundamentos de seus pronunciamentos admi-
nistrativos, submetendo sua manifestação à deliberação do 
colegiado;

IV – obedecer aos prazos regimentais para suas manifestações e 
exercício das demais atribuições;

V – comparecer às sessões deliberativas do Conselho Tutelar 
e do Conselho Municipal ou do Distrito Federal dos Di-
reitos da Criança e do Adolescente, conforme dispuser o 
Regimento Interno;

VI – desempenhar suas funções com zelo, presteza e dedicação;
VII – declarar-se suspeitos ou impedidos, nos termos desta Re-

solução;
VIII – adotar, nos limites de suas atribuições, as medidas cabíveis 

em face de irregularidade no atendimento a crianças, ado-
lescentes e famílias;

IX – tratar com urbanidade os interessados, testemunhas, fun-
cionários e auxiliares do Conselho Tutelar e dos demais 
integrantes de órgãos de defesa dos direitos da criança e de 
adolescente;

X – residir no Município;
XI – prestar as informações solicitadas pelas autoridades públi-

cas e pelas pessoas que tenham legítimo interesse ou seus 
procuradores legalmente constituídos;

XII – identificar-se em suas manifestações funcionais; e
XIII – atender aos interessados, a qualquer momento, nos casos 

urgentes.
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Parágrafo único. Em qualquer caso, a atuação do membro do 
Conselho Tutelar será voltada à defesa dos direitos fundamentais 
das crianças e adolescentes, cabendo-lhe, com o apoio do colegia-
do, tomar as medidas necessárias à proteção integral que lhes é 
devida.

Art. 41. Cabe à legislação local definir as condutas vedadas aos mem-
bros do Conselho Tutelar, bem como as sanções a elas cominadas, 
conforme preconiza a legislação local que rege os demais servidores.

Parágrafo único. Sem prejuízo das disposições específicas con-
tidas na legislação local, é vedado aos membros do Conselho 
Tutelar:

I – receber, a qualquer título e sob qualquer pretexto, vanta-
gem pessoal de qualquer natureza;

II – exercer atividade no horário fixado na lei municipal ou 
do Distrito Federal para o funcionamento do Conselho 
Tutelar;

III – utilizar-se do Conselho Tutelar para o exercício de propa-
ganda e atividade político-partidária;

IV – ausentar-se da sede do Conselho Tutelar durante o expe-
diente, salvo quando em diligências ou por necessidade do 
serviço;

V – opor resistência injustificada ao andamento do serviço;
VI – delegar a pessoa que não seja membro do Conselho Tutelar o 

desempenho da atribuição que seja de sua responsabilidade;
VII – valer-se da função para lograr proveito pessoal ou de ou-

trem;
VIII – receber comissões, presentes ou vantagens de qualquer es-

pécie, em razão de suas atribuições;
IX – proceder de forma desidiosa;
X – exercer quaisquer atividades que sejam incompatíveis com 

o exercício da função e com o horário de trabalho;
XI – exceder no exercício da função, abusando de suas atribui-

ções específicas, nos termos previstos na Lei nº 13.869 de 
2019 e legislação vigente;
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XII – deixar de submeter ao Colegiado as decisões individuais re-
ferentes a aplicação de medidas protetivas a crianças, ado-
lescentes, pais ou responsáveis previstas nos arts. 101 e 129 
da Lei nº 8.069, de 1990; e

XIII – descumprir os deveres funcionais mencionados no art.38 
desta Resolução e na legislação local relativa ao Conselho 
Tutelar.

Art. 42. O membro do Conselho Tutelar será declarado impedido 
de analisar o caso quando:

I – a situação atendida envolver cônjuge, companheiro, ou 
parentes em linha reta colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau, inclusive;

II – for amigo íntimo ou inimigo capital de qualquer dos inte-
ressados;

III – algum dos interessados for credor ou devedor do membro 
do Conselho Tutelar, de seu cônjuge, companheiro, ainda 
que em união homoafetiva, ou parentes em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive;

IV – tiver interesse na solução do caso em favor de um dos inte-
ressados.

§ 1º O membro do Conselho Tutelar também poderá declarar 
suspeição por motivo de foro íntimo.

§ 2º O interessado poderá requerer ao Colegiado o afastamento 
do membro do Conselho Tutelar que considere impedido, nas 
hipóteses desse artigo.

CAPÍTULO VIII

Do Processo de Cassação 
e Vacância do Mandato
Art. 43. Dentre outras causas estabelecidas na legislação municipal 
ou do Distrito Federal, a vacância da função de membro do Conse-
lho Tutelar decorrerá de:
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I – renúncia;
II – posse e exercício em outro cargo, emprego ou função pú-

blica ou privada;
III – aplicação de sanção administrativa de destituição da função;
IV – falecimento; ou
V – condenação em decisão transitada em julgado ou proferida 

por órgão colegiado pela prática de crime ou em ação cível 
com reconhecimento judicial de inidoneidade ou, ainda, 
por ato de improbidade administrativa.

Parágrafo único. A candidatura a cargo eletivo diverso não im-
plica renúncia ao cargo de membro do Conselho Tutelar, mas 
apenas o afastamento durante o período previsto pela legislação 
eleitoral, assegurada a percepção de remuneração e a convocação 
do respectivo suplente.

Art. 44. Constituem penalidades administrativas passíveis de serem 
aplicadas aos membros do Conselho Tutelar, dentre outras a serem 
previstas na legislação local:

I – advertência;
II – suspensão do exercício da função; e

III – destituição do mandato.
Art. 45. Na aplicação das penalidades administrativas, deverão ser 
consideradas a natureza e a gravidade da infração cometida, os danos 
que dela provierem para a sociedade ou serviço público, os antece-
dentes no exercício da função, assim como as circunstâncias agravan-
tes e atenuantes previstas no Código Penal.

Art. 46. As penalidades de suspensão do exercício da função e de des-
tituição do mandato poderão ser aplicadas ao Conselheiro Tutelar 
nos casos de descumprimento de suas atribuições, prática de crimes 
que comprometam sua idoneidade moral ou conduta incompatível 
com a confiança outorgada pela comunidade.

Parágrafo único. De acordo com a gravidade da conduta ou para 
garantia da instrução do procedimento disciplinar, poderá ser de-
terminado o afastamento liminar do Conselheiro Tutelar até a 
conclusão da investigação.
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Art. 47. Cabe à legislação local estabelecer o regime disciplinar apli-
cável aos membros do Conselho Tutelar.

§ 1º Aplica-se aos membros do Conselho Tutelar, no que couber, 
o regime jurídico e disciplinar correlato ao funcionalismo público 
municipal ou do Distrito Federal, inclusive no que diz respeito 
à competência para processar e julgar o feito, e, na sua falta ou 
omissão, o disposto na Lei Federal nº 8.112, de 11 de dezembro 
de 1990.

§ 2º As situações de afastamento ou cassação de mandato de Con-
selheiro Tutelar deverão ser precedidas de sindicância e processo 
administrativo, assegurando-se a imparcialidade dos responsáveis 
pela apuração, e o direito ao contraditório e à ampla defesa.

§ 3º Na omissão da legislação específica relativa ao Conselho 
Tutelar, a apuração das infrações éticas e disciplinares de seus in-
tegrantes utilizará como parâmetro o disposto na legislação local 
aplicável aos demais servidores públicos.

§ 4º O processo administrativo para apuração das infrações éticas 
e disciplinares cometidas por membros do Conselho Tutelar de-
verá ser realizado por membros do serviço público municipal ou 
do Distrito Federal.

Art. 48. Havendo indícios da prática de crime por parte do Con-
selheiro Tutelar, o Conselho Municipal ou do Distrito Federal da 
Criança e do Adolescente ou o órgão responsável pela apuração da 
infração administrativa comunicará o fato ao Ministério Público 
para adoção das medidas legais.

CAPÍTULO IX

Das Disposições Finais
Art. 49. Os Conselhos Municipais ou do Distrito Federal dos Di-
reitos da Criança e do Adolescente, com apoio dos Conselhos Esta-
duais dos Direitos da Criança e do Adolescente e do CONANDA, 
deverão estabelecer, em conjunto com o Conselho Tutelar, 
uma política de qualif icação prof issional permanente dos seus 
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membros, voltada à correta identificação e atendimento das deman-
das inerentes ao órgão.

§ 1º A política referida no caput compreende o estímulo e o 
fornecimento dos meios necessários para adequada formação 
e atualização funcional dos membros dos Conselhos e seus su-
plentes, o que inclui, dentre outros, a disponibilização de mate-
rial informativo, realização de encontros com profissionais que 
atuam na área da infância e juventude e patrocínio de cursos e 
palestras sobre o tema e formação de escolas de conselhos pelos 
Estados e Distrito Federal.

§ 2º A formação de Conselheiros Tutelares poderá ainda se rea-
lizar por meio dos cursos de Atuação dos Conselhos de Direitos 
e Conselhos Tutelares e sobre o Estatuto da Criança e do Ado-
lescente – ECA, disponíveis na Escola Nacional dos Direitos da 
Criança e do Adolescente – ENDICA.

Art. 50. Qualquer cidadão, o Conselho Tutelar e o Conselho Muni-
cipal ou do Distrito Federal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
são parte legítima para requerer aos Poderes Executivo e Legislativo, 
assim como ao Tribunal de Contas competente e ao Ministério Públi-
co, a apuração do descumprimento das normas de garantida os direitos 
das crianças e adolescentes, especialmente as contidas na Lei nº 8.069, 
de1990 e nesta Resolução, bem como requerer a implementação desses 
atos normativos por meio de medidas administrativas e judiciais.

Art. 51. As deliberações do CONANDA, no seu âmbito de com-
petência para elaborar as normas gerais da política nacional de aten-
dimento dos direitos da criança e do adolescente, são vinculantes e 
obrigatórias para a Administração Pública, respeitando-se os prin-
cípios constitucionais da prevenção, prioridade absoluta, razoabili-
dade e legalidade.

Art. 52. Os Conselhos Municipais ou do Distrito Federal dos Di-
reitos da Criança e do Adolescente, em conjunto com os Conselhos 
Tutelares, deverão promover ampla e permanente mobilização da 
sociedade acerca da importância e do papel do Conselho Tutelar.

Art. 53. Para a criação, composição e funcionamento do Conselho 
Tutelar deverão ser observadas as diversidades étnicas culturais do 
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país, considerando as demandas das comunidades remanescentes de 
quilombo e outras comunidades tradicionais.

Art. 54. Esta Resolução entra em vigor na uma semana após a data 
de sua publicação.

Art. 55. Fica revogada a Resolução nº 170, de 10 de dezembro de 
2014, do CONANDA.

DIEGO BEZERRA ALVES 
Presidente do Conselho Nacional  

dos Direitos da Criança e do Adolescente
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RESOLUÇÃO Nº 232, 
DE 28 DE DEZEMBRO DE 2022

Estabelece procedimentos de identificação, atenção e pro-
teção para criança e adolescente fora do país de origem de-
sacompanhado, separado ou indocumentado, e dá outras 
providências.

O Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adoles-
cente – CONANDA, instituído pela Lei nº 8.242, de 12 de outubro 
de 1991, no uso de suas atribuições, resolve:

CONSIDERANDO o que dispõe a Constituição Federal, em 
especial os artigos 227, 228 e 229;

CONSIDERANDO a Convenção sobre os Direitos da Crian-
ça, promulgada no Brasil pelo Decreto nº 99.710, de 21 de novem-
bro de 1990, a Convenção Relativa ao Estatuto dos Refugiados, 
promulgada pelo Brasil pelo Decreto nº 50.215, de 28 de janeiro de 
1961 e regulamentado pela Lei nº 9.474, de 22 de julho de 1997 
e as Diretrizes sobre Cuidado Alternativo das Nações Unidas de 
18 de dezembro de 2009;

CONSIDERANDO os princípios da proteção integral e prio-
ridade absoluta, previstos no art. 227 da Constituição Federal, pela 
Convenção Internacional dos Direitos da Criança, pela Lei nº 8.069 
de 13 de julho de 1990, que dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 
Adolescente, pelo art. 3º, XVII, da Lei nº 13.445 de 24 de maio de 
2017, que institui a Lei de Migração e dos direitos previstos no Plano 
Nacional de Promoção, Proteção e Defesa do Direito de Crianças 
e Adolescentes à Convivência Familiar e Comunitária (PNCFC);

CONSIDERANDO a Lei nº 13.431, de 4 de abril de 2017, que 
estabelece o sistema de garantia de direitos da criança e adolescente ví-
tima ou testemunha de violência, a sua regulamentação pelo Decreto 
nº 9.063 de 10 de dezembro de 2018, a Resolução nº 299/2019 do 
Conselho Nacional de Justiça, a Lei nº 14.344 de 24 de maio de 2022 
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que cria mecanismos para a prevenção e o enfrentamento da violên-
cia doméstica e familiar praticadas contra a criança e ao adolescente;

CONSIDERANDO a Resolução nº 113, de 19 de abril de 2006 
do Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente que 
dispõe sobre os parâmetros para a institucionalização e fortalecimen-
to do Sistema de Garantia dos Direitos da Criança e do Adolescente;

CONSIDERANDO o Comentário Geral nº 6 de 1º de se-
tembro de 2005 do Comitê dos Direitos da Criança e do Adoles-
cente, que estabelece o tratamento de crianças desacompanhadas 
e separadas fora do seu país de origem;

CONSIDERANDO o Parecer Consultivo nº 21/2014, de 9 de 
agosto de 2014, da Corte Interamericana de Direitos Humanos;

CONSIDERANDO a situação de vulnerabilidade a que são 
expostos crianças e adolescentes fora do seu país de origem desacom-
panhado, separado ou indocumentado que buscam proteção inter-
nacional no país e a necessidade de orientações sobre sua proteção e 
cuidados;

RESOLVE:

CAPÍTULO I

Das Disposições Gerais
Art. 1º As disposições desta resolução aplicam-se à criança e adoles-
cente fora do seu país de origem, que se encontrem desacompanhado, 
separado ou indocumentado em todo território nacional.

§ 1º Para os fins desta Resolução, considera-se:

I  – Criança ou adolescente desacompanhado aquele que: 
está separado de ambos os genitores e de outros paren-
tes, e não está aos cuidados de um adulto legalmente 
responsável.

II  – Criança ou adolescente separado: aquele que está sepa-
rado de ambos os pais, mas acompanhados de outros 
membros da família extensa e não está aos cuidados de 
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um adulto a quem incumba essa responsabilidade, ou 
seja, que detenha o poder familiar nos termos do Esta-
tuto da Criança e do Adolescente.

III  – Considera-se, ainda, criança ou adolescente indocu-
mentado: aquele que não possui nenhuma documenta-
ção válida comprobatória de sua identidade ou filiação, 
independentemente de estar acompanhado, separado 
ou desacompanhado.

§ 2º Doravante o termo “criança ou adolescente fora do seu país 
de origem desacompanhado, separado ou indocumentado” equi-
valerá a crianças e adolescentes de que trata esta Resolução.

§ 3º A ausência de documentação comprobatória de identidade 
ou filiação não constituirá impedimento para a proteção integral 
da criança ou adolescente ou para o exercício de seus direitos.

§ 4º A presente resolução também se aplica à criança ou ao 
adolescente que esteja acompanhado por adultos que se declare 
seu responsável legal, mas que não consiga comprovar docu-
mentalmente.

CAPÍTULO II

Dos Princípios e Garantias
Art. 2º A Política de Atendimento à criança e ao adolescente será 
aplicada, em sua integralidade e sem qualquer discriminação e em 
igualdade de condições, a toda criança e todo adolescente fora do seu 
país de origem em todo território nacional.

§ 1º Deverá ser garantido em todo o processo de regularização a 
plena participação dos atores do Sistema de Garantias dos Direitos 
da Criança e do Adolescente, nos termos da Resolução Conanda 
nº 113, de 19 de Abril de 2006, da Lei nº 13.431, de 4 de abril de 
2017, que estabelece o sistema de garantias de direitos da criança e 
do adolescente vítima ou testemunha de violência, do Decreto 
nº 9.603, de 10 de dezembro de 2018, que regulamenta a Lei 
nº 13.431/2017, que estabelece o Sistema de Garantias de Direitos 
da Criança e do Adolescente vítima ou testemunha de violência.
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§ 2º Em território brasileiro, deverão ser articuladas ações com to-
dos os sistemas nacionais de operacionalização de políticas públi-
cas, especialmente nas áreas da saúde, educação, assistência social, 
trabalho, segurança pública, planejamento, orçamentária, relações 
exteriores e promoção da igualdade e valorização da diversidade.

§ 3º A Gestão Municipal dos territórios de Fronteira deve pro-
mover as políticas sociais básicas, serviços, programas, projetos 
e benefícios de assistência social, de garantia de proteção social 
e de prevenção e redução de violações de direitos, seus agrava-
mentos ou reincidência, nos termos do art. 88, inciso I, da Lei 
nº 8.069/90, do ECA.

§ 4º O Conselho Municipal e Estadual dos Direitos da Criança 
e ao Adolescente, como órgãos deliberativos e controladores das 
ações da política de atendimento, deverão se reunir ordinaria-
mente para apreciar as demandas e levar ao Plenário dos respecti-
vos Conselhos para aprimoramento das políticas de proteção e 
fluxos de atendimento.

§ 5º O Conselho Tutelar deve funcionar em local de fácil acesso e 
deverá oferecer espaço físico e instalações que permitam o adequa-
do desempenho das atribuições e competências dos conselheiros, 
nos termos da Resolução Conanda nº 231/2022, devendo obriga-
toriamente os Conselheiros Tutelares serem notificados e registra-
rem no SIPIA/CT o atendimento às crianças e aos(as) adolescentes 
de que trata esta Resolução, acompanhando também os casos e 
aplicando medidas protetivas quando necessárias, até a restituição 
de direitos e proteção integral das crianças e adolescentes.

§ 6º A autoridade judiciária, especialmente as Varas da Infância e 
da Juventude e suas equipes multiprofissionais, o Ministério Pú-
blico e a Defensoria Pública em hipótese alguma serão afastadas 
do exercício de suas competências nos processos e procedimentos 
de que trata esta Resolução.

§ 7º A Polícia Federal, como autoridade migratória, em casos de sus-
peita, revelação espontânea e identificação de violência, seguirão os 
procedimentos de escuta protegida da Lei, da Lei nº 13.431, de 4 de 
abril de 2017, e do Decreto nº 9.603, de 10 de dezembro de 2018, 
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que se realizarão preferencialmente com equipe multidisciplinar 
treinada e capacitada que contenha assistente social e psicólogo.

Art. 3º Os processos administrativos envolvendo criança ou ado-
lescente desacompanhado, separado ou indocumentado tramitarão 
com absoluta prioridade e agilidade, devendo ser considerado o inte-
resse superior da criança ou adolescente, na tomada de decisão.

Art. 4º Não será aplicada medida de repatriação a criança ou ado-
lescente em situação de refúgio ou de apátrida, de fato ou de direito, 
desacompanhado, separado ou indocumentado de sua família, exceto 
nos casos em que se demonstrar favorável para a garantia de seus di-
reitos ou para a reintegração à sua família de origem.

Parágrafo único. O retorno ao país ou região de origem somente 
será permitido quando não representar risco à vida, à integrida-
de pessoal ou à liberdade da criança ou adolescente, respeitado o 
princípio da convivência familiar.

Art. 5º A criança e ao adolescente desacompanhado, separado ou in-
documentado(a) não serão criminalizados em razão de sua condição 
migratória art. 3º, III, da Lei nº 13.445/2017.

Art. 6º Ao longo do processo, a criança ou adolescente, de que trata 
essa Resolução, deve participar, ser consultado e mantido informado, 
de forma adequada à sua etapa de desenvolvimento, sobre os procedi-
mentos e as decisões tomadas em relação a ela ou ele e aos seus direi-
tos, conforme previsto no art. 12 da Convenção Internacional sobre 
os Direitos da Criança, observando o Decreto nº 99.710, de 21 de 
novembro de 1990.

Parágrafo único. A criança ou adolescente migrante ou refugia-
do deverá ser consultado quanto ao idioma em que prefere se ma-
nifestar, conforme previsto no art. 30 da Convenção Internacio-
nal sobre os Direitos da Criança, observando o Decreto n. 99.710, 
de 21 de novembro de 1990.

Art. 7º Todas as crianças e adolescentes desacompanhados, separa-
dos ou indocumentados deverão ter acesso a procedimentos migrató-
rios ou de refúgio, sem prejuízo da garantia à proteção integral e aos 
procedimentos de representação legal previstos nesta Resolução e na 
legislação nacional.
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CAPÍTULO III

Da identificação no controle migratório 
e do ingresso em território nacional
Art. 8º Será feita a identificação imediata de criança ou adolescente 
desacompanhado, separado ou indocumentado ao ingressar em terri-
tório brasileiro, devendo o atendimento ser feito em uma linguagem 
compreensível e adequada à sua idade e identidade cultural, com a 
presença de intérprete ou mediador cultural sempre que necessário.

§ 1º Em caso de ausência de documentos de identificação da 
criança ou do adolescente, sua identificação provisória deve ser 
feita com base nos dados biográficos autodeclarados e dados bio-
métricos, nos termos do artigo 9º desta Resolução.
§ 2º Em caso de identificação de criança ou adolescente desacom-
panhado, separado ou indocumentado posterior ao seu ingresso 
em território nacional e sem prévia identificação no controle mi-
gratório, a criança ou o adolescente será encaminhado de forma 
célere à autoridade competente para a aplicação das medidas pre-
vistas nesta Resolução.

Art. 9º A autoridade de fronteira, no momento do controle migrató-
rio, que receber a criança ou o adolescente com indícios ou constata-
ção de estar desacompanhado, separado ou indocumentado, deverá:

I – registrar a ocorrência;
II – realizar identificação biográfica preliminar extraídos dos 

relatos ou dos documentos que a criança e adolescente dis-
puserem;

III – realizar a identificação biométrica para fins de consulta a 
órgãos internacionais de investigação criminal e a bancos 
de dados;

IV – proceder ao registro de entrada no controle migratório;
V – notificar o Juízo e a Promotoria da Infância e Juventude;

VI – notificar representação do Conselho Tutelar para adoção 
das medidas protetivas cabíveis e registro e acompanha-
mento do caso no Sistema de Informação para a Infância e 
Adolescência – SIPIA CT;

VII – notificar a Defensoria Pública da União.
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§ 1º O processo deve ser conduzido de maneira segura, sensível à 
idade, à identidade de gênero, orientação sexual, deficiência, às di-
versidades religiosas e culturais assegurado o princípio da equida-
de e igualdade, evitando-se o risco de qualquer violação de sua in-
tegridade física e psicológica, respeitando sua dignidade humana.

§ 2º Em não se conseguindo identificar sua idade ou outras in-
formações, será concedido o benefício da dúvida, aplicando as 
medidas de proteção previstas nessa Resolução, na Constituição 
Federal e na legislação vigente.

§ 3º Deverão ser envidados esforços para preservação dos vínculos 
de parentesco ou afinidade entre crianças e adolescentes desacom-
panhado, separado ou indocumentado, em especial no processo 
de acolhimento institucional ou familiar.

§ 4º Em casos de urgência, o Conselho Tutelar será acionado 
por intermédio do responsável de plantão na região, que apoiará 
a autoridade de fronteira para a tomada das medidas protetivas 
necessárias.

§ 5º Será instaurado procedimento de aplicação de medidas pro-
tetivas previstas no art. 101 da Lei nº 8.069/1990, pela autori-
dade judiciária, pelo Conselho Tutelar nos termos de suas com-
petências, seu regimento interno e da Resolução 231/2022 do 
CONANDA, e/ou pelo Ministério Público, nos termos do art. 
201, VI, da Lei nº 8.069/90 quando recebida a notificação pela 
autoridade de fronteira e sempre que os direitos de crianças e ado-
lescentes forem ameaçados ou violados, nos termos do art. 98 da 
Lei nº 8.069/1990.

§ 6º No caso de criança e/ou adolescente separado, por ocasião 
do registro de entrada no controle migratório, o familiar ex-
tenso, desde que identif icado vínculo pela análise de proteção 
prevista nesta Resolução, ou pelo Conselho Tutelar sob termo 
de responsabilidade, será responsável por regularizar, junto à 
Justiça, a guarda da criança ou o adolescente e providenciar o 
pedido de regularização migratória ou solicitação de reconhe-
cimento da condição de refugiado no território brasileiro, assi-
nando nesse sentido.
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§ 7º No caso de criança e/ou adolescente indocumentado, desde 
que identificado vínculo pela análise de proteção prevista nessa 
Resolução, ou pelo Conselho Tutelar sob termo de responsabili-
dade, o procedimento para o pedido de regularização migratória 
no território brasileiro seguirá o previsto no § 6º.

§ 8º No caso de criança e/ou adolescente desacompanhado, por 
ocasião do registro de entrada no controle migratório, é impres-
cindível a notificação do Conselho Tutelar para garantir, de 
forma articulada à Justiça da Infância e da Juventude e rede de 
atendimento, as medidas de acolhimento adequadas, a localização 
da família com apoio da rede local, além das medidas de prote-
ção previstas nesta Resolução a fim de garantir sua regularização 
migratória e responsabilidade legal, sempre observado o melhor 
interesse da criança.

Parágrafo único. Em identificando situações de risco, violência 
ou violação de direitos, a autoridade de fronteira deverá encami-
nhar o caso para a rede de atendimento.

CAPÍTULO IV

Da análise da proteção

Art. 10. Realizada a notificação aos órgãos mencionados nos incisos 
V e VI do art. 9º desta Resolução, a criança ou adolescente será en-
caminhada ao membro a Defensoria Pública da União ou a outro 
órgão de proteção que realizará a entrevista para análise de proteção 
com preenchimento do FAP “Formulário para análise de proteção” 
(ANEXO I), objetivando avaliar sua situação de vulnerabilidade e re-
gistrar a sua história, incluindo, quando possível, a identificação de 
sua filiação e de seus irmãos, bem como sua cidadania e a de seus pais, 
mães e irmãos.

§ 1º A entrevista de que trata esta Resolução deverá ser realizada 
nos parâmetros estabelecidos no ANEXO desta Resolução, limi-
tado o relato estritamente ao necessário para o cumprimento de 
sua finalidade.
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§ 2º Defensoria Pública da União, ou a outro órgão de proteção 
terão competência para representar, para fins de apresentação de 
pedidos de regularização migratória, solicitação de documentos 
e demais atos de proteção e garantia de direitos, incluindo entre-
vista e preenchimento de FAP, as crianças e adolescentes que se 
encontrarem em território de jurisdição brasileira, aplicando-se 
para essas hipóteses, no que couber, os termos desta Resolução.

§ 3º Nos locais onde a Defensoria Pública da União não estiver 
presente, a rede de atendimento da criança e do adolescente rea-
lizará os procedimentos dispostos nesse artigo, incluindo entre-
vista e preenchimento de FAP, e poderá encaminhar a criança 
ou o adolescente para regularização migratória ou solicitação de 
reconhecimento da condição de refugiado na unidade da Polícia 
Federal competente, garantida a assistência jurídica por parte do 
Estado à criança e ao adolescente.

Art. 12. A análise de proteção citada no art. 10, quando houver 
indícios ou suspeitas de violência contra criança e adolescente, será 
realizada de acordo com fluxo definido nos termos da Lei nº 13.431, 
de 2017 de forma integrada, evitando a revimitização. Esta análise de 
proteção deverá considerar ainda, em todos os casos, independente 
dos indícios ou suspeitas de violência:

I – Razões pela qual a criança ou o adolescente está desacom-
panhado, separado ou indocumentado;

II – Avaliação de vulnerabilidade, análise sobre a saúde física, 
psicossocial, material e outras necessidades de proteção;

III – Informações sobre finalidades do tráfico de pessoas, que 
sejam aquelas relacionadas ao trabalho infantil, explora-
ção sexual, adoção ilegal, submissão a qualquer tipo de 
servidão ou situação análoga à de escravo, ou remoção de 
órgãos, tecidos ou outras partes do corpo, entre outras, ob-
servado o que dispõe a Lei nº 13.431/2017.

IV – Identificação de possíveis situações de exposição e risco à 
violência, com os fins de tomada de medidas urgentes para 
a proteção e segurança da criança e do adolescente, dentro 
dos procedimentos previstos pela escuta especializada do 
Art. 7º da Lei 13.431, de 2017;
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V – Informações disponíveis para determinar potencial neces-
sidade de proteção internacional, dentre outras:
a)  fundado temor de perseguição da criança, adolescente 

ou de algum membro de seu grupo familiar por moti-
vos de raça, etnia, religião, nacionalidade, grupo social, 
em especial a questão de gênero, ou opiniões políticas 
no país de nacionalidade ou de residência habitual 
desacompanhado, separado ou indocumentado;

b)  situação de agressão ou ocupação externa; dominação 
estrangeira; acontecimentos que perturbem gravemente 
a ordem pública; e/ou violência generalizada no país de 
nacionalidade ou residência habitual da criança ou ado-
lescente, com especial atenção à questão de identidade 
de gênero e orientação sexual;

c)  formas e manifestações específicas de perseguição di-
rigidas às crianças e aos adolescentes, incluindo recru-
tamento para conflitos armados (incluindo o recruta-
mento para exploração sexual ou casamentos forçados 
com membros de grupos armados), sujeição à muti-
lação genital feminina, quando relacionados a um dos 
motivos elencados na alínea a).

Art. 13. Os órgãos listados no caput do art. 10 serão responsáveis 
pelos pedidos de regularização migratória ou de solicitação de reco-
nhecimento da condição de refugiado, solicitação de documentos 
e demais atos de proteção, como o preenchimento de “Formulário 
para análise de proteção” (ANEXO), bem como acompanhar a crian-
ça e adolescente desacompanhado, separado ou indocumentado nos 
procedimentos subsequentes à sua identificação preliminar, não 
afastando a cooperação e ciência dos atores do Sistema de Garantia 
de Direitos tal como o Conselho Tutelar, Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente, a Justiça da Infância e da Ju-
ventude, o Ministério Público e Defensoria Pública do Estado local.

§ 1º A Defensoria Pública da União, caso necessário, com base 
em mecanismos de cooperação, poderá acionar representante de 
Defensoria Pública Estadual para atuar nos casos cujo tratamento 
é disciplinado nesta resolução.
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§ 2º O pedido de regularização migratória ou de solicitação de 
reconhecimento da condição de refugiado, acompanhado ou não 
do FAP, poderá ser apresentado à unidade da Polícia Federal por 
meio do guardião, provisório ou não, ou de curador especial de-
signado pelo juízo. Nesses casos, será obrigatória a garantia pelo 
Estado da assistência jurídica gratuita à criança e ao adolescente.

Art. 14. Realizada a entrevista e preenchido o FAP (ANEXO), na 
forma do art. 10, caberá à Defensoria Pública da União, ou a outro 
órgão de proteção realizar a solicitação de regularização migratória 
ou de reconhecimento da condição de refugiado indicando ainda a 
possibilidade de:

I – reintegração ao convívio com a família de origem, natural 
ou extensa, conforme parâmetros legais e atenção ao supe-
rior interesse da criança e do adolescente, para sua proteção 
integral;

II – medidas para viabilizar a reunificação familiar, atual ou 
futura;

III – permanência com o responsável que a acompanha;
IV – necessidade de encaminhamento a serviço de acolhimento 

para crianças e adolescentes, mediante aplicação de medida 
protetiva pela autoridade competente, nos termos da Lei 
nº 8069/1990;

V – proteção como vítima de tráfico de pessoas;
VI – outra medida de regularização migratória, ou proteção 

como refugiado ou apátrida, conforme legislação em vigor;
VII – comunicado ao Conselho Tutelar e à Vara da Infância e 

Juventude, se constatada a impossibilidade imediata das 
situações previstas no inciso I, II e III, ou verificada as 
situações previstas nos incisos IV e V.

§ 1º A criança e adolescente desacompanhado, separado ou in-
documentado deverão ser informados sobre o direito de reunião 
com a família e consultados sobre as possibilidades previstas nos 
incisos I, II e III e sobre o encaminhamento à serviço de acolhi-
mento, devendo ser considerada a sua opinião pela autoridade 
competente, assegurada a escuta e seu protagonismo.
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§ 2º No caso de indicação de qualquer medida que implique no 
retorno da criança ou adolescente ao país de origem ou residência, 
deve ser feita uma análise específica sobre riscos de proteção, con-
siderando, ademais, os motivos que motivaram seu deslocamento.

§ 3º Quando verificada a necessidade de aplicação da medida 
protetiva de acolhimento, a comunicação prevista no inciso VII 
deverá ser acompanhada de cópia do Formulário para Análise de 
Proteção (FAP).

§ 4º Havendo informações suficientes para ensejar a busca e loca-
lização dos pais ou responsáveis e verificada a ausência de risco à 
proteção da criança ou adolescente, observado o disposto no 
§ 1º, deverá ser acionado o órgão oficial ou organismo interna-
cional competente para adoção das providências necessárias jun-
to ao país de origem ou residência, em articulação com a rede de 
proteção do local onde a criança ou adolescente estiver situado no 
Brasil, visando à reunificação familiar.

§ 5º Quando constatada a necessidade prevista no inciso IV, o 
acolhimento em Serviço de Acolhimento em Família Acolhedo-
ra terá preferência ao acolhimento institucional, nos termos da 
Lei nº 8069/1990, sendo recomendável, sempre que possível, o 
acolhimento por família acolhedora da mesma origem étnica ou 
cultural da criança ou adolescente.

Art. 15. O Defensor Público Federal, ou a outro órgão de proteção 
que atuar no acompanhamento de criança e adolescente deverá ser 
preferencialmente especializado na área de migração e refúgio, bem 
como na área de direitos humanos e da criança e do adolescente, ob-
servando a importância de se aplicar essa preferência aos demais ope-
radores do Sistema de Justiça.

Art. 16. Para protocolar o pedido de autorização de residência ou 
solicitação de reconhecimento da condição de refugiado, o próprio 
guardião, com base no art. 33, da Lei nº 8.069/90 do ECA, possui 
poderes para tanto, o que pode ser feito diretamente junto à Polícia 
Federal.

§ 1º No caso de crianças e/ou adolescentes, com medida prote-
tiva de acolhimento institucional ou familiar, esse poder-dever é 
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conferido ao/à responsável legal art.92, § 1º, na Lei nº 8.068/90 
do ECA.

§ 2º A autoridade de fronteira disponibilizará informações não 
individualizadas de regularização migratória aos seguintes atores 
do Sistema de Garantia de Direitos:

I – Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adoles-
cente;

II – Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do Adoles-
cente;

III – Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adoles-
cente;

IV – Conselho Tutelar;

V – Ministério Público Federal, com destino à sede estadual;

VI – Ministério Público Estadual;

VII – Defensoria Pública da União;

VIII – Defensoria Pública do Estado; e

IX – Juízo da Infância e Juventude.

Art. 17. O juízo da Infância e Juventude poderá, a qualquer mo-
mento, ouvido o Ministério Público:

I – Nomear curador especial para o protocolo da solicitação 
de autorização de residência ou de refúgio, conforme art. 
142, parágrafo único, do ECA;

II – Apreciar pedido de regularização migratória;

III – Acionar a Defensoria Pública da União para os fins do ar-
tigo 10, inciso II e § 3º desta Resolução, caso não tenha 
sido feito em momento anterior, observada a adesão desta 
resolução pela DPU.

Parágrafo único. Em se tratando de criança e/ou adolescente de 
povos originários e comunidades tradicionais, deve haver acom-
panhamento de intérprete ou mediador cultural e antropólogo.
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CAPÍTULO V 

Das Disposições Finais
Art. 17. O Serviço de Denúncias para violações de Direitos Huma-
nos, (Disque) 100, deverá ser divulgado em todos os pontos de fron-
teira em pelo menos português, inglês e espanhol, sobretudo focando 
no tráfico de pessoas e exploração sexual de crianças e adolescentes, 
observada a importância de tradutor e intérprete cultural, em caso 
de crianças e adolescentes com outros idiomas e/ou dialetos de seus 
povos de origem.

Art. 18. Esta resolução entra em vigor uma semana após a sua publica-
ção, sendo aplicada a todas as crianças e adolescentes fora do seu país 
de origem, que se encontrem desacompanhado, separado ou indocu-
mentado em todo território nacional, independentemente da data de 
entrada no país.

DIEGO BEZERRA ALVES 
Presidente do Conselho Nacional  

dos Direitos da Criança e do Adolescente
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FORMULÁRIO PARA 
ANÁLISE DE PROTEÇÃO

 I –  Instruções Antes de preencher o formulário, leia atentamente as 
instruções a seguir. 1) Deverá ser preenchido um formulário para 
cada criança e adolescente desacompanhado ou separado ou in-
documentado. 2) O preenchimento do presente formulário será 
realizado por Defensor Público, conforme expresso pela Resolu-
ção do CONANDA. 3) É necessário o preenchimento de todas 
as perguntas. Nos casos em que a pergunta não se aplica ao caso 
concreto ou a informação não esteja disponível, escreva NÃO 
APLICÁVEL ou não disponível. Não deixe respostas em branco.

 II –  DADOS DO DEFENSOR PÚBLICO ou a outro órgão de 
proteção

Documento de identificação:   

Cargo:   

Órgão:  

Endereço:   

Cidade/UF: 

Telefone:  

E-mail:  
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III – DADOS DA CRIANÇA OU ADOLESCENTE
A) Identificação da criança ou adolescente desacompanhado, 
separado ou indocumentado
Nome: 
Data de Nascimento: 
Gênero:  Raça/Etnia: 
Nacionalidade: 
País e cidade de nascimento: 
Escolaridade: 
Endereço no país de origem: 
Endereço atual: 
Telefone:  E-mail: 
Fala o idioma português? 
Outros idiomas que compreende: 
Documento de viagem ou identificação: 
Passaporte nº: 
Outros documentos: 
Filiação: 
Nome da Mãe: 
Residência da Mãe: 
É viva? (    ) Sim (    ) Não 
Nome do Pai: 
Residência do Pai: 
É vivo? (    ) Sim (    ) Não

B) Circunstâncias de entrada no Brasil:
Cidade de saída no país de origem: 
Data: 
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Cidade de entrada no Brasil:  
Data: 
Meio de transporte: aéreo (   ) marítimo (   ) terrestre (   ) 
Detalhes: 
Já foi reconhecido como refugiado em outro país?
(    ) Sim (    ) Não
Data em que foi reconhecido: 
País em que foi reconhecido: 

IV –  SITUAÇÃO DA CRIANÇA OU ADOLESCENTE

A) Como era sua vida em seu país de origem, antes de você se 

separar de sua família? 

B) Em que momento e por qual razão você deixou seu país e se 

separou de sua família? 

C) Alguma situação forçou você a sair do seu país de origem? 

(    ) Sim. Que situação? 

(    ) Não

D) Alguém o ajudou a chegar até o Brasil?

(    ) Sim. Quem? 

Onde se encontram essas pessoas no momento?

(    ) Não
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E) Você realizou a viagem acompanhado?

(    ) Sim. Foi acompanhado por quem e como a conheceu?
(Em caso de familiar, indicar se possui documento que 
comprove o vínculo) 
(    ) Não
F) Você entrou no Brasil sozinho? 
(    ) Sim (    ) Não. Com quem entrou no Brasil? 

G) Você tem intenção de permanecer no Brasil?
(    ) Sim (    ) Não. Você tem a intenção de se deslocar a outro
país? Informe 

H) Você deseja retornar ao seu país? (    ) Sim. 
Por que o deixou?

(    ) Não. Por quê? 

I) Você tem medo de regressar ao seu país de origem?
(    ) Sim. Que problemas você pode enfrentar caso tenha que
retornar ao seu país neste momento? 

 (    ) Não.
J) Tem parentes (irmãos, tios, primos e avós) no país de ori-
gem, ou em um terceiro país? (    ) Sim. Seus familiares têm 
conhecimento de sua saída do país?  

 (    ) Não.
K) Tem parentes (pais, irmãos, tios, primos, avós) no Brasil?
(    ) Sim. Especifique: 
(    ) Não
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L) Informações sobre os familiares que permaneceram no 
país de origem, ou terceiro país: Nome do familiar, Data de 
Nascimento, Relação de parentesco com a criança, Endereço 
e/ou forma de contato, E-mail, telefone, redes sociais, pontos 
de referência no local de residência, nomes e contatos de 
pessoas de referência que possam ajudar na localização.

M) Grupo familiar que o acompanha no Brasil (esposo, 
f ilhos, pais e outros): Nome do familiar, Data de Nasci-
mento, Relação de parentesco com a criança Endereço e/ou 
forma de contato.

V – MEDIDAS PROTETIVAS 

Em caso de criança e adolescente já encaminhado para insti-
tuição de acolhimento, favor informar:
Instituição de acolhimento: 
Endereço: 
Responsável: 
Vara da Infância e da Juventude: 
Em caso de criança e adolescente representado por responsá-
vel legal já designado(a) no Brasil, favor informar: 
Nome completo do responsável legal: 

 
Documento: 
Tipo:  Número: 
Data de nascimento:  Gênero: 
Nacionalidade: 
Endereço: 
Parentesco: 
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VI –  AVALIAÇÃO PRELIMINAR DA CRIANÇA 
OU ADOLESCENTE:

A) Avaliação de saúde mental (conduta): indique se a criança 
ou adolescente apresenta pensamento confuso (Ex: respostas 
frequentemente incoerentes ou contraditórias) / evidencia 
perda de contato com a realidade (Ex: seu comportamento 
parece estranho ou sem sentido) / conduta estranha evidente 
(Ex: hiperatividade, impulsividade, comportamento hostil) / 
ou risco de causar danos a outros ou a si mesmo(a). 

B) Avaliação física preliminar: sinalize se a criança ou adoles-
cente apresenta sinais visíveis de trauma f ísico ou deficiên-
cia física, queixa-se de dores ou doenças, quadro de deficiência 
motora etc. 

C) Avaliação de idade e maturidade (a avaliação de idade só 
deve ser realizada quando houver significativas dúvidas sobre 
a idade da criança ou adolescente, tal como ausência de docu-
mentação, e não deve levar em consideração apenas a aparên-
cia física, mas também a maturidade psicológica). 

VII – INDICADORES:

 – Forçado a deixar o país de origem (    ) Sim (    ) Não

 – Deseja permanecer no Brasil (    ) Sim (    ) Não

 –  Manifesta temor em retornar ao país de origem 
(    ) Sim (    ) Não

 – Viaja acompanhado (    ) Sim (    ) Não

 – Está comprovado vínculo (    ) Sim (    ) Não

 – Deseja reunificação familiar(    ) Sim (    ) Não

 – Observações: 
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D) Possíveis necessidades de proteção da criança ou adoles-
cente: (    ) Reintegração ao convívio com a família de origem, 
natural ou extensa, conforme parâmetros legais e atenção ao su-
perior interesse da criança e do adolescente, para sua proteção 
integral; conforme parâmetros de proteção integral e atenção 
ao interesse superior da criança e do adolescente;  (    ) medidas 
para viabilizar a reunificação familiar;  (    ) proteção como víti-
ma de tráfico de pessoas; (    ) permanência com o responsável 
que a acompanha; (    ) outra medida de regularização migrató-
ria, ou proteção como refugiado ou apátrida, conforme a legis-
lação em vigor e proteção como vítima de tráfico de pessoas (    ). 
Informe 

VIII – IDENTIFICAÇÃO DO INTÉRPRETE:

Nome: 

Documento de Identificação: 

Endereço: 

E-mail: 

Telefone: 

,  de  de 

Assinatura da criança ou adolescente

Assinatura do Defensor Público ou a outro órgão de proteção

Assinatura do Intérprete
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RESOLUÇÃO Nº 233, 
DE 30 DE DEZEMBRO DE 2022

Estabelece diretrizes e parâmetros de atendimento so-
cioeducativo às adolescentes privadas de liberdade no Siste-
ma Nacional de Atendimento Socioeducativo (SINASE).

O CONSELHO NACIONAL DOS DIREITOS DA CRIAN-
ÇA E DO ADOLESCENTE – CONANDA no uso das atribuições 
legais estabelecidas na Lei nº 8.242, de 12 de outubro de 1991 e no 
Decreto nº 9579 de 22 de novembro de 2018.

CONSIDERANDO que a Convenção sobre os Direitos da 
Criança das Nações Unidas de 1989, ratificada pelo Brasil por meio do 
Decreto nº 99.710, de 21 de novembro de 1990, estabelece o direito a 
não ser objeto de interferências arbitrárias ou ilegais em sua vida parti-
cular, família, domicílio e correspondência, nem de atentados ilegais a 
sua honra e a sua reputação (art. 16), proteção contra todas as formas 
de violência física ou mental, abuso ou tratamento negligente, maus-
-tratos ou exploração, inclusive abuso sexual (art. 19), proteção contra 
a tortura, garantia de privação de liberdade somente em conformidade 
com a lei, apenas como último recurso e durante o mais breve período, 
tendo assistência jurídica, além do direito a manter contato com sua 
família por meio de correspondência ou de visitas (art. 37);

CONSIDERANDO que a Convenção sobre a Eliminação de 
Todas as Formas de Discriminação contra a Mulher das Nações Uni-
das, ratificada por meio do Decreto nº 4.377, de 13 de setembro de 
2002, preconiza que o Brasil se empenhe em acabar com a discrimi-
nação contra a mulher (art. 2º), adotar ações afirmativas destinadas a 
acelerar a igualdade de fato entre o homem e a mulher (art. 4º e 10), 
tomar medidas para modificar os padrões socioculturais de conduta 
de homens e mulheres, com vistas a alcançar a eliminação dos pre-
conceitos e práticas consuetudinárias e de qualquer outra índole que 
estejam baseados na ideia da inferioridade ou superioridade de qual-
quer dos sexos ou em funções estereotipadas (art. 5º);
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CONSIDERANDO que a Declaração dos Direitos da Criança 
e Adolescentes das Nações Unidas de 1959, da qual o Brasil membro 
signatário, garante o direito das crianças e adolescentes de não sofre-
rem discriminação por motivo de gênero;

CONSIDERANDO que a Constituição da República Fede-
rativa de 1988 determina a proibição absoluta de tortura e outros 
tratamentos desumanos e degradantes (art. 5º, III), garantia de ple-
no e formal conhecimento da atribuição de ato infracional, defesa 
técnica por profissional habilitado, segundo dispuser a legislação 
tutelar específica (art. 227, § 3º, IV) e os princípios de brevidade, 
excepcionalidade e respeito à condição peculiar de pessoa em desen-
volvimento, quando da aplicação de qualquer medida privativa da 
liberdade (art. 227, § 3º, V);

CONSIDERANDO a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 – 
Estatuto da Criança e do Adolescente, que estabelece que “nenhuma 
criança ou adolescente será objeto de qualquer forma de negligência, 
discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão” (art. 5º) e 
assegura a “inviolabilidade da integridade física, psíquica e moral da 
criança e do adolescente” (art. 17);

CONSIDERANDO a Lei nº 10.216, de 6 de abril de 2001, que 
dispõe sobre a proteção e os direitos das pessoas portadoras de trans-
tornos mentais e redireciona o modelo assistencial em saúde mental, 
vedando a internação de saúde mental em instituições com caracte-
rísticas asilares;

CONSIDERANDO a Lei nº 12.852, de 5 de agosto de 2013 –
Estatuto da Juventude, especialmente seu art. 17, que determina que 
“o jovem tem direito à diversidade e à igualdade de oportunidades e 
não será discriminado por motivo de: I – etnia, raça, cor da pele, cul-
tura, origem, idade e sexo; II – orientação sexual, idioma ou religião; 
III – opinião, deficiência e condição social ou econômica”;

CONSIDERANDO a Lei nº 12.594, de 18 de janeiro de 
2012, que institui o Sistema Nacional de Atendimento Socioedu-
cativo (SINASE), em especial o princípio da legalidade segundo 
o qual adolescentes não podem “receber tratamento mais gravo-
so do que o conferido ao adulto” (art. 35, I); “individualização, 
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considerando-se a idade, capacidades e circunstâncias pessoais do 
adolescente” (art. 35, VI), “não discriminação do adolescente” 
(art. 35, VIII); 

CONSIDERANDO a Lei nº 13.431, de 4 de abril de 2018, que 
estabelece o sistema de garantia de direitos da criança e do adolescen-
te vítima ou testemunha de violência, e trata a violência sexual como 
“como qualquer conduta que constranja a criança ou o adolescente a 
praticar ou presenciar conjunção carnal ou qualquer outro ato libi-
dinoso, inclusive exposição do corpo em foto ou vídeo por meio ele-
trônico ou não” e violência institucional como “a praticada por insti-
tuição pública ou conveniada, inclusive quando gerar revitimização”;

CONSIDERANDO a Resolução nº 119, 11 de dezembro de 
2006, do Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adoles-
cente – CONANDA, que institui o Sistema Nacional de Atendi-
mento Socioeducativo – SINASE; 

CONSIDERANDO a Resolução nº 159, 4 de setembro de 
2013, que estabelece o Plano Decenal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente, aprovado pelo CONANDA, cujas diretrizes indicam o 
respeito à diversidade de gênero e orientação sexual;

CONSIDERANDO a Resolução nº 160, 18 de novembro de 
2013, do CONANDA, que institui o Plano Nacional de Atendi-
mento Socioeducativo: Diretrizes e Eixos Operativos para o SINASE;

CONSIDERANDO as disposições dos chamados “Princípios 
e boas práticas para a proteção de pessoas privadas de liberdade nas 
Américas”, adotados pela Comissão Interamericana de Direitos Hu-
manos, que, dentre outros pontos, versam sobre a proteção de meni-
nas privadas de liberdade no continente;

CONSIDERANDO a Resolução nº 159, 4 de setembro de 
2013, que estabelece o Plano Decenal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente, aprovado pelo CONANDA, cujas diretrizes indicam o 
respeito à diversidade de gênero e orientação sexual;

CONSIDERANDO a Resolução nº 160, 18 de novembro de 
2013, do CONANDA, que institui o Plano Nacional de Atendi-
mento Socioeducativo: Diretrizes e Eixos Operativos para o SINASE;
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CONSIDERANDO a Resolução nº 210, 5 de junho de 2018, 
do CONANDA, que dispõe sobre os direitos de crianças cujas mães, 
adultas ou adolescentes, estejam em situação de privação de liberdade;

CONSIDERANDO a Portaria de Consolidação nº 02, de 28 de 
setembro de 2017 que redefine as diretrizes da Política Nacional de 
Atenção Integral à Saúde de Adolescentes em Conflito com a Lei, em 
Regime de Internação e Internação Provisória (PNAISARI);

CONSIDERANDO que o Supremo Tribunal Federal, em jul-
gamento, de 20 de fevereiro de 2018, do Habeas Corpus coletivo 
nº 143.641, decidiu que mulheres, adultas presas preventivamente 
e adolescentes em cumprimento de medidas socioeducativas, que 
estejam grávidas, amamentando ou tenham filhos com até 12 anos 
ou com deficiência, devem cumprir prioritariamente medidas não 
restritivas de liberdade;

CONSIDERANDO as Regras das Nações Unidas para o Tra-
tamento de Mulheres Presas e Medidas Não Privativas de Liberdade 
para Mulheres Infratoras, conhecidas como “Regras de Bangkok”, 
aprovadas pela Assembleia Geral das Nações Unidas, por meio da 
Resolução nº 65/229, de 16 de março de 2011, estabelecendo diretri-
zes aplicáveis às adolescentes privadas de liberdade;

CONSIDERANDO a Recomendação emitida pelo Mecanis-
mo Nacional de Prevenção e Combate à Tortura – MNPCT, no dia 
19 de dezembro de 2018, ao CONANDA e CNPCT, para elabo-
ração de regulamentação de parâmetros a prevenção à tortura e di-
retrizes e o atendimento socioeducativo às adolescentes privadas de 
liberdade;

CONSIDERANDO a especificidade das adolescentes privadas 
de liberdade, garantindo sua existência, livre manifestação de sua 
identidade e adaptações necessárias à sua condição, assim como reco-
nhecendo as situações de vulnerabilidade e riscos aos quais frequen-
temente as mesmas são submetidas à luz de questões interseccionais 
como cor/raça, etnia, classe social, território, deficiência, práticas re-
ligiosas, entre outras.

RESOLVEM:
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TÍTULO I 
Disposições Preliminares

Art. 1º Esta Resolução estabelece recomendações no atendimento 
socioeducativo às adolescentes privadas de liberdade nas instituições 
do Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo (SINASE), 
conforme a competência de cada um desses órgãos.

Art. 2º Para os fins desta Resolução considera-se:

I – adolescente privada de liberdade: a pessoa com identidade 
de gênero feminina que tenha entre 12 (doze) e 17 (dezes-
sete) anos de idade, assim como excepcionalmente entre 18 
(dezoito) e 21 (vinte e um) anos, conforme o art. 2º, parágra-
fo único da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, que estejam 
cumprindo medidas socioeducativas de meio fechado;

II – unidade: a base física necessária para o funcionamento do 
programa de cumprimento das medidas socioeducativas 
de meio fechado, nos termos da Resolução nº 119, 11 de 
dezembro de 2006, do CONANDA;

III – medidas de meio fechado: medidas socioeducativas de in-
ternação, em decorrência de sentença, querem aplicada em 
virtude do descumprimento reiterado de outra medida, e 
de semiliberdade, previstas no art. 112, da Lei nº 8.069, de 
13 de julho de 1990 e no art. 1º, §3º e 4º, da Lei 12.594, de 
18 de janeiro de 2012 

IV – medidas de meio aberto: medidas socioeducativas de liber-
dade assistida e de prestação de serviços à comunidade, pre-
vistas no art. 112, da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990;

V – órgão gestor socioeducativo: o órgão da administração pú-
blica responsável, no âmbito dos Estados e do Distrito Fe-
deral, pela execução das medidas socioeducativas de meio 
fechado;

VI – violência sexual: entendida como qualquer conduta que 
constranja a criança ou o adolescente a praticar ou presen-
ciar conjunção carnal ou qualquer outro ato libidinoso, 
inclusive exposição do corpo em foto ou vídeo por meio 
eletrônico ou não;
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a)  abuso sexual, entendido como toda ação que se utiliza da 
criança ou do adolescente para fins sexuais, seja con-
junção carnal ou outro ato libidinoso, realizado de modo 
presencial ou por meio eletrônico, para estimulação 
sexual do agente ou de terceiros;

b)  exploração sexual comercial, entendida como o uso da 
criança ou do adolescente em atividade sexual em troca 
de remuneração ou qualquer outra forma de compen-
sação, de forma independente ou sob patrocínio, apoio 
ou incentivo de terceiro, seja de modo presencial ou por 
meio eletrônico;

c)  tráfico de pessoas, entendido como o recrutamento, o 
transporte, a transferência, o alojamento ou o acolhi-
mento da criança ou do adolescente, dentro do territó-
rio nacional ou para o estrangeiro, com o fim de explo-
ração sexual, mediante ameaça, uso de força ou outra 
forma de coação, rapto, fraude, engano, abuso de auto-
ridade, aproveitamento de situação de vulnerabilidade 
ou entrega ou aceitação de pagamento, entre os casos 
previstos na legislação;

 VII – educação não formal em direitos humanos: entendida como 
a aquisição e produção de conhecimento que ocorre fora 
da instituição escolar, e sim nas organizações não governa-
mentais, movimentos sociais e outras áreas de convivência 
e aprendizado, estruturada e orientada pelos princípios da 
autonomia e da emancipação, com vistas à formação crí-
tica integral, nos termos do Plano Nacional de Educação 
em Direitos Humanos (PNEDH)e Programa Nacional de 
Direitos Humanos (PNDH 3);

 VIII – racismo institucional: conjunto de práticas das instituições 
e organizações que falham em prover um serviço profissio-
nal e adequado às pessoas em virtude de sua cor, cultura, 
origem racial ou etnia, manifestando-se cotidianamente 
em normas, práticas e comportamentos discriminatórios 
que combinam estereótipos racistas, colocando pessoas 
de grupos raciais ou étnicos discriminados em situação de 
desvantagem frente ao acesso a políticas públicas.
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TÍTULO II
 Da Execução das Medidas  

de Meio Fechado
CAPÍTULO I 
Do Princípio da Excepcionalidade 
e da Brevidade
Art. 3º A medida socioeducativa de internação, provisória ou após sen-
tença, reger-se-á pelos princípios constitucionais da brevidade, excepcio-
nalidade e respeito à condição peculiar de pessoa em desenvolvimento. 

Art. 4º A internação não deverá ser aplicada em relação às adolescen-
tes gestantes, lactantes, mães e titulares de guarda ou tutela de crian-
ças e adolescentes.

§ 1º Nos casos do caput, deverá haver prioridade absoluta para a 
remissão, medidas de meio aberto e semiliberdade.

§ 2º Aplicar-se-á o disposto neste artigo, independentemente da 
idade de seus filhos.

Art. 5º Na aplicação da medida socioeducativa de semiliberdade 
também deverão ser observados os princípios citados no art. 3º, de 
modo a assegurar a primazia de medidas em liberdade e com perma-
nência junto à família.

CAPÍTULO II
Do Ingresso na Unidade
Art. 6º Nos casos excepcionais em que seja determinado cumpri-
mento de medidas de meio fechado às adolescentes, tais medidas de-
verão ser cumpridas em unidade exclusiva para o público feminino.

Parágrafo único. O órgão gestor socioeducativo deve abolir 
quaisquer unidades mistas, que se destinem a ambos os sexos e, 
no caso de unidades próximas às unidades masculinas, deverá ser 
garantida a separação física e visual de acessos, bem como a distin-
ção entre o corpo diretivo e equipe funcional das unidades.

Resolução nº- 233, de 30 de dezembro de 2022

ECA_miolo_11set2023.indd   341ECA_miolo_11set2023.indd   341 19/09/2023   10:0219/09/2023   10:02



ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

342

Art. 7º Nas unidades femininas, quando atenderem a diferentes moda-
lidades de medidas socioeducativas, como internação e semiliberdade, 
deverá haver separação de espaço na infraestrutura física para cada uma 
destas medidas, assim como a garantia de projetos políticos pedagógicos 
e propostas socioeducativas próprias, considerando as especificidades 
das adolescentes, bem como da preferência pela composição feminina 
nos corpos diretivo e técnico de referência e exclusividade de agentes 
femininas em número adequado à rotina e população da unidade.

CAPÍTULO III 

Dos Insumos Básicos
Art. 8º Além dos insumos básicos de higiene, devem ser garantidos 
às adolescentes itens específicos às suas necessidades:

I – fornecimento de absorventes íntimos em quantidade sufi-
ciente, sempre que solicitado, respeitando as diferenças de 
fluxo menstrual;

II – suprimento regular de água disponível para cuidados pes-
soais das adolescentes, em particular as gestantes, lactantes 
ou durante o período da menstruação;

III – fornecimento de papel higiênico em quantidade necessá-
ria, considerando as diferenças; e

IV –  outros que se fizerem necessários.

TÍTULO III 

Da Prevenção e Combate à Violência
CAPÍTULO I

Da Violência Sexual
Art. 9º As adolescentes privadas de liberdade serão acompanhadas, 
obrigatoriamente, por agentes socioeducativas mulheres, na custódia 
nos alojamentos, na permanência em refeitórios e em quaisquer 
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atividades, assim como no deslocamento interno para atividades e 
atendimentos técnicos.

§ 1º Em nenhuma hipótese, agentes socioeducativos homens po-
derão compor a equipe de unidade, no que tange à execução das 
rotinas internas regulares.

§ 2º O transporte externo para audiências judiciais, atendimentos 
de saúde ou de outra natureza fora da unidade poderá ser realiza-
do por agente socioeducativo homem, desde que a adolescente 
esteja também acompanhada, em todos os momentos, por, pelo 
menos, uma agente socioeducativa.

§ 3º As ações de resposta a situações-limite dentro das unidades 
deverão estar, preferencialmente, a cargo de agentes socioeducati-
vas mulheres, devendo ser a elas oferecidos treinamentos e capa-
citações adequadas, com vistas a garantia da integridade física e 
psicológica das adolescentes privadas de liberdade, bem como de 
todos os profissionais da unidade. 

§ 4º O disposto neste artigo não se aplica aos profissionais das 
equipes técnicas, de educação, saúde ou outras atividades peda-
gógicas, profissionalizantes e de cultura, esporte e lazer, entre 
outros. 

Art. 10. Quaisquer relatos, queixas e indícios da ocorrência de fatos 
que possam configurar estupro, violação sexual mediante fraude, im-
portunação sexual, assédio sexual, corrupção de menores, exploração 
sexual, pornografia envolvendo crianças e adolescentes, entre outros 
ilícitos penais de violência sexual contra adolescentes durante a exe-
cução da medida socioeducativa, seja dentro da unidade, no desloca-
mento ou em outros locais, onde haja agente público exercendo sua 
custódia, perpetrados por qualquer pessoa, ensejarão imediata apura-
ção pela direção da unidade e a realização de atendimento integral da 
adolescente em situação de violência sexual, especialmente nas áreas 
de saúde e psicossocial.

§ 1º A apuração dos casos previstos no caput será realizada con-
forme a Lei nº 13.431, de 4 de abril de 2018, considerando as di-
retrizes do depoimento especial, a ser realizado preferencialmente 
uma única vez, em sede de produção antecipada de prova judicial, 
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por meio de profissionais especializados, em local adequado para 
o sigilo, assegurada a livre narrativa sobre a situação de violência, 
com gravação em áudio e vídeo.

§ 2º Nos casos do caput, a direção da unidade deverá obrigato-
riamente informar à família da vítima, à delegacia especializada 
no atendimento de crianças e adolescentes vítimas de violência, à 
Vara da Infância e Juventude responsável pela execução da medi-
da socioeducativa, à Defensoria Pública e ao Ministério Público, 
para as medidas administrativas e judiciais cabíveis de responsabi-
lização e reparação.

§ 3º O juiz da Vara da Infância e Juventude responsável pela exe-
cução da medida socioeducativa deverá considerar a relato de 
violência sexual para a reavaliação da medida, buscando aplicar 
preferencialmente a remissão, extinção ou substituição por uma 
medida menos grave, além de determinar o afastamento do agente 
público acusado da unidade.

§ 4º A autoridade judiciária deverá determinar medidas de pro-
teção incluindo medidas específicas para evitar qualquer tipo de 
retaliação contra aquelas adolescentes que fizerem queixas de vio-
lência sexual.

§ 5º A direção da unidade, assim como todos os profissionais do 
programa de atendimento, com exceção das comunicações obri-
gatórias expressas no § 3º, deverá guardar sigilo e discrição em 
relação aos relatos, queixas e indícios de ocorrência de violência 
sexual, de modo a evitar exposição, humilhação, constrangimento 
e revitimização da adolescente vítima.

Art. 11. Adolescentes vítimas de violência sexual terão acesso a aten-
dimento intersetorial, envolvendo escuta especializada e atendimen-
to da rede de atenção à saúde e socioassistencial, sem prejuízo de ou-
tras medidas previstas na Lei nº 13.431, de 4 de abril de 2018. 

Art. 12. Além das medidas de cuidado à vítima, o órgão gestor da 
política de atendimento socioeducativo deverá iniciar investigação 
séria, imparcial, e efetiva, preferencialmente por corregedoria pró-
pria, evitando-se a repetição dos eventos.
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Parágrafo único. O cuidado à vítima deverá englobar encami-
nhamentos para os serviços de saúde, a fim de se realizar escuta 
especializada, cuidados médicos, exames laboratoriais, acesso a 
contraceptivos de emergência, antirretrovirais, interrupção da 
gravidez nos casos previstos no Código Penal, acompanhamento 
psicossocial e esclarecimentos sobre o direito de entrega legal da 
criança para adoção.

Art. 13. As adolescentes vítimas de violência sexual e seus familiares 
ou responsáveis legais deverão ser informados de todas as etapas dos 
procedimentos de responsabilização e reparação previstos neste 
capítulo.

CAPÍTULO II

Da Tortura e Maus-Tratos
Art. 14. Ficam vedadas medidas de segurança que exponham a inti-
midade das adolescentes nas unidades, incluindo:

I – Videomonitoramento com alcance sobre interior dos alo-
jamentos, banheiros e espaços coletivos onde haja troca de 
vestimentas;

II – revistas corporais que envolvam desnudamento; e
III – alojamentos cujas estruturas não garantam o respeito à in-

timidade das adolescentes.
Parágrafo único. Qualquer exceção em que procedimentos de 
segurança causem eventual violação do direito à intimidade, des-
de que visem preservar outros direitos da adolescente de igual re-
levância como vida, saúde e segurança, deverão ser previamente 
justificados e autorizados pelo juízo da execução.

Art. 15. A revista corporal das adolescentes, sem desnudamento, 
deve ser realizada exclusivamente pelas agentes socioeducativas mu-
lheres, resguardando a privacidade inerente ao procedimento.
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TÍTULO IV

Da Eliminação à Discriminação  
e Práticas que Reforçam a Desigualdade 

em Relação às Adolescentes
Art. 16. Serão garantidos às adolescentes, em igualdade de condições 
em relação aos adolescentes, o acesso e a continuidade da sua forma-
ção educacional e profissionalizante, devendo os cursos profissiona-
lizantes ser diversificados, atender aos interesses das adolescentes e 
não ser determinados por expectativas sociais de gênero.

Parágrafo único. Os projetos políticos pedagógicos das unida-
des destinadas ao atendimento das adolescentes deverão levar em 
consideração as suas especificidades no que diz respeito à forma-
ção educacional, orientação e inclusão protegida e qualificada no 
mercado de trabalho, garantido atividades de atendimento a esses 
eixos compatíveis com essas peculiaridades.

CAPÍTULO I

Da Modificação de Padrões Socioculturais 
de Conduta para Mulheres
Art. 17. O órgão gestor do sistema socioeducativo deve garantir o es-
tabelecimento e orientação de fluxos, procedimentos técnicos e con-
dutas institucionais adequados ao princípio da isonomia e à vedação 
constitucional da prática discriminatória de qualquer natureza, em 
especial na relacionada ao gênero feminino.

Art. 18. As unidades deverão articular parcerias com organizações da 
sociedade civil, dentre outros, para incluir nos projetos políticos pe-
dagógicos das unidades atividades educativas e formativas da garantia 
de direitos fundamentais para mulheres, com temática de gênero na 
educação não formal, que estimulem a participação das adolescentes 
em ações e discussões que contribuam com o processo de formação 
cidadã, consciência crítica, promoção de autonomia, emancipação e 
protagonismo das adolescentes como sujeitos de seus direitos.
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Art. 19. As adolescentes privadas de liberdade deverão ter acesso à 
educação e à orientação vocacional que contribua com a construção 
de metas para Planos Individuais de Atendimento (PIA) e para as 
escolhas pessoais com vistas à preparação de planos para o encerra-
mento da medida e retorno a vivência comunitária em liberdade. 

CAPÍTULO II

Do Exercício da Individualidade, 
Afeto e Sexualidade
Art. 20. É vedada a aplicação de falta disciplinar ou qualquer puni-
ção ou retaliação motivada pela expressão de afeto de qualquer natu-
reza, independentemente da orientação sexual da adolescente.

Art. 21. É vedada a discriminação de quaisquer comportamentos 
das adolescentes em virtude de sua orientação sexual.

Art. 22. São vedadas práticas institucionais e individuais que violem 
a identidade e liberdade das adolescentes, tais como:

I – corte compulsório de cabelos;
II – proibição de uso de maquiagem;

III – depilação compulsória; e
IV – práticas que violem a liberdade cultural, religiosa e de ex-

pressão de gênero.
Art. 23. Deve-se garantir o direito ao exercício da sexualidade, 
da afetividade e da convivência, nos termos do art. 68 da Lei do 
SINASE – 12594/12.
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TÍTULO V 
Da Saúde

CAPÍTULO I

Disposições Gerais
Art. 24. É garantido às adolescentes privadas de liberdade o acesso à 
saúde com atendimento integral nos termos da Política de Atenção 
Integral a Saúde de Adolescentes em Conflito com a Lei – PNAISARI, 
estabelecida por meio da Portaria de Consolidação nº 2, de 28 de se-
tembro de 2017, seção III, anexo XVI (Origem: I nº 1.082, de 23 de 
maio de 2014) do Gabinete do Ministro, do Ministério da Saúde.

Art. 25. No ingresso na unidade, será realizada avaliação clínica e 
psicossocial em toda adolescente, devendo incluir, no mínimo:

I – prevenção e controle de agravos em saúde;
II – histórico de abuso sexual e outras formas de violência que 

possam ter sofrido anteriormente ao ingresso;
III – saúde sexual e saúde reprodutiva, com foco na ampla ga-

rantia de direitos, no controle das doenças sexualmente 
transmissíveis e no acompanhamento pré-natal;

IV – saúde mental, com foco no sofrimento psíquico decorren-
te da situação de privação de liberdade e do uso de álcool e 
outras drogas; e

V – Avaliação das condições de saúde, com foco nas situações 
de urgência e emergência.

Art. 26. Deverão ser garantidos os encaminhamentos à rede de aten-
ção à saúde, inclusive envolvendo procedimentos de média e alta 
complexidade, atenção hospitalar e a demais políticas.

CAPÍTULO II

Da Saúde Mental
Art. 27. As adolescentes com indícios de transtorno mental, de defi-
ciência mental, ou associadas, que comprometam a capacidade de 
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autodeterminação frente ao ato infracional praticado ou do cumpri-
mento da medida socioeducativa de privação de liberdade, deverão ter a 
medida socioeducativa suspensa e não deverão ser mantidas nas unida-
des, conforme o art. 64, § 4º, da Lei nº 12.594, de 18 de janeiro de 2012.

§ 1º No caso de constatação, em momento superveniente à aplica-
ção da medida socioeducativa de internação, de transtorno ou defi-
ciência mentais que comprometam a capacidade da adolescente de 
ser responsabilizada pelo cumprimento da medida socioeducativa 
em conformidade com o projeto político pedagógico do respectivo 
programa de atendimento, as equipes técnicas deverão priorizar os 
atendimentos e consequente elaboração de relatório que subsidie 
ao magistrado os encaminhamentos adequados ao caso.

§ 2º É vedada a separação, segregação ou negativa de participação 
das atividades próprias da rotina da unidade e do atendimento 
socioeducativo em razão de indícios de transtorno ou deficiência 
mentais, ou quadros associados.

§ 3º A necessidade de ações excepcionais que visem a garantia da 
integridade física das adolescentes, diante de um quadro de sofri-
mento mental, deverá ser tecnicamente motivada, provisórias, e 
imediatamente apresentadas ao juízo da execução da medida so-
cioeducativa para melhor encaminhamento.

§ 4º As adolescentes identificadas com risco de suicídio e em si-
tuações de crise em saúde mental deverão ter um plano para en-
caminhamento para os serviços da rede de atenção psicossocial 
(RAPS), de maneira a oferecer cuidado intensivo mais adequado 
a essas situações, prevenindo o suicídio.

Art. 28. Deverão ser disponibilizadas às adolescentes ações de aten-
ção em saúde mental, tendo em vista:

I – o sofrimento psíquico decorrente da privação de liberdade;
II – a necessidade de tratamento adequado às adolescentes com 

transtornos mentais;
III – problemas decorrentes do uso de álcool e outras drogas.

Parágrafo único. O acompanhamento psicossocial será realiza-
do fora de instituições com caráter asilar, com especial atenção às 
questões de gênero.
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Art. 29. O órgão gestor socioeducativo deverá elaborar e implemen-
tar estratégias, em articulação com a rede de atenção psicossocial 
(RAPS) e demais políticas, para a atenção em saúde mental, preconi-
zando as ações de promoção em saúde mental, sem prejuízo das ações 
de tratamento e reabilitação. 

CAPÍTULO III

Da Saúde Sexual e Reprodutiva
Art. 30. Às adolescentes privadas de liberdade serão garantidas ações 
de educação voltadas à garantia de sua dignidade sexual, com preven-
ção ao abuso, gravidez precoce e informações sobre formas de contra-
cepção e a prevenção de infecções sexualmente transmissíveis (IST), 
incluindo o acesso e orientação sobre o uso de preservativos.

§ 1º Às adolescentes gestantes nas unidades serão garantidos 
todos os direitos inerentes às demais mulheres grávidas, com o 
acompanhamento do pré-natal e a vinculação ao serviço para o 
parto e o puerpério, com atenção especial às peculiaridades advin-
das da situação de privação de liberdade, seguindo-se as diretrizes 
do Ministério da Saúde. 

§ 2º As unidades de saúde deverão acolher e atender as adolescen-
tes privadas de liberdade sem qualquer estigmatização, constran-
gimento ou discriminação em razão de sua condição de adoles-
cente privada de liberdade.

§ 3º Será resguardado, no âmbito das unidades, o sigilo dos dados 
referentes aos atendimentos médicos, ambulatoriais e psicosso-
ciais, em especial das adolescentes com IST/HIV/AIDS.
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TÍTULO VI
Da Gestação e Maternidade

Art.31. Devem ser garantidas às adolescentes gestantes e lactantes, 
alimentação, hidratação e toda a atenção necessária ao desenvolvi-
mento saudável de sua gravidez ou período de lactação, inclusive o 
direito ao acompanhamento de saúde pré-natal e pediátrico, de acor-
do com a caderneta da criança.

Parágrafo único. A aplicação das medidas disciplinares não deve 
restringir quaisquer dos direitos assegurando pelo Estatuto da 
Criança e do Adolescente, sobretudo aqueles atinentes à convi-
vência familiar e comunitária.

Art. 32. Dever-se-á reservar especial atenção às adolescentes privadas 
de liberdade que apresentarem dificuldade no cuidado dos filhos ou 
que estejam em sofrimento psíquico decorrente do período puerpe-
ral, garantindo-se o cuidado em saúde mental. 

Art. 33. Às adolescentes mães são garantidas, durante a execução da 
medida, todas as informações e articulações com serviços e programas 
da rede socioassistencial, para a promoção do direito à convivência fa-
miliar e comunitária após o cumprimento da medida socioeducativa.

Art. 34. A situação de cumprimento de medida socioeducativa ou 
a condição de privação de liberdade não poderão ser consideradas 
como critérios de análise por parte dos programas de atendimento 
socioeducativo e unidade de internação para tomar medidas orienta-
das para a perda ou suspensão do poder familiar, para colocação de 
filhos em famílias substitutas ou para indução à adoção.

Parágrafo único. Se, eventualmente, as adolescentes privadas 
de liberdade apresentarem dificuldades materiais ou de ordem 
psicoafetiva para o cuidado regular das crianças, esse núcleo 
familiar deverá ser inserido em serviços e programas da rede 
socioassistencial.

Art. 35. Será garantido às adolescentes gestantes toda provisão mate-
rial necessária aos cuidados do bebê.
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Art. 36. Sob nenhuma hipótese será admitida contenção de adoles-
centes parturientes, incluindo uso de algemas, nas etapas preparató-
rias para o parto, no momento do parto, nem no período imediata-
mente posterior.

Art. 37. Às adolescentes indígenas, estrangeiras, quilombolas ou 
pertencentes a povos e comunidades tradicionais será garantido o 
respeito a ritos e/ou tradições específicos na gestação, no parto e no 
puerpério, incluindo rituais religiosos e manifestações culturais.

TÍTULO VII

Do Fortalecimento dos  
Vínculos Familiares e Comunitários

Art. 38. Quando a unidade acolher adolescentes de outros municí-
pios, deverá garantir recursos para o exercício da convivência familiar, 
incluindo o apoio logístico para a realização regular de visitas.

Art. 39. A proibição, ameaça de suspensão, ou redução do tempo de 
duração das visitas e contatos telefônicos com familiares não deverá 
ser utilizada como forma de sanção disciplinar pela unidade.

§ 1º Qualquer limitação sobre o contato familiar será medida 
excepcional e determinada judicialmente, conforme disciplina o 
art. 124, § 2º, da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990.

§ 2º As unidades farão articulações com a direção de estabelecimen-
tos penais, para promover visitas de adolescentes aos pais, mães ou 
responsáveis que se encontrarem igualmente privados de liberdade.

§ 3º As visitas familiares na unidade, principalmente quando en-
volvam crianças, devem garantir contato direto com as adolescen-
tes, em um ambiente organizado que favoreça uma experiência 
positiva do encontro, bem como a satisfação na manutenção do 
vínculo familiar. 

§ 4º Serão oferecidas diferentes estratégias que estimulem a manu-
tenção dos vínculos com amigos e pessoas de referência das adoles-
centes, bem como os meios de comunicação com o mundo externo. 
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Art. 40. Deverá ser garantido o direito à convivência íntima para as ado-
lescentes, independentemente de sua orientação sexual ou identidade e 
expressão de gênero, nos termos do artigo 68, da Lei nº 12.594, de 18 de 
janeiro de 2012, bem como nas legislações civil e criminal pertinentes.

Art. 41. Na fase de encerramento da medida das adolescentes de-
vem ser garantidos encaminhamentos para a projetos de organiza-
ções da sociedade civil, e prioritariamente da rede socioassistencial 
do município, de modo a favorecer a inserção comunitária através 
da participação em programas, projetos e serviços que contribuam 
para ampliar possibilidades de acesso e permanência na escola, cursos 
profissionalizantes e atividades culturais e de formação cidadã.

TÍTULO VIII

Do Enfrentamento ao Racismo
Art. 42. As unidades socioeducativas devem desenvolver e imple-
mentar ações voltadas à formação de suas equipes e operadores, de 
forma a não admitir nenhuma prática, especialmente sancionatória, 
para com as adolescentes que decorra do preconceito étnico racial, 
sobretudo com relação as adolescentes negras.

Art. 43. São vedadas todas as práticas e condutas que imponham 
tratamento diferenciado em razão de cor ou etnia e que firam, de 
qualquer forma, a identidade étnica das adolescentes, tais como:

I – tratamento diferenciado, de qualquer natureza, frente às 
adolescentes negras, especialmente no que tange ao acesso 
a atividades pedagógicas, cursos profissionalizantes e aten-
dimentos da equipe técnica;

II – utilização de alcunhas e apelidos pejorativos que façam 
alusão à cor ou etnia das adolescentes;

III – constrangimento às práticas como alisamento de cabelos ou 
qualquer supressão ou alteração de caracteres étnicos das 
adolescentes;

IV – São vedados aos programas e unidades de atendimento so-
cioeducativo critérios diferenciados na aplicação de sanções 
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disciplinares, como acesso a itens básicos de higiene, ou 
qualquer violação a direitos fundamentais, bem como 
propostas de atividades laborativas contrárias às proteções 
legais do trabalho em razão da cor e etnia das adolescentes.

TÍTULO IX 
Das Funcionárias e Funcionários  

Socioeducativos

CAPÍTULO I

Da Capacitação

Art. 44. O órgão gestor socioeducativo deverá estabelecer uma polí-
tica de capacitação continuada sobre discriminação de gênero a todos 
os servidores e profissionais, que envolva, no mínimo:

I – programas de capacitação inicial, quando do ingresso no 
posto de trabalho ou na carreira; 

II –  programas de capacitação continuada, com periodicidade, 
no mínimo, anual.

Art. 45. Todo o pessoal antes de ser lotado em unidades femininas 
deverá passar por capacitação sobre as necessidades específicas das 
adolescentes, incluindo, entre outros:

I – regras de conduta para prover a máxima proteção às ado-
lescentes contra todo tipo de violência motivada por razões 
de gênero, particularmente a violência sexual e a discrimi-
nação étnica racial;

II – métodos de identificação para a necessidade de cuidados 
com a saúde mental e o risco de lesões auto infligidas e suicí-
dio entre as adolescentes, assim como os encaminhamentos 
adequados nestes casos;

III – operação de serviços e equipamentos seguros e com foco 
na Socioeducação;
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IV – acolhimento, encaminhamento e acompanhamento ade-
quado das situações de sofrimento psíquico das adolescen-
tes em conflito com a lei;

V – mediação, negociação e métodos não violentos de gestão 
de conflitos;

VI – protocolo de uso da força, incluindo manejo de conflitos 
físicos e técnicas de contenção, que deverão ser aplicados 
somente como último recurso; e

VII – discriminação de gênero contra funcionárias dentro do sis-
tema socioeducativo.

Art. 46. As funcionárias mulheres deverão ter acesso às mesmas 
capacitações que os funcionários homens, devendo ser reservadas 
vagas para as funcionárias mulheres particularmente nos cursos de 
defesa pessoal, contenção física e gestão de situações-limite.

CAPÍTULO II

Da Política Contra Discriminação  
Contra a Mulher
Art. 47. Deverão ser assegurados meios de acesso igualitário de fun-
cionárias mulheres a cargos de chefia e postos superiores com res-
ponsabilidades determinantes para o desenvolvimento de políticas e 
estratégias em relação ao atendimento socioeducativo.

Art. 48. Os cargos de direção das unidades femininas deverão ser 
prioritariamente ocupados por funcionárias mulheres.

TÍTULO X

Do Planejamento, Monitoramento 
e Avaliação de Políticas Públicas

Art. 49. O órgão gestor do sistema socioeducativo deverá revisar e 
reformular seus regulamentos, tais como Regimentos Internos, pla-
nos decenais, planos de segurança, entre outros, a fim de abordar a 
diversidade de gênero e orientação sexual em todas as vertentes da 
política socioeducativa.

Resolução nº- 233, de 30 de dezembro de 2022
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Art. 50. Deverão ser envidados esforços para organizar e promover 
estudos e pesquisas orientadas a resultados, no mínimo, sobre os se-
guintes temas:

I – características sociodemográficas das adolescentes em con-
flito com a lei;

II – tipos de atos infracionais cometidos pelas adolescentes;
III – fatores, especialmente aqueles ligados às vulnerabilidades, 

preponderantes para o envolvimento das adolescentes com 
a prática infracional;

IV – enfoque de raça/cor e etnia em todos os estudos sobre a 
temática;

V – impacto da privação de liberdade na vida e família das ado-
lescentes;

VI – número de crianças afetadas e o impacto do cumprimento 
das medidas socioeducativas de meio fechado de suas mães;

VII – número das adolescentes privadas de liberdades que te-
nham pais, mães ou responsáveis presos e egressos do siste-
ma prisional; 

VIII – número das adolescentes LGBT privadas de liberdade e as 
condições de seu atendimento nas unidades; e

IX – efetividade das ações de acompanhamento das adolescen-
tes egressas do sistema socioeducativo e de programas de 
prevençãoe proteção, visando reduzir o cometimento de 
novos atos infracionais pelas adolescentes.

Art. 51. Os estudos e pesquisas previstos no art. 50 deverão fun-
damentar o planejamento efetivo, desenvolvimento de programas, 
formulação de políticas e sistemas de informação para atender às ne-
cessidades das adolescentes em conflito com a lei, considerando o seu 
melhor interesse e a prevalência de políticas para o retorno à liberdade.

Parágrafo único. Devem ser realizados programas de capacitação 
sobre os resultados destas pesquisas destinados ao pessoal socioe-
ducativo, com o intuito de elevar sua consciência e sensibilidade 
sobre a temática.
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Art. 52. Na sistematização de dados sobre a política de atendimen-
to socioeducativo, como um todo, será observada sempre a desagre-
gação de dados em relação às adolescentes em conflito com a lei, de 
modo a permitir uma análise adequada em relação a este grupo.

Art. 53. Serão envidados esforços para revisar, avaliar e tornar públi-
cas periodicamente as tendências, os problemas e os fatores associados 
aos atos infracionais cometidos pelas adolescentes e a efetividade das 
medidas de garantia à convivência familiar e comunitária delas, assim 
como de seus filhos, com o intuito de reduzir a estigmatização e o im-
pacto do sistema de justiça da infância e juventude nestas pessoas.

TÍTULO XI

Disposições Finais
Art. 54. Será dada ciência dos termos desta Resolução a todas as 
instituições do Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo 
(SINASE).

Art. 55. Os direitos garantidos nesta Resolução aplicam-se também 
às adolescentes travestis e transexuais atendidas nas unidades de aten-
dimento socioeducativo.

Art.56. O disposto nesta Resolução não limita, suspende ou restrin-
ge direitos ou garantias das adolescentes e jovens privadas de liberda-
de, reconhecidos nas normas de direito interno e internacional.

Art. 57. Revoga-se a Resolução nº 225, de 27 de dezembro de 2021.

 Art. 58. Esta Resolução entrará em vigor uma semana após a data 
de sua publicação.

DIEGO BEZERRA ALVES 
Presidente do Conselho Nacional  

dos Direitos da Criança e do Adolescente
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RESOLUÇÃO Nº 235,  
DE 12 DE MAIO DE 2023

Estabelece aos Conselhos Estaduais, Distrital e Municipais 
dos Direitos da Criança e do Adolescente a obrigação de 
implantação de Comitês de Gestão Colegiada da Rede 
de Cuidado e Proteção Social das Crianças e Adolescentes 
Vítimas ou Testemunhas de Violência nas suas localidades.

O CONSELHO NACIONAL DOS DIREITOS DA CRIAN-
ÇAS E DO ADOLESCENTES – CONANDA, órgão colegiado de 
caráter deliberativo e controlador das ações de promoção, proteção e 
defesa dos direitos da criança e do adolescente, no exercício das atri-
buições previstas no âmbito da Lei nº 8.242, bem como no Decreto 
nº 11.473, de 6 de abril de 2023 e na Resolução Conanda nº 217, de 
26 de dezembro de 2018, a qual aprova o seu Regimento Interno 
em conformidade com o deliberado pela 313ª Assembleia Ordinária, 
realizada no dia 20 de abril de 2023.

CONSIDERANDO a Convenção sobre os Direitos da Crian-
ça, de 20 de novembro de 1989, da Organização das Nações Unidas;

CONSIDERANDO o Protocolo Facultativo à Convenção so-
bre os Direitos da Criança sobre a Venda de Crianças, a Prostituição 
Infantil e a Pornografia Infantil, de 18 de janeiro de 2002, da Organi-
zação das Nações Unidas;

CONSIDERANDO a Lei nº 8.069/90 (Estatuto da Criança e 
do Adolescente), de 13 de julho de 1990;

CONSIDERANDO o Plano Nacional de Enfrentamento à 
Violência Sexual de Crianças e Adolescentes, de maio de 2013;

CONSIDERANDO a Resolução nº 161, de 4 de dezembro 
de 2013, que estabelece os parâmetros para discussão, formulação 
e deliberação dos planos decenais dos direitos humanos da crian-
ça e do adolescente em âmbito estadual, distrital e municipal, em 
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conformidade com os princípios e diretrizes da Política Nacional 
de Direitos Humanos de Crianças e Adolescentes e com os eixos e 
objetivos estratégicos do Plano Nacional Decenal dos Direitos Hu-
manos de Crianças e Adolescentes;

CONSIDERANDO a Lei nº 13.431, de 4 de abril de 2017, que 
estabelece o sistema de garantia de direitos para crianças e adolescen-
tes vítimas e testemunhas de violências, que preconiza a Escuta Pro-
tegida e o Depoimento Especial;

CONSIDERANDO o Decreto nº 9.603, de 10 de dezembro de 
2018, que estabelece a criação de Comitês de gestão colegiada da rede 
de cuidado e de proteção social da criança e do adolescente vítimas ou 
testemunhas de violência, preferencialmente no âmbito dos Conse-
lhos de Direitos de Crianças e Adolescentes; e

CONSIDERANDO a atribuição do CONANDA de estabe-
lecer diretrizes e normas gerais quanto à política de atendimento à 
criança e ao adolescente.

RESOLVE:

Art. 1º Esta resolução dispõe sobre a implantação e a manutenção 
dos Comitês de gestão colegiada da rede de cuidado e de proteção so-
cial das crianças e dos adolescentes vítimas ou testemunhas de violên-
cia no âmbito dos Conselhos Estaduais, Distrital e Municipais dos 
Direitos da Criança e do Adolescente.

Art. 2º Como finalidade, o Comitê deverá articular, mobilizar, pla-
nejar, acompanhar e avaliar as ações da rede intersetorial de cuidado e 
proteção a crianças e adolescentes vítimas ou testemunhas de violência.

Art. 3º São atribuições do Comitê:

I – fixar o fluxo de atendimento às crianças e adolescentes;
II – buscar estratégias para o constante aprimoramento da in-

tegração entre os serviços que compõem a rede de atendi-
mento local.

Parágrafo único. As causas estruturais da violência também de-
vem ser pauta do Comitê, a fim de que raça, cor, classe, gênero 
sejam apontados como fatores de risco e traçadas intervenções das 
políticas afetas.
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Art. 4º Os Conselhos garantirão a participação da sociedade civil, 
do governo local e dos Comitês de Participação de Adolescentes na 
composição dos Comitês de gestão colegiada da rede de cuidado e 
de proteção social das crianças e dos adolescentes vítimas ou teste-
munhas de violência, a fim de proporcionar a construção partici-
pativa das políticas de enfrentamento à violência contra crianças e 
adolescentes.

Art. 5º Os Comitês reunir-se-ão periodicamente e sistematizarão 
suas reuniões e ações.

Art. 6º Deverão ser indicados para a composição do Comitê repre-
sentantes das Políticas de Assistência Social, Saúde, Educação, 
Turismo, Trabalho, Segurança Pública e Cultura, dos Conselhos 
Tutelares, bem como das organizações da sociedade civil e dos 
Comitês de Participação dos Adolescentes, respeitando-se a 
seguinte constituição: 

I – um representante titular e um representante suplente da 
pasta local de Assistência Social;

II – um representante titular e um representante suplente da 
pasta local de Saúde;

III –  um representante titular e um representante suplente da 
pasta local de Educação;

IV –  um representante titular e um representante suplente da 
pasta local de Turismo;

V – um representante titular e um representante suplente da 
pasta local de Trabalho;

VI – um representante titular e um representante suplente da 
pasta local de Segurança Pública;

VII – um representante titular e um representante suplente da 
pasta local de Cultura;

VIII – um representante titular e um representante suplente do 
Conselho de Direitos da Criança e do Adolescente local;

IX –  um representante titular e um representante suplente de 
Conselhos Tutelares; e

X – Comitê de Participação de Adolescentes – CPA.

Resolução nº- 235, de 12 de maio de 2023
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§ 1º Deverão ser convidados para integrar os Comitês membros 
do Poder Judiciário, do Ministério Público e da Defensoria Públi-
ca, onde houver.

§ 2º Todas as organizações da sociedade civil da localidade afetas 
à pauta do enfrentamento às violências devem ser convidadas a 
compor o Comitê.

§ 3º Os Comitês devem ter sua composição preferencialmente pa-
ritária entre governo e sociedade civil.

Art. 7º Os Conselhos de Direitos da Criança e do Adolescente tem o 
prazo de 3 (três) meses, a contar da data da publicação desta Resolu-
ção, para instituir e operacionalizar os Comitês de Gestão Colegiada 
da Rede de Cuidado às Crianças e Adolescentes Vítimas ou Testemu-
nhas de Violência nas suas localidades.

Art. 8º Para a instituição dos Comitês nos âmbitos Estaduais, Distri-
tal e Municipais, os Conselhos deverão publicar resoluções próprias 
com sua instituição, funcionamento e constituição.

Art. 9º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

ARIEL DE CASTRO ALVES 
Presidente Conselho Nacional  

dos Direitos da Criança e do Adolescente

MARINA DE POL PONIWAS 
Vice-Presidente Conselho Nacional  

dos Direitos da Criança e do Adolescente
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RESOLUÇÃO Nº 236, 
DE 18 DE MAIO DE 2023

Estabelece a campanha “Faça Bonito. Proteja nossas crian-
ças e adolescentes” e a flor amarela e laranja como símbolos 
oficiais do Enfrentamento ao Abuso e à Exploração Sexual 
de Crianças e Adolescentes em todo o território nacional, 
orientando ações para prevenção e proteção sobre o tema. 

O CONSELHO NACIONAL DOS DIREITOS DA CRIAN-
ÇA E DO ADOLESCENTE – CONANDA, no uso das atribuições 
legais estabelecidas no art. 2º, da Lei nº 8.242, de 12 de outubro de 
1991, no Decreto nº 11.473, de 6 de abril de 2023, e no art. 35 do Re-
gimento Interno do Conanda, em conformidade com o deliberado 
pela 314ª Assembleia Ordinária, realizada no dia 17 de maio de 2023.

CONSIDERANDO o artigo 227 da Constituição da Repúbli-
ca Federativa do Brasil;

CONSIDERANDO a Convenção sobre os Direitos da Crian-
ça, de 20 de novembro de 1989, da Organização das Nações Unidas, 
promulgada no Brasil pelo Decreto nº  99.710, de 21 de novembro de 
1990;

CONSIDERANDO o Protocolo Facultativo à Convenção 
sobre os Direitos da Criança referente à venda de crianças, à pros-
tituição infantil e à pornografia infantil, promulgado no Brasil pelo 
Decreto nº 5.007, de 8 de março de 2004;

CONSIDERANDO a Lei nº 8.069/90 (Estatuto da Criança e 
do Adolescente), de 13 de julho de 1990;

CONSIDERANDO a Lei nº 9.970, de 17 de maio de 2000, que 
institui o dia 18 de maio como o Dia Nacional de Enfrentamento ao 
Abuso e à Exploração Sexual de Crianças e Adolescentes;

CONSIDERANDO a Convenção nº 182 da Organização In-
ternacional do Trabalho, relativa às piores formas de trabalho infan-
til, ratificada e adotada pelo Brasil por meio do Decreto nº 6.481, de 
12 de junho de 2008, e Decreto nº 10.088, de 5 de novembro de 2019;
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CONSIDERANDO a ampla adesão social e utilização, des-
de 2008, da chamada “Faça Bonito. Proteja nossas crianças e ado-
lescentes”, e campanha como símbolo uma flor amarela e laranja, 
como uma lembrança dos desenhos da primeira infância, associa-
da a necessidade de cuidado e proteção para um desenvolvimento 
saudável;

CONSIDERANDO o Plano Nacional de Enfrentamento 
à Violência Sexual de Crianças e Adolescentes, de maio de 2013; 
CONSIDERANDO a Lei nº 13.431, de 4 de abril de 2017, que es-
tabelece o sistema de garantia de direitos para crianças e adolescentes 
vítimas e testemunhas de violências, que preconiza a Escuta Protegi-
da e o Depoimento Especial;

CONSIDERANDO a Lei nº 14.432, de 3 de agosto 2022, que 
institui a campanha Maio Laranja, a ser realizada no mês de maio de 
cada ano, em todo o território nacional, com ações efetivas de enfren-
tamento ao abuso e à exploração sexual de crianças e adolescentes;

CONSIDERANDO a atribuição do CONANDA de emitir 
resoluções, notas públicas e recomendações quanto à temática dos 
direitos de crianças e adolescentes.

RESOLVE:

Art. 1º Estabelecer a chamada “Faça Bonito. Proteja nossas crianças 
e adolescentes” e a flor amarela e laranja, conforme imagem anexa, 
como símbolos oficiais do Enfrentamento ao Abuso e à Exploração 
Sexual de Crianças e Adolescentes em todo o território nacional.

Art. 2º Todas as campanhas de mídia, ou outros meios de comu-
nicação e materiais ilustrativos, relativos ao dia 18 de maio, como 
o Dia Nacional de Enfrentamento ao Abuso e à Exploração Sexual 
de Crianças e Adolescentes, ao Maio Laranja, além de outras ações 
de enfrentamento a violência sexual contra crianças e adolescentes, 
a qualquer tempo, deverão se orientar pela utilização dos referidos 
símbolo e chamada.

Art. 3º Para o enfrentamento ao abuso e à exploração sexual de 
crianças e adolescentes, o poder público, as organizações sociais e 
comunitárias, famílias e a sociedade em geral deverão desenvolver 
ações conjuntas que contemplem, entre outras medidas cabíveis: 
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•  Mobilização e sensibilização social, com atos de rua, caminha-
das ou outras iniciativas, com a participação e o protagonismo 
de crianças e adolescentes; 

•  Ação política, com audiências públicas no Congresso Nacional, 
nas Assembleias, Câmaras e Tribunais, ou outras iniciativas 
semelhantes, para demandar ou avaliar as ações, planos, políti-
cas e equipamentos com atuação de equipes técnicas e profissio-
nais especializadas, e com orçamento público adequado;

•  Diálogos, formações e orientações técnicas, com realização de 
seminários, oficinas, rodas de conversa, entre outras iniciativas, 
organizados pelos comitês, redes, fóruns e Conselhos de Di-
reitos e Tutelares sobre a temática da violência sexual contra 
crianças e adolescentes, dialogando e construindo estratégias 
para efetivação de direitos.

Art. 4º Na elaboração e planejamento de ações de prevenção e 
enfrentamento ao abuso e exploração sexual, com definição de pe-
riodicidade, metodologia e monitoramento, devem ser observadas 
e enfrentadas as causas estruturais da violência, a fim de que raça, 
etnicidade, classe social, gênero, sexualidade, religião, criança e ado-
lescente com deficiência, dentre outros fatores, sejam apontados 
como riscos adicionais e traçadas intervenções adequadas, garantida 
a participação social efetiva de crianças e dos adolescentes.

Art. 5º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

MARIA LUIZA MOURA OLIVEIRA 
Presidente Conselho Nacional  

dos Direitos da Criança e do Adolescente

MARINA DE POL PONIWAS 
Vice-Presidente Conselho Nacional  

dos Direitos da Criança e do Adolescente

Resolução nº- 236, de 18 de maio de 2023
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RESOLUÇÃO Nº 238, 
DE 21 DE JUNHO DE 2023

Altera dispositivos da Resolução do Conanda nº 199 de 
2017 que aprova o documento “Orientações para Partici-
pação com Proteção do Comitê de Participação de Adoles-
centes do Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do 
Adolescente”. 

O CONSELHO NACIONAL DOS DIREITOS DA CRIAN-
ÇA E DO ADOLESCENTE – CONANDA, órgão colegiado de 
caráter deliberativo e controlador das ações de promoção, proteção e 
defesa dos direitos da criança e do adolescente, no exercício das atri-
buições previstas no âmbito da Lei nº 8.242, de 12 de outubro de 
1991, bem como no Decreto nº 9.579, de 22 de novembro de 2018, 
com redação dada pelo Decreto nº 11.473, de 6 de abril de 2023, e na 
Resolução CONANDA nº 217, de 26 de dezembro de 2018, a qual 
aprova o seu Regimento Interno, em conformidade com o deliberado 
pela 315ª Assembleia Ordinária, realizada no dia 21 de junho de 2023.

RESOLVE:

Art. 1º Atualizar o documento “Orientações para Participação com 
Proteção do Comitê de Participação de Adolescentes do Conselho 
Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente”. 

Art. 2º O Conanda poderá, se necessário, propor novas atualizações 
e o aprimoramento destas orientações por meio de deliberação em 
Plenário. 

Art. 3º Torna-se sem efeito a Resolução do Conanda nº 199, de 4 de 
agosto de 2017, publicada no D.O.U, Seção I da edição nº 160 de 21 
de agosto de 2017.

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

CLAUDIO AUGUSTO VIEIRA DA SILVA
Presidente do Conselho Nacional  

dos Direitos da Criança e do Adolescente
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ANEXO

ORIENTAÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
COM PROTEÇÃO NO COMITÊ DE PARTICIPAÇÃO  
DE ADOLESCENTES DO CONSELHO NACIONAL  

DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

1. APRESENTAÇÃO 

O documento Orientações para Participação com Proteção no 
Comitê de Participação de Adolescentes do Conselho Nacional dos 
Direitos da Criança e do Adolescente apresenta um conjunto de 
diretrizes e informações para apoiar as pessoas envolvidas na atuação 
do Comitê de Participação de Adolescentes – CPA, conforme esta-
belecido na Resolução 191 de 7 de junho de 2017, alterada pela Re-
solução 201 de 09 de dezembro de 2017 e pela Resolução 224 de 14 
de dezembro de 2021 do Conselho Nacional dos Direitos da Criança 
e do Adolescente – CONANDA, prezando pela proteção e pelo de-
senvolvimento da autonomia de seus integrantes. 

Estas orientações devem ser seguidas por todas as pessoas envol-
vidas direta e indiretamente nas atividades do CPA, dentre as quais:

I – Integrantes do CPA; 
II – Conselheiros do CONANDA; 

III – Conselheiros dos Direitos da Criança e do Adolescente 
dos Estados e do Distrito Federal; 

IV – Servidores públicos, prestadores, estagiários e consultores 
vinculados ao Ministério dos Direitos Humanos e da Ci-
dadania; 

V – Prestadores de serviços de hospedagem e de transporte dos 
adolescentes;

VI – Instituição parceira, responsável pelo desenvolvimento e 
implementação da metodologia de participação das ativi-
dades do CPA e seus contratados; 

VII – Facilitadores das atividades do CPA. 
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O monitoramento e o zelo pelo cumprimento destas orienta-
ções competem, especialmente, ao grupo permanente composto 
por servidores da Secretaria Nacional dos Direitos da Criança e do 
Adolescente do Ministério dos Direitos Humanos e da Cidadania –  
SNDCA/MDHC e conselheiros do CONANDA a ser designado 
para esse fim, que deverá adotar medidas antes, durante e depois de 
cada atividade para assegurar a observância deste documento. 

2. OS PRINCÍPIOS DA PARTICIPAÇÃO NO CPA 

O processo de participação do CPA será pautado pelos seguintes 
princípios: 

 I –  Respeito aos Direitos Humanos, em especial, aqueles consa-
grados na Convenção sobre os Direitos da Criança da Organi-
zação das Nações Unidas e na Lei 8.069 de 1990 – Estatuto da 
Criança e do Adolescente; 

 II –  Não discriminação em razão de nascimento, situação familiar, 
idade, classe, identidade de gênero, orientação sexual, raça, 
etnia ou cor, religião ou crença, deficiência, condição pessoal de 
desenvolvimento e aprendizagem, ambiente social, região e 
local de moradia ou outra condição que diferencie as pessoas, as 
famílias ou a comunidade em que vivem;

 III – Desenvolvimento da autonomia dos adolescentes;
 IV – Livre expressão de opiniões e ideias; 
 V – Priorização da participação horizontal.

 3. RESPONSABILIDADE DOS ATORES ENVOLVIDOS 

 I – Caberá aos adolescentes membros do CPA: 
a)  Atuar no CPA em defesa dos Direitos Humanos; 
b)  Participar das atividades do CPA com assiduidade confor-

me metodologia e cronograma previstos, cumprindo as 
tarefas individuais e coletivas que forem definidas; 

c)  Observar a paridade de gênero nas suas atividades; 
d)  Manter atualizadas as informações cadastrais e enviar ao 

Conselho dos Direitos da Criança e do Adolescente dos 
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Estados e do Distrito Federal todos os documentos neces-
sários para tanto; 

e)  Manter válidos e portar nas viagens Registro Geral e Ca-
dastro de Pessoa Física; 

f)  Manter conta bancária ativa, para receber eventuais ajudas 
de custo;

 II –  Caberá ao CONANDA e à Secretaria Nacional dos Direitos 
da Criança e do Adolescente – SNDCA: 
a)  Criar grupo permanente, composto por servidores da 

SNDCA/MDH e conselheiros do CONANDA, respon-
sável por zelar pelo cumprimento destas orientações e de 
coordenar, junto à instituição parceira, processo de par-
ticipação do CPA, incluindo as atividades relacionadas, 
tanto as preparatórias quanto as posteriores a cada evento; 

b)  Manter dados de todos os adolescentes membros do CPA, 
incluindo: documentos pessoais (RG e CPF); formulário 
sobre restrições alimentares e condições especiais de saú-
de, autorização para uso de imagem, contatos de emergên-
cia, dados e contatos da instituição de ensino onde estiver 
matriculado, Termo de Autorização de viagem, o Termo 
de Autorização de Hospedagem; e outros documentos 
que forem solicitados; 

c)  Informar à instituição de ensino onde cada integrante do 
CPA estiver matriculado sobre sua participação no CPA, 
assim como o cronograma de atividades; 

d)  Enviar com antecedência informações a respeito da progra-
mação das atividades, horários dos voos, locais de hospeda-
gem e contatos de emergência aos adolescentes, seus respon-
sáveis legais e Conselhos Estaduais e do Distrito Federal;

e)  Garantir espaços e materiais necessários para a realização 
das atividades do CPA. 

 III –  Caberá aos Conselhos dos Direitos da Criança e do Adoles-
cente dos Estados e do Distrito Federal, que indicarem adoles-
centes para participar do CPA: 

Anexo
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a)  Designar ponto focal responsável pela implementação destas 
Orientações;

b)  Envidar esforços para envolvimento de todos os membros 
do CPA residentes no respectivo estado ou no Distrito Fe-
deral nas atividades de participação de adolescentes, incluin-
do todos aqueles elencados no Art. 4 I, II e III da Resolução 
191/2017; 

c)  Recolher e enviar, com antecedência mínima de 7 dias cor-
ridos, o Termo de Autorização de viagem, o Termo de Au-
torização de Hospedagem e o Termo de Uso de Imagem de 
cada adolescente do CPA residente no respectivo estado ou 
no Distrito Federal, incluindo todos os elencados no Art. 4º, 
I, II e III da Resolução 191/2017, à Secretaria Executiva do 
CONANDA, no modelo que essa indicar, com antecedência 
de até 15 (quinze) dias da data de realização das atividades e 
eventos com participação de adolescentes do CPA;

d)  Adotar, juntamente com os responsáveis legais dos adolescen-
tes, as medidas necessárias para o translado seguro de ida e 
volta entre as suas residências e o aeroporto, apoiando no que 
for necessário; 

e)  Tomar providências cabíveis para socorro imediato e comu-
nicação dos responsáveis legais do adolescente, em caso de 
emergência durante o trajeto; 

f)  Apoiar, quando necessário, os adolescentes membros do 
CPA e seus responsáveis legais na abertura de conta bancá-
ria, onde poderão ser depositadas eventuais diárias e ajudas de 
custo relacionados ao processo de participação; 

g)  Apoiar, quando necessário, os adolescentes e seus responsá-
veis legais em outras atividades administrativas resultantes do 
processo de participação no CPA;

h)  Apurar junto aos adolescentes e seus responsáveis legais se 
possuem alguma doença pré-existente, alergias ou restrições 
alimentares, se está fazendo uso de medicamentos (especial-
mente se fizer uso de medicamentos controlados) e recolher 
e enviar a Secretaria Executiva do Conanda, cópia da recei-
ta médica e declaração assinada pelo responsável legal com 
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essas informações, incluindo a periodicidade da ingestão dos 
medicamentos, de uso contínuo ou não, com ciência de que 
tais remédios deverão ser levados pelos adolescentes e/ou seus 
responsáveis legais.

 IV –  Caberá aos Facilitadores das atividades do CPA:
a)  Desenvolver as atividades planejadas, realizando ponto de 

controle diário, zelando pelo respeito aos horários e à pro-
gramação, bem como pela metodologia; 

b)  Conduzir processos de planejamento de forma coletiva, 
priorizando e incentivando o protagonismo dos adoles-
centes, incluindo atividades de avaliação e planejamento; 

c)  Permanecer, devidamente identificado, à disposição para 
acompanhamento dos adolescentes por tempo integral, ao 
longo de toda a programação e no local de hospedagem; 

d)  Observar o número máximo de adolescentes para cada 
adulto responsável, conforme definido na metodologia; 

e)  Assegurar o ingresso do grupo de adolescentes no local de 
hospedagem após o encerramento das atividades do dia, 
lá permanecendo disponível para atendimento a qualquer 
necessidade; 

f)  Comunicar imediatamente ao grupo de servidores da 
SNDCA/MDHC e de conselheiros do CONANDA, res-
ponsáveis pela implementação destas orientações, a ocor-
rência de qualquer emergência ou violação de direitos. 

Parágrafo Único. Toda e qualquer tratativa de atividades super-
venientes e planejadas, bem como toda e qualquer solicitação ou 
convite aos adolescentes para exercer representação do CPA em 
eventos, entrevistas e demais ações congêneres deverão ser feitas as 
entidades as quais estão vinculados e aos seus respectivos respon-
sáveis legais, garantindo-se o acompanhamento de tais solicitações 
pelos Conselhos de Direitos da Criança e do Adolescente.

São vedadas tratativas diretas com os adolescentes, sem a prévia 
comunicação com os responsáveis, organizações ou Conselhos de Di-
reitos da Criança e do Adolescente.

Anexo
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4.  FORMULAÇÃO E IMPLEMENTAÇÃO 
DA METODOLOGIA 

Será celebrada parceria com instituição com experiência em pro-
cessos de educação não formal em direitos humanos e participação 
social de adolescentes para o desenvolvimento e implementação da 
metodologia de participação de cada atividade do CPA. A metodolo-
gia deverá envolver as etapas preparatórias, de execução e de avaliação 
de cada evento. As propostas de metodologia deverão será aprovada 
pela Comissão de Mobilização e Formação do CONANDA. 

I –  Construção coletiva  
de Acordo de Convivência. 
A metodologia dos encontros semestrais do CPA deverá prever 

etapa prévia virtual em que o grupo de adolescentes realizará Acordo 
de Convivência, com parâmetros a serem construídos e observados 
por todos durante a atividade. A etapa será mediada pelo facilitador e 
poderá incluir outras pautas. 

II – Resolução de eventuais conflitos.
A metodologia a ser formulada deverá prever estratégias para re-

solução de conflito, que incluam participação dos adolescentes.

5. LOGÍSTICA

I. Transporte: 
a)  Os horários de deslocamento de adolescentes desacompanha-

dos (as) não poderão ocorrer entre 21:00 e 07:00 horas e os 
voos deverão ser preferencialmente diretos e sem conexões de 
mais de três horas. Exceções deverão ser resolvidas individual-
mente pela Secretaria Executiva do CONANDA.

b)  O transporte terrestre, de ida e volta, da residência do adoles-
cente ao aeroporto mais próximo será apoiado e monitorado 
pelo Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do Adoles-
cente do estado de residência de cada integrante do CPA, 
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incluindo todos os referidos no Art. 4º, I, II e III da Resolução 
nº 191/2017, para tanto o Conselho poderá solicitar auxílio 
dos Conselhos Municipais dos Direitos da Criança e do Ado-
lescente ou de outras instituições locais;

c)  No caso dos estados em que o Conselho não aderir à Convo-
cação para escolha e indicação de adolescentes que comporão 
o CPA, aprovada pela Resolução 198/2017, e em que residir 
adolescente e integrante do CPA, o CONANDA tomará pro-
vidências necessárias para garantir o apoio e monitoramento 
no trajeto terrestre;

d)  No caso dos adolescentes residentes no Distrito Federal, o 
Conselho Distrital dos Direitos da Criança e do Adolescente 
apoiará e monitorará o translado de ida e volta das suas resi-
dências até o local das atividades;

e)  Haverá possibilidade de prestação de ajuda de custo para o tra-
jeto terrestre, incluindo alimentação, mediante justificativa.

f)  Será providenciado translado seguro de ida e volta entre o 
aeroporto de Brasília e o local de hospedagem e/ou de realiza-
ção das atividades. 

II –  Hospedagem e locais para  
realização das atividades do CPA: 

a)  A hospedagem de crianças e adolescentes será feita de acordo 
com o artigo 82 do ECA, sendo a sanção para os estabeleci-
mentos que descumprirem a determinação da lei será aplicada 
de acordo com o artigo 250 do ECA. 

b)  A contratação do serviço de hospedagem deve zelar pelo cui-
dado e atendimento a especificidades de acessibilidade, se-
gurança, alimentar, cuidados emergenciais, riscos e perigos 
físicos iminentes sem prejuízo do que dispõe a lei acerca das 
obrigações de estabelecimentos hoteleiros para hospedagem 
de adolescentes em geral; 

c)  Os locais onde serão realizadas as atividades e a hospedagem 
deverão dispor de espaços seguros e acolhedores; 

Anexo
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d)  Nos encontros semestrais do CPA as atividades deverão, prefe-
rencialmente, ser realizadas no mesmo local da hospedagem.

e)  Na medida da disponibilidade local, os participantes das ativi-
dades e eventos do CPA ficarão hospedados no mesmo local; 

f)  Os adolescentes serão acomodados com seus pares, em quar-
tos duplos ou coletivos, evitando a acomodação em quarto 
individual, sendo vedada a hospedagem com qualquer adulto. 

6. SITUAÇÕES DE EMERGÊNCIA

a)  O grupo de servidores da SNDCA/MDHC e de conselhei-
ros do CONANDA responsável pela implementação destas 
orientações deverá permanecer à disposição durante todo o 
período de realização das atividades presenciais para caso de 
necessidade, especialmente para intervenção em eventuais 
emergências e de violação de direitos;

b)  O grupo referido no item anterior realizará análise preliminar 
de risco e planejamento de medidas preventivas e de atuação 
em eventual emergência; 

c)  Um dos membros do grupo referido no item anterior acom-
panhará o adolescente em emergência médica, sem prejuízo 
do acompanhamento por outras pessoas; 

d)  Nos casos de emergência de saúde ou violação de direitos, a 
família do adolescente deverá ser comunicada imediatamente; 

e)  Nos casos de ameaça ou violação de direitos, o grupo servi-
dores da SNDCA/MDH e de conselheiros do CONANDA 
responsável pela implementação destas orientações deve ser 
imediatamente informado a fim de que tome as providências 
cabíveis; a comunicação poderá ser feita por qualquer pessoa 
que tome conhecimento do fato, inclusive pelos adolescentes. 
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